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SEÇÃO 1 - PARTE I
-* DECRETO N.I 46.237. .0 DE 18 DE JUNHO DE 1959

ANO C — N.° 22 CAPITAL FEDERAL QUINTA-FEIRA, 26 DE JANEIRO DE 1961

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI N9 3.866 — DE 25 DE JANEIRO DE 1961

Cria a Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras da Universidade do Ceara,
e dá outras providências.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Art. 19 . P. criada a Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras da Uni-
versidade do Ceará, com sede na cidade de Fortaleza, Capital do Estado
do Ceará,
. Art. 29 . A Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras da Universidade

do Ceará, respeitadas as peculiaridades do meio e a autonomia universitária,
terá estrutura semelhante à Faculdade Nacional de Filosofia, da Universi-
dade do Brasil, devendo funcionar no regime didático estabeleciao pelo
Decreto-lei n9 9.092, de 26 de março de 1946.

Art. 39 . Dentro do prazo de sessenta dias, a contar da publicação desta
Lei, o Conselho Universitário da Universidade do Ceará expedirá o Regi-
mento da Faculdade, o qual terá vigência até que a respectiva Congrega-
ção disponha de dois terços de professeues catedráticos efetivos.

"Parágrafo único. O Regimento à que se refere este artigo diseialinará
as valias Seções de Filosofia, Ciências, Letras e Educação, de que se cons-
t.	 á a Faculdade, e fará um escalonamento dos cursos respectivos, para

)de instalação progressiva, tendo em vista as possibilidades de seu
re funcionamento e as necessidades da região em matéria de professbres
de nivel médio, especialistas em Educação e pesquisadores.

Art. 49 . Para execueo do disposto nesta Lei são criados, no Quadra
Permanente do Ministerio da Educação e Cultura (Universidade do Ceará),
46 (quarenta e seis) cargos de Protassor Catedrática e três funções grad.-
ficadas, sendo uma de Diretor, FG-1, outra de Secretário, F0-3, e a ter-
ceira de Chefe de Portaria, FG-7.

§ 19 — O provimento dos cargcs mencionados será feito em carster
Interino, à medida da progressão elos cursos, até que o seja por concurso
de títulos e provas.

SI 29 . O quadro de servidores será organizado de acórdo cora a legisla-
ção vigente, obedecidas as normas esiabelecidas no Plano de Classifica ao.

§ 3 9 . Nenhuma interinidade deverá ser de prazo superior a 3 (t és).
anos.

Art. 59 Os recursos necessários ao cumprimento desta Lei serão pro-
gressivamente consignados, mediante proposta dos órgãos competentes, nas
dotações globais destinadas à UniVersidade do Ceará no Anexo do Orça-
mento Geral da República referente ao Ministério da Educação e Cultura.

Arte 69 . Esta Lei entrará em vigor na data de súa publicação, ficando,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 25 de janeiro de 1961; 140 9 da Independência e 7S 9 da
Republica.

JuSCraINO KULITSCHEIC

Clovis Salgado
S. Paes de Almeida.

Lei:

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N° 50.079 .-- DB 25 DE

JANEIRO DE 1961

'Aprova o Estatuto da Universidade
Federal de Goiás

O Presidente da República, usando
de atribuição que lhe confere o arti-
go 87, item I, da Constituição e de
acôrdo com o art. 13 da Lei nú-
mero 3.934-C, de 14 de dezembro de
1960, decreta:

Art. 19 Fica aprovado o Estatuto
da Universidade Federal de Goiás,
que acompanha este decreto, assina-
do pelo Ministro de Estado da Edu-
cação e Cultura.

Art. 29 Late decreto entra era vi-
gor na data de rua publicação.

Art. 3 9 ftevcram-sc as disposições
em contrário.

Brasília, 25 de janeiro de 1961. 1409
da Independência e 73 9 da República.

JUSCELINO Kr aziume.
Clóvis Salgado.

...ESTATUTO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE GOLAS

TITULO I

DA UNIVERSIDADE, SEUS FINS,
SEDE E DURAÇAO

Art. 19 A Universidade Federal de
Goiás, criada pela lei n9 3.834-C, de
14 de dezembro de 1960, é uma iria-
tituição federal de ensino superior,

com personalidade jurídica, gozando
de •autonomia didática, financeira,
administrativa e disciplinar, de acôr-
do com a legislação aplicável às ins-
tituições brasileiras congêneres.

Parágrafo (mico. Para todos os
eleitos são eqaivalentes, neste Esta-
tuto, as expressões Universidade Fe-
deral de Goiás e U.F.G.

Art. 29 A U.F.G., COMO Comu-
nidade de profe.ssõres e alunas dedi-
cados ao estudo, tem por finalidades:

..... ministrar o ensino superior e
estimular a cultura;

II _e aperfeiçoai profissionais para
o exercício de atividades que deman-
dem estudos superiores;

III — deserivalver a cultura filo-
sófica, cientifica, literária e artistica,
contribuindo para a ampliação, a in-
tensificação e a difusão dos conhe-
cimentos hureaaes;

IV — de.senvelver o espirito uni-
versitário; e

V — concorrei', por todos os meios
ao seu alcance, para o engrandeci-
mento material e espiritual da Na-
çeo.

Art. 39 A ti E.G. tem sede e fôro
na cidade de Goiânia, Capital do Es-
tado de Goiás.

Art 49 A U.F.G. terá duração por
tempo indeterminado.

TITULO II

DA ESTRUTURA

CAPITULO x
Dos &gelos componentes

Art. a9 São órgá ss ove comaõem
U.F.G.;
1—Faculdade de Direito

(F.D.U.F.G.):
— Faculdade de- Medicina

(F.1VI.U.F.G.);
III — Escola de Engenharia

(E. E. U . F . G. ) ;
IV — Faculdade de Farmácia e

Odontologia (F.F.O.U.F.G.); e
V — Conservatório de Mú-

sica (C.M.U.F.G.).
Parágrafo único. Integrarão, ain-

da, a U.F.G., a Faculdade de Filo-
sofia, Ciências e Letras a ser criada
ou agregada na forma do § 3 9 do
art. 29 da Lei n9 3.834-C, de 14 de
dezembro de 1960, e outras institui-
çôes de ensino superior ou de pes-
quisas que vi .reni a ser a ela agre-
gadas ou criadas com essa finalidade.

Art. 69 As instituições que forem
agregadas à U.F.G. terão as prer-
rogativas daquelas referidas no arti-
go anterior, respeitadas as condições
especificas de cada unia.

Art. 79 A agreggito ou Incorpo-
ração de qualquer instituição
L.F.G. dependerá, sempre ae pare-
cer favorável do Conseto Univers1-
cario e de deilberação do Governo.

Parágrafo único	 A desagregação
obedecerá, ás normas estabelecidas
wesVe artigo. •

Art. 89 Por deliberação do Con-
selho Universitário, ouvido o Conse-
lho de Curadores e na forma Ca
legislação em vigor, a U.F.G. poderá
promover a criação e o funciona-
mento de novos cursos, bem como
realizar acôrdos e convênios com eia.
tidades oficiais ou particulares.

Parágrafo único. A efetivação das
medidas de que trata este artigo ia-
dependerá de prévia autorização do
Governo sempre que os ônus criados
puderem ser atendidas dentro dos re-
!cursas do orçamento da Unlversla
cia de.

Art. 99 O Reitcr da U.F.G., me-
cante autorização do Con.selho enI-
ver.sitario, paderá conferir mandato
universitário a institutos de caráter
técnico, científico ou cultural, oti-
ciais ou não, paia o fim de amplia-
ção do ensino. desde que as institui-,.
çbes mandatárias não integrem ou-
ttas universdade.s.

Parágrafo único. O tempo de dil-
ração do mandato a que se refere,
este artigo será fixado por tte0e:10
entre as partes.
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1 19 Cabe ao Vice-Presidente do
Conselho substituir o Reitor, na pleni-
tude de suas funções, nos -casos de
vaga ou impedimento.

1 29 Na falta do Vice-Presidente, a
substituição far-se-á pelo membro
maes antigo no magistério, em exerci-
do no Conselho Universitário.

Art. 20. Compete ao Conselho Uni-
versitário:

I — exercer, como órgão deliberativo,
a jurisdição superior da tieF.G.;

Ii — organizar, mediante votação
uninominal, em ires escrutinios secre-
tos, a lista trinlice de profesdres ca-
tediáticos, efetivos, para nomeação do

I Rei;or, pelo Presidente da República;
- 1 17I — homologar os - regimes de
'cada Urn?. das unidades universitárias;

Parágrafo único. Cada represen-
tante terá um Suplente eleito, pelo
mesmo processo e na mesmo sessão.

Art. 16. Os Diretores de institui-
ções mandatárias na forma do art. ir,
~ente participarão do 00,11441Q :Uni-
versitário, Sem direito ' a voto, cildendc
as deliberações Versarem matéria da
competência das respectivas institui-
Çtes.

Art. 17. O Conselho Universitário
reunir-se-á, ordinariamente, uma vez
por mês, durante o ano lesivo, e, ex-
traordinariamente, em qualquer tempo.

1 19 As reuniões extraordinárias se-
rão convocadas pelo Reitor ou a re-
querimento da maioria de seus mem-
bros, para exame e deliberação de
matéria previamente conhecida.

1 29 O Conselho se reunirá com a
presença de pelo in ertes metade mais
um de seüs membres.

Art. 18. O comparecimento dos
membros do Conselho is sins reuniões
é oárigatorio e prefere a qualquer ou-
tro serviço da U.P.G.

1 19 O Conselheiro fará eu* a uma
gratificação de presença de acôrdo
com a verba global que fôr estipulada
ant. elmente no orçamento da U.P.G.

e 29 Perderá o mandato de Conse-
lheiro o membro do Conselho que fai-
tar, sem motivo justificado, a juizo
do Conselho, a três sessões conse-
cutivas. —
. Art. 19. O Conselho Universitário

elegerá dentre os seus membros, um
Viels -Presidente, profe.ssor catedrático.
com mandato de dois anos.

IV — elaborar, aprovar ou modifi-
car o seu reglinento interno;

V — examinar e aprovar as propos-
taa orçaraentridas anuais de cada uni-
dade tiniversitária, hera como da Rei-
toria, e votar o orçamento geral da
U.P.G.;

VI — Submeter ao Conselho de
Chieadares, para aprovação das des-
pesas. os coRtrgOs Cie técnicos e pro-
fessõrese não previstos no Orçamento
anual;

VII — resolver sóbee adidos, con-
vénios e outras formas de colaboração
universitária, ouvido o Conselho de
Curadores sempre que houver Ónus
para a

VIII — deliberar sôbre assuntos di-
dáticos de ordem geral e aprovar ini-
ciativas ou Modificações no regime de
ensino e pesquisas, não determinadas
em Regimento, propostas por qualquer
unidade universitária, respeitados os
limites em que se exercita a autonomia
universitária;

IX — decidir sôbre a concessão Jos
títulos honoríficos ou dignidades uni-
versitárias;

X — propõe ao Conselho de Curado-
res a criação e concessão de prêmios
pecun'firlas, destinados ao estimulo e
recomepensa das atividades universitá-
rias;

XI — deliberar, em gral} de recurso,
sôbre a aplicação de penalidades:

%li e— deliberar sôbre providencias
destinadas a prevenir ou corrigir atos
de indisciplina coletiva, Inclusive sõbre
fechamento de cursos e mesmo de
qualquer unidade universitária;

XIII — autorizar a abertura de crê-
ditos adicionais ao orçamento da
U.P.G., ouvido o Conseltiovie Cura-
dores; .

XIV --"resolver, ouvido o Cieselho
de Curadores, sôbre a aceitação de le-
gados e donativos e dbre a adminis-
tração do patrimônio da 17.P.G.;

XV — autorizar a Reitoria a con-
tratar profes.eóres. mediante proposta
dl:as:respectiva unidade universitária,
nos limites das dotações orçamentA-

XVI — Drop& reformas ou modifi-
cações deste Estatuto, submetendo-as,
por intermédio do Reitor. à aprovado
do Governo:

XVII — decidir sôbre os casQ3 omis
-sos deste Estatuto e do Regimento In-

terno da Reitoria.
Parágrafo único. o Regimento In-

terno dó Conselho disporá sere a ore,
dera de seus trabalhos, assim comei
dobre' a composição e funcionamento
de suas comisaões permanentes ou não.

Art. 21. A eleição do Vice-Presi-
dente do Coneelho se fará pelo voto de
Pela menos dois terços dos Conselhei-
ros em Dximeiro escrutínio e de meta-
de mais um em segundo escrutinka

Art. 22. As deliberações do Con-
selho Universitário serão válidas pelo
voto de pelo menos dois tereos de seus
membros, nos casos dos Itens XII,
e XVI do art. 20; pelo voto da maio-
ria absoluta do Conselho, nos Casos
dos itens II, V, IX, XI e XVII do
mesmo artigo, e pelo voto da maioria
dos presentes nos demais casos.

Art. 23. As sessões do Conselho
Universitário, secretariadas pelo Secre-
tário da U.P.G. serão públicas ou
privadas, segundo o que estabelecer
seu Regimento Interno.

Seção 17I
Da Reitoria

Art, 24. A Reitoria é o Órgão exe-
cutivo Central da U.P.G., que coor

-dena, fiscaliza e superintende tôdas
atividades universitailas, sob á orien-
tação do Reitor.

Art. 25. A Reitoria sara organizada
na forma que fôr estabelecido em seu
Regimento Interno, a ser expedido por
Proposta' do Reitor e aprovação do
Conselho Universitário.

Art, 26. Reverá um Secretário da _1
Reitoria, com função gratificada, da
escolha do Reitor.

Art. 27. As atribuições do pessoal
da Reitoria serão estipuladas no res-
pectivo Regimento Interno.

Art. 28. O Reitor será nomeado
pelo Presidente da República, entre os
profesdres catedráticos, efetivos, bra-
sileiros natos, em exercido, eleitos, em
lista tríplice e por votação uninomina14
pelo Conselho Universitário.

Art. 28. A duração do mandato do
Reitor é de três anos, contados do dia
da posse, podendo ser reconduzido, umx,,

'dome 213 Repartições Públicas
deverão remeter o expediente
destinado d publicação nos
Uornitis, didriamente, até as
15 horas, exceto aos sábados,
quando deverão fazê-lo até 48

,,11,30 horas.
— As reclamações pertinen-

Zes matéria retribuída, nos
casos de erros ou omissões, de-
verão ser formuladas por es-
crito, ti Seção de Redação, das
8 às 17,30 horas, no tiulximo
até 72 horas após a salda dos
órgãos oficiais.

— Os originais deverão ser.
dactilografados e autenticados,
ressalvadas, por quem de 41-
feito, rasuras e emendas.

4 PicItérR4 wacte as W-
att:aturas serão recebidas das
8,30 da 17,30 horas, e, étO8 sába-
dos, das 8,30 da 11,30 horas.

— Excetuadas as para q
exterior, que serão sempre
anuais, as assinaturas poder-
ia-110 tomar, em qualquer ém-
tea, Por fet.{& • PiOs4e oa	 q.

ás ~natural vffiletags
podre* sei aspe:pop sCin
4P40 pré1494

ta providencie" c respectiva
renovação com antecedência,
mínima, de trinta (30) dias.

---, As Repartições Públicas
cingir-se-ão às assinaturas
anuais renovadas até 28 de
fevereiro de cada ano a ds
iniciadas, em jualquer época,
pelos órgãos competentes. 4

1

 "-oo A fim de possibilitar a
remessa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
d sua aplicação, solicitamos
dêem preferencia d remessa
.por meio de cheque ou vale
postal, emitidos a favor' do
Tesoureiro do Departamento.
de Imprensa Nacional.

— Os suplementos às edi-
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes gut
os solicitarem no do da assi-
natura.

— Q cugo de cada exemplap
atrasado dos órgãos oficiais
serd, na venda avulsa, acresci.
do de Cr$ 0,50t se do mesmo
ano e de Cr$ 1,0o, por; mar
decãoscia.

Art. 10. Az uniaades da 17.P O.
reger-se-ão de acendo com as leis em
Vigor e seus respectivos regimentos.

Paregrafe, furco (k regimentos (me
uridades serãe elshoradoS pelos rei-
pectivas Conselhos Técnicos AdMinise
tratisae aproveaos pelas Congregações
e hnm elogades pelo Conselho Untçer-
al ter c, .

Art. 11. A•11.P.G. terá slmbo'os e
esourios que :ereto aprcvados pelo Coa-
ae 'De Univel

eArinit.0
Da AchWnistrr4Bo Universitária

3eego I
Dos órgãos de Administraçfto

Art. 12. São Órgãos de Maniete-
traça° da U.F.G.:

I — o Conselho Universitário;
LI — a Reitoria;

III — o Conselho de Curadores:
IV — a As.sembiela Universitária.

Seção II
Do Caree. T.idiVerSitãrla

Art 13. .0 Coraentio Univere -a
tire 0 COl.S'' lira e delibera tiVO ca
ti .2 G , é ceo..nteneio:

I	 Reitor. cceno Presidente,
II — das Diretores dás unnindes

univ rsittirias;
III — de um representante da Gen-

gree.'ção de ceda unidade da U.P.Cie
IX' — da um representante dos do-

centes livres da U . F.G. ;
V — do Presidente do Dirçtório

Cent'al dos Estudantes da
1 :I Q Cada Diretor de unidade uni-

versi :iria terá um suplente que o
eubsiitiiirá, nos casos de vacância ou
impe:Umente, no Conselho Universilá-

.rio.
e 29 O rep-esentante dos Docentes

Livrs será por Cee eleito em Assem-
bléia Geral, convocada e Presidida
pelo ReitAr, ate trinta dias antes da

de mandito.
Ar': 14. Fal á parte, ainda. do Con-

selho Unive.sitário, o ex -Reitor. Pré-
feasor CatecWitico em eaereicio. que
tenhe exercido a Feitoria, no última

• perlo	 te teeas ano.,
Ari . 15 A durão do mandato dos

rent2.ntú referides nos 1;ens II
e IV rio art. 13. s-neí '-'- era ano, per
.mitid a ree1eic,7
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À	 .

-vez atendido o preceito do *nig° an-
terior.

Art. 30. Eido atribuições do Reitor:
— convocar e presidir as reunibes

da Assembléia Universitária e dos
: 4Don.selhos Universitário e de Curador,
cabendo-lhe o direito de voto, in-
clusive o de qualidade;

II — organizar, ouvidos os diretores
das unidades universitárias, os Planes
de trabalho anuais e submete-los uo

, Gonselho Universitário;
III — organizar os projetos de orça-

mento anual, submetendo-os ao Con-
selho de Curadores;

IV _. homologar as propostas do
orçamento anual das unidades não
mentidas nem subvencionadas pelos
poderes públicos;

V — administrar as finanças da
U.P.G. nos ternos da legislaçao com-
petente e deste Estatuto;

VI — admitir, localizar e dispensar
os funcionários e extranumerários
U.F.G.,- de acareio com a legislação
especifica;

VII — remover, de acordo com' 'ar
com cnièncias do serviço, o pessoal ad-
ministrativo e tecmco das unidades
universitárias mantidas pela União;

VIII — apresentar ao Con.selho
Curadores, anualmente ou quando so-
licitado, completo relatório da situaçso
oeçamentária;

1X — exerter o poder disciplinar, na
forma désto Estatuto e da legi.slaçáo
vigente;

'X representar a Universidade, su-
perintender, coordenar e fiscalizar as
suas atividades;

XI — as.sinar, com o Diretor de cada
unidade universitária, os diplomas
conferidos pela U.F.G.;

XII — centratar profeesores, por
proposta do Conselho Universitário, na
forma da legisleçião vigente;

XIII n- dar posse aos diretores e aos
professores catedráticos das unidades
de ensino, perante as respectivas Con-
gregações, e aos diretores das demais
unidades e instituiçõee complementa-
res, perante o Conselho Universitário;

XIV — realizar aceardes entre a
U.F. G. e entidades ou in.stituições pú-
blicas ou privadas, encaminhados pelo
Conselho Universitário, com a autori-
zação do Conselho de Curadores;

XV — conceder o certificado de do-
cência livre aos candidatos a docentes
livres regularmente aprovados em con-
curso;

XVI — velar pela fiel execução do
peesente E.seatuto;

XVII — desempenhar todos os de-
mais atos inerentes ao cargo, de acor-
do com este Estatuto, com a legislação
vig,ente, e cem os principios gerais do
regime universitário.

Art. 31. O Reitor poderá vetar as
reeoluçbes do Censelho Universitário
ou do Cor:sc. :h° de Curadores, devendo
opresenter es razões de veto dentro cie
oito dias. A rejeicão do veto, pelo voto
da maioria atrolota dos membros de
e ttsa um dos Conselhos, importara ne
aprovação definitiva da resolução ve-
tada.

Art. 32. O Reitor usará, nas soleni-
dades universitárias, vestes talares
como distintivo cias suas altos funções,
estabelecido no Regimento Interno da
Reitoria.

Art. 33. O cargo de Reitor não
pode ser exercida, cumulativamente.
com o de Diretor do qualquer das uni-
dade.s universitárles, e o seu titular e
dispensado do exercício da cátedra.

Seção IV
Do Conselho de Curadores

Art. 34. Constituem o Conselho de
Curadores:

I — o Reitor da Universidade, corno
Presidente;

II — um representante de cada Con-
gregação das unidades da U ..F.G. es-
celhido, anualmente, pelo Conselho
Universitário entre os professores em
exercício de cátedra;

III — uru professor catedrático re-
presentante da Assembleia Univeredá-
ria. eleito por dois anos:

IV — uru representante do Governo
do Estado de Goiás, escolhido pelo

Governador entre os componentes de
uma lista tríplice apresentada Pelo
Conselho Universitário; e

V — una representante do Minis-
tério da Educação e Cultura, escolhido
pelo Ministro entre os componentes de
uma lista tríplice apresentada pelo
Conselho Universitário.

Parágrafo único. Os membros do
Conselho de Curadores não poderão
delegar podères para se representarem
nas respectivas reuniões.

Art. 35. São atribuições do Con-
selho de Curadores:

I — aprovar a proposta orçamenta-
ria e o orçamento da U.F.G.;

II — aprovar a abertura de créditos
especiais ou suplementares;

III — autorizar as despesas extra-
ordinárias não previstas no oreamento;

IV — aprovar a prestação de contas
feitas ao Reitor pelos Diretores das
unidades universitárias;

V — aprovar a poesteção final de
contas feitas anualmente pelo Reitor;

VI — resolver sôbre a aceitação de
legados e doações;

VII — autorizar acôrdos ou convê-
nios que importem em ônus para a
U . F. G. ;

VIII — propôr a criação de tabela
de pessoal extraordinário;

IX — sugerir contrato do pessoal,
nos termos da lei;

X — autorizar a criação de prêmios
pecuniário:3 propostos pelo Conselho
Universitário,

Art. 36. O Conse7ho de Curadores
reunir-se-á, ordinariamente, duas vezes
por mês e. extraordinariamente, quan-
do convocado pelo Reitor.

Art. 37. O comarecirnento dos
membros do Conselho de Curadores às
reuniões do referido Conselho, salvo
motivo justificado, é obrigatório e pre-
fere a qualquer outro serviço da
U.F.G.

1 19 O Conselheiro fará jus a uma
gratificaçe o de presença de acordo com
a verba global que fôr estipulada anu-
almente no orçamento interno da
U.F.G.	 •

11 29 Perderá o mandato de Con-
selheiro o membro do Conseito de
Cura,doreis que faltar, sem motivo jus-
tificado, a luizo do mesmo Conselho,
a três ses:des consecutivas.

Seção V
Da A.-7svnibleia Universitária

Art. 38. A Assemb:éla Universitária
eompoesse:

I — do corpo docente de todas as
unidades de ensino da U.F.G.;

II — de um repreetntrinte do corpo
discente de cada unidade de ensino
superior; r

III — de um representante do corpo
administrativo da U.F.G. e do seu se-
cretario, que funcionará também como
secretário da Assembleia.

Art. 39, A Assembléia Universitá-
ria reunir-se-á duas vezes por ano, na
ahertura e no encerramento dos cursos
universitários de graduação e, extra-
ordinariamente, quando convocada pe-
lo Reitor.

Art. 40. Compete à Assembléia
Universitária:

I — tomar conhecimento do relatório
anual do Reitor sôbre as principais
ocorrências da vida universitária e dos
progressos e aperfeiçoamentos alcan-
çados pela U.F.G.;

II __. assist'ir à entrega de títulos
e diolornas honoríficos;

III — eleger Seu representante no
Conselho de Curadores.

TITULO III

DOS BENS

CAPITULO r

Do Patrimônio
Art: 41. Constituem o patrimônio

da U.F.G.:
1 -- os bens móveis e imóveis per-

tencentes ao patrimônio da União, a
que se refere a alínea a do art. 39 da
Lei n° 3.834-C, de 14 de dezembro de
1960;

II — das rendas patrimpreiaLs e re-
ceitas próprias;

— das dotações que, a ésse
receber de pessoas físicas ou jurídicas;

IV — da retribuição de e tividadee
remuneradas dos seus estabelecimen-
tos;

V — da receita eventual;
VI — de taxas e emolumentos;

VII — da renda de aplicação de
bens e valores patrimoniais.

CAP!TULO TTI

Do Regimento Finaneero
Art. 51. O exercicio financeiro da

Universidade coincidirá com o ano
civil.

Art. 52. O orçamento da U.F.G.
será uno.

Parágrafo único. Os fundos espe-
ciais de que trata o art. 41, entretanto,
terão orçamento à parte, anexo ao or-
çamento geral da Universidade, regen-
do-se a sua gestão por estas normas,
no que lhe forem aplicáveis.

Art. 53. E' vedada a retenção de
renda, para qualquer aplicação, por
parte das unidades universitárias, de-
vendo o produto de tôda arrecadação
ser recolhido ap órgão central de te-
souraria, bem e5mo escriturado na re-
ceita geral da Universidade.

Art. 54. A proposta orçamentária
do Executivo da União consignará, na
parte referente ao Ministério da Edu-
cação e Cultura, dotações globais des-
tinadas à manutenção da U.F.G.

Art. 55. Para a organização da
proposta, orçamentária da U.F.G.,
unidades universitárias remeterão à
Reitoria, até 31 de outubro de cada
ano, a previsão de suas receitas e des-
pesas para o exereicio considerado, de-
vidamente discriminadas e justificadas.
Até o• dia 31 de dezembro a Reitoria
submeterá ao Conselho Universitário e
de Curadores, a proposta geral da
Universidade.

Art. 56, A propista geral da U.F.G.,
compreendendo a receita e a despe-
sa, será organizada pelo Conselho
Universitário e sohnielida à aprova-
ção do Conselho de- Curadores, ca-
bendo à Reitoria enviar a mesma,
dentro da primeira quinzena de fe-
vereiro, ao hrgão centeal de elabo-
ração do orçamento da União e ao
Ministério da Educação e Cultura,
a fim de servir de base à - fixação do
auxilio financeSro da União.

Art. 57. Com 1:ase no valor das
dota rões que o Orçamento Geral da
União efetivamente conceder, a Rei-

tona e ad referendum" do Conselho
Universitário, pra:novere o reajusta-
mento das quantitativos constante&
de sua proposta geral, anteriormente
aprovada. O documento resultante.
unia vez aproVado pelos Conselhos
Universitários e de Curadores, cons-
tituirá o orçamento interno da Uni-
veArrsitde 5de8.

. No decorrer do exercício
poderão ser abertos créditos adicio-
nais, quando o esigteern as IleCo.Wi n
dades do serseço. med i ante proposta
justificada da unidade universitária
interessada, ao Reie.)- que a subme-
terá aos Conselhos ifniversitfulos o
de Curadores.

1 1° Os créditos supl ementares prce-
verão aos serviços, Como refôrço, -ero
virtude de manifestes insuficiência de
dotação orçamenta:ir, Cs créditos c: -
pedais proverão a • objetivos r:.,0
computados no arcarecido.

9 2° Os créditos eoplrmen t erea per-
derão a vigendo na ulnino dia d
exerci:do. Os credites especiais ter:,o
sua V.geMeia fixada na ato. de noa,
abertura.

Art. 59. Mediante nop esta ris
teria ao Conselho (?2 Curadores, ae.
derão ser criadis Pundos Especnne
destinedos ao cu;teeode letormin,
das a t ividades ou pros.-anue espee t

-ricos cabendo a so'Oãc, de se us r( -
cunrssaoa. f no

etIli nc7ric. o. ',lotes Fundos
dere° R'", T	 dotani
para tal fim .expreesomente Cemento: -
das no Orçamento da Uriversidad
por parcelas ou pela totalidade cni
saldo do exercício financeiro e p:
doaeões ou leg 1 •s regularmen's
aceitos.
Art O. A eecelteene e o da nerct.

ta. , da Despesa e do Patrimônio sei á
centralisada na Reneria.

Art. 61. Os saldes; v e r:fie:rine no
encerramento do exercício finaned
serão levados à conta da Fundo Pa-
trimon i al da Universidade ou a cri-
tério do Reitor, "ad referendum" do
Conselho Universitário, p )(lerão sei-.
no fedo ou em parte. 1s-içados nes,
Fundos Especiais previstos no arder
41.

Art. 62. No orrarnento anual do
U.F.G. ser conisieneda àIteltera
uma verba suficiente para es sfifies-
•c (to de presença aos memnsos
Conselhos Unn'ersitnrios e de Cura-
dores, a ser fixada no Reeenento
Reitoria.

Art. G3. Para a realizacão do pla-
ne cuja execução possa exceder um
exercício as despesa, previstes serác
aprovadas globalmente, copele:landes
se, nos orçamentos anuais, as respec-
tidàs dotações.

Art. 64. A prestação anual de
contas será feita ao Tribunal de.
Contas da União, até 21 d e junho de

1 ano seguinte e conterá, além de ou-
' tros, ce seguintes elementos muna-
res à sua condicão especial:

I — demonstração da renda pro-
veniente de taxas e emolumentos es-
colares arrecadada no exercido espe-
cificando-se cada uma das fontes;

II — demonstração dos recursos
que constituem os fundos especiais
da Universidade e das despesas rea-
lizadas à conta dos mesmos no exer-
cício, na forma da autorização do
Conselho

III — relação dos bens alienado3
no exercicio, contendo identifica.cão
preco acompanhada de cópia da au-
tnrização do Presidente da Repú-
blica;

IV — extratos de contas-coei:entro;
ou memorandos bsneárlos acusando
os saldos de depósitos;

V — dernonstraceo da conciliação
dos saldo; de depésitos cru Bancos;

VI — quadro demonttrativo len
bens mobiliários facões, apólices . bele
nuR. etc) com nrovando-se com me-
morandos de Bancos, quando custo-

di edVT7 ;— relatório do Chefe da CenÁ
trbilidade sôbre a preeta reão de co-
te

virr — parecer da Comisao de
Contas;

— os bens e direitos que adcallrir
ou que lhe sejam transferidos, na
forma da lei;

III — os bens e direitas que lhe
forem doados ou legados;

IV — os fundos especiais; e
V — os saldos da receita própria e

dos recursos orçamentários, transferi-
dos para a conta patrimonial.

Art. 42. A aplicação dos saldos de-
penderá de deliberação do Conselho
Universitário e sômente poderá ser fei-
ta em bens patrimoniais ou em equi-
pamentos, instalações e . pesquisas, ve-
dada qualquer alienação sem expressa
autorização do Presidente da Repú-
blica.

Parágrafo único. A aquisição de
bens e valores por parte da Universi-
dade independem de aprovação do Go-
vêrno Federal, devendo, porém, ser
prèvia.mente ouvido o Conselho Uni-
versitário.

Art. 49. A U.F.G. poderá receber
doações ou legados cera ou seus encar-
gos, inclusive para a constituição de
fundos especiais, ampliação de insta-
lações ou custeio de cicterminedos ser-
viços em qualquer de suas unidades
componentes.

carferrao
Dos Recursos

Art. 50. Os recursos paro a ma-
nutenção e desenvolvimento cá U.F.U.
serão provenientes:

I — das dotações orcament irias que
a 'qualquer titulo lhe forem e tribuidas
nos orçamentos da União, dos Estados
e dos Municipios;
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IX -- ato de aprovação doe 13alan-
pos e contas peio Cense:em de Cura-
ou

rL 65. A Lei que fixe; anuel-
ns	 a (32• La cia Un gem CA13'.gila-
nz	 iu:e--;sai'as ao pega-
w h o (U)	 comi as G.0
leite:siai, encargos, serviços •oores,
easeeareareas maemensavea a.o lu...-
elle:amen.° regular e menu ! eeção da
ti sivessiciade 1 sderel de Gmas,

se. segrafo Único. As dotações des-
ti.ia ias a material, eecargied, servi-
ces, cn bras e equipai/lentos da U.F.G.
sc. áo depositadas, no inicio de cada
eeorcielo financeiro, no Banco do
Egasie filial de Goiânia à disposi-
çã) do Reitor, o qual inovenentará

eefericia conta por meio de che-
quee, à medida das necessidades.

Are 66. As subvenções 'serventia-
ta ceneedidas aos estabelesimentos
compenentes da U.F.G. por outras
entidades de direito público, serão
coasingadas no Orçamento da Uni-
versidade, em verba global para dis-
tribeição ou aplicação pelo Reitor,
ouvido o Conselho de Curadores.

TITULO

Da Administração das Unidades Uni-
versitárias

CAPITULO I

Da Administração Geral e Especial
Art. 67 A direção e administração

das unidades universitárias, serão
exercidas pelos seguintes órgão:

I — Congregação;
II — Conselho Técnico-Administra-

time e
M — Diretoria.
Parágrafo Único. A direção e ad-

ministração de qualquer unidade de
pesquisa que venha a integrar a
U.F.G., serão exercidas na fórma
estabelecido em seus estatutos ou re-
gimentos.

CAPITULO II

Da Congregaçdo

Art, 68. A Congregação é o órgão
superior na direção pedagó g ica; di-
dática e administrativa de ceda uni-
dade de ensino.

Art. 69. A Congreagção será cons-
ti tmicia:

I — pelos professôres catedráticos
e:n exercício;

II — pelos professõres interinos;
III — pelos professores eméritos e

cat edráticos em disponibilidade, os
quais não terão direito a voto ativo
ou passivo, ou de fazer parte de co-
missões universitárias;

IV — por um representante dos do-
centes livres do estabelecimento, elei-
to pelos seus pares, por três anos,
em reunião presidida pelo Diretor;

V — por um representante dos pro-
fe:e5res adjuntos efetivos do estabe-
lecirnerto, eleito na forma do item
anterior e pelo prazo de três anos.

§ 10 Concernitantemente com os
representantes de que tratam os
itens IV e V serão eleitos também
suplentes que os substituirto respec-
tivamente, nos seus impedimentos.

§ 2° Sómente os professóres cate-
dráticos efetivos poderão narticipar
de deliberações sôbre o provimento' de
cátedra.

Art. 70; As atribuicões das Con-
gregações serão estabelecidas nos re-
gimentos das unidades de ensino
obedecendo à legislação em vigor.

CAPITULA III

Do Conselho Técnico-Administrativo
Art. 71. O Conselho Técnico-Ad-

ministrativo é o órgão consultivo e
deliberativo das Escolas Superiores e
será assim constituído:

— pelo Diretor que é seei mem-
bro nato e presidente;

II — por quatro professôres cate-
dráticos em exercício, representando
cada série eleitos pela Congreeacão.

'Art. 80. Os cursos superiores têm
como finalidade preparar profissio-
nais de nível superior.

Art. 81. os cursos de pós-gradua-
ção têm par fim aperfeiçoar e espe-
cializar conhecimentos profissionais
de nível superior e terão as seguintes
modalistedes:

I — de doutore do;
II — des especialização;
ear	 de aperfeiçoamento.
Art. 82. Os eUl SOS de graduacão e

doutorado serão regulados pelos re-
gimentos das Decolas, respeitada a
leigslação especifica.

TITULO yr
Do Pessoal

'CAPÍTULO I

Das categorias do pessoal e de seus
quadros

Art. 83. O pessoal da Reitoria e
dos Institutos universitários será do-
cente, administrativo ou auxiliar.

ê 10 O quadro ordinário será cons-
tituído de funcionários e extranume-
rários estipendiados pelos recursos
consignados nas leis da União.

§ 20 A Reitoria poderá convencio-
nar a prestação de serviços, sob for-
ma de pagamento mediante recibo,
observado o disposto no parágrafo
Único do artigo 20 da Lei número
3.483, de (8 'de dezembro ele 1953.

§ 3° O Regimento Interrib da Rei-
toria, bem como os regimentos de
cada unidade universitária, discrimi-
narão o respectivo pessoal adminis-
trativo, a natureza de seus cargos,
suas atribuições e deveres.

CAPITULO II

Do pessoal docente
Art.. 84. O pessoal doc. ente das

unidades universitárias poderá variar
na sua composição, de acôrdo com
a natureza do ensino a ser ministra-
do, devendo, porém, o professorado
ser constituído de professôres cate-
dráticos.

Parágrafo Único. Além dos titu-
lares mencionados neste artigo, fa-
rão parte do corpo docente:

— os docentes livres; e
II — os professôres contratados.
Art. 85. Os profeseôres catedráti-

cos serão nomeados por decreto do
Presidente da República e escolhidos
mediante concurso na forma da le-
gislação vigente' e do regimento das
respectivas unidades de ensino, po-
dendo concorrer a êsse concurso os
docentes livres, os professôres de ou-
tras esco}as e faculdades oficiais ou
reconhecidas e pessoas de notório
saber e ilibado reputação, a juízo da
Congregação.

Art. 86. A livre docência destina-
se a ampliar a capacidade didático
da Universidade e a concorrer, pelo
torieínio do magistério, para a for-
mação- do corpo de professôres.

§ 1° Todos os anos, no período de
1 a 30 de Maio, ficam automatica-
mente abertas as inscrições para con-
curso de livre docência em tôdas
cadeiras das diversas unidades do
ensino da Universidade.

§ 2° A livre dorência, será roer: e sti-
da aos candidates habilitados em
concurso para professor catedrático
ou aprovados em provas de hab ili-
tação realizadas de acôrdo com as
normas da legisleeão vigente.

§ 3° As provas de habilitacSn nen
a livre docência serão homologadas
pelo Conselho Universitário.

§ 40 As ConeregacÕes das unirlsdes
de cinco em cinco anos, realizarão a
revisão dos quadres de docentes li-
vres, a fim de excluir aquêles que
não houverem exercido atividades de
ensino ou não tiverem nublica rle t"-
belho técnico ou científico de real
valor sobre assuntos de sua docên-
cia.

Art. 87. Os 'docentes livres serão
edm itilos por ato do Reitor, medi-
ante proposta da unidade universi-

tária respectiva, oeivido o Consente)
de Curadores.

Parágrafo Único. Nenhuma admis-
são de docente livre poderá se dar
por prazo superior a cinco anos.

Art. 88. Os professóres catedráti-
cos interinos regerão cadeira que não
tenha titular, ou cujo titular não se
encontre em efetivo exercício fun-
cional, competindo-lhes as atribuições
de substitutos dos professeires cate-
dráticos efetivos.

Art. 89 — Os professeeres catedráti-
cos interinos serão nomeados pelo
Presidente da Reeública, cabendo a
preferência, em igualdade de condi-
ções, aos docentes livres da matéria.

Art. 90 — Qualquer interessado
poderá requerer concurso para ca-
deira vaga há mais d. dois anos, em-
bora ocupada interinamente, deven-
do ser tomadas imediatemente

evidencias para a abertura de ins-
criçãe.

Art. 91 — A Reitoria poderá con-
tratar professôres nacionais ou es-
trangeiros, na forma prevista na le-
gislação vigente, para reger, pelo
prazo de dois anca, qualquer cadeira
sina, cooperar no curso cem o pro-
fessor catedrá co, a pedido dêste,
realizar cursos de aperfeiçoamento e
especialização, executar e orientar
pesquisas científices.

'arágrafo Único — O contrato
p:svisto neste artigo só se fará me-
diante justificação das vantagens di-
dáticas e cultuss is que deles decor-
rerem, apresentada pela unidade uni-
versitária interessada.

CAPITULO III .

Do Pessoal Administrativo
Art. 92 — O regimento da Reito-

ria e o de cada uma -das unidades
universitárias discriminarão o respec-
tivo pessoal administrativo, a natu-
reza de seus cargos, suas funções e
deveres.

Parágrafo — Caberá ao 'lei-
tor fazer a distribuição do pessoal
acdainistrativo e auxiliar.

TITULO VII

Do Regime Discip::.ar

Art. 93 — Cabe ao Reitor e ao ret-
rete:e de cada uma das unidades e
institutos universitários a responsa-
bilidade pela fiel observância dos
preceitos d- boa ordem e dignidade
1 a esfera de suas respectivas juris-
dições.

Art. 51 — O regime disciplinar do
case., docente e administrativo da
U.F.G. será estabelecido pelo Re-
cimento da Reitoria, obedecidas as
normas constantes dos Estatutos dos
Funcionários Públicos Civis da União,
no que fôr aplicável.

Art. 95 — O regime disciplinar do
ceepo dise -- será especeficado nos
regimentos das unidades univcesaa-
rias.

TIT-- o VIII
Das Dignidades _Universitárias

Art. 96 — A T- poderá distin-
guir rsrsoonliciades eminentes nacio-
nais ou estrangeiras, conferindo-lhes
diplomas honoríficos.

Pará , .-cti o Único — Os diplomas e
que se refere este artigo são:

I — doutor "honoris corso";

— professor "honoris causa";
Art. 97 — A concessão dessas dig-

nidades universitárias será feita pelo
Conselho Unis :rsitário, devendo ser
proposta pela Congregação de uma
das unidades universitárias, com apro-
vação de dois terços de votos dos
professôres catedráticos, membros da
mszena Congregação.

§ 19 — A Congregação proponen-
te votará a concessão das dignidades
universitárias após parecer de uma
comissão de cinco dos seus membros.

com =dates de deis anos, renova-
dos pela metade, anualmente.

Parágrafo Único. Na primeira
eonstituição do C.TA. das Escolas
Sup:•iricres, Cs dois membros mais
VO'Cados terão mandatos de dos anos
e os outres dois, de um ano apenas.

Art. 72; os regimentos das uni-
dades universitárias disporão quanto

edeição e atribuições do Conselho
Tc nico-Administrativo .

Art. '73. O orçamento anual da Es-
cola reserva 'á a verba necessária ao
pagamento de- uma gratificação de
presença, aos membros do Conselho
Técnico-Administrativo.

CAPITULO IV

Da Diretoria

Art. '74: A Diretoria representada
pelo Diretor é o órgão executivo que
coordena, liscaliza e superintende
tôdas as atividades da unidade uni-
versitária.

Art. 75. O diretor dos institutos
universitários, órgão executivo da di-
reção técnica e administrativa dos
institutos, será nomeado pelo Govêr-
no que o e:colherá de uma lista trí-
plice na qual serão incluídos os no-
mes de dois professôres catedráticos,
eleitos por votação uninominal, pela
respectiva congregação, e o de outro
prcfessor do mesmo instituto, eleito
pelo conselho universitário.

§ 1° O conselho universitário, re-
cebida a lista da congregação e acres-
cida do nome de sua escolha, deverá
enviar a proposta de nomeação ao
Govêrno dentro do prazo máximo de
trinta dias a contar da data em que
se verificou a vaga.

§ 2° Se, dentro do prazo acima fi-
xado, não fór enviada a proposta de
que trata o parágrafo anterior no-
meará o Gcvêrno o diretor, escolhen-
do-o livremente e dentre os profes-
sores catedráticos do mesmo insti-
tuto.

§ 3° O diretor terá exercício pelo
prazo de três anos e só poderá figu-
rar na lista tríplice seguinte pelo vote
de dois terços da congregação ou do
conselho universitário.

§ 4° Em suas faltas e Impedimen-
tos, o Diretor será substituído pelo
professor ca tedrático, mais antigo no
magistério, membro do Conselho Téc-
nico-Aehnini:drativo.

Art. '76. As atribuições do Diretor
serão estabelecidos no regimento in-
terno do respectivo instituto univer-
siterio.

TITULO

Das Atividades Universitartas

CAPITULO I

Da oragnização didática das unfeacles
de ensino

Art. '77. Na organização didática e
nos métodes pedae,ogicos adotados
pelas unidades universitárias será
atendido, a um tempo, o duplo obje-
tivo de ministrar ensino eficiente de
conhecimentos técnicos e de estimu-
lar o espírito de investigação, Indis-
pensável ao progresso profissional.

Art. 78, Para atender os objetivos
assinalados no artigo anterior, deverá
constituir empenho máximo das uni-
dades universitárias a seleção de um
corpo docente que ofereça as mais
seguras garantias de devotamento
magistério, elevada cultura, capeei-
dede didática e altos predicados mo-
rais.

CAPITULO II

Dos Cursos
Art. 79. Os cursos universitários

Serão 'das seguintes categorias:
I — cursos de graduação;
II — cursos de pós-graduaçâo.
Parágrafo Único. As unidades uni-

versitárias poderão manter, ainda,
cursos de extensão, segundo o que
fôr estipulado em seus regimentos.

•
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. 1 1 29 - As personalidades distin-
guidas deverão possuir reputação 111-
bade.
e Art. 98 - As dignidades universi-
tV rias serão conferidas sempre em
eessão solene de Assembléia Univer-
sitária, com a presença do diploma-
doou de seu representante legal.

Art. 99 - A03 professóres catedrá•
'ticos aposentados, cujos serviços nu
'magistério fcee. considerados de _e
cepci nal relevencia, será conferida
pelo Conselho Universitário o titula
de "Profee- n. Emérito", podendo
comparecer às reuniões Ceng,rega-
ção, sem direito de voto ativo ou eas-
eivo, ou Ce	 er earte de cai. essões
universitárias.

Parágrafo Único - O Conselho
Universitário estabelecerá o ritual
permanente a ser usado nas cerimô-
nias de confe: içeo doe títulos hono-
rificas da U.F.G., bem como as ves-
tes e insfenias do Reitor, dos Direto-
res e profeseeeees.

TÍTULO

DA VIDA SOCIAL UNIVERSITÁRIA

CAPieZeL0 I

Art. 105 - Com o fim de ci.:emu-
lar as atividades das asscciaçees de
estudantes, em obras de assistência
material: ou espiritual, em competi-
ções e exercícios, em comemorações
cívicas e iniciativas de caráter social,
cada unidade univeesitária incluira
na propoela orçamentária anual _ma
subvenção para essas entidades.

Paragrtfo Único -- O Diretório
apresentará no Conselho Técnico-
administrativo da unidade universi-
tária a que pertencer, ao termo de
cada excedei°, um balaneo decernen-
tacto, coraprovando a aplicação da sub-

venção recebida, bem como a ela co-
ta com que concorreu, sendo vedada
a distribuição de qualquer parcela de
nova subvenção antes de aprovado o
mesmo balanço.

Are . 103 - Destinado a coordenar
e centralizar a vida social do cor-
po discente da Universidade, seta
organizado o Diretório Central dos
Estudantes, constituído por dois re-
presentantes de cada um dos Diretó-
rios das unidades universitárias.

1 1° A êsse Dinetorio Central ca-
berá:

I - premover a aproximaagn • a
máxima solidariedade entre os cor-
pos discentes das diversa,s unidades
universitárias;

II- - realizar entendimentos com
os Diretórios das diversas unidades
universitárias a fim de prorr over a
realização de solenidades acadêmicas
e de reuniões sociais;
\ III - estimular a educação física;

IV - promover reuniões de cará-
ter cienifico, nas quais se exercitem
os estulantes em discussões de te-
mas doutrinários eu de trabalhos de
observação e de experiência pessoal;

V - representar, pelo seu presi-
dente, o corpo discente no Conselho
Universi tário.

1 20 O estatuto do Diretório Cen-
tral dos Estudantes deverá ser apro-
vado pelo Conselho Universitário,

Art. 107. O orçamento da Reito-
ria incluirá, anualmente, Urna sub-
venção eo Diretório Central dos Es-
tudánter, para desenvolvimento de
suas atividades.

CAPITULO r
Da Assistência aos Estudante,

Art. 108: Para . efetivar medidas
de previdência e beneficência, em re-
lação aos corpos discentes das uni-
dades universitárias, inclusive para a
concessão .de beesás de estudos de-
verá haver entendimento entre à So-
ciedade dos Professôres Universitá-
rios e o Diretório Central dos Estu-
dantes a fim de que naquelas me-
didas seia obedecido rigoroso crité-
rio de justiça e oportunidade.

Art. 109, A Seção de PrevidSncia
e Beneficência , da Sociedade de Pro-
fessõres Universitários, organizará,
de acôrde com o Diretório Central
dos' Estudantes, o serviço de assistên-
cia médiáo-hospitalar aos membros
dos corpos discentes das unidades
universitárias,

CAPÍTULO II:.

Das „/Sefsets de Viagem e de Estudos
Art. 110. O Conselho Universitá-

rio poderá incluir no °veemente) anual
recursos destinados a bõlsas de via-
'sena ou de estudes, para o fim de
proporcionar os Meios de especiali-
zarão e aperfeiçoamento, em inst:tule
cões do país e do esteaneeiro, a pra-
freseires e auxiliares de ensino, ou a
diplomados pela Universidade re-
lera] de Goiás nue tenham revelado
eptidões excepcionais.

Parágrafo trilem Entre o Conse-
lho Universitário e os escolhidos se-
rão convencionados os objetivos das
viagens tde estudo ou pensionato o
tempo, de permanência, a pensão e as
brizacões a nue ficam sujeitos,

rfrure x
Das Disposições Gerais e Transitórias

Art. 111. A Universidade pratica-
rá, sob sua exclusiva reeponsabilida-
de, todos os atos peculiares ao seu
funcionamento.

Art. 112. A situação dos funcioná-
rios da U.F.G., rege-se pelo Esta-
tuto dos Funcionários Públicos Ci-
vis da União e legislação subsequen-
te.

Parágrafo 'Único. Tôdas as ocor-
rências relativas à vida funcional dos
servidores públicos a que se refere
êste artigo serão, ato continuo, co-
municadas à Divisão do Pessoal do
Ministério da Educação e Cultura,
para os devidos assentamentos.

Art. 113. O professor catedrático
efetivo de cadeira suprimida, ou que
não funcione por falta de alunos em
qualquer curso, poderá ter uma • ati-
vidade aprosettada„ respeitada a es-
pecialização, mediante deliberação do
Conselho Universitário,

Art. 114. Nas eleições da Univer-
sidade, havendo empate considerar-
se-á eleito o mais antigo no magis-
tério da Universidade e, entre os da
mesma antiguidade, o mais velho.

Art. 115. Dentro do prazo de cen-
to e vinte dias . contados da data da
publicação dêste Estatuto os Con-
selhos Universitários e de Curadores
elaborarão os seus Regimentos Inter-
nos e aprovarão os Regimentos das
unidades de ensino e demais órgãos
universitários.

Art. 116. O Regimento da Reito-
ria e os das unidades universitárias
gerão elaborados com rigorosa obser-
vância da legislação federal em Vigor
e deste Estatuto, considerando-se, eu-
tomáticamente, incorporada ao Re-
gimento qualquer nova disposição de
lei ou alteração do Estatuto.

Art. 117. A Universidade Federal
de Goiás procurará estabelecer arti-
culação com as demais Universida-
des brasileiras e com as estrangeiras,
para intercâmbio de prefessiires, ou
de qualquer ,elemento do ensino.

Art. 118. A primeira eleição do
representante dos Docentes Livres
junto ao Conselho Universitário só
poderá se dar após um ano de fun-
cionamento do mesmo Conselho.

Art. 119. De cada Regimento da
unidade universitária e do texto de
cada alteracão nêle introduzida. a
Reitoria fará imediata remessa à Di-
retoria do Ensino Superior, do Minis-
tério da Educação e Cultura em duas
vias.

'Art. 120. Os casos omissos, quan-
do não se incluam na alçada dos ór-
gãos universitários, serão resolvidos
pelo Ministério da Educecão' e Cul-
tura.	 .

DECRETO NP 49.573 - DE Z1 DE
JANEIRO DE 1961

Aprova o Estatuto da • Untrersldade
_Federal do Estado do Rio de Ja-

neiro.	 •
O Presidente da República usando

das atribuições que lhe confere o
art. 87, item I, da Constituição e
tendo em vista o que dispõe a Lei
n° 1.254, de 4 de dezembro de 1950,
decreta:

Art. VI . Fica aprovado o Estatuto
da Universidade Federal do Estado do
Rio de Janeiro, criada pela lOei n9
3.848, de 18 de dezembro de 1960, e
que, assinado pelo Ministro de Estado
da Educação e Cultura, a êste acom-
panha.

Art. 29 . late decreto entrará em
vigor na data da sua publicar:Se, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, em 21 de janeiro de 1961;
140° da Independência e 73 9 da Re-
pública.

JUSCELINO KUSITÇ:CIIEK

CZÓVIS Salgadc

ESTATUTO DA UNIVERSIDADE'
FEDERAL DO ESTADO DO RIO

rtE JANEIRO

TITULO I

Da Universidade e seus )erz3
Art. 1 9 . A Universidade Federal do

Estado do Rio de Janeiro, com a de
na cidade de Niterói, Capital do E's-
tado do Rio de Janeiro, criada ;mia
Lei n9 3.848, de 18 de dezembro de
1960, é urna instituição federal de
ensino superior, Com personalidade
jurídica, dotada de autonomia etani-
nistrativa, financeira, didática e dis-
ciplinar, nos termos da legislação fe-
deral, integrante do Ministério da
Educação e Cultura - e incluída na
categoria do item I, art. 3°, da Lei
n° 1.254, de 4 de dezembro de lts50,
tendo porfinalidades:

a) manter e desenvolver o emano
nas unidades que a integram, bem
assim outras modalidades d& ensino,
necessárias à plena realização de Loas
objetivos;

b) promover a pesquisa científica,
filosófica, literária e artística, aper-
feiçoar os métodos de estudo, de In-
vestigação e de critica;

c) formar elementos habilitados Da.
ra o exercício das profissões técnico-
científicas, liberais, de magistério C
das altas funções da vida publica;

d) concorrer para o engrandecimen-
to da Nação;

e) estimular os estudos relativos
formação moral e histórica da civili-
zação brasileira, em todos os sue
aspectos;

1) desenvolver harmônicamente e
aperfeiçoar em seus aspectos moral,
Intelectual e físico a personalidade dos
alunos.

Art. 20 . A formação universitária
obedecerá aos princípios • fundados no
respeito à dignidade da pessoa huma-
na e terá em vista a realidade brasi-
leira e o sentido de unidade nacionel.

Art. 3 0 . A Universidade Federal do
Estado do mo de Janeiro rege-se pela
legislação federal do ensino, pelas dis-
posições do presente Estatuto e pena,
dos seus reg:mentos.

TITULO II

Da constituição da Universidade

Art. 49 . Compõem a Universidade
Federal do Estado do Rio de Janeiro;

a) incorporadas:
1. Faculdade de Medicina
2. Faculdade de Direito
3. Faculdade de Farmácia
4. Faculdade de Odontologia
5. Faculdade de Veterinária
b) agregadas:
1. Faculdade de Filosofia. Ciências'

e Letras
2. Escola de Engenharia
3. Faculdade de Ciências Econômi-

cas
4. Escola de Serviço Vocial
5. Escola de Enfermagem.
1 1 9 , A agregação de outro curso

ou de outro estabelecimento de en-
sino depende de parecer favorável do
Conselho Universitário e de delibe-
ração do Govêrno, na forma da, lei,
e assim a desagregação.

1 29 . Por deliberação do Conselho
Universitário e na forma da legai t-
ção em vigor, a Universidade pode
promover a criação e o funcionatoen-
to de novo curso ou instituto, a in-
corporação de curso' ou de instituto
já existente, a fusão ou o desdob ra-
mento de qualquer dêles e a celebra-
ção de acôrdns com entidades ou or-
ganizações oficiais ou particulares.

1 3 9 . A incorporacão e a criação da
que trata o parágrafo anterior depen-
dem de prévia autorização do Go-
verno Federal, sempre que acarretem
novos encargos para o orçamento da
União.

1 49 . Não será ircornorado curso
ou instituto de que exista congêne
na Universidade.

Art. P. A instituto de caráter téc-
nieo-cientifico ou cultural, oficiais os/O

Das Associações
Art. 100' - Para a eficiência e

preatigie das instituições universitá-
rias, serão adotados meios de acen-
tuar a união e a solidariedade des
prufesseires, auxiliares clo ensino, an-
tigos e -tilais alunos das diversas
unidades • universitárias.

Art. 101 - A vida social universi-
tária terá como organizações funda-
mentais as at sociações de ceasse:

I - dos peofesseres da Univeru•
dade;

II - dos fPntigos Alunos;
III - dos atuais alunos.
Art. 102 - Os profeesóres das

unidades universitárias podereo orga-
nizar uma ou mais associações de
classe, submetendo o respectivo esta-
tuto à aprove ção do Conselho Uni-
versittO ..a.

Parágrafo Único - A sociedade
Cs profe.ssõres univereiterios desti-
na-se, entre outros fins, a:

I - insaluir e efetivar medidas de
previciencia e 'melicência aos mem-
bros do corpo docente univeeeitário;

II	 efptuar reuniões científicas e
ceei cer tiv	 de caráter social;

III - opinar sobre a concessão de
bólsas de estudos e auxílios aos estu-
dantes.

Art. 103 - Deverá ser aprovado
pelo Conselho Universitário o estatu-
to da associarão que ie er eartizar pe-
los antigos alunos das unidades uni-
versitárias.

Art. 104 - O corpo discente oe
cada uma dae unidades univereit e-
ries deverá oreeuiter uma aseeeeeçâo
destine' a criar e a desenvolver o
capeei° ue	 -ise e defender os In-
t .:: gerais dos estudantes e a
tornar reerweevel e educativo o con-
vívio entre eles.

1 19 .- O este; ato da associaçao
refelida neste tertieo deverá ser apro-
vado e	 Conere.gação.

1 29 - A eseociação, de cada uni-
dade universitária deverá eleger em
Diretório, que será -1-cm:3:tecido pela
Coneregae50 como órgão legítimo de
repeesentação, rara todos Os efeitos,
do corpo discente da mesma unidade

a universitária.
1 39 - C DiretOrio de que trata o

parágrafo anterior organizará emitis-
,. sões perma.nteites, conslite.e l es .e

membros a ele pertencentes, entre es
quais deverão figurar as três seguin-
tes:

I	 comissão de beneficência e
previdência;

II - comissão cientifica;
ITI - comissão social.

- As atribuições do Diretório
de cada unidade universitária, espe-
cialmente de cada uma das suas co-
missões, serão discriminadas no .,eu
ee ta tubo .

•



g) Instituir prêmios pecuniários ou
honoríficos, como recompensa de ati-
vidades universitáreas;

r) decidir, em grau de recurso, so-
bre aplicação de penalidades e, em
matéria didática, em recurso de atos
das Gongregaçbes;

s) emitir parecer conclusivo Sabre
recursos dirigidos ao Ministério da
Educação e Cultura, inclusive em
matéria de provimento de cátedra;

t) deliberar siebre providências pre-
ventivas, corretivas ou repressivas de
atos de indisciplina coletiva, inclu-
sive sbbre a sue-pensão temporária de
cursos, em qualquer das unidades
universitárias;

u) deliberar gere assuntos didá-
ticos em geral e aprovar iniciativas
ou modificações no regi= do ensino
e pesquisas, propostas por qualquer
das unidades universitárias;

e) propor ao Mlnistério da Edu-
cação e Cultura a incorporação à
Universidade de novos instreitos de
pesquisas técnicas ou cienrefican ou de
ensino superior, bem como a criação,
fusão, desdobramento ou supressão de
cadeiras;

a) reconhecer, suspender ou cas-
sar, reconhecimento ao Diretório Cen-
tral dos Estudantes ou à instituição
que, com outro acme, tiver as suas
finalidades:

In examinar os títulos dos candi-
datos ao cargo de professor interino,
autorizando o. Reitor encaminhar a
proposta de nomeação ao Ministé-
rio da Educação e Cultura;

z) deliberar sóbre outras matérias
que lhe são atribuídas pelo presente
Estatuto, bem como sôbre as ques-
tões que, nele ou nos Regimentos das
unidades universitárias, sejam omis-
sas, submetendo-as, se necessário, à
oonskieração do Ministério da Edu-
cação e Cultura.

Parágrafo único. O Regimento dia-
porá, sõbre a ordem dos trabalhos do
Conselho Universitário, composição e
funcionamento de suas comissões
permanentes ou não.

los diretores das unidades universt4
terias;

d) aprovar a prestação finta 4411\.-
contas anualmente apresentada pela;
Reitor, a fim de ser enviada ao M1-:1
nistério da Educação e Cultura ,	I

e) deliberar sôbre a administração
do património da Universidade;

j) autorizar acórdos entre as uni.. •
dadea uaiversitarias e entidades in-
dustriais, comerciais ou outras, para
a realização de trabalhos ou pesqui-
sas;

g) aprovar a tabela do pessoal ex-
traortimario e as normas PraPeeted
para sim admeseen

h) aquiescer na instituição de pré-
mios pecuniários propostos pelo Coa.
reino tneversitário;

1,) autorizar a abertura de créditos
adicionais;

1) fixar tabelas de taxas e de ou-
tros emolumentos.

Art. 19. O Conselho de Curadores
reunir-se-á ordineriamente, pelo me-
nos quatro vêze.s ao ano, fazendo-o ex-
traordinariamente sempre ou‘ , convo-
cado pelo Reitor.

Art. 20. A atividade de membro de
qualquer Conselho na Universidade é
irremuneraela.

Mem) v
Da melhoria -

Art. ,21. A Reitoria é o órgão exe-
cutivo central que coordena, riscai=
e superintende todas as atividades
universitárias. E' exercida pelo Rei-
tor e abrange uma eeeretacia Geral,
com os necessários serviços de admi-
nistração, e outros departamentos na
conformidade do que /ar estipulado
no Regimento.

Art. 22. O Reitor será nomeado pe-
lo Presidente da R,eplielica, peio pra-
zo de três anos, dentre os nomes in-
dicados em lista triplice, de Profes-
sores catedráticos efetivos de unida-
des integrantes pelo Conselho Univer-
sitário, e poderá ser reconhecido, des-
de que conste seu nome da lista trí-
plice para a escdlha do seu sucessor.
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cAerrola ry

Do Conselho de Curaaores

Art. 17. O Conselho de Curadores,
órgão consultivo e deliberativo era
assuntos econômicos e financeiros da
Universidade, compõe-se:

a) do Reitor, como ,seu presidente;
b) de um representante do Con-

selho Universitário;
c) de um representante do Mi-

nistério da Educação e Cultura;
d) de mu representante de uma

unidade integrante;
e) de um representante dos doa-

dores.
1 — O representante de unidade
integrante, professor catedrático efe-
tivo, será eleito pela suis Congrega-
ção e servirá pelo prazo de um exer-
cício, feito o rodízio na ordem em
que relacionadas as. unidades no art.
29 da. Lei n9 3.848, de 18 de dezem-
bro de 1960.

1 29 -- A eleição do representante
dos poderes se fará em assembléia,
presidida pelo Vice-Reitor, da qual
semente participarão pessoas físicas
ou jurídicas que hajam feito doa-
ções nunca inferiores ao valor de dez
milhões de cruzeiros.

39 — O mandato dos represen-
tantes referidos nas alineas "b",
"c", e "e" será de dois anos,

1 4° — O Conselho de Curadores
se reunirá com a presença da inalo-
ria, dos seis membros e deliberará
por maioria de votos.

Art. 18. São atribuições do Con-
selho de Curadores: -

a) aprovar os orçamentos organi-
zados -pelo Conselho Universitário;

b) autorizar as despesas extraor-
dinárias, não previstas nos orç,amen-
tos das unidades universitárias, e
que se destinem ao atendimento de
necessidades do ensino;

c) aprovar a prestação de contas
di cada exercido, feita ao Reitor pe-

as letras "e" e "d" do artigo anterior
será de ires anos.

Art, 12. O Conselho Universitário
devera reemr-se, orcunanamente, pelo
menos unia vez por más, durante o
ano letivo, fazendo-o exeraordiniena-
mente sempre que convocado pelo
Eteitur, oa a requerimento da maio-
ria de seus membros com indicação
do motivo.

Art. lá. O comparecimento dos
membros do Cc,nseino Universitário
ás zessees é obrigatório e, salvo MO-
tiVO justificado, a critério do referido
conselme preferencial a qualquer ser-
viço de magistério. 	 .

Art. 14. Perdera o mandato o Con-
ulheíro que faltar, sem justo motiva,
a cnterio do (ionselho, a trás .sessões
consecutivas.

Art. 15. O Conselho Universitário
só funcronará com a presença da
maioria de seus membros, professores
catedráticos efetivos, sob a presidên-
cia do Reitor.

e° Nas suas faltas e impedimen-
tos, Reitor, , como Presidente do
Con.selho Universitaim, será substi-
tuído pelo Vice-Reitor e, na falta
deste, pelo membro do Conselho mais
antiga -no magisterio da Universida-
de.
' 29 O Secretario do Conselho ITni-
versitário e o Secretário da Universi-
dade.

Art. 16. Ao Conselho elniversitário
compete:

a) exercer, como órgão deliberativo
e consultivo, a jurisdição superior da
Universidade;

b) elaborar, aprovar ou modificar
o seu Regimento;

O) aprovar os regimentos das uni-
dades universitárias, do Conselho de
Curadores e o estatuto do- Diretório.
Central dos Estudantes, e suas modi-
ficações;

d) organizar, por votação uninonel-
nal, ein três escrutinios secreto', a
lista triplice dé professilees catedráti-
cos efetivos de unidades integrantes,
para nomeação do Reitor, pelo Pre-
sidente da Repúblicee

e) -eleger o Vice-Presidente e o re-
presentante do Conselho,Universitfirio
no Consáho de Curadores, por escrue
tino secreto, dentre os seus mem-
bros, professeires catedráticos efetivas
e deliberar sua destituição;

1) propor po Ministro da Educação
e Cultura, era parecer fundamentado,
a destituição do Reitor, antes de
findo o triénio de seu mandato;

g) justificar e propor reforma deste
Estatuto, por votação mínima de dois
terços da totalidade de seus membros,
submetendo-a proposta à aprovação
do Poder Executivo, por intermédio
do Reitor;
. h) aprovar as propostas dos orça-
mentos anuais das unidades universi-
tárias integrantes e da.Reitoria e ela-
borar o orçamento da Universidade;

1) emitir parecer sôbre a abertura
de créditos adicionais ao orçamento
da Universidade;

1) emitir parecer sôbre a presta-
çãoerle contas do Reitor, a ser, anual-
mente, enviada ao Ministério da Edu-
cação e Cultura;

1) resolver sôbre a aceitação de le-
gados e donativos;

m) resolver sôbre assuntos atinen-
tes a cursos de qualquer natureza,
Inclusive sôbre funcionamento e fis-
calização de cursos equiparados, de
iniciativa da Universidade ou de
qualquer das unidades universitárias:,

n) emitir parecer sôbre acen•dos
entre as unidades tueversitárlas e ór-
gãos da , administração pública ou
entre aqiielas entidades de caráter
privado, para a realização de traba-
lhos ou pesquisas;"

O) autorizar a Reitoria a contratar
professores, mediante proposta da
unidade universitária;

P) outorgar, por iniciativa própria
ou proposição da Reitoria, ou de qual-
quer das unidades universitárias, os
títulos de Doutor e de Professor Ho-
noris Causa e de Professor len:14010j_

Art. 23. Nas faltas e impedimentos
do Reitor, a Reieona será exercida pe-
lo Vice-Reitor; e, nas faltas e impe-
dimentos deste, pelo professor cate-
drático efetivo meia antigo no magia-
teia° e membro do Conselho Universi-
tário..

Parágrafo único. O Vice-Reitor se-
rá eleito pelo Conselho Universitário
e o término de seu mandato coincidir&
com o do Reitor.

Art. 24. São atribuições do Reitor:
a) representar a Universidade em

juizo ou fora dele, administrá-la., su
-perintender, coordenar e fiscalizar tõ-

das as suas atividades;
b) convocar e presidir a Assembléia

Universitária, o Conselho Universitá-
rio e o Conselho de Caraleees, caben-
do-lhe, nas reuniões, o direito de
voto;

c) assinar, com o Diretor da unida-
de universitária, os diplomas confe-
ridos;

d) organizar, ouvidos os diretores
das unidades universitárias, os pianos
anuais de trabalho e submete-los ao

Conselho Universitário;
e) inspecionar, pessoalmente, to-

das as atividades integrantes da uni-
versidade, notificando, por escrito a
respectiva Diretoria sõbre Irregulari-
dade verificada, do que dará conhe-
cimento ao Conselho Universitário,
propondo providências;

f) contratar e designar, de acôrdo
com o Conselho Universitário, nrofes-
gires indicados pela Congregação do
estabelecimento a que se destinem;

g) dar posse em sessão solene da
Congregação respectiva, a Diretores e
a professéres catedráticos efetivos;

h) exercer o poder disciplinar;
i) propor ao Ministério da Educa-

ção e Cultura a nomeação de profes-
sóres catedráticos e o provimento in-
terino de cátedras; 1

1) admitir, licenciar, dispensar e
remover, de uni estabelecimento para
outro, o pessOal extraordinário da I

eão: pode o Reitor. autorizado pelo
Coca:ele) Universitário. conferir man-
dato eniversiteria para o fini de em-

. plieeeo do en.sino, funcionando a eis-
tituaeo assim credenciada como ór-
gão ceinp:ementar da Universidarre.

•
TITULO III

Dc AcI pOrnstração Univerntartd
Capitulo I

Dos óreeins da administração
universitária

Art. tiie. á Universidade tem por
õr ee., de ses aoministraçeo:

a) Aseembléaa Universitária;
Canselbe Universitário;
(oneeltio de Curadores;

d) Reitera.

Ce pli 'elo II
De Aseembleia Universitária

Art. 7°. A ii_ssecubléia Universitária
'é censetuida:

ct) do corpo decente de fadas as
Escolas, Faculdades e Institutos que
cornp 'ui 'a Universidade;

bi cie representante de cada insti-
tuirão universitária complementar;

c) des Presidentes do Diretório Cen-
tral des Esmiantes e do Diretório
Académico de cada unidade univer-
sitária

Art. 89 . A Assembléia Universitária
realieare. no itere) de cada ano le-
tivo, sessão pública solene, destinada
a tomar conheamento das principais
ocorrências da vida universitária no
amo anter:or, do plano das atividades

,para o ano corrente. assistir a entre-
ga de diplomas e de títulos honorífi-
cos e ouvir a aula Inaugurei, que será
pronunciada por -professor da Uni-
verside de ou personalidade eminente
çonvidada.

Art. 99 A 'Assembléia Universitária
reunir-se-á. excepcionalmente, em ses-
são extraordineria, por convocação
do Reitor. do Conselho rniversitário
ou por solicitarão da Congregação de
qualquer das unidades integrantes,
aprovada por dois terços dos seus
professôres em exercício, a fim de
deliberarar sôbre assunto de alta re-
levância, que • interesse à vida das
unidades universitárias.

CAPITULO III

Do COnselho Universitário	 _
Art. 10. 0 Conselho Universitário,

órgão deliberativo e consultivo da
Universidade, compõe-se:

a) do Reitor, como Presidente;
b) dos Diretores das unidades inte-

grantes;
C) de um representante 'de cada

Congregação dessas unidades, por ela
eleito, dentre seus professores cate-
dráticos efetivas;

d) de um docente livre, 'eleito em
Assembléia Geral dos docentes livres
de tôdas as unidades tunversitárias,
preridida pelo Reitor;

e) do Presidente do Diretório Cen-
tral dos Estudantes.	 '	 •

§ 19 Fará parte do Censelho Uni-
vernterio o ex-Reitor, tYroressor ca-
ted:atico em exercício, que :cum
exaxido a Reitoria durante o último
penodo completo de três anos:

; 2° cada representante, menciona-
do nos itens "c" e "d", terá suplen-
te, eleito pelo mesmo processo e na
mesma sessão. Os suplentes, bem co-
rno os substitutos legais doe demais
representantes, serão no Conselho, os
substitutos dos respectivos titulares,
em caso de suas . eventuais ausência
ou impedimento.

39 O representante referido na
letra e e" &leniente participara de de-
liberações em matéria ao competén-
eia de seu órgão de classe.

49 Os diretores das utilidades agre-
gada.s participarão das sessões do
Conselho Universitário que hajam de
decidir matéria de ordem didática.

Art. 11. A duração dos mandatos
dos representantes a cises se referem
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Universidade, na forma da legalaçaotrantias de devotamente ao magisté-
em vigor;	 'rio, elevada cultura, capacidade dl-

realizar acterdas entre a Detiver- dática e altos predicados morais, de-
sidade e entidades. ou instituições vendo as unidades possuir todos os

'blicas ou particulares, com prévia au- elementos necessários à ampla obje-
torização da Conselho Universitário; , tivaçáo do min 9.

m) administrar as finanças daa Art. 32. Nos métodos Pedagógicos
Universidade e determinar a aplica- do ensino universittutio, em qualquer
ção das suas rendas de conformidade alos seus ramos, a instrução será. cole-
com o orçamento aprovado;	 ¡Uva ou individual, de acordo com a

n) submeter ao Conselho de natureza e os objetivos do ensino mi-Cura- natureza
dores, até 20 de fevereiro, a prestação? Parágrafo anico. Serão lamelas, nosde contas anual de toda a Universal
dade; regimentos universitários a organiza-•

ição e seriação de cursos, os métodoso) submeter ao conselho Universe. de demonstração prática ou cepa-ação
tário a proposta orçamentária geral doutrinária, a participação ativa doda Universidade;	 estudante nos exercidos escolares, e

Ta encaminhar ao órgão elabora- i quaisquer outros aspectos do regimedor do Orçamento Geral da União e amuara

'e
ao Ministério da Educação e Cultura
a proposta do oramento geral dar

	 SEÇÃO I
Universidade;	 Dos cursos

q) prómover, perante o Conselho Art. 33. Os curais universitaylosde Curadores, a abertura de créditos
adicionais, quando o exigirem as ne-
cessidades do serviço;

r) encaminhar ao Conselho Uni-
versitário representações, reclamações
nu recursos de professores, alunos ou I 1.0 os cursos de graduação, na
servidores;	 forma da Lei federal, destinam-se ao

s) proceder, em Assembléia ume preparo de profissionais Para tf - exer-
cido de atividades que demandem es-versltária, à entrega de prêmios eti- Ludas superiores e terão tentas moda-talos, conferidos pelo conselho um_

versitário;	 lidada quantas forem neeessárlas.
5 2.° Os cursos de pós-graluaçáo vi-t) apresentar ao Ministério da

Educação e Cultura, ate 30 de março sam aPertei9eaz e a especializar co-
nhecimento, quer pelo dasenvolvimen-de cada ano, minucioso relatório;

u) deeempenhar as demais atribui-
ções não especificadas, mas inerentes
is funções de Reitor.

Art. 25. O Reitor poderá vetar re-
volução do Conselho Universitário ate
três dias após a sessão em que tenha
sido tomada.

Quinta:feira 26

serão de:	 .
a) graduação;
b) pós-graduação;
C) extensão.

,..-r.tladas em E.-2;:mc o fessares catedráticos efetives, orz.ani-
próprio, aprovado pelo Conselho Uni- zada pela respectiva Congregarto eVerbetes:to. 	 - encaminhada pelo Reitor, pccieneo ser

	

-421TULO V	 reconduzido, desde que conste seu no-
me da lista tríplice para escolha de

Da Administração das Unidades Uni- seu sucessor.

	

versitdrias	 5 19 O Diretor será nomeado por
período de três anos.

I 2.° Nas•suas faltas e iinpedenen-
tos, o Diretor será substitido pe'd
professor catedrático, membro do
Conselho Departamental, mais antigo
no m agistério.

1 39 . A função-de Diretor não deso-
briza o professor do exercido da cá-
tedra.

Capitulo

CAPITULO III	 de universitária fará parte do reme
pectivo Conselho Departamental
mente participando de delibereções1
em matéria da competência de seus'
órgãos de classe,

Art. 50 O Conselho Departamen-
tal é órgão conrultivo do Di-etor,'
para o estudo e solução de Md:is as'

scrviços próprios de cada unidade, questões -administrativas e financei-iem &gilas a Nes anexos ou Co- ras da vida do estabelecimento..muna a dois ou mais, ou, ainda. au-
tónomos.

Parágrafo (mico. Atendidos os fins
especiais do ensino e das investiga-
ções cientificas, esses órgãos poderás
manter serviços abertos ao público e
remunerados.

Art. 42. Quando o órgeo de na-
tureza técnico-cientifica servir a um
só estabelecimento, sua organziação e
funcionamento serão re-:uladns,
Regimonto desta unidade; quantio
comum ou aetemomo, terá as suas

Dos trabalhos de pesquisas e recalco-
científicos

Art. 41 — A Universidade desen-
volvera obrigatbriamente atividade
de pesquisas técnico-cientificas em

Da Diretoria
Art. 51. A Diretoria, exercida pelo

Diretor, é o órgão executivo que coor-
dena, fiscaliza e superintende as ati-
vidades da unidade universitária.

Art. 52. O Diretcr de unidade uni-
versitária integrante será. nomeado'
pelo Presidente da República, que o
escolherá em lista trInlice, de pro-
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CAPITULO II

Da organtaçdo &datam
Art. 30. Na organização didática e

nos metades pedagógicos adotadas nas
atividades universitárias ara atendi-
do, a um tempo, o duplo objetivo de
Oinistrar ensino eficiente dos conhe-
cimentos humanos adquiridos e de es-
timular o espirito- de Investigação
original, indispensável ao progresso da
ciência.

Art. 31 — para atender aos objeti-
vos assinalados no artigo anterior, de-
acre constituir empenho máximo das

é- Unidades universitárias a senão de
,ocapo docente, que ofereça largas ga-

to de estudos feitas nos cursos cie gra-
duação, quer pelo estudo aprofundado
de uma de suais partes, e terão as se-
guintes modalidades:

a) de aperfeiçoamento;
b) de especialização.

3.° Os cursos de extenuo desta.
nam-se a difundir conhecimentos da
técnica e terão duas modalidades: —

Art. 34. Os regimentos disporão no-
bre os cursos de graduação e de pós-
graduação,

Art. 35, Os cursos dç extensão de-
pendem sempre de autorização do,
Conselho Universitário, obrigatória a
audiência do Conselho de Curadores,
quando 'acarretem dispensas.

Art. 38. Não será permitida a ma-
tricula simultânea de estudante em
mais de um curso.	 a^

BEÇA° 11

Da habilitação e da Promoção na
Cursos Universitários

Art. 39. A verificação do aprovei-
tamento dos estudantes, em qualquer
dos cursos universitários, seja para ex-
pedição de certificados ou diplomas,
seja para pramoçáo escolar, será re-
gulada pelos Regimentos das unidades
universitárias, observada a lei.

SEÇÃO 111

Dos Diplomas e das Dignidades Uni-
versitárias

Art. 40 — A Universidade Federal
do Estado do Rio de Janeiro expedi-
rá diplomas e certificados para dis-
tinguir profissionais de altos méritos
e personalidades eminentes.

g 19 O dip'oma de Doutor será
c ) ierido após dafesa de tese, rea
lizada de acôrdo com as normas re-
gimentais.

1 29 Os títulos de Professor e de
Doutor honoris causa serão conferi-
dos pelo Conselho Universitário, me-
diante voto favorável de dote tarços
dqs aus membros.

CAPITULO I

Dai cr*- . :strações geral e especial
Art. 43 — Cada unidade imiversitá •

ria, seja estabelecimento de ensino, ou
serviço técnico-científico, obedecerá as
normas de administração geral, fixadaa
no regimento da Reitoria e às da ad-
ministração especial definidas no seu
próprio Regimento.

Capítulo II
Das administrações das Escolas e

Faculdades;
Art. 44. A direção e a administra-

010 das Escolas e Faculdades serão
exercidas pelos seguintes órgáos:

a) Congregação;
b) Conselho Depertamental; 	 -
o) Diretoria.
Parágrafo (mico. As atribuições dos

órgãos referidos neste artigo serão de-
terminados nos Reei:nen:os das uni-
dades universitáriasi observada a Lei.

BEÇA() 1

Da administração dos institutos e
serviços técnicos e científicos•

Art. 10, Cada Instituto ou serviço
técnico-cientifico autónomo terá um
Diretor designado pelo Reitor.

Parágrafo Único. A escolha do Di-
retor do instituto' ou serviço recairá
no titular da cedera que estiver di-
retamente, ligada às atividades espe-
cíficas .do instituto ou serviço, salvo
motivo relevante que o impeça.

TITULO VI

Do património, do, Recursos
Regime Financeiro

Capitulo
Do Patrimônio

Art. 54. O patrimônio da Universi-
dade, administrado pelo Reitor, com
observando, das condições legais e
regulamentares, é constittddo;

• a) pelos bens móveis; imóveis. ins-
talaefies, títulos e direito doe estabe-
lecimentos Incorporados;

b) pelos bens e direitos que lhe fo-
rem incorporados em virtude de lei
ou que a Universidade aceitar, °don-
de* dos de doações ou legaeas:

c) pelos bens e direitos que a Uni..
veradade adquirir;

d) pelos fundos especiais;
e) pelos saldos dos exercícios fi-

nanceiros transferidas para • a conta
patrimonial.

Art. 55. Os bens e direitos perten-
centes à Universidade somente rode-
ião ser utilizados na realização de
seus objetivos.

Parágrafo único. A Univer-liade
poderá prover inversões tendentes à
valorização patrimonial e à obtencrto
de rendimentos aplicáveis na realiza-
ção daqueles objetivos.

Art. 56. A aquisição de bens e ve-
lores por parte da Universidrule ide-
pende de aprovação- do Govèrno Fe-
deral; mas a alienação e a onerarão
de seus bens somente poder:lo ser efe-
tivadas anos autorização expresa do
Presidente da República, ourido o
Ministro da ri:flete:da e Cultura.

Art. 57, A uniNersidnde pock'rá, re-
ceber doações ou legades com cu :em
encargos, inclusive paia a conádtui-
ção de funios tunplim..'o ele
instaheões ou cu5,1e:u de d

TITULO IV

Das atividades eaareesueefes

. CAPITULO I

Da organização dos trabalhos
universitários

- Art. 19. As atividades universitá-
rias tanto na ordem administrativa,
'quanto no âmbito prbpriamente do
ensino e dos trabalhos de pesquisas e
de difusão cultural tenderão a cunho
nacional correspondente às suas altas
finalidades sociais e à eficiência téc-
nica.

Parágrafo (mico. Vetada resolução,
o Reitor convocará. Imediatamente, o de expansão popular e de atualiza-
Conselho Universitário, para em ses- ão ultural
são a ser realizada dentre em dez
dias, tomar conhecimento das razões
do veto.- A releiçãe do veto, pelo voto
da maioria absoluta dos membros do
Cnselho Universitário. importará apro-
vação definitiva da resolução.

Art. 28. O Reitor usará, nas $o-
lenidades universitárias, vestes tala-
res com o distintivo de seu cargo. 	 Art. 36. A aeasissão seis cursos deArt. 27. O cargo de Reitor não graduação obedecerft. eaneree, as
pede ser exercido,- eumulauvamente condições determinadas na legislação
com o de Diretor de qualquer das federal.
unidades universitarlas, e o seu titular
é dispensado do exercido clanátedra. 	 Art. 37. Aos cursos de nós-gradas-

Art. 23• O regimento disporá ção serão admitidos portadora de die
bre a organização do gabinete do Rei- almas de curso de gradtraçáo, no
tor, da secretaria gera/ da Reitoria e mesmo ramo de conhecimento!, ou ra-
de seus departameatos.	 ' mos afins,

e do

Da Congregação
1rt.45. A congregação, órgão Su-

perior da direção adrai intrasiva, pe-
dagógloas didática de cada Escola ou
Faculdade será crrestituida:

a) pelos professem catedrá2e0s em
'exercício;

b) 'pelos professores interinos:
o) por um representante dos livres-

docentes da unidade, eleito poz seus
pares, por trás anos, em reunia° con-
apeada e presidida pelo Reitor;

4) pelos professores eméritos.
Parágrafo único. Somente profes-

sor catedrático efetivo poderá partici-
par de deliberação sbbre pra :emento
de cátedra, de cargo em geral e de
função.

SEÇA0

Do Conselho Departamental
Art. 46 — O regimeato de cada das

Escolas e Faculdade estabelecerá
sua organização didática e adminis-
trativa em Departamentos, formados
pelo agrupamento das cadeiras afins
ou conexas.

Art. 47 Cada Departamento será
chefiado por um professor catedrático
efetivo, designado por ate do Reitor,
mediante indicação do Diretor e pro-
posta dos professores das cátedras
agrupadas.

Art. 48 O regimento estabelecerá
ae normas para administração de

da dos Departamentos e, bem as-
sim, para as suas diferentes ativida-
des de ensino e pesquisa.

Art. 49 O Con.selho Departamen-
tal será constituído pelos chefes de
Departamentos e funcionará sob a
presidéncia do Diretor.

Parágrafo (mico. O Presidente do serviços em quelquer de suaz
o Académico de cada unida- des.



556 Quinta-feira 28.
	

DIARIO,OFICIAL (Seção I - Parte 1)'
	

Janeiro de 1961

CAPITULO II

Das recursos

:Art. 68. Os recursos financeiros da
Universidade serão provenientes de:

a) dotações que, a qualquer titulo,
lhe forem atribilidas . no orçamento da
União, dos Estados e dos munidapios;

b) dotações e contribuições, a titulo
de subvenção, concedidas por autar-
quias ou por pessoas físicas ou jurídi-
cas;

c) rendas de aplicação de bens e
voa wes patrimoniais;

(I) retribuição de atividades remu-
neradas dos seus serviços;

e) taxas e emolumentos;
1) rendas eventuais.

CAPITULO III

Do regime financeiro

Art. 59. O exercício financeiro da
Universidade Federal do Estado do
Rio de Janeiro coincidirá com o ano
ci \ il.	 •

Art. 60. O orçamento da Univer-
sie ade será. uno.

Parágrafo único. Os fundos espe-
ciais terão orçamento à parte, ane-
xo ao orçamento geral da Unioersi-
dad e, regendo-se a sua gestão
pelas normas deste, que forem apli-
cáveis.

Art. 61. t vedada a retenção de
renda, para qualquer aplicação por
parte das unidades universitárias
intearantes, devendo o produto de
tôda arrecadação ser recolhido ao
órgão central e escriturado na recei-
ta geral cia Universidade.

Art. 62. A proposta orçamentária
do Poder Roo:maio° consignará, na
porta reforerate ao Ministério da
Educação e Cultura, dotações globais
destinadas à manutenção dos órg,a-bs
in';egrantes da Universidade.

.Art. 63. Para a organização da
proposta orçamentária da Universi-
dade, as unidades integra.ntes reme-
terão à Reitoria, até 16 de novembro
de cada ano, a previsão de s'IRS re-
ceita e despesa para o exercício con-
siderado, devidamente discriminadas
e justificadas.

Parágrafo único. Até o dia 25 de
nesembro, a Reitoria ence m.Mhará a
proposta ao Conselho Universitário
que a julgará até 5 de dezembro,
para posterior apreciaeão, pelo Con-
selho de Curadores, até 15 de dezem-

Art. 64. A proposta geral ela Uni-
ve ssidacle, compreendendo a receita
e a despesa, depois de aprovada pelo
C; -iselho de Curadores, será remeti-
da, até ro de dezembro, ao ÓrgfIQ
cee trai da ele boração do orçamento
de, 'Urino e ao Ministério da Educa-
çi o e Cultura, a fim de servir de
base à proposta do Poder Executivo.

d. 65. Com base no valor das
dca: araeS, </l i e o Orçamento Geral da
T.M n. 1,0 efetivamente conceder, a Rei-
tona, ad-, eferendum do Conselho
de Curadores, promoverá o reajasta-
ment• dos. Quantitativos constantes
e.s sua pro,-,osta geral, antett,r,riente
o-somai Uma vez aprovado o rea-
j( ate tu ento peio Conselho de Cura-
( orea, corp , ti tuirá . êle o orçamento
da Univers:d e. (12.

Art. 63. 1\"'G decorrer dn oxerccio.
p"leii o ser abertos crédU os adicM-
1141:;, quando o exigirem as necesrii-
d 'ides do sei viço, mediante dr.apd..ta
I esi , tjcn.cla da unidade universitária
in rr, nie ao R& ter, que a su'ime-
terá. no Con'.elho de Curr.dores.

5l.	 Os cr	 suplementares
ov .,2rão asse 1-erViC: 0% como, refôr.

virtul o de manifesta inw "ide n-
e .1 da dst'so ordirnen'iária
C eCI:f0S	 isenis proverão a objeti-
liJs no drn.uit':: des no or-.:amento.

2 9 Cs créditos supl2inentares
an :lerão a vir:, "M:-iia no ultilno dia
do exeoricio. E os cidditos especiais

terão vigência pelo prazo de dois
anos.

Art. 87. Mediante proposta da
Reitoria a0 Conselho de Curadores,
poderão ser criados Fundos Espe-
ciais, destinados ao custeio de deter-
minadas atividades ou programas
específicos, cabendo a gestão de seus
recursos *o Reitor, quando o Fundo
corresponaer a objetivo que interesse
a mais de uma unidade universitária
integrante, ou ao respectivo Diretor,
quando disser respeito a objetivo de
interêsse circunscrito a uma só uni-
dade.

Parágrafo único. -Esses fundos,
cujo regime contábil será o de ges-
tão, poderão ser constituídos por do-
tações para tal fim expressamente
consignados, por parcelas ou pela to-
talidade cio saldo do exercício finan-
ceiro e por dotações ou legados re-
gularmente aceitos.

Art. 68. O Diretor de cada uni-
dade universitária apresentará ao
Reitor, anualmente, antes de termi-
nado o in.5.s de janeiro, relatório cir-
cunstanciado de sua administração
no exercido encerrado.

Art. 69. A arrecadação de tôda
receita e sua contabilização, bem
como a de despesa e do patrimônio
será centralizada na Reitoria.

Art. '70. Os saldos verificados no
encerramento do exercício financeiro
serão levs dos à conta do fundo pa-
trimonial da Universidade ou, a cri-
tério do Reitor, ad-referendum. do
Conselho de Curadores, poderão ser,
no todo ou em parte, lançados nos
fundos especiais previstos no artigo
67.

Art. 71. Todos os depósitos em
espécie serão obrigatôdamente feitos
no Banco do Brasil S. A. cabendo
ao Reitor a movimentação das con-
tas.

TITULO VII

Do pessoal

CAPITULO I

Dos seus quadros e categorias
Art. '72. O pessoal das unidades

universitárias será docente ,adminis-
trativo ou auxiliar e se distribuirá
pelos quadros e , dinário e extraordi-
nário.

§ 19 O quadro ordinário será cons-
tituído de funcionários estipendiados
pelos recursos especialmente consig-
nados nas leis da União.

§ 29 O quadro extraordinário será
constituído de pessoal diretamente
admitido pela Universidade, de acôr,
do com as necessidades dos serviços
e remunerado com os recursos e dis-
ponibilidades do seu Orçamento in-
terno.

CAPÍTULO

Do pessoal docente

Art. 73. O corpo docente das .e:s-
colas e Faculdades poderá variar na
sua constituição de acôrdo com a
natureza peculiar do ensino a ser
ministrado, devendo o professerado
ser constituído, quando possível, por
uma carreira de acesso gradual e
sucessivo.

Art. 74. Os postos -mcessivos
carreira de professorado. definidos de
actirdo cem a natureza do ensioo de
ceda Faculdade ou Escola, poderão
ser os seguintes.

a) instrutor;
h) assistente;
c) professor adjunto;
d) professor cadeira íleo.
Art. '75. Além dos titulares enqua-

dradas nes diversos postos da car-
reira dg" professor, farão parte do
corpo docente:

a) docentes livres;
b) prefessóres contratados.
Art . 76. O ingresso na carreira de

professor se fará pela função de ins-
trutor, para a qual serão a Imitidos,
pelo prazo máximo de três alos, por

ato do Reitor e proposta do respec-
tivo professor catedrático ao Diretor,
os diplomados com manifesta voca-
ção para a carreira do magistario,
que satisfizerem as condições estabe-
lecidas pelo Regimento.

Art. 77. Os assistentes são admiti-
dos pelo Reitor, por indicação justi-
ficada do professor catedrático ao
Diretor, devendo ,a escolha recair
sôbre um dos instrutores.

Art. 78. A admissão de assistente
poderá ser feita pelo prazo máximo
de dois anos, podendo ser recondu-
zido apenas uma vez e por dois anos,
antes que obtenha a docência livre e
de acôrdo cem as condições que o
Regimento da unidade universitária
estabelecer, assegurada ao R eitor o
direito de recusa fundamentada.

Parágrafo único. É licito à Reito-
ria a admissão de assistente, pelo
prazo de um ano, mediante contrato.

Art. 79. A admissão de professor
adjunto, por motivo de conveniência
para o ensino, amplamente justifi-
cada, dependerá de aprovação do
Conselho Universitário e da disponi-
bilidade de recursos.

Art. 80. O professor adjunto será
escolhido entre docentes livres cia
disciplina, de escolas oficieis ou re-
conhecidas, mediante concurso de tí-
tulos, julgado por, comissão de Pro-
fesséres catedráticos efetivos, de que
participe o titular da cadeira.

Parágrafo único. O processo do
concurso fará - discriminado no Regi-
mento.

Art. 81. O professor adjunto, au-
xiliar do professor catedrático, mi-
nistrará a parte do curso que por
êle lhe fôr atribuída, além de sobs-
tituí-lo nos seus impedimentos oca-
sionais.

Art. 82. Os professôres catedráti-
cos serão nomeados por decreto do
Presidente da República e escolhidos
mediante concurso na forma da le-
gislação vigente e do Regimento da
Escola ou Faculdade, podendo con-
correr os docentes livres e os proles-
scares catedráticos da diciplina de
Escolas ou Faculdades congêneres
oficiais ou reconhecidas, os portado-
res de diploma de estabelenimento de
ensino superior onde se ministre a
disciplina em concurso que tenham
concluído o curso pelo menos seis
anos antes.

Art. 83. A livre dotência será
concedida mediante provas de habi-
litação,. realizadas de acôrdo com a
legislação vigente e com o Re gimen-
to da Escola ou Faculdade a que se
destinar.

Art. 84. O professor interino re-
gerá cadeira que não tenha titular,
ou cujo titular não se encontre em
efetivo exercício funcional, campe.-
tindo-lhe atividades de ensino.

§ 19 O professor interino, que não
se inscrever em concurso para a ca-
deira que esteja ocupando, será ha-
vido automàticamente exonerado, a
partir da data do encerramento das
inscrições.

§ 29 Havendo mais de um docente
da mesma disciplina, estabelecer-se-
ta rodízio, servindo cada por um ano
letivo e segundo o critério fixado
pelo Regimento.

Art. E5. Os profeSaires interinoa
serão nomeados pelo Presidente da
República, mediante proposta da
Reitoria, por intermédio do Min:sie-
rio da Educação e Cultura.

Parágrafo único. No interregno
entre a indicação e a posse de pro-
fessor nomeado, poderá o indicado
entrar no exercido do ensino, medi-
ante contrato, a titulo precário, cem
a Reitoria d'a Universidade, adref e-
rendam do Conselho Unis ersitário

Art. lie. Os auxiliares de ensino
e os de pesquisa terão a sua distá-
minaçâo e a especificação das fun-
ções fixadas no Regimento de cada
unidade universitária.

Art. 87. A Reitoria poderá contra-
tar professo:ires, nacionais ou estran-
geiros, . na forma prevista neste Esta-

tuto, para reger, por tempo deterat
minado, cadeira ou disciplina vaga,
cooperar no Urso de professor cate-
drático, a pedido dêste, realizar cur-
sos de aperfeiçoamento e de especia.
lização, e executar e orientar pesqui.,
sas científicas.

Parágrafo único. O contrato pre-
visto neste artigo, só se fará medi-
ante justificação das vantagens di-
dáticas e culturais que c:Mie decor-
ram

CAPITULO

Do pessoal administrativo * e auxiliar

Art. 88. O Regimento da Reitoria
e o de cada das unidades universi-
tárias integrantes, discriminadão o
pessoal administrativo, a naturaza de
seus cargos, suas funções e deveres.

Parágrafo único. Cabe ao Reitor
a distribuição do pessoal adminis-
trativo e auxiliar.

TÍTULO VIII

.Jo regime disciplinar

Art. 89. O Regimento da Reitoria
.e o de cada unidade disporão &Rire. o
regime disciplinar a que ficara su-
jeito o pessoal discente.

§ 19 As sanções disciplinares serão:
a) advertancia;
b) repreensão;
c) suspensão;
d) exclusão.
§ 29 As sanções constantes das ma-

ncas "a" e "b" do parágrafo antaa
rior e as de suspensão, até , quinze
dias, serão da competência do Rei-
tor e dos Diretores; as de suspensão
até 30 dias, do Conselho Universitá-
rio ou das Congregações, coma dis-
puser o Regimento.

§ 39 Ao Conselho Universitário
compete impor exclusão.

Art. 90. Dos atos que impuserem
penalidades disciplinares caberá, re-
curso para a autoridade imediata-
mente superior.

§ 19 Os recursos serão interpostos
pelo interessado, em pe t ição funda-
mentada, no prazo de quinze dias a
contar da data do ato recorrido e
serão encaminhados por intermédio
da autoridade que houver impósto
penalidade e quando não contiverem
expressões desrespeitosas, cabendo
sàqrujealà autoridade a instrução neces-

á§ 29 O COnselho Universitário será
a última instância, em qualquer caso,
em matéria disciplinar.

Art. 91. Os servidores federais
os integrantes do quadro extraordi-
nário da Universidade estão sujeitos
às penalidades constantes do Esta-
tuto dos Funcionários Públicos Civis
da União.

TITULO IX

Da vida social universitárla

CAPITULO 2

Das associações
Art. 92. Para eficiência e presti-

gio das instituições universitárias,
serão adotados meios de cultivar a
união e a solidariedade dos n1'3E:as&
res, auxiliares de ensino, antigos a
atuais alunos.

Art. 93. A vida social universitaa
ria terá como organizações funda-
mentais as associações de classe:

a) dos professôres da Universia
dade;

b) dos antigos alunos das unida-
des univeraitárlas;

c) dos atuais alunos.
Art. 94. Os professôres das unida-

des universitárias poderão organizar
uma ou mais associações de classe,
submetendo o respectivo estatuto h
aprovação do Conselho Universitá-
rio.

Parágrafo único. A soCiedade dos
professôres universitários destina-se,
entre outros fins:
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a) a instituir e efetivar medidas
de previdência e beneficência aos
membros do corpo docente universi-
tário;

bi a efetuar reuniões de caráter
científico e exescer atividades de ca-
reter social;

C) a opinar sôbre a concessão de
bolsas de estudos e auxilio aos estu-
dantes.

Art. 95. Os antigos alunos das
unidades universitárias organizarão
uma ou mais associações, cujos es-
tatutos deverão ser aprovados pelo
Conselho Universitário.

Art. 96. O corpo discente de cada
unia das unidades universitárias de-
verá organizar uma associação desti-
nai:ia, principalmente, a criar e a
desenvolver o espirito de classe, a
aprimorar a cultura e defender os
interesses gerais dos estudantes e
tornar agradável e educativo o con-
vívio entre eles.

§ 19 O estatuto da associação refe-
rida neste artigo deverá ser aprova-
do pela Congregação.

§ 29 A associação de cada unidade
universitária deverá eleger um Di-
retório, que será reconhecido peta
Congregação como órgão legitimo de
representação, para todos os efeitos,
do corpo discente da mesma unidade
universitária.

§ 39 O Diretório de que trata o
parágrafo anterior organizará co-
missões permanentes, constituídas de
membros a ele pertencentes, entre as
quais deverão figurar as três seguin-
tes:

a) comissão de beneficência e pre-
vidência;

b) comissão cientifica;
c) comissão social.
§ 49 As atribuições do Diretório de

cada unidade universitária e as de
cada uma das suas comissões serão
discriminadas no. seu estatuto.

Art. 97. Com o fim de estimular
as atividades das associações de es-
tudantes em obras de assistência
material ou espiritual, em competi-
ções e exercícios esportivos, e em
comemorações cívicas e iniciativas
de caráter social, poderá cada uni-
dade universitária incluir, na pro-
posta do orçamento anual, a sub-
venção que julgar conveniente.

Parágrafo único. o Diretório apre-
sentará ao Conselho Departamental
da unidade universitária a que per-
tencer, ao termo de cada exercício,
um balanço documentado, compro-
vando a aplicação do auxílio recebido,

-bem como a de cota com que concor-
reu, sendo vedada a distribuição de
qualquer parcela de novo auxilio antes
de aprovado o balanço relativo ao pe-
ríodo anterior.

Art. 98. Destinado coordenar e
centralizar a vida social do corpo dis-
cente da Universidade, será organiza-
do o Diretório Central dos Estudantes,
constituído por dois representantes de
cada um dos Diretórios das unidades
universitárias.
-Pai ágrafo único. Ao Diretório Cen-

tral dos Estudantes cabe:	 •

a) promover a aproximação e a so-
lidariedade entre os corpos discentes
das diversas unidades universitárias;

b) realizar entendimentos com 05
Diretórios das diversas unidades, a
fim de promover a realização de so-
lenidedes acadêmicas e de reuniões
sociais;

c) sugerir a concessão de bólsas de
estudo;

d) estimular a educação física;
e) promover reuniões de caráter

científico, nas quais se exercitem os
estudantes em discussões de temas
doutrinários ou de trabalhos de obser-
vação e de experiência pessoal;

/) representar, pelo seu Presidente,
o corpo discente, na forma deste Es-
tatuto.

CAPITULO II

Da assistência aos estudantes
Art. 99. Para efetivar medidas de

previdência e beneficência, em reiaçao
aos corpos discentes das unidades
universiterias, inclusive para a con-
cessão de béesas de estudos, deverá
haver entendimento entre a Sociedade
dos Professôres Universitários e o Di-
retório Central dos Estudantes, a fim
de que naquelas medidas seja .obede-
cido rigoroso critério de justiça e de
oportunidade.

Are 100. A secção de previdência
e beneficência da Sociedade de Pro-
fessõres Universitários ou, em sua
falta, a Reitoria, organizará, de acer-
do com o Diretório Central dos Estu-
dantes, o serviço de assistência me-
dico-hospitalar aos membros do cor-
po discente das unidades universitá,-
rias.

TÍTULO X

Disposições gerais e transitórias

CAPITULO I

Das disposições gerais
Art. 101. A Universidade prati-

cará, sob sua exclusiva responsabili-
dade, todos os atos peculiares ao seu
funcionamento.

Art. 102. A situação dos funcio-
nários da Universidade Federal do
Estado do Rio de Janeiro ,reger-se-á
pelo Estatuto dos Funcionátios Públi-
cos Civis da União e legislação subse-
qüente.

§ 19 Ao pessoal permanente e ex-
tranumerário da Universidade Federal
do Estado do Rio de Janeiro ficam
assegurados todos os direitos e vanta-
gens atuais e os que Venham a ter os
demais servidores da União, dessas
categorias.

§ es Tôdas as ocorrências relativas
à vida funcional dos servidores públi-
cos "a que se refere este artigo serão
comunicadas ao Ministério da Educa-
ção e Cultura, para os devidos assen-
tamentos.

Art. 103. Em casos especiais, am-
plamente justificados, a requerimento
do interessado e mediante proposta da
Congregação, pelo Conselho Universi-
tário, poderá ser concedida a profes-
sor tatedrático, a dispensa tempera-
ria das obrigações do magistério, até
um ano, a fim de que se devote a pes-
quisas em assuntos de sua especiali-
dade, no país, ou no estrangeiro, sem
prejuízo dos seus direitos e vantagens,
atendida a legislação vigente.

Art. 101. O Regimento da Reitoria
e os das unidades serão elaborados
com rigorosa observância da legisla-
ção federal em vigor e dèste Estatuto
considerando-se .automàticamente in-
corporada ao Regimento qualquer
nova disposição legal ou alteração do
Estatuto.

Art. 105. Os Regimentos con-
signarão o número mínimo de horas
de trabalho semanal, observando-se a
seguinte discriminação:

— 18 horas para o professor;
II — 24 horas para o professor

adjunto, assistente e auxiliares de en-
sino e de pesquisa;

III — 44 horas para o pessoal que
executa trabalho de natureza braça/
e subalterna; e

IV — 33 horas para os demais ser-
vidores.

§ 19 Nas horas de trabalho acima
previstas não se computam as desti-
nadas às reuniões do Conselho Uni-
versitário, da Congregação e do Con-
selho Departamental.

§ 29 É obrigatório o desconto, em
fôlha de pagamento, das horas de au-
sência de trabalho, calculado à base
do total percebido mensalmente pelo
servidor, bem como o desconto de um
dia por não comparecimento à sessão
de órgão de deliberação coletiva, de
que participa.

Art. 106. A Universidade Federal
do Estado do Rio de Janeiro procura-
rá estabelecer articulação com as de-
mais Universidades brasileiras e com

as estrangeiras, para intercâmbio de
professe:ires, ou de qualquer elemento
do ensino.

Art. 107. O professor catedrático
efetivo de cadeira suprimida, ou que
não funcione por falta de alunos, cai
qualquer curso, terá sua atividade
aproveitada, respeitada a especializa-
ção, mediante deliberação do Conse-
lho Universitário.

Art. 108. Nas eleições da Universi-
dade, havendo empate, considerar-se-
á eleito o mais antigo no magistério
da Universidade e. entre os da mesma
antiguidade, o mais idoso.

Art. 109. De cada Regimento de
unidade universitária e do texto de
cada alteração nele introduzida, a
Reitoria fará imediata remessa à Di-
retoria do Ensino Superior do Minis-
tério da Educação e Cultura, em duas
vias.

At. 110. O ato de investidura em
cargo ou função, bem assim o ato de
matricula em estabelecimento univer-
sitário, -importa compromisso formal
de respeitar a lei, este Eetatuto, os
Regimentos e as autoridades que de-
les emanem, constituindo falta puní-
vel o desatendimento.

Art. 111. Os bens, serviços, direi-
tos e coisas, a cargo das unidades in-
corporadas, e os das que o venham a
ser, transferir-se-ão para o Patrimô-
nio da Universidade e serão laneados,
mediante inventário, na contabilidade.
universitária.

Art. 112. A manutenção das Esco-
las ou Faculdades referidas na alínea
"b" do art. 49 continuara a cargo de
suas entidades mantenedoras e con-
servarão elas, para os fins de ordem
patrimonial, econômica e administra-
tiva, na forma da legislação igente,
os direitos de sua personalielade jurí-
dica prónria, no que não prejudicarem
os direitos, prerrogativas e autonomia
da Universidade.

§ 19 Manterão elas autonomia fi-
nanceira e patrimonial, mas presta-
rão contas à Reitoria de quaisquer
auxílios que receberem da União Fe-
deral.

§ 29 As Escolas e Faculdades refe-
ridas neste artigo se subordinarão à
superior orientação técnica e didática
da Universidade, em igualdade de
condições com as demais unidades
universitárias.

§ 39 No caso de desagregação de
qualquer Escola ou Faculdade referida
neste artigo, ou de qualquer outra nãe
federal que, vier a agregar-se, os bens
adquiridos para as mesmas comj re-
cursos provenientes de dotações ou
bens da União continuarão integran-
do o patrimônio da Universidade Fe.
deral do Estado do Rio de Janeiro e
por esta serão aplica os nos termos
deste Estatuto.

Art. 113. A Universidade abster-
se-á de promover ou autorizar quais-
quer manifestações de caráter Polí-
tico.

CAPITULO n

Disposições traffisitárias
Art. 114. Dentro de noventa Idias

da publicação deste Estatuto, os Dire-
tores das unidades universitárias
farão entrega à Reitoria do projeto de
Regimento da unidade, já aprovado
pela Congregação, para julgamento
pelo Conselho Universitário.

§ 19 Até seja aprovado o novo Re-
gimento, continuará cada unidade a
reger-se pelo existente, com as modi-
ficações constantes deste Estatuto.

§ 29 Decorrido o prazo de noventa
dias, previsto neste artigo, sem que a
unidade universitária haja apresen-
tado o projeto de Regimento, o antigo,
ainda em vigor, poderá ser substituí-
do por outro, de Escola congênere ou
não, no todo ou em parte, se assim
entender conveniente o Coreelho Uni-
versitário, que poderá, ainda, baixar
instruções especiais.

Art. 115. Enquanto a Faculdade
de Filosofia, Ciências e Letras, a Es-
cola de Engenharia, a Faculdade de
Ciências Econômicas e a Escola de
Serviço Social não dispuserem de pro-
fessor catedrático efetivo, a função

do diretor poderá ser exercida por
prof.-a-ar catedrático interino.

Parágrafo único. !geai critério .e
adotara em relação nu , membros do
Conselho Departamental.

Art. lia. Os representantes das
unidades aeregadas no Conselho Uni-
versiiáno não poderao:

a) votar ou ser votados na compo-
sição de lista tríplice para a escolha
de Reitor, no processo de eleisão
Vica-leeitor e no provimento cie qual-
quer cargo ou função;

b) participar do processo de desti-
tuição do Reitor;

c) participar de deliberação sôbre
provimento de cátedra das unidades
incerporadas;

d) deliberar em matéria de econo-
mia e finanças da Universidade ou de
qualquer das unidades incorporadas.

Art. 117. A Congregação da Fa-
culdade de Odontologia ficará com-
posta, provisóriamente, dos professei-
res catedráticos da atual Faculdade
Fluminense de Odontologia e dos pro-
fesse:Ires catedráticos do atual curso de
Odontol res in da Faculdede ae Farmá-
cia e Odontologia do Estado do Rus
de Janeiro.

§ 19 A medida que se vagarem as
cátedras excedentes, serão extintas
até que se restabeleça a Congregação
de atual Faculdade Fluminense de
Odontologia.

§ 2 Enquanto'a Faculdade referi-
da neste artigo não fôr dotada de sede
própria, com anfiteatros e laborató-
rios com capacidade para 150 alunos,
em cada série, os cursos de Odontolo-
gia, fundidos pela lei n9 3.848, de 18
de dezembro de 1960, continuarão
funcionando onde se encontram e com
autonomia didática.

Art. 118, Logo após a publicação
deste Estatuto, cada Congregação das
unidades universitárias integrantes
deverá eleger seu representante no
Conselho Universitário.

Art. 119. A organização da pri-
meira hetr! tríplice para a escolha do
Reitor será feito pelo Conselho Uni-
versitário. em sessão especial presidi-
da pelo Diretor do Ensino Superior e
em três escrutínios sucessivos, consi-
derando-se indicado o mais votado
em cada.

Brasil i a. 21 de janWo de 1961. •-•
Clovis Salgado.

DECR:TO N9 54.047 — DE 24 ae
JANEIRO DE 1961

Outorga concessão à Rádio Teresina
do Piani Ltda, para	 estabelecer

aci estação de radiodifusão.

O Presidente da República usando
da atribuiçe e que lhe confere o art.
87, ris I, da Constituição, e tendo em
vista o disposto no art. 59, 119 XII,
da mesma Constituição,

DECRETA:

Art. P. Fica outorgada concessão
à P.ádio Teresina do Piaid Ltda, nos
termos do art. 11 do Decreto n9 ..
24.566, de 11 de junho de 1934, para
estabelecer, na cidade de Teresina,
Petado do Plaul, sem direito da ex-
clusividade, uma estação de acôrdo
com as cláusulas que com este bai-
xam, rubricadas pelo Ministro de Es-
tado dos Negócios da Viação e Obras
Públicas.

Parágrafo lí211C0 — O contrato de•
corrente da presente concessão deve-
rá ser assinado dentro de 90 (noven-
ta) dias, a contar da data da publi-
cação deste decreto no Diário Oficial,
sob pena de ser desde logo conside-
s- la nula a concessão.

Art. 29 . Revogam-se as disposições
em contrário.

reasilia, 24 de janeiro de 1961; 1409
da Independência e 739 da República,:

Jusceenso Koserscnee
Ernani do Amaral Peixoto



s) divulgar o género da obra e es
nomes de seus autores ou composi-
tores, no momento em que iniciar a
teletransmiesão de qualquer obra mu-
sical ou declamada, de ce5rdo com
o que* dispõem ()RJ§ 19 esP do arti-
go 35 do Regulamento aprovado pelo
Decreto n9 21.111, de 19 de março de
1932.

IV	 •
A concersionária não poderá alte-

rar, em qualquer tempo seus estatu-
tos, nem fazer transferências de ações,
sem que tenha havido prévia auto-
rização do Governo Federal, assim
como se obriga a manter sua esta-
ção em prefeito funcionamento, com
a eficiência necessária e de acõrdo
com, as prescrições técnicas que es:
tiverem em vigor ou vierem a vi-
gorar.

V
No regrime de fiscalização cum fôr

instituído, fica assegurado ao Gover-
no Federal, quando julgar convenien-
te, o direito de examinar, como me-
lhor lhe aprouver, os livros. , escritu-
ração e tudo que se tornar necessá-
rio a essa fiscalização.

VI
Pela inobrervfincia de qualquer das

presentes cláusulas, em que não es-
teja prevista a imediata caducidade da
concessão, o Govêrno Federal poderá,
pelo Órgão fiscalizador, impor à con-
cessionária multa de 	
C r$ 100.00 (cem cruzeiros) a 	
Cr; 5.000,00 (cinco mil cruzeiro), con-
forme a gravidade da infração.

Parágrafo único. A importe/leia de
qualquer multa será recolhida à Te-
souraria do Departamento dos Cor-
reios e Telégrafos, dentro do prazo

•

.1n•

a) se, depois; de estabelecido, fôr o
serviço .interrompido por mais de
trinta (30) dias consecutivos, ou se
verificar a incapacidade da coneO-
'dobaria Para executar o serviço, sai.
vo tnotito de !teça meter, devida-
mente provado e reconhecido pelo Go-
verno Federal;

b) se a coneessiónária incidir rei-
teradamente em infrações passíveis de
multa.

29 A concessão será 'considerada
perempta se o GoVerno Federal não

( julgar conveniente • renovar-lhe o
prazo.

Brasília, 24 de janeiro de 1981.
• attlii tio Amaral Peixoto.

(N9 749 — 25-1.61 — Cr$ 1.020,00).

Art. 19 . Fica outorgada concessão
à Rádio Pioneira de Teresina Limi-
tada, nos termos do artigo 11 do De-
creto n9 24.655. de 11 julho de 1934,
para estabelecer, na cidade de Teresi-
na, Estado do Piaui, sem direito de
eYclusividade, uma estação de on-
das médias, destinada a executar
serviço de radiodifusão, de acôrdo
ccm as cláusulas que com este bai-
xam, rubricadas pelo Ministro sie Es-
tado dos Negócios da Viação e Obras
Públicas.

Parágrafo único — O contrato de-
corrente da presente concessão deve-
rá ser assinado dentro de 90 (noven-
ta) dias, a contar da data da publi-
cr,ção deste decreto no Diário Oficial,
sob pena de ser desde logo conside-
rada nula a concessão. 	 •
• Art. P. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 24 de janeiro de 1961; 1409
da Indeeendência e 799 da Republica.

Josczenro iCIMITSCHEZ
Ernuni do "lince/ Peixoto
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"usulas a que se refere o Decreto
n9 50.047 desta data

— 1 —

r rica assegurado à Rádio Teresina
elo Plata Limitada o direito de esta-
belecer, sem exclusiondade na cidade
de Teresina, Estado do Field, uma

te.
estação de ondas mediu, destinada

executar serviço de radiodifustbe,
•com finalidade e orientação intel::::-
tual e instrutiva, e subordinação a
'tildas as obrigações instituídas neste
ato de concessão,

-...... Te —

rA presente concessão è outcre- Ia
pelo prazo de 10 (dez) anos, sem pre-
•uízo da e:cuidado que assegura a ie-
egislação vigente ao Governo Federal
de, cai qualquer tempo, desapropriar,
no interesse geral, o aerviço outorga-
(1o.

Parágrafo único — O presente coa-
prato entrará em vigor a pnrtir Ia

- data de seu registro pelo Tribunal
— de Contas, não se responsabilinando

O Governo Federal por indenização'
;alguma se por aquele Instituto lhe
fOr denegado registro.ke

MARIO OFióiAL: • -(Seção 1T 	 Parte l)'

minadas por acontecimentos impre-
vistos;

t) submeter, no prazo de (3) me-
ses, a contar da data do registro do
contrato pelo Tribunal de Contas, à
aprovação do GOVêE110 Federal, o lo-
cal escolhido para a montagem da
estação;

m) submeter, no prazo de Seis (8)
meses, a contar da data da aprova-
ção dó local, à aprovação do Governo
Federal, as elantas, orçamentos e tô-
das as especificações técnicas das Ins-
talações, inclusive a relação minu-
ciosa do material a empregar;

n) inaugurar, no prazo de dois (2)
anos, a contar da data da aprovação
de que trata a alínea anterior, ,o ser-
viço definitivo, salvo motivo de fôr-
ça maior, devidamente comprovado e
reconhecido pelo Ooverno Federal;

o) submeter-se à ressalva do di-
reito da União sôbre todo o acervo
da sociedade, para garantia da liqui-
dação de qualquer débito para com
ela;	 .

p) submeter-se à ressalva de que a
freqüência distribuída à sociedade não
constitui direito de propriedade e fi-
cará sujeita às regras estabelecidas no
regulamento do serviços de radio.
comunicação (Decreto :19 21111) ou
em outro que vier a ser baixado Obre
o assunto, incidindo sempre eôbre essa
freqüência o direito de posse da
União;

q) submeter-se aos preceitos ins-
tituídos nas convenções e regulamen-
tos internacionais, bem cebto a tôdas
as disposições contidat em leis re-
gulamentos e instrações que existam
ou venham a existir, referentes ou
aplicáveis ao Serviço de concessão,'

r) não Irradiar qualquer noticia-
ria, entrevista, discursos que impor-
te ou possa importar em incitamento
à desordem ou possa provocar ani-
mosidade entre as classes armadas
ou delas às instituições dele ou à ins-
tigação de desobediência coletiva ao
cumprimento da lei, que possam In*
duzir empregados à cessação ou sus-
pensão dos trabalhos, que importem
em injúria aos poderes públicos e seus
agentes, sob pena de caducidade da
concessão, por decreto do Poder Exe-
cutivo;

Janeiro de 1961-

cl) suspender, pelo tempo que fdr
determinado, o meio, todo ou eia
Parte, nos casos previstes no iegule-
mento dós serviços de eadiceornient-
caçeo (Decreto n9 21.111, de 19 de
março de 1932) i ou fie que vier a ke-
ger a matéria, e obedecer à primeira
requisição da autoridade competente„
e, havendo urgência, fazer cessai' o
serviço em ate eucessieo a intimitçãe
sem que, por isso, assista IS Bobiedt-
de direito a qualquer indenização;

e) submeter-se ao regime de fiscá-
ligação que fôr Instituido pelo Gover-
no Federal, bem esmo" a pagar, adiae-
tadantente, a cota mensal para As
despesas de fisealfzação e quaisquer
contribuições que venham a ser esta-
belecidas em lei ou regulamento sô-
bre a matéria;

I) fornecer ao Departamento dos
Correios e Telégrafos todo os elemen-
tos que este -venha a exigir para O
efeitos de fiscalizaçe e, bem assim,
prestar-lhes em qualquer tempo, tó-
deo as informações que permitam ao
Governo Federal apreciar o modo co-
mo está sendo executada a concessão:

g) manter sempre eia ordem e em
dia o registro de todos os programas
e irradiações lidas ao microfone, de-
vidamente autenticadas e com o vis-
to do órgão fiecalizador;

h) obedecer às posturas municipais
areáveis ao serviço de concessao;

1) irradiar, diàriamente, 'os bole-
tins ou avisos do serviço meteoroló-
gico, bem como receber e transmitir
eratultamenta. nos dias e horas de-
terminados, o, programa pan-ameri-
cano e todos os programas de rede
nacional;
;) irradiar, cóm a indispensável

prioridade, na conformidade de ins-
truções aprovadas pelo Ministro da
Viação e Obras Publicas, os avisos de
emergência expedidos, no interesse da
segurança pública, pela autoridade
policiai local, e cuja retransmissão se-
ja urgente e necessária à ação 'das
autoridades, avisos esses destinadds,
entre outros fins, a transmitir reco-
mendações em casos de perturbações
de ordem pública, a irradiar noticias
Obre furtos de automóveis, incêndios
ou inundações, bem como a divulgar
Instruções sôbre alterações de emer-
gência no tráfego de veículos, deter-
minadas por acontecimentos inpre-
vistos;

1) submeter, no prazo de três (3)
meses, a contar da data do registro

Improrrogável de trinta (30) dias, a
contar da data da notificação feita
diretamente à concessionária • ou da
publicação do ato no Diário Oficial.

VII-
Em qualquer tempo, são aplicáveis

à concessionária os preceitos da le-
gislação sôbre desapropriação por ne-
cessidade ou utilidade pública e re-
quisições militares.

VIII
A concessão será consideraaa ca-

duca, para todos os efeitos, sem di-
reito a qualquer indenização:

a) se, em todo o tempo, fôr' ver!-
fiando inobservância das disposições
contidas nas alíneas o, b, o, d, e, I,
m eis da cláusula III;—

b) se não forem pagas, dentro dos
prazos estabelecidos, a cota e contri-
buições a que o refere a alínea e
da cláusula III,; bem como a Impor-
tância de qualquer multa impaste nos
termos da cláusula VI;

c)' se, em qualquer tempo, se ve-
rificar o emprego da estação para ou-
tros fins 41111 não 00 determinados na
Ooncesseo e admitidos pela legislação
que reger a meteria.

19 Poderá a concessão ser de-
larada caduca a juizo do GoVerin)

ai, gene direito a qualquer inde-
nizaçlo;

DECRETO Nçl 50.048 — as 24 DE
JANEIRO DE 1961

Oidorga concessão à Rádio Pioneira
de Ter.:.sina Limitada para estabe-
lecer uma estação de radiodifusão.

O Presidente da nr.,pública =an-

do da atrily.iceo que lhe confere o
artigo 87, n9 1, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no a:.•so
59, ne •XII, da mesma Constituição,

DECRETA:

'A concessionaria 6 obrigada a:
Ø) constituir sua diretoria exclui-

!fremente de brasileiros natos;
b) admitir, exclusivemente, opera-

L
orpice C locutores brasileiro natos e

assim a empregar, efetleamente,
nos outros serviços técnicos e admi-
laist ativos, dois terços, no mínimo,
de pesscsl brasileiro;

• não transferir, direta OU indire-
tamente, a concessao;

'd) suspender. pelo tempo que fôr
determinado, o" serviço todo ou em
parte, nos casos previsto no regula-
rento doe serviços de radloccmeuni-
‘ação (Decreto n9 21.111, de 1 9 de
março de 1932), ou no que vier a
reger a matéria, e obedecer à primei-
ra requisição da autoridade compe-
tente, e, havendo urgencia, fazer co-
lar q serviço em ato sucessivo à in-
timação sem que, por isso, assista a
Sociedade dixeit, a qualquer indene.

- zaçáo;
e) submeter-se ao nelme de finca-

tinção que fôr instituído pele Go-
'vêrno Federal, bem como a pagar,
adiantadamente, a cota mensal pu-
ra as despesas de fisc 'ização e quais-
quer oontribuiçaes que venham a 4er
c7tabelecidas em lei ou regulamento
sõbre a matéria;

1) fornocee an .._ —"artemento doe
Correios e Telégrafos todos es ele-
mentos que êste venha a exigir para
os efeitos de fiscalização e, bem as-
sim, prestar-lhe, em qualquer tem-
po, tecle- as informaçiies que permi-
tem o r.lov:..no Fede ral- n rir--:ias o
Modo ogro está sendo executada a
concesrão:

g .) manter Fempre em ordem e em
dia o registro de todos os pro :ramas
e ineidineóes lciWao mi fone, de-'
viclatu-nte au!enticadas e com o
to do órgão fiscalizador;

h) obedecer às posturas me.--icipet:3
are- v s ao serviço de conc:::-.ão:

diáriamente, os bole, Is
ou ae...,3 do, serviço avn.:-.3ruldgico.
bCin C r 3Z11 ,1 rece:ier e tran, gr •i-
tv'ta-nente, nos dia • hc-as deter-

a„. min"", o pl. -grama nen-americano
•~S, e todcs os programas de rede nacio-

nal;
1) ires .,r, com a lr•?.'spensível

pri orida3e, na conformidade de . ins-
Vuçees aprovadon pelo Ministro da
Viação e Obras Públicas, os avisos le
emergência expeddos, no intw'êsse da
segurença pública, pela autoridade
policial To^nl, e cuja retransmissão
seja urgente e n:•cessária à ação das
autoridales. avisos êsses destinados,
• re outros fins, a transr ! ir r_ :
trif_mia nNes em casos de perterl.i.e,es
de ordem pilhlica, a hyad l ar noticirs
Oehre furtos de automóveis, irtc4ndio-.
.ou inuriações, bem como a diellear
Instruçõee s3bre alterações de emer-
gência no tráPgo de veículos, dete:.

Cláusula a que se refere o Decreto 10
50.048 desta data

•-• 1 --
Fica assegurado à radio Pioneira

de Teresina Ltda o direito de esta-
belecer, sem exclusividade na cidade
de Terésina, Estado do Piai'', uma
estação destinada a executar serviço
de radiodifusão, com • finalidade e
orientação intelectual e Instrutiva, e
subordinação a tôdas as obrigações
instituídas neste ato de concessão.

os II —
A presente concessão é outorgada

pelo prazo de 10 (dez) anos, sem
prejuízo da faculdade caie assegura a
legislação vigente ao Governo Fe-
deral de, em qualquer tempo, desa-
propriar, no interesse geral, o servi-
ço outorgado.

Parágrafo Ode° — O presente con-
trato entrará em vigor a partir da
data de seu registro pelo Tribunal
de Contas, não se respansabeleand0
o Governo Federal por indenização
alguma se por aquele Instituto lhe
for denegado registro.

nem 111 me.

A concessionáritt á obrigada a:
a) constituir sua diretoria exclusi-

vamente de brasileiros natos;	 •
b) admitir, exclusiveraente, opera-

doree e locutores brasileiros natos a
betà assim a eiriPreedr

1 
efetivamente,

nos outras serviços .Dec1:íleos e adira-
nistaativat, dote terços, no Mínimo,
de pessoal brasileiro;

c), não transferir, direta ou indire•
temente, a concessão;

•

e



DECRETO N. 49.803 — DE 31 na
DEZEMBRO DE 1960

Anula os decretos tis. 10.533, de 7 de
outubro de 1943, e n9 22.504, de 22
de janeiro de 1947.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 87, n9. I, da Constituição e nos
termos do Decreto-lei n.9 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi-
nas), e tendo em vista o venerando
acórdão do Egrégio Supremo Tribu-
nal Federal proferido no Recurso Ex-
traordinário n.9 30.524, que transi-
tou em` julgado, conforme Carta de
Sentença constante do processo
131'1PM-7.322-45, decreta:

Artigo único. Ficam declarados
anulados os decretos n 9 10.523, de '7
de outubro de 1942 e n 9 22.504, de 22
de janeiro de 1947, os quais autoriza-
ram a E,mprésa de Aguas Minerais
Limitada, respectivamente a pesqui-
sar e lavrar água mineral em terre-
nos do Colégio Cearense do Sagrado
Coração, de propriedade da União
Norte Brasileira de Educação e Cul-
tura na Cidade de Fortaleza, do Es-
tado do Ceará: .revogadas as disposi-
ções em contrário.

Brasília, 31 de dezembro de 1960;
1399 da Independência e 729 da Repú-
blica.

DECRETO N9 50.126 — ar 28 Dl
JANEIRO DE 1961

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 87, item 1. da Constituicão. e nos

JUSCELINO KUBITSCHEK,

Antonio Barros Carvalho.

(N9 30.696 — 20-10-60 — Cr$ 122,40)
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do contrato pelo Tribunal de Contas
a, aprovação do Govéno Federal, o
local escolhido para a montagem da
estação;

7n) submeter, no prazo de seis (6)
meses, a contar da data da aprova'
ção do local, à aprova:ao do Gover-
no Federal, as plantas, orçamentos e
fadas as especificações técnicas das
Instalações, inclusive a relação minu-
ciosa do material a empregar.

n) Inaugurar, no peszo de (2) anos,
a contar da data da aprovação de
que trata a alínea anterior, o serviço
definitivo, salvo motivo de fórça
maior, devidamente comprovado e re-
conhecido pelo Governo Fedesal;

o) submeter-se à ressalva do di-
reito da União Ware todo o acervo da
sociedade, para garantia da liquida-
ção de quaiquer débito para com ela;

p) aubmeteraie à ressalva de que a
freqüência distribeida à soe:idade não
constitui direito de propriedade e fl-
etirá sujeita às regras estabgleciaas
no reeulamento dos serviçc.s de radio-
comunicação (Decreto n" 21.11b ou
em outro que vier a ser baixado -
bre o assunto, incidindo sempre sd-
bre essa freqüência o direito de pas-
se da União;

g) submeter-se aos preceitos ins-
tituídos nas convenções e regulamen-
tos internacionais, bem como a tôdas
as disposições contidas em leis, regu-
lamentares e instruções que existam
ou venham a existir, referentes ou
aplicáveis ao serviço de concessão;

r) não irradiar qualquer noticiário
entrevistas, discursos que importe ou
possa importar em incitamento à
desordem ou possam provocar aaimo-
sidade entre as classes armadas ou
delas às instituições civis ou à ins-
tigação de desobediência coletiva ou
cumprimento da lei, que passam in-
duzir empregados à ceeeaçãu ou sus-
pensão dos trabalhos, que importere
em injúria aos poderes públicos e
seus agentes, sob pana de caducida-
de da concessão, por decrete. do Po-
der Exeçutivo;

s) divulgar o género da obra e os
nomes de seus autores ou composito-
res, no momento em que iniciar a
teletransmissáo de qualquer clara mu-
sical ou declamadi, de ac,5 ,ac com o
que dispõem os g 1° e 2' do art.
35 do Regulamento aprovado pelo
Decreto ri° 21.111, de 1" de março de
1932,

xv
. concessionária não poderá alte-

rai em qualquer tempo seus estatu-
tos, nem fazer transferenclas de ações,
sem que tenha havido prévia auto-
rização do Governo Federal, assim
como se obriga a manter sua esta-
ção em perfeito funcionamento, com
a eficiência necessária e de acôrdo
com as prescrições técnicas que esti-
verem em vigor ou vierem a vigo-
rar.

V
No regime de fiscalização que feir

instituído, noa assegurado ao eco-
vêm° Federal, quando julgar conve-
niente, o direito dc examinar, como
melhor lhe avo . ver, os livros, escri-
turação e tudo que se tornar neces-
sário a essa fiscalização.

VI
Pela inobservância de qualquer das

presentes cláusulas, em que não es-
teja prevista a imediata caducidade
da concessão, o Governo Federal po-
derá, pelo órgâ,o fiscalizador, impor
à concessionária multa de Cr$ 100.00
(cem cruzeiros) a Cr$ 5.100,09 (cin-
co mil cruzeiros), conforme a gravi-
dade da lnfraçâo.

Parágrafo único. A impartáncia de
qualquer multa será recolhida à Te-
souraria do Departamento dos Corre-
ios e Telégrafos, dentro do prazo im-
prerrogável de trinta (30) dias, a
contar da data da notificação /cita

diretamente a concessionária OU da
publicação do ato no Diário Oficial.

VII

Em qualquer tempo, são aplicáveis
concessicnaria os preceitos da legis-

lação sôbre desapropriação por ne-
cessidade ou utilidade pública e re-
quisições militares,

VIII
A concessão será considerada cadu-

eia, para todos es efehos, sem direi-
to a qualquer indenização:

a) se. em todo o 'tempo, fôr veri-
ficada inobservância das dispaseMs
contidas nas alíneas a, b, c, d, e, 1,
m e n da. cláusula III;

b) se não forem pagas, dentro dos
prazos estabelecidas, a cota e con-i
tribuições a que se refere a alínea e
da cláusula III, bem como a impor-
tância de qualquer multa imposta nos
termos da cláusula VI;

C) se, em qualquer tempo, se ve-
rificar o emprego da estação para
outros fins que não os determinados
na concessão e admitidas pela legis-
lação que reger a matéria.

g 1° — Poderá a conceseão ser de-
clarada caduca, a juízo do Governo
Federal, sem direito a qualquer in-
denização:

a) se, depois de estabelecido, fór
o serviço interrompido por mais de
trinta (30) dias consecutivos, ou se
se verificar a incapacidadt da con-
ceseionária para executar o serviço,
salvo motivo de fôrça maior, devi-
damente provado e reconhecido pelo
Governo Federal;

b) se a concessionária incidir rei
teradarneete em infrações passíveis
de multa.

g 2° — A eoncessão será conside-
rada perempta se o Governo Federal
não julgar conveniente renovar-lhe
o prazo.

Brasília, 24 de janeiro de 1961. —
Ernani do Amaral Peixoto.

(N' 748 — 25-1-61 — Cr$ 1.020,00

têrmos do art. 23 do Decre	 'AH
mero 421, d g 11 de main de leb,
treta:

Artigo único. E' concedido reconhe-
(ementa ao Curso de Bachareladu daa
Faculdade de Direito I: Franca men-
t ida pela Prefeitura Municipal de
Franca, e situada em Franca, no Es-
tado de São Paulo.

Brasília, em 26 de lanceei ie 1951;
1409 eia Independência e 73° da Re-
pública.

parte, nos casos previstes no renda.
mento dos serviçais de rarlineamenica.
ção (Decano n9 21.211. de 1 9 de mar-
ço de 1932), eu no que vier a re ger a
matéria, e obdecer à primeira regiesi-
ção Ca autoridade competente, e, ha-
vendo ureencia, fazer cessar o servi-
co em ato sucessivo à intima d-, o sorri
que, por aso, assista à Sociedade di-
reito a qualquer indenização;
e) submeter-se ao regime de fisca-
lização que Mo instituído pelo Gcser-
no Federal, bem come a pagar, adian-
tedainente, a cota mensal para as
desposes de fiscaLi gção e quaisquer
centabieções que venham a ror esta-
belecidas eas lei ou regulamento ee-
bre a malii-ria;
f rol neder ao Departamento dcs

Corre:os e Telagraias tcdos es clemen-
tes gim	 venha a exlier para os
efeitos c i e fiscalizaçeo e, bens adarn
prestes-ele ern qualquer tempo, t(- 110
das 0.3 informações que permaa-n ao
Goveria laele.al apreciar o racao co-
mo esta, sendo executada a correo;

g) manter sempre em ordein e eiri
dia o re eatro de todos os prneramas
e irradiações lidas ao microfone, de-
vidamem e ain ente seles e cem o visto
do órgão fiscalizador;

II)  e';edec,cr às posturas munici-
pais aplicáveis ao serviço de conces-
são;

I) irradiar, diariamente, os bole-
tins ou avisos do serviço meteorciõga
co, bens corno receber e tnnaultir,
grateitamente, nos dias e heres deter-
minados, o programa pan-americano
e todos os programas da rede nado-
pal;

1) irradiar, com a indispensável
prioridade, na conformidade ele me-
iam-5es aprovadas pelo Maestro da
Viação de Obras Públicas, os avisor, de
emergência expedidos, no Interesse da
segurança peblica, pela neteridade
policial local, a cuja retransinissão

I seja urgente e necessária à (leão das
autoridaila z , avisos assas case:lados,
entre ostros fins, a transmitir reco-

anenclaçaes em casos de per i urbações
. de ordem pública, a irradiar noticias --1
sólirc furtos de automóveis, incêndios
ou inundações, bem como a divulgar
ir s taieões sôbre alterações de emer-
genein no tráfego de veículos, deter-
minauas por acontecimentos imprevis-
tos;

1) submeter, no prazo de três (3)'
meses, e contar da data do registro
do contrato pelo Tribunal de Contas,
à aprovação do Governo Federal, o
local essolhido para a montassem da
e-tarace

mi submeter, no prazo de seis (6)'
meses, a contar da data da aprovação
do local, à aprovação do Governo Fe-
deral, as plantas, orçam-entoa e tôdas
as especifieacciee técnicas das insta-
lações, inclusive a relação minuciosa
do mai-anal a empregar;

te) iraueurar, no prazo de-dois (2).
anca. a contar da data da eprovação
de que trata a alínea anterior, o ser-
viço definitivo, salvo motivo de fôr-
ça rnaiur, devidamente comprovado
e reconhecido pelo Governo Fedual;

o) suarneter-se à ressalva do (lirei-
to da União sôbre todo o aeêrvo da
sociedade, para garantia da liquida-

i ção de qualquer débito para com ela; ai-a
p) submeter-se à ressalva de que

a frequência distribuída à sociededo
não consiittil direito de prapriedade.
ficará sujeita às regras estabelecidas
no regulamento dos serviços ele radio-
comunicação (Decreto n 9 21.111) 011
em outro que vier a ser baixado sôbre
oassunta, incidindo sempre sôbre
essa frequência o direito de posse da
União;

g) submeter-se aos preceitos insa
tituidos nas convenções e rejulamen-
tos internacionais, bem como a tecia*
as disposições contidas em leis, re-
gulamentos e instruções que existam
ou venham a existir, referentes ou
aplicáveis ao serviço de concessão:

r) não irradiar qualquer noticiáa
rica. entrevistas, discursos que importa

JUSCELINO KuBITSCIIEK,

C/00i3 Salgado.
(N9 828 — 26-1-51 — Ca$ 71,40)

DECRETO N9 43.947 — DE :3 re
JANEIRO DE II::

Outorga concessão à Rádio Central de
Paraná Limitada pul sa instalar nina
esta2ão radiodifusora.
O Presidente da República usando

da atribuição que lhe confere o arti-
go 87, n° I, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 5 9, n9 XII,
da mesma Constituição, decreta:

Art. 1° Fica outorgada concessáo à
Rádio Central do Paraná Limitada
nos têrmos do art. 11 do Decreto nú-
mero 24.655 de 11 de julho de 1934,
para estabelecer, na Cidade de Pon-
ta Grossa, Estado do Paraná, sem
direito de exclusividade, ama estação
de ondas médias, destinadas a exe-
cutar serviço de radiodifusão.

Parágrafo único. O con:rato decor-
rente desta concessão obedecerá às
clausulas que com este baixam, rubri-
cadas pelo Ministro de Estado dos
Negócios da Viação e Obras Peblices,
e deverá ser assinado dentro dg 6)
(sessenta) dias, a contar eia data da
publicação deste decreto no Diário
Oficial, sob pena de ficar sem efeito,
desde logo, o mesmo decreto,

Art. 29 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília. 13 de janeiro de len: 140°
da Independência e e3 da República.

Jusceemo Kel3ITSMIEld,
Emala do Amaral Peixoto.

CLAUSULAS A QUE SF REFERE O
DECRETO N o 49.947 DESTA DATA.

Fica assegurado à Rádio Central
do paraná Limitada o direito de es-
tabelecer, sem exclusividade na Ci-
dade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, uma estação de ondas mé-
dias, destinada a executar serviço de
radiodifusão, com finalidade e orien-
tação intelectual e instrutiva, e su-
bordinação a tadas as obrigações e
exigências instituídas neste ato de
concessão.

II
A presente concessão é outorgada

pelo prazo de 10 (dez) anos, sem pre-
juízo da faculdade que assegura a
legislação vigente ao Governo Fe-
deral de, em qualquer tempo, desa-
propriar, no interesse geral, o servi-
ço outorgado.

Parágrafo único. O presente con-
trato entrará em vigor a partir da
data de seu registro pelo Tribunal de
Contas, não se responsabilizando o
Govêrno Federal por indenização al-
guma se por aquele Instituto lhe fôr
denegado registro.

A concessionária é obrigada a:
a) constituir sua diretoria exclusi-

vamente de brasileiros natos;
b) admitir, exclusivamente, opera-

dores e locutores brasileiros natos e
bem assim a empregar, efetiaamente,
nos outros serviços técnicos o admi-
nistrativos, dois terços, no mínimo,
de pessoal brasileiro;

c) não transferir, direta ou indire-
tamente, a concessão;

d) suspender, pelo tempo que fõr
determinado, o serviço, todo ou em
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'2O,VI Dosa importar em incitamento É
ti:Mordem ou possam provocar animo-É:sidade entre as classes armadas ou

elas às instituições civis ou à insti-
ação de desobediência coletivas ao

cumprimento da lei, que possam indu-
ir empregados à cessação ou suspen-
'Ao dos trabalhos, que importem em

0.:njúria aos poderes públicos e seus
egentes, sob pena de caducidade da
'oncessão, por decreto do Poder Exe-

tive;
I 8) divulgar o gênero da obra e os

ornes de seus autores ou cornposito-
, no momento em que iniciar a te-

etransmissão de qualquer obra musi-
ou declamada, de acôrdo com o

ue dispõem os §§ 19 e 29 do art. 35
tio Regulamento aprovado pelo Decee-
LO n9 21.111, de 19 de março de 1932.

Anç,	
rv

ff 'A concessionária não poderá alterar,
---em qualquer tempo seus estatutos,
riem fazer transferências de ações,
'eSem que tenha havido prévia autoriza-
Po do Governo Federal, assim como
em obriga a manter sua estação emt,,Iperfelto funcionamento, com a efici-

iene a necessária e de acôrdo com asi.prescrições técnicas que estiverem em
&rigor ou vierem a vigorar.

\
* Ir

si No regime de fiscalização que fôr
Instituído, fica assegurado ao Gover-
no Federal. quando julgar convenien-
te, e direito de examinar, como me-
Ihor lhe apreuver, os livros, esodtera-
pão e tudo que se tornar necessário a
lesse fiscalização.
\,1	 VI
, Pela inobservância de qual guer das
presentes cláusulas, em que não este-
ja prevista a imediata cade e idad e da
concessão, o Governo Federal poderá,
pelo órgão fisealizador, impor à con-
cessionária melte, de Cr$ iv.ac) (cem
cruzeiros) a Cr$ 5.010,00 (ci n co mil
truzeiros), conforme a gravidade da
iletrado.

= Parágrafo único. A importância de
IP^

qualquer multa será recolhida à Te-
souraria do Departamento dos Cor-
reios e Teleeratos, dentro do prazo
irilerorrreávO de trinta (3e ) dias, a
contar da data da notificarão feita
diretamente à concessionária ou da
etublicação do ato no Diário Oficial.

VII
Em qualquer tempo, são aplicáveis

a concessMeeria es prer eit es da legr iA-
lerão seere desamoedarão por neces-
sidade ou utilidade pública e reeuisi-
ções militares.

VIII

b) te a concessionária incidir rei-
teradamente era infrações passíveis de
multa.	 "

II V . A concessão será conside-
rada permeia se o Governo Federal
não julgar conveniente renovar-lhe o
prazo.

J3rasí1ia, 13 d eja,neiro de 1961. —
Ernani do Amaral Peixoto

(N9 600 — 14-1-61 — Cr$ 1.020,00Y.

DECRETO N° 50.070 — DE 25 DE
JANEIRO DE 1961

Abre pelo Ministério da Fazenda, o
crédito extraordinário de Cr$ ...
20.000.000,00, para os fins que es-
pecifica.

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 87, n9 I, da Constituição, e tendo
ouvido o Tribunal de Contas, nos ter-
mos do art. 94 do Regulamento Ge-
ral de Contabilidade Pública, de-
creta:

Art. 19 Fica aberto, ao Ministédo
da Fazenda, o crédito extraordinário
de Cr$ 20.000.000,00 (vinte inilhOes
de cruzeiros), para atender às despe-
sas com indenizações às vítimas que
hajam ,sofrido danos de ordem ma-
terial, decorrentes do "tornado" que,
no dia 23 de outubro de 1960, caiu
sôbre a cidade de Rio Grande, Es-
tado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. O crédito extra-
ordinário de que trata este artigo
será automáticamente registrado pelo
Tribunal de Contas e distribuído ào
Tesouro Nacional.

Art. 29 Os recursos de que trata o
presente decreto, serão entregues ao
Governo do Estado do Rio Grande
do Sul, que os aplicará em coopera-
ção com a Prefeitura local, cbser-
vedo o disposto no art. 876, do Re-
gulamento Geral de Contabilidade
Pública, aprovado pelo Decreto nú-
mero- 15.783, de 8 de novembro
de 1922.

Art. 39 O presente decreto enleará
em vigor na data de sua publieacão,
revogadas ás disposições em con-
trário.

Brasília, 25 de janeiro de 1961; 1419
da Independência e 74 9 da República.

JUSCELTNO KUBITSCHEK.

S. Paes de Almeida.

DECRETO N 9 50.120 — DE 25 Da
DE JANEIRO DE 1951

O Presidente da República,

SUPRTIVIE CARGO EXTINTO

Usando da atribuição que lhe con-
fere o atrigo 87, item I, da Constitui-
ção, e nos termos' do art. 1 9, alínea n,
do Decreto n 9 3.195. de 14 de abril
de 1941, decreta:

Art. 19 Ficai considerado suprimi-
do, a contar de 19 de setembro de
1960, um (1) cargo de Tesoureiro-au
sinal. (Santa Catarina), símbolo CC-
7, do Quadro, III — Parte Suplemen-
tar — do Ministério da Viação e Obras
Públicas, vago em virtude da aposen-
tadoria de Heddy Rosa, devendo a
dotação correspondente atender ao
provimento de cargos vagos, criados
pelo Decrete-lei n9 9.616, de 21 de
aeôsto de 1946.

Art. V Revogam-se as disposições
em contrário.

Braetlia, em 26 de janeiro de 1961,
140 9 da Independência e 73 9 da Re-
pública.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Ernani do Amaral Peixoto

DECRETO No 50.123

O Presidente da República usan-
do da atribuição que lhe culifere o
art. e7, n9 1 da Constituição Federal,

Considerando que a finalidade do
art. 17 do Decreto W 47.491, de 24
de dezembro de 1959 foi dotar as fá-
bricas de massas alimentícias, bis-
coitos e derivados, que constituíam
unidade com moinho de trigo, de uma
quota adicional de trigo em grão pa-
ra ser utilizada exclusivamente nas
referidas fábricas;

Considerando que os altos objeti-
vos desta faculdade foram possibi-
litar o abastecimento' do mercado
consumidor destes produtos em con-
dições econômicas satisfatórias me-
diante a Produção racional, organi-
zada, moderna e econômicas de ge-
neros necessários a população lace
preços mais acessiveis;

Considerando a necessidade de sa-
nar as dúvidas levantadas na sua
aplicação, para que se atinja sena
mais tardança o seu elevado objeti-
vo social de produção de amentos
de alta qualidade, em abundencia e
por baixo custo, Decreta:

Art. 19 — O art. 17 do Decreto
nu 47.491, de dezembro de i959,
acrescido do parágrafo único passa
a ter a seguinte redação;
" Art. 17 — Os moinhos instalados
ou que venham a instalar-se, como
unidade, com fábricas de massas ali-
mentidas, biscoitos e derivados, a
fim de contribuir para o abasteci-
mento do mercado consumidor em
condições econômicas satisfatórias,
poderão solicitar ao Serviço de Ex-
pansão do Trigo uma quota adicio-
nal de trigo em grão que, som ida à
quota normal, não poderá ser som-
dor à média das quantidades de tri-
go que realmente tenham moldo nos
três anos azteriore, à instalação
fábrica, não ultrapassando, em hi-
pótese alguma, a atual capamdade
mecânica de moagem e desde que es-
ta quota adicionai de trigo seja uti-
lizada exclusivamente na sua pró-
pria indústria de massas , biscoitos
e derivados.

Parágrafo único: A quota adicio-
nal de trigo a ser utilizada pelos moi-
nhos, nos limites deste artigo, cera
retirada do montante da quantidade
de trigo atribuído à zona consumido-
ra em que se ache instalado o moi-
nho que se utilizar desta faculdade,
até que seja adquirida, na forma do
art. 1. 9, em cada exercício, e simul-
taneamente cena a aquisição ali pre-
vista a quantidade de trigo necessá-
ria ao atendimento desta quota.

Art. 2. 9 — O presente Decrete
entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, em 26 de janeiro de 1961,
140 9 da Independência e 739 da Rega-

JUSCELINO KUBITSCHEK

Antônio Barros Carvalho

DECRETO N° 50.136 — DE 26 DE
JANEIRO DE 1961

Exclui a função de Diretor do Hos-
pital Central do Exército do artigo
39 do Decreto 11 9 43.190 de 12 de fe-
vereiro de 1958.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, item I, da Constituição, decreta:

Art. 1 9 Fica excluída do artigo 3°
do Decreto n9 43.190 de 12 de feve-

JUSCELINO KUBITSCH.EK

Odylio Denys

DECRETO N° 50.137 — DE 26 DE
JANEIRO DE 1961

Transforma o c° G. Can. 88 AAc. no
11/79 R. O. 105.

O Presidente da República, usando
de atribuição que lhe confere o Artigo
87, inciso I da Constituição Federal
e de acôrdo com o artigo 19 da Lei
n0 2.851 de 25 de agdsto de 1956, de-
creta;

Art. 1 9 Fica transformado em 29
Grupo de 7° Regimento de Obuses
105, o atual 39 Grupo de Canhões 88
Anta Aéreo, cem, sede em Natal —
Rio Grande do Norte.

Parágrafo único. O Ministro da
Guerra baixará os atos complemen-
tares necessários à execução deste De-
creto.

Art. 29 O presente decreto entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá-
rio.

Brasília, 2e de janeiro de 1961, 1400
da Independência e 739 da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Odylio Denys

DECRETO N: 50.140 — DE 28 DE
JANEIRO DE 1961

Consigna ao Congresso Nacional para
utilização em sua estação radiodifu-
sora as freqüéncias que menciona.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n9 I, da Constituição, e tendo em
vista o disposto no art. 59, n9 XII, da
mesma Constituição, decreta:

Art. 1 9 Picam consignadas ao Con-
gresso Nacional, para serem utilleadas
em sua estação radiodifusora, as fre-
qüências de 1.450 kc, em onda média,
e 5.990 ice, em onda curta.

Art. 29 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, em 26 de janeiro de "Mel;
14-09 da Independência e 739 da Repú-
bliea.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Ernani do Amaral Point°
-

DECRETO N° 50.138 — DE 21 In
JANEIRO DE 1961

Altera o parágrafo 7 9 do art. 138, do
Regulamento aprovado com o De-
creto n° 47.373, de 7 de dezembro de
1959.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, item I, cia Constituição, e nos ter-
mos do art. 53, parágrafo único, da
Lei n9 3.470, de 23 de novembro de
1958, decreta:

Art. 19 O parágrafo 7° do art. 138
do Regulamento aprovado pelo de-
creto ti9 47.375, de 7 de dezembro de
1959, passa a vigorar com a seguinte
redação:

§ 79 O Ministro da Fazer da baixará,
bienalmente, a tabela da revisão das
percentagens dos aeentes fiscais do
impôsto de renda, de modo que as
razões percentuais atribudas àqueles
servidores no biênio anterior sejam
reduzidas na mesma proporção geo-
métrica em que se tiver verificado o
aumento da arrecadação, entre os dois
anos do mesmo biênio, observada a
regra prevista no § 2° do art. 197 do
Decreto n9 43.7e1, de 17 de maio de

A cerressão será considerada ca-
duca, para todos os efeitos, sem di-
reito a etialguer indenizarão:

a) se, em iode o tempo fôr verifi-
cada inoteervâneia das disposições
contidas nas . alíneas a, b, c, d, e, 1,
m e e da ciáustea. III;

h se na ferem pagas, dentro dos
prezes esteeeleeides, a cota e contei-
beide, a cue se refere a alínea e da
cláusula III, bem como a importá'nnia
de etialque-: multa imposta nos ter-
mos da cláusula VI;

44. c) se, em -qualq uer tempo se veri-
ficar o etnprégo cia estação para ou-
tros fins que não os determinadcs na
concessão e admitidos pela legisla-
ção que recite a matéria.

§. 1 9 . Poderá a concessão ser decla-
rada caduca, a juízo do Governo Fe-
deral, sem direito a qualquer indeni-
eação:
a) se, depois de estabelecido, ter

o serviço interrompido por mais de
trinta (20) dias consecutivos, ou se
se verificar a incapacidade da con-
cessionária para executar o serviço,
salvo motivo de fôrça maior, devi-
damente provado e reconhecido pelo
Governo Federal;

reiro de 1958 a função de Diretor de
DE 26 DE JANEIRO DE 1961	 IHospital Central do E'Xército.

Art. 20 Este decreto entrará em vi-
Corrige a redação do art. 17 do De- gor na data de sua publicação, revo-

ereto 71,9 47.491, de 24 de dezembro gaBdarassianascli2s6podseiçõjaens eeirmo dcoe 1nt1.91r;o.1409

graf
de 1959 e lhe acrescenta para-

da Independência e 739 da República.o único.
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1958, modificado pelo artigo : 0, alte-
ração 139, II, da Lei n9 3.520, de 30
de dezembro de 1958.

Art. 29 Revogam-se as disposições
em contrário.

Bra.silia, em 26 de janeiro de 1961;
1409 da Independência e 73° da Repú-
blica.

JUSCELINO KUILITSCHEK

S. Paes de Almeida

PRESIDÊNCIA
DA

REPÚBLICA

DECRETO Dal 20 DE JANEIRO
'	 DE 1901

o Presidente da República, resolve

CONCEDER EXCNERAÇAO:

A José Henriques Soares das fun-
ções cie Oficial de Gabinete da Pre-
sidente da República.

DEPARTAMENTO
ADM rIA IO uu JCRVIÇO

PÚBLICO
DECRETO DE 26 DE JANEIRO

DE 1961

O Presidente da República, resolve

TORNAR SEM EFEITO:

O decreto de 31 de dezembro de
1960, ¡meneado no Diurio Oficial da
mesma data , que. concedeu emulei:A-
ção a Maria a:orienta de Aseis do car-
go de Dattiogiato do Quadro veiou-
nente do Departamento Administra-
tivo do Serviço Público.

DECRETO DE 25 DE JANEIRO
DE 1960

O Presidente da República cai tivo

NOMEAR:

Para o Quadro Permanente do De-
partctintato Ad%azstrativo do Ser-
viço Inibco, dc acórcio com o ar-
tigo 12, item. IV, atineu "c", da kez
nç' 1.711, de 28 de outubro de 1952.

1) Coeitia Maria Monteiro das Do-
res para exercer, interinamen..e, o
cargo de ciliciai ae Adrninisitstrao,
Código Ale -2-31-12, para ter cecina:10
no Letado da Guanabara, em vaga
criada per Raça da Lei n 3. 80, de.
12 de ninai.; de í tan

2) Igne dc Souza Cruz Serra Li-
ma, para exercer, interinamon, e, o
cargo de Oficiei de Admitastr vaia,
Ceada° Ale-201-12 para ter exceeteio
no -Estado da Guanabara, em vaga
criada per terça da Lei n 9 3. 030, ti':
12 de julho de 1500Y

3) Ayrson Pereira dos Sanios Bor-
ges para exercer, interinam ene, o
cargo de Escrevente-clactilóg*talo, Co-
digo  AF-e04-7, lotado no Estada da
Guanabara, em vaga criada por tor-
ça da Lei n 9 3.780, de 12 de Juláo
1960;-

4) Goisha alaria Ortega Baebasa
para exercer interinamente, o -..rao
de Escrevente-dactilógrafo Código
AF-204-7, lotada no Estado da Ceia-
nabara, cm vaga criada por fôrça da
Lei ri9 3.78e, de 12 de julho te .1990;

5) ,Heroldo Antunes de Souea para
exercer, interinamente, o cargo de
Escrevent c-dactilógrafo, Ceoleao
AF-204,7, para ter exercício em Bra-
sília, em vaga criada por laroa da
Lei n9 3.720, de 12 de julho de r0.30;

6), Jandyra Nazareth	 Rodrigues
Lima para exercer, interinamen t e, o
cargo	 de	 Escrevente-dactilógrafo,
Código AF-204-7, para ter exercici.)

em Brasília, em vaga criada por
fôrça da -Lei n9 3.780, de 12 de /a-
lho de 1960:

7) José Thedirn, para exercer, in-
terinamente, o cargo de Esceevante-
dactilógrafo, Código AF-204-7, tota-
do no Estado da Guanabara, em va-
ga criada por força da Lei número
3.780, dé 12 de julho de 1960;

8) Roberto Braga de Los Rios para
exercer, interinemente, o cargo de
Escrevente-dactilógrafo, Código
AF-204-7, lotado no Estado dn Gua-
nabara, cia vaga criada por força da.
Lei n9 3.780, de 12 de julho de 1960; e

9) Selma de Souza para exercer,
interinamente, o cargo de Escreven-
te-dactilografa, Códi go AF-204-7, Dara
ter exercivio c m Brasília, cai vaga
criada por fôrça da Lei n9 3.780, de
12 de julho de 1960-

COÀ;ISSÃO DO VALE DO
SÃO FRANCISCO

DECRETO DE 29. DE JANEIRO
DE 1961

O Presidente da República resolve

DE:ereta/ao

Usando das ,atributcões que lhe con-
fere o artigo 87 da Constituição,

O Engenheiro José Steremberg,
Chefe do 5 9 Distrito da Comissão do
Vale do São Francisco, para, como re-
presentante da União, assinar as es-
crituras de desapronriação das áreas
a que se refere o Decreto n° 44.858,
de 21 de novembro de 1958, publicado
no Diário Oficial de 27 do mesmo mês
e. ano.

21INISURIO DA JUS-
IÇA NEGACIOS

INTERIORES

DECRETOS DE 25 DE JANEIRO
DE 1991

O Presidente da Repúbliea\, resolve

, CCNC=ER INDULTO

Usando da atribuição que lhe con-
fere o art. 87, n9 XIX, da Consti-

tlijçáo.

E de aeô,.clo com o parecer do Con-
celho Penitenciário no Processo do
MJNI n9 43.832-60, a Edmar de Paula
Lico doa penas de 2 anos e 3 meses
de recluSeo e 1 ano de detenção, a
que fci ceai:denodo, como incurso nos
artigos 217 e 220. combinados com
os artigos 222, 48 n 9 1 e 42, todos do
Códiiro Penal, por sentença do Juiz
de Direito cia Comarca de São Joa-
quim da Barra, Estado de São Paulo.

E de acôrclo com o parecer do Con-
selho Penitenciário no Processo núme-
ro 42.754-60 do MJNI, a Walter Per-
seghin, do resto da pena de 8 meses
de detenção, a que foi condenado,
como incurso no art. 129, e 6 9, do
Código Penal iLesão Corporal Culpo-
sa, por sentença do Juiz de Direito da
39 Vara Criminal da Capital do Es-
tado de São Paulo, confirmada por
acórdão do Tribunal de Alçada.

COMUTAR

Usando da atribu'eão que lhe confere
o art. 87, n° XIX, da Constituição,

..E tendo em vista o que consta do
processo MJNI. n e 18.345-55, para 19
anos a pena de 21 anos de reclusão,
a que foi condeno do Manoel David da
Costa como incurso no art. 121, e 20,
n9s II e 1V, combinado com o art.
44 n9 II letra g, do Código Penal, por

. decisão do Tribunal do Júri da Co-,

Marca de ColatIna, conforene por
acórc150 do Tribunal de Justiça do
Estado do Espírito Santo.

E de acôrdo com o parecer do Con-
selho Penitenciário constante do Pro-
cesso MJNI. 40.500-CO, para 8 anos
de reclusão a pena de 9 anos, 6 meses
e 10 dias de reclusão e multa de ....
Cr$ 3.000,00, além de 2 anos, no mí-
nimo, de medida de f,c-i..,rança deten-
tiva, a que foi condenada Maria José
da Silveira, como incursa nos artigos
157, e 2 9, na II, e 93, n9 I, do Código
Penal, por acórdão do Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo, que
reformou sentença do Juiz de Direi-
to da rOle Vara Criminal da Comarca
de, SarWos.

• CONCEDEI: COMUTM:A0

Usando da atribuiçéo que lhe confere
o art. 87, n 9 XIX da Consttiuiedo,
E de acôralo com o parecer do Con-

celho Penitenciário no Processo do
MJaTI n9 48.814-59, a Antonio Macha-
do, da pena de 19 anos de reclusão a
que foi condenado, para 14 anos de
reclusão, como incurso no art. 121, e
29, n9 II, do Código Penal (Homicí-
dio), por decisão do Tribunal do Júri
da Comarca da Capital do Estado de
São Paulo, confirmada par acórdão
do Tribunal de Justiça.

E de acôrdo com o parecer do Con-
selho Penitenciário no Processo do
MJNI. n9 42.75240, a José Vitor de
Brito, da pena de 1 ano e 2 meros
de reclusão e multa de Cr$ 600,00, a
que foi condenado, para 1 ano de re-
clusão, como incurso no art. 155, com-
binado com o art. 51, e 2 9, do Código
Penal (Furto), por sentença do Juiz
de Direito da 179 Vara Criminal da
Comarca de São Paulo, confirmada
por acórdão cio Tribunal de Alçada
do Estado de São Paulo.

E de acôrdo com o parece rdo Con-
selho Penitenciário no Processo do
MJNI n9 44.897-60, a alenotti de Tom-
maso, das penas no total de 3 anos
e 8 meses de reclusão e multas na
importância de Cr$ 10.000,00, além da
pena acessória de incapacidade para
o exercício de função pública, por 5
anos, a que foi centecnado, para 1 ano
de reclusão, mantida a pena acessória
de incapacidade para o exercicM de
função pública, por cinco anos, como
incurso nos artigos 317, e 1 9, e 299,
parágrafo único, combinados com o
artigo 51, e 29, e no art. 69, parágrafo
único, n9 I, letra a, do Código Penal,
por sentença do Juiz de Direito da
Comarca de atu, Estado de São Paulo,

DECRETOS DE 26 DE JANEIRO
DE 1961

O Presidente da República resolve:

APOSENTAI::

No Quadro de Pessoal - Parte Per-
manente do Ministério da Justiça
e Negócios Interiores, de ace..o
com os arts. 176, item II, e 184,
item I, da Lei rt9 1.711, de 28 de
outubro de 1952,

Edmundo Jorge Pereira, no cargo
de Escriturário, classe 13, Nível 10.
(Proc. 35.521-60).

No Quadro Suplementar do Ministé-
rio da Justiça e Negóciot Interio-
res, de acordo com o art. 176, item
II!, combinado com o art. 178, item
III, da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952,

João Paiva, no cargo da classe H
da carreira de Auxiliar d° portaria,
ao qual por sentença de .1„; de ju-
lho de 1953, do Juiz de Direito da
29 Vara da Fazenda Pública da Jus-
tiça do Distrito Federal, foram asse-
gurados es vencimentos do padrão J.
(Proc. 49.405-54).

Tendo em vista o que consta do
Proc. 26.530, de 1960, do Ministério
da Justiça e Negócios Interiores,

De acôrdo com o art. 95, li le e 29,
da Constituição Federal, combina-
do com o art. 134, item II, da Lei
n° 1.711 , de 23 dc outubro de 1952,

A Sadi Tapajós de Alencar, Juiz
Substituto da Seção do Estado do
Amazonas da extinta Justiça Federal,
ora em disponibilidade, cern os pro-
ventos do cargo de Juiz de Direito
da Justiça do Distrito Federal.

Pliomoven:

Tendo em vista o que consta do
Procezso 30.087, de 1960, do Deixo.-
lamento de Administração do Minis-
tério da Justiça e Negócios Interiores,

De acárdo com os ruis. 1 9 e 39 da
Lei n9 3.067, de 22 de dezeitilno
de 1956,

Ao pôsto de 2 9 Tenente, Oscar Sa-
raiva de Mendonça, Aspirante-a-ofi-
cial reformado do Corpo de Bom-
beiros do antigo Distrito Federal, a
partir de 23 de junho de 1960, data
em que requereu a promoção.

Tendo em vista o que consta do
Proc. 7.671, de 1949, do Departa-
mento de Administração do -Minis-
tério tia Justiça e Neeócios Interiores,

Ao pôsto de 29 Tenente, Luiz Al-
ves de Almeida, Sargento-ajudante
reformado eia Polícia Militar do ex-
Distrito Federal, a partir de 22 de
setembro de 1960, data em que re-
quereu a promoção.

CONCEDER APOSENTADORIA:

DECLARAI::

Tendo em vista o que consta do
Proc. 43.716, de 1959, do alinitério
da Justiça e Negócios Interiores,

Que os proventos de aposentadoria
de Jayme Marinho, 9 9 Avaliador Ju-
dicial da Justiça do antigo Distrito
Federal, concedida por decreto de 13
de abril de 1960, pub l icado rio Diá-
rio Oficia/ cia mesma data, de mèrd0
eira o art. 176, itens II, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
combinado com o art. 365, cio De-
eret0-lei 8.527, de 31 de derembro
de 1945, alterado pela lei 1.301, de
28 de dezembro de 1950, devem ser
fixados na base do padrão PJ, de
acôrdo com a Resolução 31-60, de 25
de março de 1960, da Câmara dos
Deputados, em face do disposto no

l ç', alínea a, do art. 1 9 da Lei 2.622,
de 18 de outubro de 1955, não no pa-
drão PJ-0, como corista. do referido
decreto.

Usando da atribuição arme lhe con-
fere o art. 41 da Lei 818, de 18 de
setembro de 1949 e-atendendo ao ryi,e
consta do Proc. M.J.N.I. 43.927, de
1960

Que Antônio Fernando Gasperini,
filho de Carlos Gasparini e de Ade-
lina 13. Gasparini, nascido em 10 de
agôsto de 1943, em Silo Paulo. Es-
tado de São Paulo e residente na
mesma cidade, perdeu os direitos po-
líticos nos tarmos do art. 136, e 29,
Inciso II, da Constituição Fedreel,
em virtude de recusee motivada per
convicção religiosa, da prestação do
serviço militar.

Usendo da atribula() arme lhe con-
fere o art. 41 da Lei 818, de 13 de
setembro de 1949, e atendendo ao
nue consta do proc. M.J.N.I. 44.637,
de 1900,

Que Arquirnedes Lombardi. filho
de Tancreclo Lombardi e de Elisa
Lombardi, nascido em 25 de outubro
de 1942, no municipio cie Presidente
Venceelau, Estado de São Paulo e re-
sidente na Capital do mesmo Estado,
perdeu os direitos políticos nos tèr-
mos do art. 115. e 29, incisa IT. da
Constituirão Federal, em virtude de

recusa, motivada por convicção reli-
4
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glosa, da westação do serviço mi-
lhar.

Usando da ntrihuição que lhe ten-
teie o art. 41 da Lei 818. de 18 de
seternuro de 1149, e atendendo ao
que consta do Proc. M.J.N.I. 41.117,
de 1950,

Que Estevarn Bomfim Bello. filho
de Chryeantho Bello e de Hayelée
Bonfim Bello, nancida em 3 de agôs-
to de 1942. no Rio de Janeiro, Es-
tado dá Guanabara e residente na
mesma cidade, perdeu os direitos po-
líticos nos tèrrnos do art. 135, § 29
Inciso II, da Constituição Federal, em
Virtude de recuar. motivada por con-
vicção relielosa, da prestação do ser-
viço militar.	 f	 • •

Usando da atribuição que lhe con-
fere o art. 41 da Lei 818, de 18 de
setembro de 1949, e atendendo ao que
consta do proc. M.J.N.I. 44.433,
de 1960.

Que Israel Brleatto, filho de Dio-
miro Brigatto e de Maria Santa Bri-
gaito, nascido em 8 de julho de 1942,
em Rio Claro. Estado de São Paulo
e residente na mesma cidade, per-
deu os direitos políticos nos térmos
do art. 135. I 2°, inciso II, da Cons-
tituição Federal, em virtude de re-
cusa, motivada por convicção rel i

-giosa, da prestação do serviço mi-
litar.

Usando da atribuição que lhe con-
fere o art. 41 da Lei 818, de 18 de
setembro de 1949 e atendendo ao oue
Consta do Proc. M.J.N.I. 43.929,
de 1960,

4.. Que Juvéncio Melattl Pinto, filho
de Inácio José Pinto e de Maria Me..
lett! Pinto, nascido em 15 de ja-
neiro de 1943, no município de Tupã,
Estado de Sao Paulo e residente na
cidade do mesmo nome, naquele Es-
tado, perdeu os direitos políticos nos
termos do art. 135, 1 29, inciso
da Constituiervo Federa/, em virtude
de recusa, motivada por convicção
religiosa, da prestação do serviço mi-
litar.

Usando da atribuição que lhe O411-
fere o art. 41 da Lei 818, de 18 de
setembro de 1949, e atendendo ao oue
;.eemsta do proc. M.J.N.I. 43.928,
.de 1960,	 •

Que Rubens Costa Velho, filho de
Octivio da Costa Velho e de Josenha
Brufani, nascido em 22 de dezembro
de 1942, em São Paulo, Estado de
São Paulo e residente na mesma ci-
dade, perdeu os direitos políticos nos
térrnos do art. 135. 1 29, Inciso- II,
da Constituição Federal, em virtude
de recusa, motivada por convicção
religiosa, da prestação de seryço mi-
litar.

Usando da atribuição que lhe con-
fere o nrt. 41 da Lei 818, de 18 de
.cetembro de 1949,- e atendendo ee nue
coneta do Proc. M.J.N.I. 34.913,
de 1960,

Que Walter Martins Carneiro fi-
lho de Ayrton Carneiro e de Philo-
mena Martins Carneiro, nascido em
15 de abril de 1941, em Salvador. Es-
to do da Baeta e residente na mesma
(Mede, perdeu os direitos polítiods
nos lêrmos do ext. 135, § 2 9, inciso
II, da constituição Federal, em vir-
tude de recuso, motivada ror convic-
ção reliele,a, da prestação do ser-
viço militar.

COereben A NATURALIZAÇXO:

Na conformidade da art. 19, n9 II7,
da Lei 818, de 18 de setembro de
1949,

Que--pediu Akira Adachi, natural
do Japão, nascido a 14 de junho de
1919, filho de Kenalchl Adachl e de
Tsuneno Arinthi, residente no Estado
de São Paulo, a fim de que possa go-
zar ries direitos outorgados pela
Constituição e Laia do Brasil.

DECRETO DE 24 DE JANEIRO
DE 1961

Publicado no D.O. de 25 de janeiro
de 1961

Retifioação •

Página 623, 29 coluna
Onde se lê: Carrnensita meira Al-

ves para exercer... - Leia-se: Car-
mensita Neiva Alves •para exercer...

DECRETO DE 26 DE JANEIRO
DE 1961.

O Presidente da República resolve
CONCEDER APOSENTADORIA:

Tendo em vista o que consta do
Processo IV 1 625,,de 1961, do Minis-
tério dá- Justiça e Negócios Interbres,
De actIrdo com o art. 176, item 11, da
Lei 1.711, de 28 de outubro de
1952, combinado com os arts. 94, da
Lei 3.754, de 14 de abril de 1960, e
365 do Dec , eto-lci n9 8 527, de 31 de

dezembro de 1945, alterado .peia
Lei 1.301, de 28 de dezembro de

1959.
a Laurívril Ferreira Carneiro, Ava-

liador da Fazenda, da Justiça do Dis-
trito Federal, devendo seus proventos
ser fixados na base do padrão PI, de
acôrdo com a Resolução 31-60, de 25
de março de 1960, da Câmara dos
Deputados, em face do disposto no

19, allnea a, do art. 19 da Lei 2.6221
de 18 de outubro de 1955.

Ocusçrom o INDULTO:
Usando da atribuição que lhe confere

o art. 87, 719 XIX da Constitn.ção,
e tendo em vista o que consta do
processo n9 26.430-59, .-
a Gilfredo Ferreira de Castro o in-

dulto do resto da pena de 4 anos e 8
meses de reclusão, e da pena acessória
da perda de função pública, a que foi
condenada, como incurso no art. 121,
1 1' do Código Penal, por decisão do
Tribunal to Juri do então Distrito
Federa/.

Usando da atribuição que lhe confere
o art. 87, n9 XIX. da Constituição,

a Paulo Flores, do resto da pena de
1 anos de reclusão e multa de Cr$ ..
500,00, a que foi condenado, corno in-
curso no art. 171 do Código Penal,
por sentença do Juiz de Direito da 85
Vara Criminal da Comarca de São
Paulo, confirmada pelo Tribunal de
Justiça do mesmo Estado de São
Paulo.

MINISTÉRIO
DA

MARINHA
DECRETO DE 25 DE JANEIRO

DE 1981

. O Presidente da República resolve
NOMEAR:	 •

O Capitão-de-Fragata Antonio Avi-
la de Malafaia para exercer ,o cargo
de Comandante do Contratorpedciro
oMarcilio Dias".

MINISTÉRIO
DA

GUERRA
DECRETO DE 12 DE DEZEMBRO

DE 1961

O Presidente da República, resolve
,Nouraa

Na qualidade de Grão Mestre da Or-
dem do Mérito Militar,

Para o Corpo de Graduados Espe-
ciais da mesma Ordem, com o grau

de *Grã-Cruz" o Ministro da Deft,sa
da Itália Dr. Giulio Andreotti; Com
o grau de "Grande Oficial" os Gene-
rais Aldo Rossi, Bruno Lucini, Siro
Barnaró, Giuseppe Aloja, Umberto
Rice.gno e Nicolo affioni; com o grau
de "Comendador" os Generais Gio-
vanni de Lorenzo e_Agoztino Dherti:
com o grau de "Oficial" os Coronéis
Renato Beseochi, Antonio -Ricchezza
e Augusto Aries, Tenentes Coronéis
Giusesppe Faganello, Antonino Anzá,
Giuseppe Copia= e Emano Real-
to, todos de Exército Italiano.

DEC(ItED3 DE 18 DE JANEIRO
DE 1961

O, Presidente da Repú item, resolve
NOMEAR

Na qualidade de Grão Mestre da Or-
dem do Mérito Mili'ar,

Para o Corpo de Graduados Espe-
ciais da mesma Ordens com o grau
de "Comendador" o General de Bri-
gada Guillermo V. Salas Martinez,
do Exército Argentino.

DECRETOS DE 25 DE JANEIRO
DE 1951

O Presidente da República, resolve
EXONERAR,

Das funções de Comandante da In-
fantaria Divisionária da 6 9 Divisão de
Infantaria, o General-le-Brigada, Si:-
vino Castor da Nebresa.

AVISO N.O 16, DE 24 DE JANEIRO
DE 1961

D-4
Considerando que a Academia Mi-

litar das Agulhas Negras (AMAR,
está organizando um museu, no qual
deverão figurar . peças e objetos mi-
litares históricos, correspondentes a
tôdas as fases da Históriii- Militar do
Brasil, desde o seu descobrimento;

Considerando que a existência de
museus históricos militares constitue
um.oulto às tradições das armas pá-
trias e uma magnifica fonte de esti-
mulo à mocidade militar pela vocação
de salutares exemplos legados pelos
nossos antepassados.

Determino:
1. Os Comandantes de Unidades,

Diretores ou Chefes de Estabelecirnen-
•tos e Repartições mimares devei án
prestar toda a colabiraçile possivel
na organização do Museu Militar da
AMAN • •

Visando a atingir .o objetivo coll-
mado, ficam autorisádos a caounica-
rem àquela Academia, através das res-
pectivas Regiões Militares, a existen-
cia, em suas Unidades, Repartições
ou Estabelecimentos e nos Depósitos
e Arsenais, de peças e objetos mili-
tares históricos - principálinente ar-
mainento - que possam interessar
ao museu em organização.

2. O Comandante da AMAN es-
tabelecera ligações diretas com as
feridos organizações para a trans-
ferência dos artigos juigados de in-
terêsse para o museu em apreço.

Odylio Denys, Ministro da Guerra.

PORTARIAS DE 24 DE JANEIRO
DE 1961

O Ministro' de Estado dos Negócios
da Guerra resolve:

N.° 179 - Nomear, por necessidade
do serviço, oficiais de seu Gabinete,
09 Tenente-Coronel da Arma de In-
fantaria "T" Herrnelindo Pulchério,
Tenente-Coronel da Arma de Artilha-
ria "T" Carlos Anastácio Vieira e
Tenente-Coronel da Anna de Infan-
taria Ruy Leal Campello.

N.9 197 - Conceder a Medalha do
Pacificador, de acôrdo com o Decre-

to n., 45.949, de 30 de abril de 1959,
aos seguintes cidadãos italianos:

Coronel Giuseppe Giustini.
Tenente-Coronel Francisco LanWad

relli.
Major de Infantaria Ungi- Evange-

lista.
Major Bruno Oen:tent'.
Major de Infantaria Atina Mnretti.
Capitão de Infantaria Eaza Gani-

bani.
Capitão Viaceazo Soggi.i.
Capitão Automobilista Danilo Cego -

rani.
Doutor Frederico Traversi.
Monsenhor Giuseppo Vitello.
Frei Onorio Venni.
Mar. Odylio Denys, Ministro da

Guerra.

DECRETO DE 18 DE JANEIRO
DE 1960

o Presider`e da República resolve:
MANDAR REVERTER

De ecórdo com o Artigo 94 do Decre-
to-lei número 9.698, de 2 de setem-
bro de 1946,
Ao servir ativo do enército, a con-

tar de 28 de dezembro de 1980, os
seguintes Oficiais:

Arma C:. Infantaria
Corei-e:Is - Jone elexinio Bitten-

court, Cesar Emir Chaves, Francisco
rnesto Paes Leme, Alfredo Pinhei-

ro Soares Filho, Conec:çá ,J Nunes de
Miranda, Iracilio Ivo de Figueiredo
Pessoa. João costa e Murilo Borges
Moreira;

Tenentes-CoronéLs - Gentil Mar-
c' --les rilho, J -sé Britto da Silveira,
Manoel Jos e Corrèa de Ovf-
dio Arantes e Confticio Danton de
Paula Avelino;

de Artilharei
loronéls	 Araken de oliveira e

Moacir de Arau.10 Lopes:
T nees-Coronéis - Dam, Alva-

res Moll e Waldemar Raul Turola;
Arma de Engenharia

Coronéis - Crisentho de Miranda
Feeeeiredo e Felipe Henrique Ca,r-
p-nter Ferreira;

Tenentes,Coronéis - Joffre Sam-
pa.:f , e Wilson de Freitas. -

Arma de Cavalaria
Coronéis - Odilon Lehmann de Fi-

gueiredo;
i.m:Tenentes-Coronéis - Fernando da

Silva Abmntes, Ivanhoé de Olivelfa.
J P.,apti:'s de oliveira Figueire-
do, Mário de Souza Leal, Raul Lopes
runtez, Vespasiano etodrigues Cor-

r	

,
Majores - M.rio Ramos de Alen-

cor;
Serviço de ml -	 ncia

Corcnéis - , Januerio J -Dei Re;
Tenen: es-Coronéis - Feencisco

Mentarrnoyos de Moura Costa;
C "- •- Técnicos

Coronéis - Flcelano de Faria Ama-
da;

Oficiais Professôres

Carnéis - Alfredo Moacyr de
tendonça lechem.

Dr c- - • ) com o artigo rl do Decre-
to-lei n9 9.698, de	 .:- setembro
10' 3,

Ao Serviço Ativo do Exército, a
conter de 1 de dee-mbro de 1960, o
Capitão da Arma de Infantaria Du-
vally Verlanoeiro,

DECRETO DE 26 DE JANEIRO
DE 1061

O Presidente da República resolve
Notem% roa NECESSIDADE. Do SER-

viçõ:
Adido Militar junto à Embaixada

do Brasil na Argentina, o Coronel da
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Arma de Infantaria Humberto de
Souza. Mello.

Publicadas no D. O. de 6-1-1561
Edificação

Página 147 - 1° coluna
Onde se lê: Major "T" Inf. Jw:e

Nunes Rene. ° Filho... 1960; - 20
Ten. QOA Severino Afonso Mates..,
19-9-1960 - Leia-se: Major • "T" Inf.
José Nunca Ribeiro Filho... 1959; --
20 Ten. QOA Severino Afonso Mat-
tos... 19-3-1560.

regela 148 - 1° coluna
Onde se lê: Major Eng. Jona ren-

toja Pires Coelho_ 31-5-19e0; -
Lela-se: Major Eng. João Panteja
Pires Coelho... 31-3-1960.

'DECRETOS DE 3 DE JANEIRO DE
1961

Publicado no D.O. de 5-1e61

Reti f icaçdo

Página 107 - C coluna
Onde se lê: 1) Pedro Rodrigues

Moreira... a partir de março de 1960
(Processo 21.937-e0). - Leia-se: 1)
Pedro Rodrigues Moreira... a partir
de 13 de março de 1960 (Processo
13.21.837-60).	 •

Página 108 - l e coluna

Onde se lê: A nomeação uca Liece
Gonçalves do Rego... pelo D ecreto-
lei número 9.534, de - A no-
meação de Isete Gonçalves do Rego...
pelo Decreto-lei número 9.584, de...

2e coluna:

Na retificactio do decreto referente
a Elias Waldereclo de Souza, onde se
lê: De acôrdo com... artigo 18 da
Lei...; - Leia-se: De acôrdo
4xt1go 8° da Lei-

MINISTÉRIO
DAS RELAÇõES
EXTERIORES

V Presidente da República resolve:

Amem

De acôrdo com o artigo 18 do Regu-

lamento para o Serviço Consular
Ilono,.,Erio do Brasil, aprovado pelo
Decreto ne 23.776, de 30 de setem-
bro de 1947,

Augusto Ramos de Freitas para
exercer a função de Cônsul honorário
do Bresil em Nice, rrança.

DECRETOS DE 23 nE JANEIRO
DE 1961

O Preadente da Repiluiee eeee„e;

Nomr.AR

A partir de 8 de janeiro as 196i, de
acUrdo com os artigos 176, item I,
177, 187 e 184, item II, da Lei n
1.711, de 28 de outubro de 1952.
combinados com o artigo 12, Pará

-grafo primeiro, do Decreto-lei no
9.202, de 26 de abril de 1946, alte-
rado pelo artigo 4 da Lei n° 1.220,
de 23 de outubro de 1950,

Abelardo Bretanha Buena do Pea-
do no cargo da classe . 0" da oar-
reira de D:plomata, do Quadro Per-
manente do Ministério das Relações
axt e:eo: es.

A p'-!rbr de 9 de janeiro de 1961. de
ao, ceia C:%171 os artigos 176, item I,
177, 27 e 184, item II. cid' Lei n
1.711, de 28 de outubro de 1952.
combinados com o artigo 12, pará-
grafo primeiro, Co Decreto-lei no
9.202, de 26 de abril de 1946, alte-
rado peio artigo 4' da Lei n 1.220,
de 28 de outubro de 1950,

Oscar Pires do Rio, no cargo da
classe "O" da carreira de Diplomata,
do Quadro Permanente do Ministé-
rio das Relações EYteriores.

A partir de 28 de janeiro de 1961, de
acôrdo com os artigos 176, item I,
177. :87 e 184, item II. da Lei n
1.711. de 28 de outubro de 1952.
co,nbinados com o artigo 12, pará-
grafo primeiro, do Decreto-lei no
9.202, de 26 de abril de 1946, alte

-rado pelo artigo 4 da Lei n 1.220,
de 25 de ouJubro de 195a,

José Baavista macieira no cargo da
classe M da carreira de Diplomata,
do Quadro Permanente do ministério
elas Releeees Exteriores.

erterevee "oarrere'e, iço =messe
DA Arm71,7IETRAÇXÚ:

De actirdo com o artigo 58, item I,
da Lei no 1.711. de 28 de outubro
de 1952, combinado com os artigos
4° e 7° do Decreto -lei n 9.202, de
26 de abril de 1946,

Alfredo Rainha da Silva Neves,
ocupante de cereo da classe RIP da
carreira de Diplomata, do Quadro
Permanente do Ministério das Rela-
cee.s Exteriares. da Embaixada do
Brasil no aTéxico para a Embaixada
do Brasil na Indonésia e designá-lo
para (xercer a função de Segundo-
Setereterio.

Frederico Malva de Vasconcellos
ceemante de cargo da classe "L" da
carreira de Diplomata, do Quadro
Pername-lie do Ministério das Rela-
cães Exteriores, da Embaixada do
Brasa na Repebl i ea Federal da Ale-
manha para a Embaixada. do Brasil
no Chile e designá-lo para exercer
a função de Segundo-Secretário.

Luiz Carlos Barreto Thedina ocu-
pante de cargo da classe "K" da car-
reira de Diplomata, do Quadro Per-
manente , do Ministério das p,elaçõee
Exteriores, do Consulado-Geral ido
Brasil em Buenos Aires para a Bin-
balxsele, do Brasil na Gr-Bretanha
e deeigná-lo para exercer a função
de Terceiro-Secretário.

Renald Leslie Moraes Small ocu-
pante de cargo da classe "L" da
carreira de Diplomata, do Quadro
Permanente do Ministério das Rela-
Oes ncteriores. da Delegação do Bra-
sil em Genebra para a Embaixada do
Brasil noa Estados unidos da Amé-
rica e designá-lo para exercer a fun-
ção de Segunclo-Secretário.

De acôrdo com o artigo 58, item I,
da Lei no 1.111. de 28 de outubro
de 1952, combinado com os artigos
4° e 8° do Decreto-lei n" 9.202, de
23 ele abril de 1946,

Arnaldo Vasconcellos, ocupante de
cargo da classe eN" da carreira de
Diplomata, do Quadro Permanente do
Ministério das -Relações Exteriores,
da Embaixada do Brasil na Repúbli-
ca Federal da Alemanha para o Con-
sulado-Geral do Brasil em Copenha-
gue e designá-lo para exercer a fun-
ção de Cônsul-Geral.

David Monteiro de Barros Lins,
ocupante clé cargo da classe M da
carreira cie Diplomata, do Quadro
Permanente do Ministério das Rela-
ções Exteriores, do Consulado do Bra-
sil no Havre para o Consulado do Era-
M1 em Dusseldorf e designá-lo para
exercer a função de Cônsul.

Botem Cosme, ocupante de cargo
da classe "M" da carreira de Diplo-
mata, do Quadro Permanente do Mi-
nistério das Relações Exteriores, da
Secretaria de 3stado para o Consula-
do do Brasil no Havre e designá-lo
para exercer a função de Cônsul.

Orlando Pimentel de Bitteacourt
Leal, ocupante de cargo da classe "M"
ela carreira de Diplomata, do Quadro
Permanente do Ministério das Rela-
ções Exteriores, da Secretaria de Es-
tado para o Consulado do Brasil em
Cedia e designá-lo para exercer a fun-
ção de Cônsul.

De acôrdo com o art. 56, item I, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1h52, combinado com os arts. 40 e 89,
parágrafo único, do Decreto-lei nú-
mero 9.202, de 26 de abril de 1946,

Asdrubal Pinto de Ulysséa ocupante
de cargo da classe K da carreira de
Diplomata, do Quadro Permanente do
Ministério das Relações Exteriores, da
Embaixada do Brasil na Indonésia
para o Consulado do Brasil em Glas-
gosv e designá-lo para exercer a fun-
ção de Vice-Cônsul.

João Luiz Areias Netto, ocupante de
cargo da classe L da carreira de Di-
plomata, do Quadro Permanente do
Ministério das: Relações Exteriores, da
Embaixada do Brasil na Austrália
para o Consulado-Geral do Brasil em
Copenhague e designá-lo para exercer
a função de Cônsul-Adjunto.

De cicôrdo com o art. 56, item 1, da
Lei n9 1.711, de 23 de outubro de
1952, combinado com os arts. 49, 89,
parágrafo único, e 10, 29, do De-
creto-lei n9 9.202, de 26 de abril de
1946,

Roberto Barthel-Rosa, ocupante de
cargo da classe "M" da carreira de
Diplomata, do Quadro Permanente do
Ministério óas Relações Exteriores, da
Secretaria de Estado ara o Consulado-
Geral da Brasil em Damasco e desig-
ná-lo para exercer a função de Côn-
sul-Adjunto.

De acôrdo com o art. 56, item I, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubto de
1952, combinado com os arts. 49 e
109, § 29, do Decreto-lei n9 9.202, de
26 de abri/ de 1946,

Heraldo Pacheco de Oliveira,
ocupante de cargo da classe "M" da
carreira do Diplomata, do Quadro
Permanente do Ministério das Rela-
ções Exteriores, do Consulado Geral
do Brasil em Damasco vara a Secre-
taria de Estado.

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PúBLICAS

DECRETO DE 25 DE JANEIRO
DE 1961

O Presidente da República resolve:

APOSENTAR

No Quadro II do Ministério da Via-
ç:lo e Obras Publicas, de acordo
coa: o artigo 176, item III, combi-
;Lado com o artigo 178, miemIII, da
Lei 71.9 1.711, de 28 de outubro de
1952,

Gioconda de Andrade Corrêa no
cargo da classe 11 da carreira de
Oficial Administrativo.

DEC.ZETO DE 10 DE JANEIRO
DE 1961

Publicado no D.O. (Ia mesma data
Retificação

Págeee 265 - 2e coluna
Onde se lê:
2 - Eugênio Primo Vicligal, na

vaga...
Leia-se;	 .
2 - Eugênio Primo, na vaga..:

MINISTÉRIO
DA

FAZENDA
DECRETO DE 24 DE JANEIitsa

DE 1961

O Presidente da República resolve

NOMEAR:

De acôrdo com o art. 12, item 11, eia
L i 7/9 1.711, de 28 de outubro de
1952:

Antenor Barbosa Lima para exer-
cer o cargo da série de classes de Es-
criturário Código AF-202.8.A da Par-
te Permanente do QuadrR do Pes.soal
do Ministério da Fazenda, criado pela
Lei n9 3.780, de 12 de julho, de 1960.

DECRETO DE 26 DE JANEIRO
DE 1961

O Presidente da República resolve;

De acôrdo com o art. 89, § 59 do Re-
guramento aprovado pelo Decreto
n9 24.427,	 19 de junho de 1934,

Waldemar Alves da Nôbrega Para
exercer a função de Membro do Con-
selho Administrativo da Caixa Eco-
n" nice 'ederal do Estado da Paraí-
ba, na vaga decorrente da aposen-
tadoria de Manoel Ribeiro de Mo-
rais.

DECRETOS DE 26 DE JANEIRO
DE 1961

O Presidente da República resolve

ACEITAR A RENÚNCIA:

De José Sette Câmara Filho, de
Membre do Conselho de Administra-
ção do Banco Nacional do Desenvolvi-
mento Económico

NOMEAR:

De acôrdo com o artigo 12, item II.
letra It% da Lei ne 1.628, de 20 d,:
junho de 1952,

Raul Fontes Cotia paea exercer a
função de Membro do Conselho d
Administração do Banco Nacional e
namanvolvirnento Econômico, em vir-

De acuado com o disposto no artigo
18 do Breu/cimento para o Serviço
Consular Honorário do BI asil, apro-
vado pelo Decreto n9 23.776, de 30
de setembro de 1947,

Jean Nassif Tobey, para exercer a
fençao de Cônsul honorário do Bra-
dl em Trípoli, Libano.

De acôrdo com. o artigo 18 do Regu-
lamento para o Serviço Consular
Honorário do Brasil, aprovado pelo
Decreto n9 23.776, de 30 de setem-
bro de 1947,

Carlos Meir_ener Júnior para exer-
- cer a função de Cônsul Honorário do

▪ Brasil em Puerto La Cruz, Venezuela.

DECRETos DE 5 DE JANEIRO
DE lael

O Presidente da República resolve
DECLARAR AP CsISL ALO:



MINISTÉRIO DO TRA-
BALHO, INDÚSTRIA

5 COMÉRCIO

DECRETOS DF 24 DE JANEIRO
DE 1961

O Preseeonte da República resolvo:

NOMEAR

I

cioria Regional da l ç, Região, com sede
no Estado da Guanabara.

Jefferson Geraldo de Souza, Substi-
tuto de Procurador do Trabalho Ad-
junto da Procuradoria Regional da
3 e Região, com sede no Estado de
Minas Gerais.

amiliana Martins de Andrade, Subs-
tituto de Procurador do Trabalho Ad-
junto da Procuradoria Regional da 33
Região, com sede no Estado de Minas
Gerais.

DECRETQ DE . 20 DE JANEIRO DE
1961

Publicado no D.O. da mesma data
Retificação

Página 524 - 2e coluna
Onde se lá: Para exercer, imerina-

mente.., classe de Escriturárlo nível
8-A... Renato Resende Martins...;
- Leia-se: Para exercer, interina-
mente.., classe de Arquivista nível
8-A... Renato Rezende Martins...
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tud.e de renúncia de José Sette Cà-
Piara Filho.

De acõrdo com o artigo 22, da) Regu-
lamento aprovado pelo Decreto nú-
mero 30.235, de 11 de dezembro de
1951, com a redação que lhe foi
dada pelo Decreto ?C' 48.249, de 30
de inato de 1960,

Serafim de Carvalho para exercer
o careo de Diretor do Banco Nacional
de Crédito Cooperativo.

De acôrdo com a letra "b" do § le do
artigo 19 da Lei n 2.004, de 3 de ou-
tubro de 1953,

o Capitão-de-Fragata Gabino Viel-
a da Silva para exercer a função de

Diretor da Petróleo Brasileiro S. A.
(Petro'orás), na vaga decorrente do
eérinino do mandato do Senhor Hum-
berto Molleta.

TORNAR SEM EFEITO:

o decreto de 18 de janeiro de 1961,
publicado no Diário Oficial da mesma
data, que nomeou Carmen Sylvia
Gonçalves Berdy para exercer, interi-
namente, como substituto, o cargo de
Tesoureiro-auxiliar, símbolo CC-5, do
Quadro Suplementar do Ministério da
Fazenda (Recebedoria Federal no Es-
tado da Guanabara), durante o im-
pedimento do respectivo titular, Euri-
co Perito.

NOMEAR:

De actirdo CoY72 o artigo 12, item IV,
alínea e a", combinado com o artigo
72 da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952,

Maria Cely de Freitas Amado, para
exercer, interinamente, como substi-
tuto, o cargo de Tesoureiro-Auxiliar,
símbolo CC-5 do Quadro Supleiteentar
do Ministério da Fazenda (Recebedo-
ria Federal no Estado da Guanabara),
durante o imoedimento do respectivo
titular, Eurico Porfio.

DECRETO DE 30 DE DEZEMBRO
DE 1960

Publiceda no D.O. de 5-1-1951
Retificação

Página 110 - 19 coluna
Onde se 1 - Mário Fialho,

,cupente do cargo da classe N da
rarreira...; Leia-se: 1 - Mário Fia-
h° ocupante do cargo da classe N
da carreira...

DECRETOS DE 5 DE JANEIRO DE
• 1961

Publicado no D.O. da mesma data
* Página 110 - 3e coluna
No decreto referente a Joaquim de

Souza Netto, onde se lê: Retifica=
Cio: Leia-se: Retificar:

Página 119 -	 coluna
No decreto referente a Oswaldo

Moreira Brasil e outros, Onde se lê:
De ecerdo ema o artigo 12, item IV...
outubro do 1392; - Leia-se: De nar-
do com o artigo 12, item IV.., ou-
tubro de 1352.

DECRETO DE 17 DE JANEIRO DE
1391

Publicado no D.O. de 19 de janeiro
de 1961

Retificação
Página 507 - 4e coluna
Onde se lê: Tércio Pareira de Bri-

to para exercera.; - Leia-se: Dé-
cio Pereira de Brita para exercer...

Para o Quadro Permanente do Minis-
tério do Trabalho, Indústria e Co-
mércio, de acórdo ceia o artigo 12,
item II,' da Lei n9, 1.711, de 28 de
outubro de 1952:

1) Elza Josefina Silva para exer-
cer o cargo de Inspetor do Tra' o,
claese I, vago em Virtude da delTliS-

de Antônio Batista Neto;
2) Theodoro Francisco de Salles

Ferreira, ocupante do cargo da clas-
se I da carreira de Oficial Adminis-
trativo dei Quadro Permanente do Mi-
nistério da Aeroneutica, para exer-
cer o cargo de Inspetor do Trabalho,
classe I, vago em virtude da demis-
são de Humberto Talarico de Sou-
za; e

3) Silvério Batista Silva para exer-
cer o cargo de Inspetor do Trabaieu
classe I, vago em ,artude da demis-
são de Geraldo Castilho Freire.

Para o Quadro Permanente do Minis-
tério do Trabalho, Indústria e Co-

•márcio, de acôrdo com o artigo 12,
iteM II, da Lei n9 1.711, de 28 de

_outubro de 1952:

1) Elde Pires Braga para exercer
o cargo de Tecnologista-Engenheiro,
classe K, vago em virtude da exone-
ração de Agostinho Acioli de Sá;

2) Armando Bandeira de Lima pa-
ra exercer o cargo tie Tecnologista-
Engenheiro, classe K, vago em vir-
tude da exoneração de Eurico Ea-
lhano Pedroso;

3) Gilberto Mascarenhas Barbosa
do Valle para exercer o cargo de
Tecnologista-Engenheiro, classe K,
vago em virtude da exoneração de
Leopoldo de Castro Moreira;

e) Aimone Camardella para exer-
cer o cargo de Tecnoleeista-Engo-
nheiro, classe K, vago em virtude da
exoneração 'de Aimone Camardella;

5) Moacir Reis, ocupante da função
de referência 29 da série funcional
de Metrologista da Parte Permanen-
te da Tabela Única de Mensalistas
do mesmo Ministerio, para exercer o
cargo de Tecnologista-Engenheir, 3,
classe K, vago em virtude da exona-
ração de Otávio de Almeida Reis; e

6) Manyr Adibe Japor para exer-
cer o cargo de Tecnologista-Enge-
nheiro, classe K, vago em virtude ea
exoneração de Manyr Adibe Japoe.

DECRETOS DE 26 DE JANEIRO
DE 1961

O Presidente da República resolve

• Deeirrm:

NOMEAR:

Perneou:e, POR ANTIGUIDADE:

De acOrdo com o art. 5e da Lei nú-
mero 1.341, de 20 de janeiro de 1951,

Fernando Ramagem Soares, do cargo
de Procurador do Trabalho Adjunto,
;ara o cargo de Procurador do Traba-
lho de segunda categoria do Ministério
Público da União junto à Justiça da
Trabalho, em vaga decorrente da re-
moção de Darius Lemes Rõhrig da
Procuradoria Regional do Trabalho da
ee Região, Pare., para a da Ge Região,
com sede em Pernambuco.

RE,-,,:OvER, A PEDIDO:

De acórdo com o art. 16, parágrafo
niCO, da Lei n9 1.341, de 30 de ja-

neiro de 1951,

Darias Borges Rahrig, ocupante do
cargo de Procurador do Trabalho de
2 e categoria da Procuradoria Regional
do Trabalho da 8e Região, com .sede
em Belém do Pará, do Quadro Perma-
nente do Ministério do Trabalho, In-
dástria e Comércio, para cargo idên-
tico da Procuradoria Regional do Tra-
balho da 6 3 Região, com sede no Esta-
do de Pernambuco, dos mesmos Qua-
dro e Ministério vago em virtude da
promoção de Celso Mendes Peres Car-
pintero a Procurador do Trabalho de
1 3 categoria.

Tendo em vista o resultado do cole-,
curso a que se submeteram, confota.
me consta do MTIC-234.906-60.

NOMEAR:

Para o Quadro ae Pessoal aas ,se-
crelarias do Ministério Público da
União junto à Justiça do Traba-
71w, do Ministério do Trabalho, In-
dústria e Comércio, de acôrdo com
o art. 12, item II, da Lei n° 1.711,
de 28 de outubro de 1952,

DECRETO DE 5 DE JANEIRO DE
1961

Publicado rio D.O. de mesma data
Retificação

Página 113 - 4e coluna
Onde se lê: Nelo de Moura Rancel

matricula...; - Leia-se: Neto de
Moura Rangel matricula...

D2CRETO DE 20 DE JANEIRO
DE 1921

Publicado no D.O. da mesma data
Retificação

. Página 524 - 2 cbluna
Onde se lê:
Para	 exercer,	 interinamente...

classe de Escriturário	 nível 8-A...
1- :nato Resende Martins...

Leia-se:
Para exercer, interinamente ..

classe de Arquivista nivel 8-A... Re-
nato Rezende Martins..,

MINISTÉRIO
DA

AGRICULTURA

DECRETO DE 23 DE JANEIRO
DE 1961

O Presidente da República resolve.
NOMEAR

Para o Quadro Permanente ao MI?
nistério da Agricultura, de acõrdo
com o art. 12, item 11, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de
1952:

1) Maria Francisca Gomes Campos
para exercer o cargo de Datilógrafo,
classe D, vago em virtude da promo-
ção de Henrique Barros da Silva; e

2) Clara Aguiar Benchimol para
exercer o cargo de Datilógrafo, clas-
se D, vago em virtude da exoneração
de Gerson Batista Teles.

MINISTÉRIO DA EDU-
CAÇÃO E CULTURA

DECRETO DE 21 DE JANEIRO DE
1961

Publicado no D.O. da mesma -data

Retificação
Página 549 - 4e coluna
Onde se lê: 17) Zenita BaiMa, 10-

tada no Estado da Guanabara; -
Leia-se: 17) Zenita Baima, lotada no
Distrito Federal;

DECRETO DE 20 DE JANEIRO DE
1961

Publicado no D.O. da mesma data
Retificação

Página 526 - 1 coluna
No decreto coletivo de nomeação

encabeçado por Hermano Duval Sér-
gio Ferreira.

Onde se lê: ... Para exercerem,
Interinamente ,o cargo de Técnico de
Administração...; - Leia-se: ...
Para exercerem, interinamente, o
cargo de Técnico de Educação...

Tendo em vista as conclusões a que
chegou a Comissão de Inquérito ins-
taurada para apurar as denúncias
contidas no Processo n9 MTIc 151.371,
de 1959,

Gabriel Inellas do oficio de Tradu-
tor Público e Intérprete Comercial da
praça do Rio de Janeiro.

De cardo com o art. 71 da Lei nú-
mero 1.341, de 30 de janeiro de 1951,
combinado com os arts. 14 e 15 do
Decreto ne 40.359, de 16 de novem-
bro de 1956, alterado pelos Decretos
ns. 41:804, de 10 de julho de 1957
e 47.261-A, de 18 de novembro de
1959,

Carmen Maria Lima da Costa
T a exercer o cargo de Auxiliar de
Procuradoria. classe "G". criado pela
Lei n° 3.242, de 13 de agôsto de 1957,
que ocupa interinamente;

Daise Bastes de Lemos para exer-
cer o cargo de Auxiliar de Procura-
doria, classe "G", criado pela Lei na
3.242, de 13 de ageisto de 1957, que
ocupa interinamente;

Colina 'Gomes da Silva para exer-i
cer o cargo de Auxiliar de Procurei-
dona., classe "G". criado pela Lei no
3.242, de 13 de aerósto de 1957, que
ocupa interinamente;

Marco Antônio prates Macedo pa-
ra exercer o cargo de Auxiliar, de
Procuradoria, classe ,, G". criado pela
Lei n" 3.242, de 13 de egôsto de 1967,
que ocupa Interinamente;

Maria Tereza Lacorde, para exercer
o cargo de Auxiliar de Procuradoria.
classe "G", criado pele Lei n" 3.242,
de 13 de agôsto de 1957, que ocupa
interinamente:

Maria da Conceição rêgo rarros
Vaaconcellos para exercer o cargo de
Auxiliar de Procuradorle. classe "G",
criado pela Lei n° 3."-1 2, de 13 de
agósto de 1957, que ocupa interina-
mente;

Theo FDRIICICO para exercer o car-
go de Auxiliar de precurederia, clas-
se "G", criado pela Lei n" 3.242, de
13 de agósto de 1257, que ocupa in-
terinamente;

José Machado da Silva Pinto para
Aziz Maron, Substituto de Procura- exercer o cargo de Auxiiier de Pro-

dor . do Trabalho Adjunto da Procura- curadoria. classe	 "G". crindo vela
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DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

CONSULTORIA GERAL DA REPUBLICA

Oficio:

' PR 7.334-59 — (*) N° 442, de 18 de janeiro de 1961. Emite pronuncia-
mento acerca do "tratamento jurídico a ser dado ao pes-
soal da Comissão do Impôsto Sindical", do Ministério do
Trabalho, Indústria e Comércio. — "Aprovo. Publique-se
na Integra. 24-1-61. — (Rest. proc. ao HTIC em .26
de janeiro de 1961).

Of. n° 442
Brasilia, em 18 de janeiro de 1961.

Excelentíssimo Senhor Presidenee da etepuolica.
Tenho a honra de devolver a Vossa Excelência o pro-

cesso PR n° '7.334-59 acompanhado do M.T.I.C. rifune-
ro 147-024-59, em que, por proposta do Excelentíssimo
Senhor Ministro de Estado do Trabalho, Indústria e Co-
rnérCiO, é solicitado o parecer desta Consultoria Geral
soabre o "tratamento jurídico a ser dado ao pessoal da
Comissão do Impbsto Sindical".

2. A Consultoria Geral da República, pela voz au-
torizada do hoje Ministro A. GONÇALVES DE OLIVEI-
RA, nos pareceres 1-Z, 65-Z e 307-Z, a Consultoria Jurí-
dica do Ministério do Trabalho Industrie e Comércio, em
fundamentados pareceres dos ilustrados Ministro Oscar
Saraiva, Prof. Lineu de Albuquerque Melo, Prof. Caio
Tácito (ex-Consultor Geral da República), Drs. Moacir
Veloso Cardoso de Oliveira, Alfredo da Rocha Leão, Fer-
nando C. M. Abelheira e José Maria Cardoso de Castro,
como o D.A.S.P., segundo se vê dêstes autos, afirma-
ram ser a Ccanis.são do Imposto Sindical órgão público.

3. Abriu-se dissenso entre aquelas Consultorias e O
D.A.S.P.. porém, no tocante ao regime jurídico dos ser-
vidores da Comissão, que as primeiras entendem ser o
do serviço público federal, enquanto o D.A.S.P. julga
ser o da legislação do trabalho.

4. Assinale-se que, no sentido da opinião dos emi-
nentes Consultores que versaram a matéria, há pronun-
ciamentos judiciários, como das Comissões de Constitui-
ção e Justiça e do Serviço Público cia Camara dos Dein-
tados, referidos e transcritos nestes autos.

5. A profundeza com que o assunto se tratou, à luz
da lei, da doutrina e da jurisprudeneia dispensa-nos de

b-	 abundar em considerações para emitir a nossa opinião.
6. Estamos em que a razão se encontra com aquêles

que, com boa cópia de excelentes argumentos, afirmam
aplicável aos servidores da C.I.S. o regime jurídico dos
extranumererios 'da União.

7. Se da execução das tarefas entregues a um Orgâ0
do serviço público federal se incumbem, e se regime ju-
rídico especial lhes não ditou a lei, lógico e jurídico será
se submetain os servidores da C.I.S. ao regime institui-
do por lei para os que se admitam ao serviço público
federai na forma per que também êles o sejam.

8. Corretamente, portanto, atuou o Poder Executivo,
quando à falta cie norma legislativa no assunto, sujei-
tou, através de nOrma regulamentar, o artigo 7° do De-
creto número 40.401, de 21 de novembro de 1956. os ser-
vidores da C.I.S. e da C.T.O.S.,
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Lei W 3.242, de 13 de ageksto de 1957,
que ocupa interinamente;

Hélio de Souza Ameno para exer-
cer o cargo de Auxiliar de procura-
doria. classe "G", criado iole Lei w
3.242, de 13 de agósto de 1957, que
ocupa interinamente;

Valdete Teixeira de Sena para
exercer o cargo ae Auxiliar de Pro-
curadoria, classe "G", criado pela
Lei n" 3.242, de 13 de agasto de 1957,
que ocupa interinamente;

Maria de Lourdes Henriques Bara-
ta da Silva Magalhães para exer-
cer o cargo de Auxiliar de Procura-

• derla, classe "G". criado pela Lei
ri' 3.242, de 13 de agósto de 1957, oue
ocupa interinamente.

▪•	 Tendo 'em vista o resultaclo do con-
• curso a que Se snly neteram, confor-

me consta do arrie-234.0 -CO.",
Paulo Freitas Barata para exercer

O cargo de Auxiliar de Portaria, clas-
se "D", criado pela Lei c" 3.242, de
13 de agósto de 1957, que ocupa in-
terinamente;

Maria Perpétua le Ca.stro Mosco-
so para exercer o cargo de Auxiliar
de Portaria, classe "D", criado pela
Lei n o 3.242, de 13 de agósto de 1957,
que ocupa interinamente;

Leonardo Palarea copia para exer-
cer o cargo de Auxiliar de Portaria,
classe "D", criado pcia Lei ro 3.242,
de 13 de agósto de 1957, cie ocupa
interinamente;

Jamyr Costa para exercer o cargo
de Auxiliar de Portaria, classe "D".
criado pela Lei w 3.242, de 13 de
agõsto de 1957, que ocupa interina-
mente;

Alfeu Pinto para exercer o cargo de
Auxiliar de	 Portaria, classe "D",
criado pela Lei ri° 3.242, de 13 de
ageoto de 195'7, que ocupa interina-
mente;

D ioney Konig para exercer o car-
go de Auxiliar de Portaria claese
"D", criado pela Lei ri° 3.242, de '13
de ageasto de 1557, que ocupa interi-
namente;

Geraldo de Mendonça mariano pa-
ra exercer o cargo de Auxiliar de
Portaria, classe "D", criado pela Lei
ir 3.242, de 13 de aeasto de 1957, que
ocupa interinamente;

Raimundo Wiwecananda Gomes
des santos para exercer o cargo de
Auxiliar de Portaria, classe "D",
criado pela Lei ri' 3.242, de 13 de
agi:isto de 1957, que ocupa interina-
mente;

Vicente de Jesus Cerqueira Para
exercer o cargo ae Auxiliar de Porta,
ria, classe "D", criaao pela Lei n"
3.242, de 13 de a?sOsto de 1957, flue
ocupa interinainente.

Tendo em vista o que consta d
processo n° MTIC 187.347-e0,

Por acesso. na carreira de Oficial de
Procuradoria do Quadro de Pessoal
das Secretarias do Ministério Pú-
blico da União, junto à Justiça do
Trabalho, do Ministé..io do Traba-
lho, Indústria e CGMérCiO, de cteeir-
do com o art. 255. item II da Lei
n° 1.711, de 23 de outubro de 1952

Leonidia Dias Cardeeo para exer-
cer o cargo da classe "J", vago em
virtude da promoção de Zenaide
Monteiro Moraes.

Para o Quadro do Peasea/ das Se-
cretarias do IlLnisterio Público da
Unido junto à Justiça do Traba-
lho, do Ministério cio Trabalho, In-
dústria e Comércio. de acórclo com
o art. 12, item 11, da I.ei n^ 1.711,
de 28 de outubro de 1232,

Américo Soares da Cesta para
exercer o cano de Auxiliar de Por-

classe "D", em ciaráter interi-
no ,criado pellaT.,ei 3.22, de 19
cit agosto de 157

MINISTÉRIO
DA

AERONÁUTICA
DECRETO DE 23 DE JANEIRO

DE 1951

O Presidente da Repúaliea resolvee

CONCEDER ApOSE.NTADORIA:

Tenda cm vista o que conste do
Processo co 77.229-SGEAAer.-60, do
Ministerio da Aeronáutica,

No Quadro Permanente do MlWstério
da A pron(utioe, de ac Oalo com o
art. i7a, p nn 11, combfdo com o
a r t. 181, item I. da Lei a° 1.711, de
23 de outubro de 1952,

a Jose Coelho, no c000 de Meto-
riste, cetligo CI-401-LOB — iieferén-
cia Base.

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
"dadas as finalidades e a netureea de suas

atividades, ás normas cio • ervlao Pueileo Feoei ai-',
9. O argumento, em contrária tirado do fato de tais

eervidores contribuircm para o IA P.C. se já era cies- .
valioso, por si, quando assim, esvazino-se, por inteiro, do
prestimosidade, ante o Decreto no 42.802 de 23 de maio
de 1958, que, harmonizando-se com o Decreto n" 40.401,
citado, rezou:

"Artigo 10 Os servidores da Comissão do Tm-
pôsto Sindical (artigos 595, 596 e 597 cia Coeso-
lidação.das Leis da Trabalho, passam a ser se-
gurados obrigatórios do Instittoo de Previdencia
e Assistência dos Servidores do Estado (IFASE)

e determinou se transferissem ao T.P.A.S.E., pelo TAPO.,
"as reservas correspondentes aos servidores que já se en-
contrem inscritos nesta entidades" (artigo 2").

10. A nosso parecer, o § 1° do artigo '7 5 do Deerleto3
no 40.401, de 1956, não recomenda a conclusão que h
extraiu O D.A.S.P., mas a de cia_ e Podei: Executivo.
ante a controvérsia, as dúvidas suscitadas sôbre a situa-
ção dos servidores daqueles óreflo5 públicos, do mesmo
passo que atento as criticas veementes feitas à aplica-
ção dos fundos a ambas entregues, quis deixar claro, a
todo poder- de clareza , aquilo crie ressaltave, coma con-
sequência normal, da cabeça do antigo. O fato de expli-
citar, a tal ponto ,um texto, pode render ensejo a. . cri-
tica, aias é encontra.diço, em leis como em Ugulamentos,
por evitar interpretações especiosa.

11. Nosso parecer, portanto, em consonencia com os
pronunciamentos desta Consultoria Gerai e cia Consulto-
ria Jurídica do Ministério do Traimitio, IndUstria e Co-
mércio, acima referidos , como em face da clara disposi-
ção do artigo 70 fio Decreto n o 40 401, de 1956 é p er que,
s. m. j., os servidores da C.I.S. estão sujeitos "às
normaa do Serviço Público Federai" . atenradas as carac-
terísticas com que a êle admitidos.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vosse Ene.
lência protestos de profundo respeito — L. C. de Mima-
da Lima, Consultor Geral da República.

- N° 453, de 23 de janeiro de 1961. :r.:womete à considera.
ção presidencial o Parecer n° C-21, de 22 de janeiro de
1961, netkeca do prazo do mandato de diretor da Petrobrás,
nomeado em vaga aberta que não em virtude do término
do mandato de diretor que deixe a Sociedade. — "Aptovo.
Em 25-1-61". — (Rest. proc. à PEOO(OBRAS em 27 de
janeiro de 1951).

PARECER
Número de referência: C-2s.

•••.'

Em janeiro de 1959, antes de completado o prazo
do seu mandato de três anos, contadas de 10 de maio de
1956 — o Diretor da Petrobrás Nezaré Teixeira Dias
solicitou e alcançou demissão.

A vaga assim aberta preencheu-se pela nomençào
de Humbeete MeNetta, aos 3 de abril de 1959.

Essa nomeação se fêz, segundo nos foi esclarecido,
.sem que referência houvesse, no respectivo ato, de que

(*) Republicado por ter saldo coai incorreção no "Diártg
Oficial de 25-1-61.



•

! O mandato de uni diretor.
1 Assim quer a lei, com toda força de clareza. Para
re dvogar que autorize conclusão oposta, parece-nos, re-

, cesáreo será se tenha por ociosa ou inoperante a última
' parte do citado 9 6 9 , o que valeria desarrazoado desprêzo
ao preceito que recomenda se interpretem as disposições
de 'modo que não pareça haver palavras supérfluas e sem

. torça. operativa.
Portanto, e corno a lei inadmite desrespeito ou desobe-

diência, claro está que a nomeação de novo diretor, para
vaga não decorrente de término de mandato, somente se
fará vàlidamente para completar o lãoso de tempo res-
tante do mandato do diretor que deixou a sociedade.

Nem mesmo o estatuto da sociedade poderia autori-.
rar procedimento que afrontasse o disposto na leal Por

, isso, fiel a ela, e frisando-lhe a intenção, estabelece:
"Art. 57. A primeira nomeação dos 3 Di-

retores, com mandato fino, devera restringir o
prazo de dois dêles, respectivamente a um e dois
anos, de modo que, NO FUTURO, termine anual-
mente o mandato de um Diretor'".

Claro a não mais, como se vê, determina que, no
futuro, isto é, enquanto durar a sociedade, salvo altera-
ção imposta por lei deverá, em cada ano, verificar-se o
término do mandato de um diretor, o que, sem dúvida, só
se cumprirá se ao diretor nomeado em substituição a
outro, cujo mandato esteja a fluir, se atribuir apenas o
restante do mandato deste.

Se assim não dispussessem a lei e o estatuto, e se ao
propósito calassem, a mesma conclusão se deveria ir,
Dela aplicação da Lei das Sociedades Anônimas, que reza:

"Art. 118. Em caso de vagar o cargo de
Diretor, o substituto escolhido pelo modo deter-

minado nos estatutos, servirá pelo tempo res-
tante, se menor tempo para o seu exercido não
for fixado pelo estatutos".

Esta a regra a se observar ou obedecer, se na ma-
téria silenciasse a Lei n9 2.004, de 1953. Caberia prestar-
lhe respeito, inclusive, por determinação da própria lei
instituidora da Petrobrás, no seu art. 8 9, e de seus esta-
tutos, art. 29

Então, impor-se-ia reconhecer que, no caso de vaga
•(como no de impedimento temporário), "O diretor não
pode servir por tempo superior ao que faltava ao substi-
tuído", pois, no regime da Lei das Sodedades Anónimas,

i alo prazo da gestão é comum a todos os diretores. Deve,
assim, terminar na mesma data". (TRAJANO DE MI-
RANDA VALVERDES, Sociedades por Ações, Ed. 1853,
'rol. II, pág. 287, n9 608, 310-311, n9 623; RUI	 NELRO

' GUIMARÃES' , Sociedades por Ações, 1960, vol. 	 , p. 76,
n9 959).

o nomeado exero ria o cargo tão sente pelo prazo
restante do manda.o do Diretor renuacainte.

Indaga-se: o mandato recebiáo plo Diretor Hum-
berto Mcletta é o de três anos, alriboicio aos Diretores
da Petrobrás, ou apenas se estende pra° prazo que res-
tava ao mandato do Diretor em cuja vaga foi nomeado?

- II -

A Lei n9 2.004, de 3 de outubro da 1933, que auto-
rizou a União a constituir.

"uma sociedade por ações, que se denomi-
nará Petróleo Brasileiro S.A. e usará a 'sigla
ou abreviatura de Petrobrás" (art. 59),

reza, em seu art. 19, § 19, que o Co.melho de Admin1s-
tração da sociedade será constituído de:	 -

"a) 	
b) 3 (três) Diretores nomeados pelo Pre-

sidente da República, com mandato de 3 (três)
anos.

c) 	
(1) 	
No mesmo art. 9 6 9 , dispôs:
"Os 3 (três) primeiros Diretores serão no-

cados pelos prezas de, respectivamente, 1 (um),
2 (dois) e 3 (três) anos, DE FORMA A QUE
'ANUALMENTE TERMINE O MANDATO DE VAI
DIRETOR",

Tira-se, das disposições legais supramencionadas, sem
-.garço, primeiro, que o mandato dos diretores da Petro-
brás é de três anos, e, segundo, que o término do man-
dato de cada um não deve coincidir com o de outro:
anualmente, findará o mandato de um, nunca o de dois
OU dos três.

A fim de assegurar a permanência do sistema que
elegeu. - diverso do adotado na Lei das Sociedades Anã-
mimas (Decreto-lei n9 2.627, de 26 de setembro de 1940),
'Que é o da coincidência dos mandatos dos diretores, -
!iol que estabeleceu o legislador pela forma do 9 69 trens-
!Grito retro, quanto aos três primeiros diretores, de modo
a garantir a renovação anual e parcial do Conselho de

I Itelministração e da Diretoria Executiva.
j Ora, se o preenchimento de vaga de diretor, fora do
:Caso de término do seu mandato, se fizer atribuindo-se
, ao nomeado mandato por prazo normal, de três anos, e
1aão pelo período que faltar ao direotr para cuja vaga
se verificar a nomeação, desenganadamente estará sendo
postergado o sistema instituído pela lei. Anular-se-á,
assim, a regra de que, em. cada ano, haverá de se expirar

1
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Nossa opinião, aliás, é a mesma já manifestada por
esta Consultoria Gerai, pela palavra autorizada de emi-
nente antecessor aceso, o Dr. A. GONÇALVES DE OLI-
VEIRA, no parecer n 9 429-Z, aproando per despacho de
4 de junho de 1958, pUbl:cad0 no Diário Cafeezt de 27 de
junho de 1953, p. 14.032. n Ver Farcceres do Consultor
Geral da República, vol. ITI, setembro da 1057 - julho
de 1252, ps. 375-3'78).

2c:sumindo, ncsso parcoer é que:
I - a nomeaç3o de ci.reter da Prtu'az,'.s. em roga

çrre 71,0 decorrer de •tOr).:ina LT.e azar a1c,	 iiiente po-
derá dar-se pelo tempo restante ao Cattez	 houver
delsoclo de sê-lo;

II - em consequência:
a) o fato de o ato cio neinesic3o calar qae o nomeado

apenas "servirá pelo tempo restante", GU VIO resto do
mandato do direter por C1e sa:),stitindo, riu altera a sua
posição, não lhe dá o chroilo de exercer o carj.o par maior
prazo, pois da nomeaeáo não pode recolhe:- mais direitos
que os asseeuraclos pela lei e pelos estetutos da soei-
cinde;

b) se, como no caso, o nomeado permanece no exer-
cício do cargo por tempo superior ao res1 ante do manda-
to do substituído, tal ocorre em deeconformiclade com a
lei e os etatutes, imp3nd3-se a adoção de providencia que
restabeleça o império de ambos: nova nomeação desse
diretor, com efeito retroativo ao dia seguinte ao da ex-
plane° do mandato do substituído, se outrem se não
preferir nomear, com ateneão à circunstância discutida;

III - no caso da letra b, supre, serão válidos os atos
praticados pelo diretor após extinto o seu mandato; do
exercício irregular do cargo, poderá advir-lhe responder
"pelas perdas e danos que resultarem da irregularidade,
te, para ela, é claro", houver concorrido, assim corno
perder a confiança dos aeionistas e do Presidente da
República. (TRAJANO DE MIRANDA VALVERDE. op.
cit., p. 287, n 9 608; A. GONCALVES DE OLIVEIRA,
ob. e loc. cits.; RUI CARNEIRO GUIMARÃES. op, e
vol. cits., ps. 43-44, n 9 929; AFONSO PENA JUNIOR,
Pareceres do Banco do Brasil, p. 332, apud RUI CARNEI-
RO GUIMARÃES, ob.. vol. e p. eits. por último).

Salvo melhor juizo.
Brasília., 23 de janeiro de 1961. - L. C. de Miranda

Lima, Consultor-Geral da República.

- MENSAGEM
PR 2.576-61 - N 9 42, de 25 de janeiro de 1961. Submete à conside-

ração do CONGRESO NACIONAL, acompanhada de Ex-
posição de Motivos do Conselho do Desenvolvimento,
projeto de lei que concede isenção de direitos alfande-
gáiras, excede a taxa de despacho adaneiro a que se
refere o artigo 66 da Lei n9 3.244, de 14 de agóstide 1957,
e de impe:dto ! de consumo para as máquinas importadas
das Tchecoslováquia pela Indústria de Máquinas In-
victa S. A. (Exp. à C. D. em 26 de janeiro de 1961).

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NEGÓCIOS INTERIORES

- Exposições de Noti.lms.

PR 1.633-61 - N 9 832-B. de 28 de novembro de 1960. Submete processo
em que YOLANDA DE ALMEIDA VAZ, solicita em favor
de NELSON VAZ, comutação da pena a que foi condena-
do pela Justiça do Estado da Guanabara. (Processo
24.518-52). "1 - Indefiro os pedidos de indulto dos 17
(dezessete) processos juntos relacionados. 2 - Publique-
se e anote-se o presente despacho, em 18-1-61"; (Rest.

„ proc. ao MJNI. em 27-1-61).
Relação dos processos a que se refere o despacho acima, relativos a indulto

ou comutação de pena
PR 1.634-61 - N9 233-B. cie 2e de novembro de 1960. BENEDITO ELIAS

DA SILVA, condenado pela Justiça do Estado de São
Paulo. (Processo 51.891-52).

PR	 1.635-61 - N 9 814B, de 28 de novembro de 1960. AGUILAR BA-
TISTA RAMOS, condenado pela Justiça do Estado do

• Espírito Santo. (Processo 33.988-53).
PR 1.636-61 - N9 835-B. cie 28 de novembro de 1960. ELP/DIO DE

SOUZA FERNANDES, condenado pala Justiça do Estado
de Minas Gerais. (Processo 54.800-56).

PR 1.637-61 - N° 526-B, de 28 de novembro de 1960. ORLANDO BUENO
PENTEADO, condenado pela Justiça do Estado de São
Paulo. (Processo 11.921-58).

PR	 1.638-61 - N 9 637-13, de 28 de novembro de 1960. JOSÉ TEIXEIRA
• SOBRINHO, condenado pela Justiça do Estado de Minas

Gerais. (Processo 36.395-58). 	 •
PR 1.639-61 - N9 838-B. de 28 de novembro de 1969. ARISTIDES SIL-

VA, condenado pela Justiça do Estado da Guanabara.
(Processo 34.157-60).

PR 1.840-61 - 109 840-B, de 28 de novembro de 1960. AMÉLIA DE MO-
RAIS SILVA, condenado pela Justiça do Estado de São

• Paulo. (Processo 35.612-60).
PR 1.841-81 - 1 7.9 841-B, de 28 de novembro de 1960. AL/CIO ANSELMO

DA SILVA, condenado pela Justiça do Estado da Gua-
nabara. (Processo 35.644-60).

PR 1.842-61 - N9 843-B, de 28 ele novembro de 1960. LUIZ CUNHA,
Condenado pela JuStka do Estado de São Paulo. (Pro-
cesso 36.334-60).

PR 1.84341 - N9 844-B, de 28 de novembro de 1960. SENHORINHA

f

.LVES BARBOSA em favor de EDrEL ALVES BARBO-
A, condenado pela Justiça do Estado de São Paulo.
Processo 38.835-60).



DEPARTAMVJTO
ADMINISTRATIVO no s2sviço

• MUCO

PORTARIAS De: 12 DE JANIsepeo
DE leal

O Diretor-Geral do Depertemento
Administrativo da Serviço Público,
usando da atribuição que lhe confere
o art. 74, itens VIII e XVIII, do Re-
gimento aprovado pelo Decreto núme-
ro 41.955, de 3 de ageelo de 1357, re-
solve:

N.9 11 - Fixar, a partir de 1. • de
janeiro, a gratificação de represen-
tação de Gabinete da Sylsia da Silva
Rocha e Maria Helena de Almeida Pe-
reira, designadas, respectivamente,
pelas Portarias na. 402 e 403, ambas
de 24 de outubro de 1959, para exer-
cerem si funçõea de Auxiliar do seu
Gabinete, na importância correspon-
dente h diferença entre o padrão de
vencimento dos cargos que ocupam e
o simbolg 14-F, equivalente à função
gratificada de Auxiliar de Gabinete.

N.9 12 - Conceder, a partir de 1.9
de janeiro, a Therezinha Polly Gra-
ça, Escriturária clesse ..s., Nível 3, a

gratifica'-fio de representação de Ga-
binete de Cr$ 3.090,00 (três mil cru-
7eiros) mensais pelo exercício das
funções de Auxiliar dos Serviços de
:eu Ginete.

O Diretor-Geral do Departamento
Administrativo do Serviço Público,
usando da atribuição' que lhe confe-
re o item XVIII do art. '74 do Re-
gimento aprovado pelo Decreto núme-
ro 41.953, de 3 de ag,Nsto de 1957, e
ntentiendo à conveniência da medida
proposta pelo Diretor da Di eia'io de
Seleção e A perfeiçoamento, resolve:

N.° 15 - Prorrogar, na forma abaixo,
os prazos de Validade dos smilIntes -
concursos e provas de habilitação:

P.H. 2.077 - Assistente Jurídico
do S. P.P. D. F. - até 14-2-62.

P.H. 2.095 - Acesso de Aprendiz As
S.F. de Auxiliar da Casa da Moeda
- DF - até 20-4-62.

P.H. 2.070 - Fiscal do M.. T. I.
C. - DF - até 9-2-62.

P.H. 2.090 - Taquígrafo do S. P.
F. -- DF - até 10-6-62.

C. - 261 - Agente Fiscal do Tm-.
pdisto de Consumo - até 9-6-62,

C. - 232 - Agrônomo do M. A.
- até 30-6-62.

C. - 256 - Assistente Jurldleo do
M. T. I. C. - ai 30-6-62.
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1.644-61 - N9 845-B, de 23 de novembro de 1960. SÍLVIO DA SILVA,
condenado pela Justiça do Estado de São Paulo. (Pro-
cesso 36.547-60).

1.615-61 - 846-121. de 28 do novembro de 1960. JACOB JOSÉ DEI
OLIVEIRA, condenado pela Justiça do Estado da Espi-
rito Santo. (Processo 37.795-60).

1.643 .61 - Ne e4,-B, de 28 de novembro de 1960. LUIZ CORRÊA
BRITO, condenado pela Justiça do Estado da Guana-
bara. (Processo 37.803-60).

PR 1.647-61 - N9 848-B, de 28 de novembro de 1960. JOSÉ BRAIR
BARBOSA, condenado pela Justiça do Estado da Gua-
nabara. (Processo 37.946-60).

PR 1.618-31 - N• 849-B de 28 de _novembro de 1960. ROMEO LOUREN-
ÇO JUNIOR, condenado pêla Justiça do Estado do Rio
Grande do Sul. (El acesso 38.142-60) .

PR 1.649-61 - N 850 . B. de 28 de novembro de 1960. DUESDEDITH
JOSÉ DOS SANTOS, condenado pela Justiça do Estado
de Pernambuco. (Processo 38.179-60).

▪ MENIsTERe0 DAS RELAÇÕES EXTERIORES
• Exposição de Motivos

PR 2.063-J1 - N 12, de 23 de jeneiro de 1961. Propõe seja requisitada
para aquele Ministério e designada para exercer suas
fundões junto à Delegação do Brasil ás Nações Unidas,
a Taquígrafa, par ruo u-i. AíDA ROCA DIEGUEZ, da
Comissão de Marinha Mercante. "Aprovo. 24-1-61".
(Rest. proc. ao M.R E. em 27-1-61).

)- MINISTÉRIO DA AGRaCULTURA
- Exposioões de Motivos:

PR 7.532-60 - N9 3e de 18 de janeiro de 1961. Solicita seja homologada
a coleta de preços levacia a efeito para aquisiçao dos
equrpamensoe a que se refere a Exposição de Motivos
re) 62, de 3 de fevereiro de 1960, daquela Secretaria de
Estaao. "Homologo. 24-1-61". (Rest. proc. ao  M. Ag.
em 27-1-61).

PR 41.465 CO - N. - sid. Submete programa de trabalho relativo tt
apireação da importancia cie Cr$ 2.000.000,00 atribuida
ao DEPARTAMLNTO NACIONAL DA PRODUÇa.0 MI-
NERAL no Orçamento de 1960, à conta da subconsigna-
çiio 3.1.06, inciso e8, item 6, destinada à construçáo da
Usina Hiciraletrica de Itaguaçu, no Estado do Espirito
Santo. "Aprovo. 25-1-61". (Rest. proc. ao M. Ag. em
27-1-61).

PR 41,466-6C - 5 N - s/d. Submete programa de trabalho relativo à
u impurtanCia de Cr$ 10.000.00000 atribuida

ao DEPAR1AmaN10 NACIONAL DA PRODUÇAO MI-
NERAL no orçamento de 1960, à conta da subconsigna-
çao 3.1.06, inciso 08, item 4, destinada à construção da
Usina Hidrelétrica de Fumaça, no Município de Alegre,
Estado do Espirito Santo. "Aprovo. 23-1-61". (Rest.
peoc. ao M. Ag. em 27-1-61).

PR 2.496-61 - h • 53 de 19 de janeiro de 1961. Solicita autorização para
nomear GETIaLi0 LOPES para o cargo de Radiotelegra-
fista em vaga existente nos quadros do Serviço de Meteo-
rologia, daquele Ministério. "Autorizo. 24-1-61". (Rest.
proc. PO M. Ag. em 27-1-61).

mINISTERIG DA EDI(CACAO E CULTURA
- Exposiçõe .S. de

PR 37.931-60 - N 9u, de 17 de janeiro de 1961. Solicita autorizaçao no
sentido ue que seja dispensada de concorrancia, a reali-

• zaçáo das tiaras de construção de um galpão destinado à
instalação do equipamento a que se refere a Exposição de
Motivos n9 1.1f31, de 18 de novembro de 1960, daquela
Secretaria de Estado. "Autorizo. 23-1-61". (Rest. proc.
ao MEC em 27-1-61).

Vil 2.D49- a ' - N- 3s ee 6 de janeiro de 1961. Solicita autorização para
conceder gratificaeo peia prestação de trabalho especial,
com risco de vida eu saúde, na base de 40;, aos servido-
res que menciona da Faculdade de Odontologia e Far-
mácia, da Universicrade de Minas Gerais. "Autorizo.
26-1-61". , (Res.t. price. ao M.E.C. ein 27-1-61).

PR 2.550-61 - N 9 ce :8 de janeiro de 1961. Solicita autorização para
conceder gratificação pela execução de trabalho de natu-
reza espacial, com risco de vida ou saúde, na base de
3tri;,, aos Serventes e Trabalhadores que menciona, da
Universidade de Mines Gerais, "Autorieo. 26-1-61".
(Reste proc. ao M.E.C. em 27-1-61).

OHGAOS DIRETAMENTE SUBORDINADOS A PRLSID£NCIA DA
ItelletabLICA

- DEPARTANILN'10 ADMINISTRATIVC DO SEiCsiçO pinico
- Exposições de Motivos!

PR 12.00.) . 60 - NL 1.0 1.7 de 31. de outubro de 1960. Submete processo em
que o Minieberio ela Viação e Ouras Públicas propõe que
JOSa: FRANCISCO FLORENTINO MEDAGLIA, Oficial
Administrativo, classe N, da-Parte Suplementar do rea-
pcetive Quadro III, seja considerado "provido, em co-
missão, para todos os efeitos, desde 22 de março de 1958
ate 15 de setembro de 1959, no cargo de Diretor Regional
dos Correios e Telégrafos do Rio Grande do Sul, padrão
CC-6, da Parte Permanente dos mesmos Quadro e Mi-
nistério". "Aprovo. Publique-se. 23-11-60". (Rest. proa,
ao MVOP em 27-1-61).

PR 1.762-61 - N 45, dc 19 cie janeiro de 1961. Submete processo em que
o Ministério da Educação e Cultura solicita seja pôsao à
sua disposição, na forma da legislacão vigente, o Adjunto
de Catedrático, padrão N, JOSÊ CÕL0MGO DE SOUZA,

do Magistério Militar de Fortaleza, para ministrar cureoi."
de aperfeiçoamento e lecionar a Cadeira de Geografia do
Brasil no Centro de Ensino Médio da-fundação Educacio-
nal de Brasília. "Aprovo. 25-1-61'.. (Rest. proc. ao
M.E.C. em 27-1-61) .

- O fido!
PR 2 547 61 - N° Cl', de 24 de janeiro de 1961. Submete o processo ml-

mero 12.085-60, daquele Departamento que trata da si-
tuação funcional do Professor Catedrático ILDEFONSO
MASCARENHAS DA SILVA, em exercício na Faculdade
Nacional de Arquitetura e na Faculdade Nacional de
Ciências Econômicas. "Arquive-se. 26-1-61". (Rest.
proc. ao DASP em 27-1-61).

- INSTITITO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA
- E,posieão de Mot.vos:

.1P1	 -
PR ' 2.543-61 - N° GAB/3 843 (IR-MG), de 23 de novembro de 1960.

Solicita autorização no sentido de que continue á sua
disposição a Oficiala Administrativa, classe H, MARIA
EUGÊNIA FERNANDES MENEZES, do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores do Estado. "Auto-
rizo. 26-1-61". (Rest. proc. ao IBGE em 27-1-61).

SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA
- COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL

- Oficio'
PR 2.559-61 - de 13 de janeiro de 1961. Solicita autorizaçao nn

sentido de que seja colocada à sua disposição, com venci-
mentos e vantagens do cargo, a Escrevente-Dactilógrafa
AF-204, Nivel 7, referência base, YONE ALMEIDA RO-
LAND, lotada na Diretoria da Despesa Pública, do Mi-
nistério da .Fazenda. "Autorizo, nos têrmos da presente
solisitação. g6- 1 -61". (Enc. orne, ao M. Fazenda em 27
de janeiro de 1961).

- FUNDAÇÕES
FUNDAÇÃO BRASII CENTPAL

- Exposição de Morros:

PR 2.607-61 - N 10, de 19 de janeiro de 1361. Propõe seja o MINISTÊ-
RIO DA FAZENDA autorizado a entregar àquela mal.
dade a importância de Cr$ 38.886.240,00, à conta da
veeba 1.0.00, consignação 1.4.00 - encargos diversos,
constante do Orçamento Geral da União, na rubrica
24.02 - Diretoria da Despesa Pública. "Aprovo ao M.
Fazenda para providenciar. 26-1-61". (Enc. proc. ao
M. Fazenda em 27-1-61).

-- DESPACHOS DO GABINETE CIVIL

Telegrama-Circular:

117-61 - De 25 de janeiro de 1961. Determina providências de
ditei Sesse da Associação dos Servidores Civis do Brasil.

Exmo. Srd Ministro Estado Justiça e Negócios Inte-
riores - Brasília - DE.

25-1-61 - Reiterando termos Circular PR-29.831 vg
Senhor Presidente República determina providências
csrgeris subordinados vg, inclusive autarquias vg sentido
sejam pagas simultaneamente com pagamento funcioná-
rios aras consignações feitas favor Associação Servidores
Civis do Brasil vg em definitivo vg ou em base estimada
em pagamento mês anterior do valor recolhido acertando
progressivamente contas nos meses subseqüentes vg res-
pectivamente pt Atenciosas saudações - Oswaido Mata
Penido - Chefe do Gabinete Civil.

Idêntico aos demais Ministérios e órgãos diretamente
suamidinados à Presidência da República.

PR

PR

PR

PR
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sassvs~.
O. - 273 - Bibliotecário do S. P.

7. - até 30-6-62.
C. - 282 -, captor do M. F. -.-

até 3C-6-62.
C. - 218 - Contador do S. P. P.

1.- até 30-6-62.
C. - 262 - Dactilógrafo do S. P.

P. - até 11-6-62.
C. - 242 - Dactiloscopista-auxillar

do S, P. F.- até 30-6-62.

-
C. - 288	 Dentista do S. P. P.

- at 30-6-62.
C. - 336 - Desenhista-auxiliar do

8. P. P. - até 31-5-62.
C. - 299 - Engenheiro do D. N.

I. G. - até 30-6-62.
C. - 300 - Engenheiro do D. N.

E F.- até 30-6-62.
' C. -301 - Engenheiro do D. N.
O. e, S. - até 30-6-62.

S. P - até 30-6-62.
\ C. - 310 - Engenheiro do D. A.

C. - 313 - Engenheiro do M. S.
até 30-6-62.

C. - 325 - Engenheiro do M. A.
• até 18-4-62.

• C. - 331 - Engenheiro do M. .1.
INT. I. - até 11-6-62.

C. - 263 - Escriturário do S. P.
P. - até 24-6-62.

-
O. - 255 - Estatístico do 3. P.

P. - até 304-62,
O. - 297 - Guarda de Policia do

M. M. - até 30-6-62.
0. - 347 - Inspetor de Alunos do

M. E. C. - até 4-6-62,
C. - 289 - Médico do Trabalho

do M. T. I. C. - até 30-6-62.
O. - 271 - Oficial Administrativo

do S. P. F. - até 12-5-62.
O. - 247 - Prático de Laboratório

do M. F. - até 30-642.
0. - 324 - Prático Rural do M.

A.-D. F. - até 21-5-62.
C. - 324 s- Prático Rural do M.

A. - BA, CE, PA, PE, SP, SC e RS
- até 2-4-62.

C. - 324 - Prático Rural do /d.
A. - MG - até 18-6-62.
. C. - 302 - Químico do M. A. -

até 30-6-62.
C. - 287 - Técnico de Laboratório

do M. E. C. - até 30-6-62.
0. - 295 - Veterinário do M.A.

- até 30-6-62.
C. ' 246 - Zelador do M. P. -

até 3076-62.
O. - 337 - Zelador do M. E. C.

- até 6-2-62. - Waldyr dos Santos,
Substituto do Diretor-Geral.

tratar, o Senhor Presidente da Co-
missão deu por encerrados os traba-
lhos, dos quais foi lavrada esta ata,
assinada por todos os presentes.
arasilia, 13 de janeiro de 1961. -
Bário DM() Cardoso - Presidente da
Comissão - Ministro Amanho ia-
roldo Benjamin da Silva. - Desem•
baagador Joaquim de SoUZG Nato. -
Deputado Antonio Oliveira Brita. -
Dr. Moacyr Cardosp Venoso de On-
vezra. - Gilvan Correia de Queiroz
- Secretário do Concurso e da . Co-
missão Examinadora. Prometo: Subs-
tituto.	 - _

PONTOS APROVADOS E MANDA-
DOS A' PUBLICAÇÃO PELA CO-

311.SAO 4.XAMINADORÁI,
DIREITO OIVIG

- Direito Civil, divtgo. Vigen
-csa da lei. Casamento.

2.9 - tias pessoas. A pesas. A su-
cessão em geral.

3.0 - Loterpretaçãa da lei. Efeitos
jurídicos do casamento. Desquite. A
compra e venda.

4.9 - Dos ratos Pirld:COs. Da pro-
priedade :movei, modos de aquisição.
Do mandato.

15.9 - Da forma e prova dos atos
jor.dico,s. Direitos de vizinhança tia
sustasão testa.nentária. Dos Contra-
tos.

- Da proteção moafUos. Dl
canetminio A locação.

7' - As n uidanes. Da susessão le-
g11;n,a. A prescrição.

8.9 - Atos ilícitos. Contrato de
transporte. Das relações de parentes-
co. A sinação ilegitima.

9.9 - Alimentos. Dos registros pú-
blicos. Direitos reais *Obre coisas
alheias.

10:0 - Doação. Bens. Tutela e cura-
tela. Das obrigações.

DIREITO JUDICIARIO CIVIL
1.0 - Da ação. Petição inicial. Ci-

tações, notificações e intimações. Ação
de despejo. Da apelação.

2.9 - Su.sprs'isão, absolvição e ces-
sação da ir-tarcia. Ações executivas.
Dos recorres.

3.9 - Ai; excepções. Das provas e:a
geral. O manuseio de segurança.

4.9 - O riocesso ordinário. A sen-
tença. As nulidades. 	 -

- A ação rescisória. Meios de
&C era. Pioressos especiais.

6.9 - Correições, representação, re-
clamação. Processos acessórios. Em-
bargos infrmaentes e de nulidade.

DIREITO PENAL

19 - Da aplicação da lei penal. Do
homicídio, do infanticldio, do abôrto,
do induzimento, instigação ou auxilio
a suicídio. Da sedução e da-carrpução
a menores.

29 -- Do crime Caris. 11 a 21 do có-
digo Penal). Das lesões corporais. Do
rapto. Do lenocínio e do tráfico de
mulheres.

39 - Da responsabilidade e da co-
autoria. Da periclitação da vida e da
saúde. Da rixa. Do ultraje público ao
pudor estios crimes contra o casamen-
to. Do homicídio.

49 - Dos crimes contra* a honra.
Dos crimes contra o estado de filiação.
Da falsidade. Da s contrabando e do
descaminho.

59 .- Da aplicação da pena, circuns-
tâncias agravantes e atenuantes, rein-
cidência, concurso, crime continuada,
erro na execução. Do furto. Da cor-
rupção de menores. Da contravenção.

69 - Do estelionato e outras'frau-
des. Dos crimes contra a liberdade
pessoal, a inviolaoilidade do domicilio
e a inviolabllida'de de correspondência.
I,. extorsão.

79 - Da suspensão condicional da
pena. Do roubo. Dos crimes contra a
saúde pública. Das medidas de segu-
rarn- Da extinção da punlbllidade.
Do crime.	 .

89 - Da livramento condicional. Da
apropriação indébita. Da moeda fal-
sa. Das Crimes contra a segurança do
Estado. Do furto. Crimes contra a
ecosoinia popular. Do estelionato.

99 - Das contravenções. Dos efeitos
da condenação. Do estelionato e ou-
tras fraudes. Das lesões corporais. Do
roubo e da extorsão.

109 - Das medidas de segurança.
Da receptação. Dos crimes contra a
liberdade sexual, Do rapto. Entorpe-
centes. Contrabando. •

DIREITO JUDICIÁRIO PENAL

19 - Do inquérito policial. Do pro-
cesso comum. Dos recursos em geral.
Processo nas contravenções. Legisla-
ção penal sare menores. Denúncia.

DIREITO CONSTITUCIONAL
19 - Regime representativo, Da Fe.

deração. Da republica. Imurodado
pariainentares. Nacionalidade e cida-
dania. 2residencialismo e parlamenta.
sismo.

29 - Impostos e taxas. Competência
exclusiva, supletiva e complementar.
Dos direitos e garantias individuais.
Estado de sitio e de guerra.

) 39 - Intervenção federal nos Esta,
dos. Câmaia dos Deputados,, organi-
zaçao e competência. Do Poder Judi-
ciaria órgãos que o compõem. Justiça
'eleitoral, osga.. nação e' competência.

49 - Discriminaçao de rendas. Se-
nado Federal, organização e compe-
tência. Autonomia dos Murucipals.
Dos funcionários publicas.

__ Tribunal de Contas. Conselho
Nacional de Economia. Sistema elei-
toral. Sistema particlarlo. Da repre-
sentação proporcional e majoritária.
acumulações remarieracias.

69 - Da organização dos Estados e
sua competência. Da ordem econômica
e social. Repressão ao abuso do poder
econômico. Intervenção do Estado nu
dominio ecol.:muco. Monopolização de
ic.clustsla e atividade.

.Jo Supreind Tribunal Federal
e do Triaunal Federal de Recursos.
Competência. Orgarnzaçao . dos seus
serviço_ internos. Criação e provimen-
to dos cargos das suas secretarias. Fi-
xação de vencimentos. Do mandado
de segurança. Contribuições para fis-
cais.

89 - Dos bens da União, Estados e
Municípios. Distrita Federai e Terri-
tórios. Mudança da capital. Recurso
extraordinario. Da Justiça dos Esta-
dos. Do Ministério Público. Do Minis-
tério Público Pederal e do local do
Distrito Federal. urgannsação e inves-
tidura.

99 - Do Poder Executivo. Da União,
Estados e MunicIplos. Do Presidente
da República e Ministros de Estado.
Responsabilidade. Da elaboração le-
gislativa.

109 - Das Forças Armadas. Da
criação, fusão e desmembramento de
Estados e Municípios. Dos planos de
desenvolvimento .regional. Justiça do
Trabalho, organização e competência.

DIREITO ADMINISTRATIVO
-19 - Dos atos administrativos. Dos

serviços públicos sob administração di-
reta. Das empresas

29 - Direito administrativo. noção
relações e fontes. Dos contratos ad.

PROCURADOMA GERAL
DO DISTRITO FEDERAL

CONLISSA0 EXAMINADORA DO
CONCURSO PARA DEFENSOR

., PUBLICO DO DISTRITO
FEDERAL

Ata da segunda reunido•
Aos dezoito dias do mês de janeiro

le mil novecentas e sessenta e um,
is 9 horas. 6.° andar, Bloco 6 da Es-

' planada dos Ministérios, Praça los
três Federes, em Brasília, Capital do
Brasil, real'ssiu-se a segunda reunião
da Comissão Zaaminadora cio :Sorveu-
se para Defensor Público do Ministé-
rio Público do Distrito FederaLconi-
tituida em conformidade à Portaria
li 28-4;0, de 2 de janeiro de S961, pu-
blicada no Diário da Justiça, de 3 de
janeiro de 1961, nag o Presentes to-
cais os membros a sansr: o Procura-
dor Geral do Disulto pederal, Dr.
Dano Duo Cardoso; o Desembarga-
dor Joaquim Souza Netto, represen-
tante do 1' 1 ibunsd di Justiça do•Diss
tido f eat 1E41; o Or. Moacyr Cardoso
Valioso de Oliveira, representante da
seeao local da Ordem dos Advogados
do Brasil, e os eminentes juristas es-
pecialmente convidueos, Dr. Amari.
lio Haroido Benjamin da Silva, Minis-
tro Lio aribunal Federal de Recursos
e o Dr. Antonio Oliveira 131ito, Pre-
sident, da Comissil.- da Constituição
e Justiça da Câmara dos D0putatis.
F, ,nCionou como seu-otário o pror
tor substituto do Distrito Federal,
Gilvan Corrt2a de Queiroz. Of mem-
bros da Coinit,Fão. de acOvdo com o

• decidido na sessão de 13 do corrente,
rpresenraram mz trabalhos, que elano-

•rarani, no que concerne a organização
cos assuntos para as provas técnicas.
A Comissão aprovou, à unanimida-
de, os pontos que regerãu as provas
escritas e as orais os gilas:- deverão
bei publicados juntamente a esta ata
Decidiu, ainda, que os títulos terão
re,atel único. Fui eleito para a fun-
ção r Dr. Medcyr Venoso, represen-
tante da OAB. Resolveu a Comissão
que logo após a irealizaçãc da prova
de titu'os serão desigstsuac as datas
das es, "ha, e orais. Ao seei ataria da
Comissão fiebu a incuniSaii ela de de-
signar cios hora e locai para a pró-
ma na qual ti,2.veiat ser jul-

gados os titulos dos camidatos, de
,acórdo com o art 29 e seguintes do
Regulamento. Nada mas, havendo a

SECRETARIAS DE ESTADO
• MINISTÉRIO DA JUSTIÇA -

E NEGÓCIOS INTERIORES

'1.9 - Medidas preventivas. 00ia.fli- 29.- Da ação penal. Dos processos
to de jurisdição. A Revista,	 dos crimes na competência do júri.

8,9 - Da execução. Agravos. Ação Da apelação. Do protesto por novo ja-
de consignação em pagamento.	 ri. Nulidade.. Recursos. Denúncia..

9.0 - Falência e concurso de ore- Júri:
dores. Embargos de Terceiro. Da 39 - Da competência. Do pro-
apelação.	 •	 cesso e do julgamento dos crimes da

10.9 - Processo nas desapropria- competência do juiz singular. Do se-
ções. Da ação renovatária. Do recur- curso era sentido estrito. Do nabeas
80 extraordinário.	 corpus.

.1%- - Das questões e processos inci-
DIREITO COMERCIAL	 dentes. Das exceções. Do processo su-

19 - Dos atos de comercio. Do es- mario. Dos embargos. Prisão preven-
tado de falência. Do escambo. Da tiva. Fiança. 'Denúncia. Júri.
ação cambial.	 59 - Da prova. Dos processos espe-

39 - Da concordata preventiva. Das cima. Da execuçao. Do recurso extra-
duplicatas. Do penhor mercantil. Dos ordinário. Do /mocas corpus. Da sen-
crimes 'alimentares. 	 tença. Jüri.

39 - Da aviria grossa, sua liquida- 69 - J.Ja prisão e da liberdade pro-
ção. Da concordata no curso da faiên- visaria. Dos processos de compesencia
cia. Do cheque e da nota prurnissoria. do Supremo Tribunal Federai e go
J ..n . agentes auxiliares do comercio.	 Tribunal de Justiça do Distrito Fede-

49 - Das arribadas forçadas e suas ral. Do nabeas corpos. Prisào preven-
causas. Do mandato mercantil. Da tiva. Recursos. Denuncia.
letra de câmbio. Das sociedades por 79 - Das citações e intimações. Da
quotas.	 instrução criminal. Dos recursos em

59 - Dos livros obrigatórios e facul- geral. Processo nas contravenções.
tativok dos comerciantes. Da compra Prisão preventi,va. Recursos. Júri.
e venda mercantil. Do aval e suas 89 - Processe nas contravénções. Da
espécies. Dos comerciantes, seus dl- ação penai publica e privada-. Do ha-
reitos e deveres.	 beas corpos. Da revisão. -Inquérito p0-•

69 - Bancos de depósito e de amis . lidai. Flagrante. Frisai) preventiva.
são. Da posição do Banco do Brasil Recursos.
no regime brasileiro. Do mandato 9s. - Processo para os crimes de
mercantil. Das .sociedades anônimas. Imprensa. Das nulidades. Da graça,

79 - Dos eleitos da laiencia sôbre a do indulto, da anistia e da reaulata-
pessoa do falido. Dos agentes auxilia- ção. Execução. Audiências. Júri.
res do comércio. Da eosaissao mercam..	 109 - Processos dos crimes contra a
til. Do fundo de Comercio, 	 economia popular. Da prisão em fla-
. 89 - Dos sinencos e liquidatários. grante. Da fiança. Da homologaçãc
Da dissolução das sociedades comer- das sentenças estrangeiras. Prova.
ciais. Do período legal da falência. Júri. Denúncia.
Dos contratos e - obrigações mercantis.

99 - Da qualidade de comerciante.
Dos agentes- de leilões. Do endôsso e
suas espécies. Da Comissão mercantil.

109 Da mulher casada e dos meno-
res comerciantes. Das sociedades em
comandita e por ações. Das juntas co-
merciais. Dos efeitos da sentença de-
claratória da falência.
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allinistrativos.	 Dos Cargos públicos:
OrOVimento o vacância. Do poder de

- ao Da descentralização funcional.
'as autarquias. Da concorrência pie-

talica, administrativa e coleta de pre-
Os. Dos bens públicos. Do poder de
policia.

49 — Justiça administrativa no Era-
mil. Da responsabilidade do Estado e
dos funcionários. Dos contratos admi-
nistrativos.
'j59 — Da função pública e seu regi-
late jurídico. Dos serviços públicos.
Sociedades de economia mista.

69 — Emprêsas públicas. Das con-
Cessões de serviços públicos. Regime

d .. servidores públicos.

79 — Do poder de policia. Desapro-
priação por necessidade ou utilidade
pública. Responsabilidade do Estado
e dos funcionários.

89 — Da justiça na administraçào.
Dos atos e dos contratos administra-
tivos. Dos serviços públicos. Da admi-
nistração descentralizada.

99 — Sociedade de economia mista.
Atos administrativos. Emprêsaa públi-
cas. Dos bens públicos.

109 — Do direito administrativo, no-
ção, relaçã-es, fontes. Dos atos e dos
contratos administrativos. Da função
pública e seu regime jurídico.

(Dias 23, 24, 25 26 e 27 de janeiro
de 1961) •

Ministério (ou Órgão) 	
II — Nas demais Contadorias e

Subcontadorias Seccionais:
Encargos Decorrentes das Leis núme-

ros 3.780, 3.783 e 3.826, de 1960
a Despesas de Pesaoal a Pagar

N9 	 Cr$ 	
Pelas despesas anotadas hoje, a

saber:
MiniStério (OU órgão) 	
Vencimentos

Ministério (ou Órgão) 	
(Conforme discriminação acima)
4. A Contadoria Seccional junto

ao Ministério da Fazenda conside-
rará os Ministérios e Órgãos como
consignações, e as demais subdivisões
da despesa como subconsignações.

5. A despesa subordinada ao ti-
tulo — "Encargos decorrentes das Leis
ns. 3.780, 3.783 e 3.826, de 1900" —
será desdobrada em livro auxiliar
(modêlo D.A.S.P. 1.029) ou fichas
(modêlo D.M.F. 2.930), considerados
os Órgãos e Ministérios como desdo-
bramento de primeiro gral e a dis-
criminação (vencimentos, salários de
mensal i stas etc.), como dc segundo
grau, e figurará nos belanços men-
sais da "Receita e Despesa" no gru-
po de outras contas, e, nos do "Ati-
vo e Passivo", no saldo do "Balanço
Financeiro".

6. Aos primeiros mensalmente, se-
rá anexada uma demonstraaã o das
despesas efetuadas, organizada de
aclarei° com o modélc anexo.

7. As Subcontadorial Seccionais
remeterão a demonstração a que alu-
de o item anterior às contadorias
Seccionais centralizadoras, que, fun-
dindo-a com a do seu movimento pró-
prio, organizarão a que deverá acom-
panhar o balanço de "Receita e Des-
pesa" relativo ao mês em que forem
incorporadas as operações.

8. No fim do exercício, as Sub-
contadorias Seccionais encerrarão o
titulo "Encargos Decorrentes das Leis
ns9 3.780, 3.783 e 3.826", transferidos,
por "Movimento de Fundos Interno",
às Contadorias Seccionais centraliza-
doras, o total dos pagamentos, líqui-
dos de anulações. Ao balanço da "Re-
ceita e Despesa" do mês de dezem-
bro, além da demonstração a que se
refere o item 6, juntarão outra, se-
melhante, compreendendo o movimen-
to do ano.

9. As Contadorias Seccionais cen-
tralizadoras, depois de corresponde-
rem à operação supra indicada, trans-
ferirão o total líquido da despesa do
exercício, relativo ao movimento pró-
prio centralizador, ao Tesouro Nacio-
nal, por "Movimento de Fundos —
Externo", remetendo à Contadoria
Seccional junto ao Ministério da Fa-
zenda o competente -aviso de lança-
mento, acompanhado da demonstra-
ção referente à despesa do ano.

10. Ao balanço de dezembro, essas
Contadoria! Seccionais, além da de-
monstração da despesa do mês, jun-
tarão uma do movimento do ano, fun-
didos o movimento próprio e das Sub-
contadorias Seccionais sob a sua ju-
risdição.

11. A Contadoria Seccional junto
ao IV inistério da Fazenda escritura-
rá as transferências que lhe forem fei-
tas: a débito de crédito orçamentário
consignado à Diretoria da Despesa
Pública, para atender aoe encargos
decorrentes da aplicação do Plano de
Classificação de Cargos do Pessoal Ci-
vil da União e do aumento de ven-
cimentos do pessoal militar.

12. As Contadorias Seccionais jun-
to aos Ministérios e às Repartições
desta Capital, bem assam a Contado-
ria Seccional na Delegacia do Tesou-
ro Brasileiro em New York obedece-
rão às normas do presente oficio-
circular no que lhes fôr aplicável,
transferindo, também, no fim da exer-
cício, para o Tesouro Nacional, por
"Movimento de Fundos — Externo",
o total liquido dos pagamentos escri-
turados sob o titulo — "Enaargos De-
correntes das eLis ns. 3.730, 3.783 e
3.826 de 1960".

Contadoria Gerar da
óprcio — CIRCULAR N9 1 — DE

16 DE JANEIRO DE 1961
senhor Contador Seccional:
No pagamento dos aumentos de-

Correntes da execução das Leis núme-
ros 3.780, 3.783 e 3.826, de 1960, de-
veis ter em vista que:

a) a despesa com vencimentos dos
funcionários civis e militares e dos
extranumerários (situação anterior
às leis citadas), inclusive e demais
Vantagens, correrá à conta das dota-
ções consignadas no vigente orça-
mento:

b) a a • ;erença correspondente aos
aumentos correrá à conta da dotação
consignada à Diretoria da Despesa
Pública no orçamente para 1961, dis-
tribuído ao Tesouro Nacional.

2. A Diretoria da Despesa Públi-
ca e o Serviço de Pessoal dêste Mi-
nistério, visando a evitar o retarda-
mento que inevitavelmente açarreta-
ria a distribuição, às estações paga-
doras, de créditos para as despesas
com o aumento, resolveram, dentro
dos limites das suas atribuições, que,
fora do Tesouro Nacional, c paga-

-mento se faça por Movimento de
Fundes com êste, dispensada, excep-
Cionalinente, dada a natureza do ais-

- 'MINISTÉRIO DA FAZENDA
República pêndio, a 2 9 via de 'recibo a que se

refere o artigo 664 do Regulamento
de Contabilidade Pública.

3. Esta Contadoria, tendo em vis-
ta o aumento de serviço que resul-
taria da transferência mensal dèsses
pagamentos à Contadoria Seccional
junto ao Ministério da Fazenda, pe-
las Contadorias e Subcontadorias Sec-
cionais nas repartições paradoras. re-
solve que a escrituração dessas des-
pesas seja feita:

I — Na Contadoria Seccional junto
a? Ministério da Fazenda:

MINISTÉRIO DA FAZENDA•
DESPESAS DE PESSOAL A PAGAR

N° 	 Cr$ 	
Verba 1.0.00 — Custeio
1.6.00 — Encargos Diversos
1.6.24 — Diversos
1) Pura atender os encargos de-

correntes da 	
Pelas despesas de hoje, a, saber:

Ministério ;ou Órgão) 	
Vencimentos

ENCARGOS DECORRENTES DAS LEIS N9s 3.780, 3.783 E 3.826, DE 1960
Despesas do mês de 	 de 1961

"otal 	

Ontadoria Seccional 	 em 	  de 	
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PORTARIA DE 24 DE JANEIRO
DE 1961

O Diretor-Geral da Fazenda Nado-
,ai, usando de suas atribuições le-

gais, resolve:
N9 57 - Remover, "ex-officio", de

acenei° com o artigo 56, item I da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, Ary/Cámara, ocupante do corgo
da classe O da carreira de Ofizial
Administrativo elo Quadro Suplemen-
tar do Ministério da Fazenda, da Al-
fândega de Rio Grande para a Al-
fândega do Rio de Janeiro, preen-
chendo o claro decorrente do faleci-
mento de etadagasio Menezes Ma.ra-
nhão.

Raymundo Erigido Borba, Diretor-
Geral.
PORTARIAS DE 26 DE JANEIRO

DE 1961
O Diretor-Geral da Fazenda Nac,o-

aal, no usa de suas atribuiçees legais
E tendo em vista o que consta ao
processo n° 1.7)36-61, resolve:

N9 63 - Remover, por permuta, de
Veada com o artigo 57 da Lei fleme-
ro 1.711, de 23 de outubro de 1952,
Aristides Teixeira Lopes, ocupante do
cargo de Nível 1 P.-E da Série de Cias-
ses de Agente Fiscal do Impé.sto de
Renda, da Parte Permanente do Qua-
dro de Pessoal do Ministério da. Fa-
zenda, da Delegacia, Regional do Im-
péisto de Renda no Estado de São
Paulo (lo Regias)) tiara a Delegacia
Regional (1,) ImpOsto de Renda no
Estado de Gualasara te1 Região),
onde está lotado José Gonçalves.

N9 64 - Removes', por permuta, de
acôrdo coar o artigo b7 da Lei no
1.711, d e28 de outubro de 1952, José
Gonçalves, ocupante do cargo de Nível
18-E da Série Me Classe de Agente
Pisca Ido Impõsto de Renda, da Par-
te Permanente do Quadro de Pessoal
do Ministério da Fazenda, da Delega-
cia Regioanl do Impõsto de Renda no
Estado da Guanabara (l o Região)
para a Delegacia Regional do Impas-
to de Renda no Estado de SM Paulo
(11 Região), onde está lotado Aristi-
des Teixeira Lopes.

O Diretor-Geral da Fazenda Na-
cional, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista o que consta do
Processo n9 Br. 1.864-61, resolve:

N9 65 - Remover, a pedido, de adir-
do com o artigo 56 , tem I, da Lei no
1.711, de 28 de outubro de 1952, Syl-
vino Milburges do Espirito Santo,
ocupante do cargo de Nível 16-C da
Série de Classes do Oficial de Admi-
nistração, da Parte Permanente do
Quadro de Pessoal do Ministério da
Fazenda, da Diretoria da Despesa Pú-
blica para o Serviço de Comunicações,
preenchendo o claro decorrente da re-
meça° de Jane Lopes Gázio.

• Raimundo Erigido Borga, Diretor-
Gel el.

Serviço do Pessoal

EXPEDIENTE DO DIRETOR
Dia 26-12-GO
Despachos

Processos:
No 17.447-60, de José Bonifácio An-

tunes Gomes, -solicita averbação de
tempo de serviço. - Indeferido, de
meado com a informação.

Números 284.325-60 - 293.97e-60 -
269.312-60 - 277.0'22-6a resp7a tiva-
mente de José Pedro de Andrade Ri-
bebe), Roberto Ales,' de Souza e ou-
tros, Angela Maria Curi Navarro,
Creusa Rillo e outros solicitam cál-
culo do abono sobre o salário mini-
Mo da reeiteo, - Indeferido.

• Apostilas

Nas Portarias relativas aos servido-
res abaixo, foram feitas apostilas de
equiparação aos funcionários efetivos,
para todos efeitos ex ri da Lei nú-
mero 2.284, de 9-8-54;
Assinadas pelo Diretor do ' Impôsto de

Renda

Em 9-12-60, na de Amélia Espirito
Santo de Araújo, tarefeira, matri-

cula n9 1.963.096 da Delegacia Re-
gional de Impõeto de Renda no Es-
tado da Guanabara a partir de ....
4-7-58 (Processo n9 209.862-60).

Em 18-7-60, na de Ignez Moreira
Melges Cândido, tarefeira, matricula
n9 1.963.052 da Delegacia Regional do
Impósto de Renda em Minas Gerais
a partir de 1-7-58. (Processo núme-
mero 275.902-59).

Em 9-12-60, na de Maria José da
Costa Carvalho, tarefeira, matricula
no 1.963.139 da Delegacia Seccional
do Impôsto de Renda em Campos a
partir de 1-7-53. (Processo número
212.178-60).

Em 9-12-GO, na de Celine Dornal-
les de Barcellos, tarefeira, matrícula
no 997.373 da Delegacia Regional de
Pôrto Alegre, Estado do Rio Grande
do Sul a partir de 5-1-59. (Processo
no 355.253-59).

CABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 B-9, DE 11 DE

JANEIRO DE 1961

O Ministro de Estado, atendendo
ao que requereu a Rádio Cometa
Sociedade Anônima, permissionária
cie serviço de radiodifusão, e tendo
em vista os Pareceres na. 798, de 5
de setembro de 1960, do Departa-
mento dos Correios e Telégrafos, e
849, de 9 de dezembro de 1960, da Co-
missão Técnica de Rádio, resolve
aprovar os atos legais decorrentes do
aumento do capital social de Cr$
700.000,00 para Cr$ 2.800.000,00, que
a Rádio Cometa S. A. estava auto-
rizada a efetuar pela Portaria nú-
mero 409, de 17 de setembro de 1957.
- Ernani do Amaral Peixoto.

(N9 2.731 - 19-1-61 - Cr$ 81,60).

PORTARIA N° 28, DE 18 DE
JANEIRO DE 1961.

O Ministro de Estado, atendendo
ao que requereu a Rádio Culture de
Bom Jesus do Itabapoana Limitada,
permissionária de serviço de radio-
difusão, e tenda em vista os Parece-
res na. 239, de 8 de maio de 1959, da
Comissão Técnica de Rádio, e 438, de
30 de deze:nbro seguinte, do Depar-
tamento dos Correios e Telégrafos,
resolve autorizar a Rádio Cultura de
Bom Jesus do Itabapoana Limitada

a) transferir de:
cotas

Manoel Rodrigues da Silva ... 40
Débora Alves Rodrigues 	  40
Carlos Rodrigues da Silva 	  20

Total 	  100
eotas

Antonio Merhige Saad .. 	 	 150
José Antonio Saad 	  30
Olga Borges Saad 	 is. 20

Total 	  100
b) designar Antonio Merhige aar]

para exercer o cargo de Diretor-Pre-
sidente da sociedade.

Assinada pelo Delegado Fiscal no
Amazonas

Em 5-12-60, na de Alinerindo de
Gusmão leóbo, tarefeiro, matricula
n9 929.940 da Delegacia Fiscal do
Tesouro Nacional no Amazonas a
partir de 18-9-59. (Processo número
362.163-59).
Assinada pelo Inspetor da Alfândega

do Rio de Janeiro

Em 2-12-60, na de Marlene da Sil-
va Silvestre, atendente ref. "20", la-
tada na Alfândega do Rio de Janei-
ro a partir de 2-4-57. (Processo nú-
mero 347.625-60).

N9 336.809-60 - Na Certidão-da
Portaria no 3 de 2-1-1952, que ad-
mitiu Anna Pinheiro Vasques, tare-
feira da Delegacia Regional do Im-
pasto de Renda no E-tado da Gua-
nabara, foi feita a seguinte apostila
datada em 27-12-60 pelo Senhor Di-
retor do Serviço Pessoal:

"O servidor a que se refere a pre-
sente portaria passou à categoria ee
extranumerário mensalista a partir
de 9 de dezembro de 1953, em face do
disposto no art. 59 da Lei n9 3.483,
de 8-12-58 (Diário Oficial de 9-12-58,
regulamentada pelo Decreto número
45.360, de 28-1-59, publicado no D.O.
da mesma data."

•

Com essas alterações o quadro so-
cial da entidade ficará com a se-
guinte constituição;

cotas
Antonio Merhige Saad 	  50
José Antonio Saad 	  30
Olga Borges Saad 	  20

Total 	  1()0
A interessada fica obrigada a sub-

meter, oportunamente, a aprovação
dêste Ministério os atos legais decor-
rentes da presente autorização. -
Emala do Amaral Peixoto.

(N9 2.632 - 18-1-61 - Cr$ 163,20)

PORTARIA N9 29, DE 13 DE
JANEIRO DE 1901

O Ministro de Estado, atendendo
ao que requereu o Frigorifico T.
Maia S. A., com sede na cidade de
Araçatuba, no Estado de São Paulo,
e tendo em vista os Pareceres ns. 909,
de 24 de outubro de 1960, do Depar-
tamento dos Correios e TeEgrafos,
e 808, de 21) de dezembro seguinte, da
Comissão Técnica de Rádio, resolve,
nos termos do art. 9°, § 1 9, n9 2, do
Regulamento aprovado pelo 3ecreto
no 21.111, de 19 de março de 1932,
autorizar o Frigorifico T. Mala S.A.
a executar, a titulo precário, serviço
interior limitado, mediante a insta-
lação de três estações radiotelefôni-
cas destinadas às suas comunicações
privadas, com a potência máxima de
250 watts, as quais deverão operar
na freqüência de 5.855 kc, em emis-
são 6A3, e localizadas:

a, uma em sua fábrica., na estra-
da Baguassú, às margens do córrego
Baguassie Município de Araçatuba,
Estado de São Paulo;

tu uma em seu entreposto, situa-
do em Jaguaré, Município de São
Paulo; e

c) urna em sua filial, na cidade do
Rio de Janeiro, Estado da Guana-
bara.

O prazo da permissão de que trata
a presente portaria é de. dois anos,
podendo ser renovado a pedido do
interessado, caso permaneçam os
motivos que justificaram o pedido
inicial e julgue o Govérno Federal
conveniente manter o critério adota-
do, e nas seguintes condições:

a) as estações a que se refere a
presente portaria só poderão estabe-
lecer comunicações entro si. &ando

proibidas as não essenciais ao °Talem
tivo da permissão;

b) as estações obedecerão ao ho.
rário que lhes fôr determinado pela
Comissão Técnica de Rádio;	 a

c) precedendo qualquer comunica-
ção, uma estação é obrigada a emi-
tir seu indicativo de chamada, bem
como o da correspondente e no co-
mêço e fim de cada horário, o nome
do permiesionário;

d) a freta de observância de qual-
quer dispositivo da legislação vigen-
te será motivo de cancelamento, não
cabendo ao permissionário direito a
qualquer inclenisação;

c) o perrniesionário submefer-se-aa
ao regime de fiscalização que fôr de-
terminado pelo Departamento dos -
Correios e Telégrafos.

Dentro dos prazos legais, a inte-
ressada fica obrigada a submeter à
aprovação deste Ministério a do-
cumentação técnica doa tran.;misso-
rcs a que se refere a presente por-
taria, bem como as plantas de sua
localização. - Ertiani do Amaral
Peixoto.

(N9 741 - 24-1-61 - Cr$ 255,20) .

PORTARIA N O 32, DE 18 DE
JANEIRO DE 1961

O annietro de Estado, atendendo
ao que requereu a Emissora Conti-
nental de Recife S. A., concessioná-
ria de serviço de radiodifusão, e len-
do em vista o Parecer no 900, de 20
de dezembro de 1960, da Comissão
Técnica de Rádio, resolve autorizar
a Emissora Continental de Recife
S.A. a aumentar seu capital social
de Cr$ 2.Ce0.000,00 para Cr$ 	
60.000.000,00

Com essa alterarão o quadro social
da entidade ficará com a ::cguinto
constituição:

ações
Rubens Berardo Carneiro

da Cunha 	 	 200
Ana Bezerra de Mello Be-

rardo Carneiro da Cunha	 3.000
Carlos Berardo Carneiro da

Cunha 	 	 2e0
Murilo Berardo Carneiro da

Cunha 	 	 '786
Maria Marcy Pimenta Be-

rui do Carneiro da Cunha	 200
Beatriz Chaves Berardo

Carneiro da Cunha 	 	 300
Gilvan Batata Coutinho	 4
Guy Mc-a es Masset 	 	 500
Luiz Falcão 	 	 10

Total 	 	 6.060

A interessada fica obrigada a sub-
meter, oportunamente, à aprovação
(Mste Ministério es atos legais decor-
rentes da presente autorizwA o. -
Ernani do Amara/ Peixoto.

(N° 2.330 - 19-1-CO - CrI 153,00/ .

PORTARIA N 9 537, DE 12 DE
DEZEMBRO DE 19430

O Mililitro de Estado, aternlendo ao
que requereu a S. A. Rádio Barretes,
executante de serviço de radioditusào,
e tendo em vista os Pareceres os. 536,
de 1 de setembro de 1960, da Coinissão
Técnica de Rádio, e 960, de 10 de no-
vembro seguinte, do Departamento dos
Correios e Telégrafos, resolve autori-
zar a S. A. Rádio Barreias a transfe-
rir de:

ações
Ulysses Newton Ferreira .... 	 159

para:
Laert Pereira Barbosa 	 	 80
José Edinesio de Paula 	 	 '79

Total 	 	 159
2. A interessada deverá submeter

oportunamente, à aprovação dêste Mi-
nistério, os atos legais decorrentes da
presente autorização. - Ernani do
Amaral Peixoto.

(.W9 2.887 - 19-141 - Cr$ 122,40) e

iiireção Geral, da Fazenda
Nacional

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS



O Presidente da Ceniissiló
de Rádio, em virttide da delegação
de poderes que lhe confere a Peitaria
n.o 128, de 3 de inabeó de 1960, dei Mi-
nistro da Viação e Obtee Pública:e,
publicada no Diário Oficial do cila 8•
subseqüente, atendendo ao que reeiie-
réu o Otikujet Yaeht Clube, perpnis-
sicadrio, pela Peitaria fie 702, de 10
de dezembro de 1958, de serviçó de
radlocomunicaeão interior limitadti, e
tendo em vista o Parecer na 728, de
27 de outúbro do corrente ano, da
Comissão Técnica de Rádio,

Resolve aprovar:
a) o local, situado na Ilha de (lila-

rujá-SP, assinalado na Plante-reme
com esta balsa, rubricada pelo t dre-
ter da Secretaria da referida COMIS"
são, onde o Guarujá Yacht Clube de-
veia instalar sua estação radio-
telegráfica;

b) as especificações técnicas, dia-
grama e orçamento anexos rubrica-
dos, também pelo mesmo Diretor, re-
lativos ao- transmissor de 250 watts,
tipo TR-250, 'de fabricação da S.A.
Nacional de Eletrônica e Comunica-
ções, que o referido permissionário està
autorizado a insta ar no local.supraci-
tacto. — Gen. 07ampio Mourão Filho,
Presidente da CTR.
(N.9 2.801 — 19-1-61 — Cr$ 132,60).

PORTARIA DE 9 DE AGOSTO DE
uca

O Diretor Geral do Departamento
dos Correios e Telegrafas, usando das
atribuições que lhe confere o Decreto
na 20.659, de 26 de dezembro de 11'31,
combinado com o Decreto-lei 8.3e8,
de 6 de dezembro de 1943, re-solve:

N9 2.670 — De seu& com o art.
2.9 do Decreto ne 47.453, de 15 de de-
zembro de 105a, mandar servir em,
Brasir.a o Manipulaste de Tráfegoi
referência 0 22" — Maria Belena Pi-
nheiro de Paula, da lotalo da Dire-
'teria Geral. Avotrfo Fran7a4n dos
'Santos Ramos, Diretor Geral.

puinta-fetra 26	 DIÁRIO OFICIAI: 18egtio ir-=- Paffe n
PORAARIAT 1.,~et.9 95, DE 21 DE

DE 1961
...b Ministro de atendendo ao
'que requereu a Rádio Cultura de Xa-
xim Limitada, com sede na cidade de

- Xaxim, Estado de Santa Catarina,
tendo em vista os Pareceres xis. 799,
de 1.0 de dezembro de 1960, da Co-
hiessão Técnica de Rádio, e 1.107, de
9 de janeiro de 1981, do Departamen-
to dor Correios e Telégrafos, resolve
autorizar a Rádio Cultura de Xaxim
Limitada a instalar, a titulo precário,
ria cidade de Xaxim, Estado de San-
ta Catarina, Uma estaçáo radiodifu-
sora de ondas Metlitte, com a Pote&
eia de 100 watts, destinada a operar

- na freqüência de 1.490 kc, em ho-
rário Ilimitado.

2. Dentro dos prazos estabelecidos
nas alíneas r e a do e 1,9 do art. 18
do Regulamento aprovado pelo De-
creto 11.9 21,111, de 1.9 de março de
2932, a interessada fica obrigada a
submeter II aprovação deste Minket&
rio a documentaçao nas mesmas re-
ferida. — Ernatel do Amarai Peixoto.

(NO	 25441 — Cr$ 1(-13.00)
PORTARIA N. 78, DE 24 DE

JANEIRO DE 1961
O Ministro de Estado, atendendo ao

queerme uereu a ,Rádio Difusora .San-
ta Catarina relalltad_ai com sede na
cidade de Lagee, Estado de Santa Ca-
Urina, e tendp em vista os Pareceres
nó. 925, de 28 de de:lembro de ma
da Condado ' Técnica de Rádio, e
1.123, de 17 de Janeiro de 1961, do
Departamento doe Correios e Tele,-
gratos, res011#0 ailtorizar a Rádio Di-
fusora Santa Catarina Idniitada a
Instalar, a titulo precário, na Cidade
de Lages, Ditado de Santa Cafetina,
unia estação radiodifusora de ondas
medias, com a potencia de 1410 Watts.
destinada a Operar na freqüência de
1.260 Ire, ene horário iihnittido, utili-
zando transmissor oue atentie de 40
db o 2.9 harmónico em relação à fre-
qüência fundamental, P fitri de rilio In-
terferir nas comunicaçees de seguran-
ça do tráfego aéreo.

Dentro dos pratos estabelecidos
alíneas r e s do i 1.9 do art. 18 do
Regulamento aprovado pelo Decreto
na 21.111, de la de março de 1932,
a interessada fica obrigada a subme-
ter à aprovaçáo deste Ministério a
documentacão pas mesmas referidas.
— Ernani do Afiara! Peixoto.

(e7.9 757 — 25-1-61 — Cr$ /22 40)
PORTARIA N:9 80. DE 24 DE

JANEIRO DE 1061
O Ministro de Estada, atendendo ao

que requereu a RAdio Alvorada Li-
mitada. cora sede na cidade (3, ,Rnta,
Cruz do Rio Pardo. Estado de São
Paulo. e tendo em vista os Pareceres
ns . 826. de .Bde eeeotreee de leso 41
Comiesão Técnica de Rádio, e 1.032,
de 17 de Janeiro de 1961, de Deper-
tamento dos Correios e Telégrafos,
resolve revieorar a nnr-1ic,g 0 ni4te”
gadN Pela Portaria ri o B-39, de ai de
junho de 1960, à Rádio Alvorada
ninada para insta lar. a titulo precá-
rio, na cidade do Sente Cruz do Rio
Pardo, Estado do São Paulo. uma es-
tad.° radiodifusora de omina medias,
com a potência de 950 watts. destina.
da operar na freediência de 1.340 kc.
utilizendo sistema irradiante dire-
cional.

Dentro dos prazos estabelecidos nas
eunees r e s do Io do art. 18 do

ae Regulamento arrovadn neto Decreto
110 21 111, de 10 de marro de 1032,
a interessada fica obri gada a subme-
ter à anrovaeão deste Ministérie a do-
cumentarão nas ir osm as referidas. —
Ernani do Amara/ Peixoto.

(N.9 747 — f 25-1-81 — Cr$ 122.40)
~Letal& Ne 52. DE 24 DE

JANEIRO DE 1961
O Ministro de Fitado atendendo ao

pue requereu a Rádio Difusora Santa
Cruz Limitada, permissionária de
.serviço de radiodifesen. e tenete

t- 'vista o Parecei n.9 831. de e de de.
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DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PORTOS, RIOS E CANAIS

PORTARIA Dee 26 DE DEZEMBRO
DE 1960	 .

O Diretor-Geral do Dreartamento
Nacional de Portos, Rios e Canais.
usando da atribuição que lhe confere
o art. 35, item IX, do Itegimentei
aprovado pelo Decr, 3 219 20.501, de
24 de janeiro de 1946, e de adirei°
com a Exposição de Motivos n9 873,
de 8 de julho de 1956, aprovada pelo .
Excelentíssimo Senhor Presidente da
Ropnbuca, em 10 de julho do mesmo
ano, public da no Diário Oficial de
11 do mesmo Mês, resolve:

N9 120-D — Aprovar projeto, me-
Morie l discritivo e justificatiVo, me.
cifidaçAes e orçaniento; na linportin.
cia de Ora 20.885.520,00 (vinte mi-
lhões, oitoceiltos e sessenta e cinco
mil, qUinhentos e Vinte cruzeiros),
que com esta baixam, devidainente
eubr'cadoi, teferentes á construção
do tuna pbtitd de concreto emitida,
hebte b tio Cipo, ligatteci a Weide dá
Oanavieirtis à localidade de Atalaie.
no Estado da tiahla. Gilberto Ceie
nada de Magallidesi bireter-Cietal.

Ata da Setnituta Retinido da 0c:enti-
nte de Concattdricia Pública Pari#
II itzettiCdd de retifictiedd e obras
complementares do rio Af lia de
Sul, em Mimoso do Sul, Estado do
Espírito Santo.

,As 15,00 (quinze) horas do dia 1$
(treze) do mie de jandiá de 1961
(Mil- novecentos e sessenta, e um), rki

ablhete dó senhor ,Diretor. da Pi-
o de Planos e Obras da. Duarte-.

dite Nacional de Portos. Rios o Ca-
nela, na Praça Mana número 10
(dez), segundo paliimento,nesta Ci.
dade do Rio. de Janeiro, -deconfor.-
inidedé com o Zdi .1 publicado foi
páginas númeita 15.596-97 (quinze
pill, quinhentos e noventa e seis ber-
ra noventa it sete), do Didrió Oficiei
0a União número 275 (duzentos e se-
t: .ta e cinto) -  Parte I,
ça) 3 (três) de ezembro do ano pró-
ximo findo, reuniu-se a COmissão de
Ooncorrentla Pública designada pela
Portaria número 113-D (cento e tre-
ze traço D), -de 17 (dezessete) do
citado més de dezembro, do Senhor
Diretor-Geral déste Departamenro,
sob a Presidência do Engenheiro Ci-
vil José Cedes ee Chermont Rodri-
gUes, Diretor da Divisão de Planos e
Obras desta R:partição, e tendo co-
mo Membros os Engenheiros Civis
Hélio Siqueira Silveira e Maria Alice
Lisboa Lobo Leite, para julgar ne
propostas apresentadas pela firma
"Construtora .Carvalho & irmão Lt-
inita.", )ni% Licitante tt Concor-
rência Pública para a execução de
retinação e obras complementares
do rio Muqui do Sul, em Mimoso de
Sul, Estado do Espirito Santo, e que
foi considerada idônea para a pre-
sente Concorrência.

Iniciados os tiebalhos, os Campo.
nentes da CO"11.P00 er—iincrori

Peste supramencionada, • iiinucice.pro
,sr..aente,	 elle a mas= I
tecnicamente satisfatória, o niesne
se podmdo dizer em rei:na° nr;
ços unit .5.rios, cuja razoabili ee '/ tr :".
na a proposto em causa aceitavnl
o ponto de vista financeiro. Assim
a Comissão foi de parecer que ai
obras podem ser adjudicadas à firmi
Construtora Carvalho & Irmr, 1'
com os prazos de 1 (um) mês e it
11 (dez) meses, respectivamente, ra.
ra início e c. nclusr-o das o5ras, ant.
br s c;ntados A. partir da data fl ," te,
...r= intro, pelo Tribunal de Conats, 11
Têrmo	 tste que vier a ser Ia.
vra.Co, pelo orçamento global de •
Cr.a 8.518.011,80 (oito milbóc, quf
nhentos e dezoito mil onze en,re$
ros e oitenta centavos), cendiçõe
que prorf.s.s.

remir., a Cr --.1saão elaborou f
Relatório dos trair-Ilhas re'ativos
presente Concorrência, a eer stibr-e-
'tido à .preciaçeo do e	 —

PORTARIA N.0 B-37 DE 25 DP)
JANEIRO DE 1961'

O Ministro de Estado, atendendo à
solicitação do Departamento Nacio-
nal de Estradas de Ferro, constante
do Ofício n•9 36-DO, de 19 do cor-
rente, resolve:

N. B-37 — Delegar competência ao
Engenheiro nivel 18, Joaquim Fran-
cisco Capistrano do Amaral, Diretor-
Oeral daquele Departamento, e, nos
seus impedimentos eventuais, ao En-
genheiro nível 16, José Maria Guerra
Alvariz, Diretor da Divisão de Cone
trõle Industrial do mesmo Departa-
mento, para empenhar despesas, re-
quisitar pagamentos e adiantamentos

conta das Verbas 1.0.00, 2.0.000,
8.0.00 e 4.0.00, da Lei n.9 3.834, de
10 de dezembro de 1960,-bem tomo a
conta dos créditos escriturados Como
"Restes a Pagai." de 1056, 1957, Ode,
1959 á 1980, dentro dós limites das
iinportfincias diettibuidas L3 De Ni,-
cias piscais do Tesouro Nacional nós
Estados e "EM Ser", atribuldas kate-
le Departamento. — Britara do Amd-
rui Peixota,

AIDS DO SR. MINISTRO
 •-	 letti 22e1e1961

Prete. r1.9 E-78-81 cen1 Parecei' Mie
!gero 0-88-R-60 de Sr. Constiltet J11-
ridico, cri que a Rádio aftilidiel S.A.
pede transferência dê ações. -- Apro-
vo o parecer e autorizo 8 tratuitedit-'
dia das ações:

COMISSÁO TÉCNICA DE RADIO

vórd'Agijzkig.M-álit, ijË 81 bÉ
riz 1960

DEPARTAMENTO
DOS

CORREIOS E TELÉGRAFOS

Zembro da 1960, da Comissão Técnica
de Rádio, resolve aprovar os atas le-
gais decorrentes de alteração de con-
trato social a fiai de estabelecer que O
prazo de duração da sociedade é por
tempo indeterminado, que a RádieeDi-
fusora Senta Cruz Limitada efetuou.
— Ernani do Amaral Peixoto.

(N.9 748 — 25-1-61 — Cr$ '71,40)
O Ministro de Estado, atendendo ao

que requereu a Aliança Brasileira de
Televisores Limitada, com sede na
cidade de Petiópolls, Estado do Rio de
janeiro, e tendo em vista o Parecer
da Comissão Técnica de Rádio, nú-
mero 41, de 10 de janeiro de 1961 re-
solve autorizar a Aliança Brasileira de
Televisores Limitada a instalar, a ti-
ttdo precário, na cidade de Ribeitão
Preto, Estado de São Paulo, Uma es-
tação de radiotelevisàO, destinada a
operar como satélite da eataçad TV-13,
da Rádio Rio Llinitada.. da cidade do
Rio de Janeine, Estado, da detanabata,
ate eue Re cotidieóes Mc/licite é Oh-
~lega permitam a instalação de ge-
rador de pregteltnas, litilizertdo o olá
nal 7, com a potenela 45 lekei fERP),
parà tuna latida de ateetut, de 80 me-
Cot Obre ¡eive! Médio ao têtrano.

• Dentro doe Prazos eatabelecidee nes
alíneas r e a do 1. 19 do art. la do
Regulaenento aProvado pelo Decreto
f19 21:111, de 19 de Março de 1933, a
interessada fica obrigada a sUbineter

aprovação déste. Ministério .a de-
=lente o nas mesmas referidas. —
trnani o Amarai peetoio.

(119 784	 .23-1-61 -e;	 103,00).

PORtAR/A no 90 bE 24 DE
JANtilto DE 1961

O Ifibletro de Estado, Mei:Ideado áte
que requereu a Rádio Mines S.A::
concessionária de serviço de eitdiodie
fudo, e tendo em vista os Pareceres
ris. em, de 22 de eetenibro de 1960,
da Comissão Técnica de Rádio c nfie
mera 1,120, de 18 de janeiro ie 1951,
do Departamento dos Correios e Te-
lêtrafos, resolve autorizar a Rant()

-Minas Gerais S.A. e instalar, te. ti-
tulo precário, na cidade de Belo Hf/-
rim:mie, Estado de Minas Gerais uma
estação radiodifusora de Onda tropical,
com a potência de 1 kw, atilizand2 a
freqttencia de a.765 kc, em horário
dl urnu. •

2. A permiesan a que se refere a
presente portaria fica condicionada ao
prévio aumento do capital social da
entidade de mais 04 2.000.000,00, no
mínimo.

3. Dentro dos prazos estabelecidos
nas alíneas, r e s do 1 9 do art. 18
do Regulamento aprovado pelo De-
creto no 21.111 de 19 de março de
1932, a interessada fica obrigada a
submeter à aprovação deste Ministé-
rio a dodurnentaçáo nas mesmas re-
feridas. — Ernani do Amaral Pei-
xoto.

MO 772 — 25-1-61 — Cr$ 122,40).

/PORTARIAS DE 25 DE JANEIRO
DE 1961

O ministro de Estado da Viação e
Obras Públicas, usando de suas atri-
buições legais, resolve:

No S-36 — Designar os Engenhei-
ros Paulo Bicalho, Umberte Guedes
Gondim e o Bacharel /smar Pereira
Filho para sob a presidência • do pri-
meiro, examinarem e apresentarem
parecer conclusivo sôbre o pedido de
encampação do pórte de Recife,. e os
reflexos que daí decorrerem para o
Governo Federal e a economia do
pôrto, a fim de que o- Departamento;
Nacional de Portos, Rios e (anais;
possa, em seguida, apreciar o pro-
blema.



e72 aiinta-fera 26
	

W4RP:3 OFICIAL (b'eçãd 1 — Parte ti
	

Janeiro de 1961

Geral, Relatório êsse que foi assina-
do peies Cempenentes da mas= o-
miss'so. r, n.o havendo mais nada
para ser (ratad e, o Senhor r aa asa-
te ene..aransia ss leariainas daa...a.
selas ieeeniao, mandou que, dos mes-
mos fêsse lavrada esta Ata, que lida
e a(	 (annoime, vai as	 ee
los Componentes da Comissão e, por
mim, Assis Pereira da Silva. que a
escreva. .aos •	 (treze) dias do naas

O Ministro de Estado, usando das
atribuições que lhe confere o aedo
59 do ecreto lei n9 5.764, de 19 de
agáste de 1943, tendo em vista o q se
reguei eu a Companhia Fôrça e Luz
Norte Fluminense, sediada na eida
de elo Rio de Jaueiro Estado da Cua-
zaabara, e, atendendo ao que propos
a ivisão de Aguas do Departamento
Nacional da Produção Mineral, re-
solve estabelecer, a titulo precalio,
até a determinação do investimen-
to, as seguintes tarifas, e condiçoes
para o fornecimento de energia ele-
trica realizado pela Companhia Força
e Luz Norte Fluminense, em sua asma
de concessão:

A — TARIFAS

•— ,cuminação a medidor;

a) Residencial	 Cr$ 3,65 por kwh
de consumo mensal

Mínimo — Ci$ 73,00 mensais, lau-
do direito ao consumo de 20 awh.

b) Comercial ou rural	 Cra 4,00
por kwh de consumo mensal.

Mínimo — Cr$ 120,00 mensais,
dando direito ao consumo de 30
kwh.

lI — Iluminação a jorfait:
a) Residencial — Cr$ 0,50 	 &Ar

watt-més de carga ligada.
Mínimo — Cr$ 60,00 mensais, aan-

do direito a 120 W de carga iigada
anenaal.

b) Comercial ou Rural — Cr$ 0,60
por watt-mês de carga ligada.

Mínimo — Cr$ 120,00 mensais, lati-
do direito a 200W de carga ligada
Mensal.

111 — Fôrça motriz:

a) Medidor — Cr$ 110,00 rnensats
por kw ou fração de carga ligada
mais — Cr$ 2,10 por kwh de cari-
am() mensal.

b) Forfait — Cr$ 220,00 mensais
por kw ou fração de carga • ligada

IV — iluminação Pública:

— Cr$ 0,30 por watt-mês de carga
ligada.

— TAXAS DIVERSAS

a) As tarifas acima foram estabe-
lecidas para um fator de poténcia
Indutivo médio de 85%. Quando o
f ator de potência fôr diferente de
235% as tarifas correspondentes da-
verão ser multiplicadas pela relaeão
entre c valor 85(a e o fator de po-
tência mecho mensal verificado

b) aluguei de medidores quando de
propriedade da concessionária:

Mcncfasico — Cr$ 10.0e mensais
por grupe de. 10 amperes da caaaci-
dado do incalidor

Trifasico — Cr$ 30,00 mensais por
grupo cie 10 amperes da capacidade
do medidor.

c) exame e aferição de medidores
monofásicos — Cr$ 30,00. — Exame
e aferição de medidores polirá:ia:os

Cr$ 9000.
d) Vistorias em instalações de :lu-

- 1:ainação por pendente, tomada ou
ponto — Cr$ 5,00.

Mínimo — Cr$ 25,00.

de janeiro de 1331 (mil novecentos e
sissenta e unia 1-tio de Janeiro, 13 da
janela) — Josá Carlos de
Chermont 110 ;aguas, Hélio Siqueira
Silv^ira, alai ia Alice Lisboa Lobo
LciLe e Ass:s Pereira da Silva.

Dactilogiarei cru 13-1-61. — Ayr-
Jo

cana a ceei o original. Em 13-1
de 1961. — A;;;SS Pereira da Silva,
Of. Adm. eis. "k".

conta vencida, não o faça dentro de
cinco dias da data do aviso,
g AO consumidor e proibido to-

car nos medidores e nos fios que li-
gam êste à rêde de distribuição, bem
como uear de qualquer artificio com
o fim de lesar a concessionária, sob
pena de pagar o valor do apareino
danificado sem prejuizo das ações
eiveis e criminais que contra ale _pro-
puser a concessionária.

10 — Quando para o mesmo ore-
dio houver fornecimento de energia
sujeita a tarifas diversas, os
tos porpor onde passar a energia co-
lmada por preço menor deverão ter
dispositivos que impeçam a sua ui-
lização para fins sujeitos a arifas

11 — Será considerada como aga-
ção de energia para fôrça tôda aque'a
que não se destinando à iluminação
e calefação tenha;

a) carga instalada superior a 3kw;
b) instalação trifasica.
12 — São consideradas instalações

provisórias todas aquelas que, por
sua natureza e conaições de asaba-
lho, não possam assegurar um fun-
cionamento superior a dois mases
para ligações de lua, e um ano, para
as -ligações de fôrça motriz. As ta-
rifas a aplicar serão as estabelecidas
para cada classe, acrescidas de 30%.

13 — A concessionária poderá sus-
pender o fornecimento de alergia:

a) atendendo à ordem da autori-
dade superior;

b) por atraso do pagamento;
C) por fraude do consumo de ener-

gia elétrica;
d) no caso de ser vedada a entra-

da dos empregados da concessionaria
com o fim de fiscalização em qual-
quer lagar onde se encontrem fios e
aparelhos de eletricidade;

e) no caso da ligação de aparelhos
que perturbem o regular serviço de
fornecimento;

f) por deficiência técnica e le se-
gurança das instalações do consumi-
dor.

14 — Dentro do prazo de um ano
contado da vigência	 da presente
portaria a concessionária devera
apresentar à Divisão de Aguas do
Departamento Nacional da Produçao
Mineral, de acôrdo com as dispasi-
ções do Decreto n9 41.019, de 2.6 .de
fevereiro de 1957, os elementos In-
dispensáveis a uma verificação ge-
ral de suas contas, tehdo em vista
a aplicação das novas tarifas, sob
pena de ficar sem efeito a presente
portaria.

15 — Fica vedado o estabeieaamen-
to de distinção, para o fornecimento
de favores, entre consumidores den-
tro da mesma classificação e nas
mesmas condições de serviço, deven-
do cessar quaisquer favores ou das-
tinção anteriormente feitos.

16 — O fornecimento de energia a
forfait será permitido a titulo Pre-
cário, ficando autorizada a conces-
sionária a estender aos consumidores
dessa espécie os preços da energia
medida à proporção que fôr sendo
possível fazer-se a substituição de
um pelo outro regime de forneci-
mento.

17 — Nas instalações de utiliza-
ção de energia elétrica são recomen-
dadas as Normas NB-3, em vigor,
da Associação Brasileira de Normas
Técnicas.

18 — Os casos omissos serão resol-
vidos pela Divisão de Aguas do De-
partamento Nacional da Produção
Mineral.

19 — A concessionária deverá aten-
der às determinações da Portaria nú-
mero 345, de 27-3-57, publicada no
Diário Oficial de 1-4-57.

D — Outras disposições
1 — As tarifas estabelecidas no tí-

tulo A, com excessão do item 4, serão
acrescidas de 10% a partir da entrada
em serviço do novo grupo diesel-elé-
trico.

2 — As tarifas para "Iluminação
Pública" item 4 do título A — só vi-
gorarão a partir de 1 9 de janeiro de
1961 e sofrerão um desconto de 10%
quando pagas no prazo de 10 dias a
partir da apresentação da conta.

3 — Fica a. Companhia Fôrça e Luz
Norte Fluminense obrigada a deposi-
tar no Banco Nacional do Desenvolvi-
mento Econômico, Estado da Guana-
bara, as seguintes importâncias, cor-
respondentes ao Fundo de Reversão:

Cr$
Ano de 1961 	  840 . 000,00
Ano de 1932 	  900.000,C0
Ano de 1963 	  90.000,e0

Os depósitos acima serão feitos
mensalmente, em duodécimos até o
dia 15 de cada mês.

Deve igualmente a concessionária
atender as determinações do art. 35
do Decreto n9 41.019 de 26-2-57, fi-
cando obrigada a recolher ao supraci-
tado Banco os juros relativos ao pe-
ríodo 1961-1963.

O não cumprimento das disposições
aqui contidas implicará nas sanções
previstas em Tai s e regulamentos.

Os comprovantes dos depósitos de-
verão ser juntados ao D. Ag. 1902-60.,

4 — Fica autorizada a concessioná-
ria de acôrdo com o disposto no § 39
do art. 33 do Decreto 41.019 de 26 de
fevereiro de 1957 a movimentar o de-
pósito relativo ao Fundo de Reversão,
para amortização do empréstimo con-
tratado cem o Banco Nacional do De-
senvolvimento Econômico, conforme
escritura de 19 de fevereiro de 1957
existente a fls. n o 80 do Livro próprid"
n9 1.166, do 1 9 Oficio de Notas da
Cidade do Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara, no valor de Cr$ 	
11.500.000,00.

5 — Acham-se incorporadas às tari-
fas estabelecidas no titulo A as sobre-
taxas anteriormente aplicadas.

6 — Fica a concessionária autoriza-
da a aplicar a "cláusula de combustí-
vel" de que trata o § 29 do Art. 176
do Deereto 41.019 de 26-2-1957, con-
siderados como básicos os preços de
combustíveis e lubrificantes vigentes
em 1 de setembro de 1960.

7 — Fica a Companhia autorizada
a reajustar as tarifas estabelecidas no
titulo A para fazer face ao aumento
de despesas decorrente da majoração
do salário mínimo de que trata o De-
creto 49.119-A de 15-10-1960, confor-
me o disposto no § 4Ç'-do Art. 176 do
Decreto 41.019, devendo outrossim
cumprir o disposto no § 59 do referido
Art. 176.

8 — A presente portaria entra em
vigor na data da sua publicação e as
tarifas ora estabelecidas se aplicam
às demandas e consumos registrados
posteriormente às primeiras leituras
dos medidores realizados após a pu-
blicação desta autorização.

(seis) Barros Carvalho.
(N9 2.805 — 19-1-61 — Cr$ 1.122,00)
O Ministro de Estado, usando das

atribuições que lhe confere o art. 59
ao Decreto-lei n9 5.764, de 19 de agôs-
to de 1943, tendo em vista o que re-
quereu a Emprêsa Hidra-Elétrica Lut-
zow S.A., sediada em Baixo Guand,
Estado do Espirito Santo, e atendendo
o que propôs a Divisão de Aguas do
Departamento Nacional da Peodução
Mineral, resolve estabelecer a titulo
precário até a determinação do inves-
timento as seguintes tarifas para o
forrecimento de energia elétrica, rea-
lizado pela Emprêsa Hidro-ElétrIca
Lutzow S.A. na sua zona de Con-
cessão:

A I--Tallrtifasininacdo residencial e Co-
mercial (1 medidor.

— Cr$ 3.80 por kWh de consumo
mensal.

Taxas mínimas:
a) Iluminação residencial
— Cr$ 33,00 por mês com direito a

"birVhIlu;minação comercial
— Cr$ 59,00 por mês com direito a

15 kWh.
II — Iluminação residencial a forfait
— Cr$ 0,45 por watt-mês de carga

ligada
— Cr$ 27,00 por mês com direito a

60 watts de carga ligada.

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

GABINETE DO MINISTRO Máximo — Ci$ 75,00.
a) vistorias em instalações le fôrça

por motor — Cr$ 20,00.
f) ligação ou restabelecimento de

ligações para iluminação — Cr$ 50,00.
g) ligação ou restabelecimento de

ligação de fôrça — Cr$ 100,00. •
h) ligaçao oe instalação temporã-

ria para iluminação — Cr$ 125,00.
i) ligação de instalações tampa:a-

rias de fôrça — Cr$ 150,00.
C — CONDIÇÕES GERAIS

1 — O consumidor deverá assinar,
no ato ao penam de forneeimenso de
energia eleirica para qualquer fim,
uma requasiçao na qual serão repra-
duzidas as condições de fornecimen-
to estipuladas. Desta requisição a
concessionária fornecerá uma cópia
ao consumidor,

2 — As instalações para uso de
energia correrão por conta do con-
sumidor somente nos casos previstos
no Decreto ris 41.0W de 26 de feve-
reiro de 1957. Poderão ser feitas por
pessoas extras à concessionária e de
reconhecida capacidade técnica.

3 — Os peuidos de ligação para
fornecimento de energia elétrica para
qualquer fim deverão ser atendidos
dentro dos seguintes prazos:

a) dentro de três dias úteis para
as instalações de baixa tensão, quan-
do a rade de distribuição passar em
frente ao prédio a ser ligado;

b) dentro de quinze dias ateis para
as instalações de baixa ou alta ten-
são quando os prédios forem situa-
dos fora do perímetro urbano.

4 — Os medidores e os aparelhos
necessários ao contrôle de consumo
serão colocados pela concessionária
em lugar convenientemente escolhi-
do e de fácil acesso.

Os medidores deverão ser periadi-
camente inspecionados por eemprega-
dosa

-
dos da concessionária, que terão vre
acesso ao local dos medidores ou a
qualquer outro local em que se en-
contrem fios ou aparelhos de ele-
tricidade.

5 — A concessionária, por solicita-
ção escrita do consumidor, deverá
proceder, no prazo máximo de 5 dias,
ao exame dos medidores, cujas V4-
nações não deverão exceder de 3%,
sob prova, de mais carga ou outra
percentagem que fôr estabelecida
em regulamento geral pelos poderes
públicos. Em caso de avaria ou de-
feito comprovado do medidor o con-
sumo será calculado	 pela média
mensal dos três meses anterisres.

6 — Os impostos, taxas e contri-
buintes existentes ou que venham a
existir sõbre o consumo de energia
elétrica correrão por conta dos con-
sumidores.

— A concessionária entregará as
contas aos consumidores cone o ria-
tervalo de trinta dias, devendo nas
contas constar, além da faturaçáo
do período do consumo, o dia da
apresentação e o dia do vencimento
para pagamento.

O prazo entre essas duas datas
será de dez dias.

8 — Expirado asse prazo, a con-
cessionária fica autorizada a apli-
car uma multa de 5% e a suspender
o fornecimento de energia caso O
consumidor, avisado para liquidar a
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niet - Fórça Motriz em baixa ten.
são a medidor

- Cr$ 100,00 mensais por kW ou
fração de carga ligada mais

- Cr$ 2,60 por kWh de congunio
mensal.

IV - Fijrça motriz em alta tensão
a medidor

Os mesmos preços do item III cora
desconto cia 5%

V - Fôrça motriz em baixa tensão
a for f ait

- Cr$ 200,00 mensais por kW de
carga ligada.
B - Taxas diversas

a) As tarifas acima foram estabele-
cidas para um fator de potência in-
dutivo médio de 85%. Quando o fator
de potência fôr diferente de 85% as
tarifas correspondentes deverão ser
multiplicadas pela relação entre o
valor 85% e o fator de potência médio
mensal verificado.

b) aluguel de medidores quando de
propriedade da concessionária:

monofásico - Cr$ 10,00 mensais
por grupo de 10 amperes da capaci-
dade do medidor.,

trifá.sieo - Cr$ 30,00 mensais por
grupo de 10 ampéres de capacidade
do medidor.

c) exame e aferição de medidores
monofásicos - Cr$ 30,00

exame e aferição de medidores po-
lifásicos - Cr$ 90,00

d) vistorias em instalações de ilu-
minação por pendente, tomada ou
ponto - Cr$ 5,00

mínimo - Cr$ 25,00
máximo - Cr$ 75,00
e) vistorias em instalações de fôrça

por motor - Cr$ 20,00
f) ligação ou restabelecimento de

ligações para iluminação - Cr$ 50,00
g) ligação ou restabelecimento de

ligação de fôrça - Cr$ 100,00
1-0 ligação de instalação temporá-

ria para iluminação - Cr$ 125,00
1) ligação de instalações temporá-

rias de fôrça - Cr$ 150,00.
C - Condições Gerais

1 - O consumidor deverá assinar,
no ato do pedido de fornecimento de
energia elétrica para qualquer fim,
uma requisição na qual serão repro-
duzidas as condições de fornecimento
estipuladas. Desta requisição a con-
cessionária fornecerá uma cópia ao
eonsumidor.

2 - As instalações para uso de
energia só correrão por conta dos
consumidores, nos casos previstos no
Regulamento. 124cierão ser feitas por
pessoas estranhas à concessionária e
de reconhecida capacidade técnica.

3 - Os pedidos de ligação para for-
necimento de energia elétrica para
qualquer fim deverão ser atendidos
dentro dos seguintes prazos:

a) dentro de três dias úteis para as
instalações de baixa tensão, quando a
rêde de distribuicão passar em frente
ao prédio a ser ligado; •

b) dentro de quinze dias úteis para
as instalações de baixa ou alta tensão
quando os prédios forem situados
fora do perímetro urbano.

4 - Os medidores e os apare-
lhos necessários ao controle de con-
sumo serão colocados pela ernicessia-
nária em lugar convenientemente es-
colhido e de fácil acesso.

Os medidores deverão ser periodi-
camente inspecionados por emprega-
das da concessionária, que terão li-
vre acesso ao local das medidores ou
a qualcrier outro local em que se en-
contrem fios e aparelhos de eletrici-
dade.
5 - A concessionária, por solici-

tação escrita do consumidor, deverá
proceder, no pra eo tnáldrao d e 5 dias,
ao exame dos mediadores, rujas Va•
riações não deverão exceder de 3c'e,
sob prova de meia carga ou outra
percentteem que fôr estabelecida em
regulamento geral pelos poderes mi-
blicos. Em caso de avaria ou defei,
to com provado do medidor o consu-
mo será calculado pela média men-
sal das três m eres anteriores.

6 - Os impostas, taxas e contribui-
ções existentes ou que venham a exis-
tir sôbee o consumo de energia elé-

trica Correrão por, conta dos consu-
midores.

7 - A concessionária entregará as
contas aos consumidores com o in-
tervalo de trinta dias, devendo nas
contas constar, além de faturação do
período do consumo, o dia da apre-
sentação e o dia do vencimento para
pagamento.

0. prazo entre essas duas datas será
de dez dias.

8 - Expirado êsse prazo, a con-
cessionária fica autorizada a aplicar
uma multa de 5% e a suspender o
fornecimento de energia caso o con-
sumidor,eavasado para liquidar a con-
ta vencida, não o faça dentro de cin-
co dias da data elo aviso,

g _ Ao consumidor é proibido to-
car nos medidores e nos fios que li-
gam êste à rêde de distribuição, bem
como usar de qualquer artificio com
o fim de lesar a concessionária, bob
pena de pagar o valor do apatelho
danificado, sem prejuízo das ações
cíveis e criminais que contra êle
propuser a concessionária.

10 - Quando para o mesmo pré-
dio houver fornecimeni de energia
sujeita a earifas diversas, os circui-
tos por onde passar a energia co-
brada por preço • menor deverão ter
dispositivos que impeçam a sua uti-
lização para fins sujeitos a tarifas
mais altaa.

11 - Será considerada como liga-
ção de energia para fôrça tôda aque-
la que não se destinando à ilumina-
ção e calefação tenha:

a) carga Instalada supeelor a 3
kw;

b) instalação trifásicaa
12 - São consideradas instalações

provlselas tôdas aquelas que, por
sua natureza e condições de trabalho,
não possam assegurar um funciona-
mento superior a dois meses para li-
gações de luz, e um ano para as li-
gações de força moi,riz. As tarifas a
aplicar serão as estabelecidos para
cada classe, acrescidas de 30%.

13 - A concessionária poderá sus-
pender o fornecimento de energia;

a) atendendo à ordem da autori-
dade superior;

b) por atraso do pagamento;
c) por fraude do consumo de ener-

gia elétrica;
d) no caso de ser vedada a entra-

da dos empregados da concessioná-
ria com o fim de fiscalização em
qualquer lugar onde se encontrem
fios e aparelhos de eletricidade;

e) no caso da ligação de aparelhos
que perturbem o regular serviço de
fornecimento;

por deficiência técnica e de se-
gurança das instalações do consumi-
dor.

14 - Dentro do prazo de um ano
contado da vigência da presente por-
taria a concessionária deverá apre-
sentar à, Divisão de Aguas do De-
partamento Nacional da Produção
Mineral, de acôrdo com as disposi-
ções do Decreto n° 41.019, de 26-2-57,
os elementos indispensáveis a uma -e-
rificação geral de suas contas, tendo
em vista a aplicacão das novas tari-
fas, sob pena de ficar sem efeito a
presente Portaria

15 - Fica vedado o estabelecimen-
to de distinção, para o fornecimento
de favores, entre consumidores den-
tro da mesma classificação e rias
mesmas condições de serviço devendo
cessar quaisquer favores ou distinção
anteriormente feitos.

16 - O forMeciment do energia a
"forfait" será permitido a título pre-
cário, ficando autorizada a conces-
sionária, a estender aos consumido-
res dessa espécie os preços da ener-
gia medida à prcporção que fôr sen-
do possível fazer-se a substituição de
um pelo outro regime de fornecimen-
to.

17 - Nas instale eões de .utilização
.de energia elétrica são recomenda-
das as Normas NB-3, em vigor, da

ASSOcigão trasileir; de Normas Tc-
nicas,

18 - Os casos omissos serão resol-
vidos pela Divisão de Aguas do De-
partamento Nacional da Produção
Mineral.

19 - A concessionária deverá aten-
der às determinações da Portaria n°
345, de 27-3-57, publicada no Diário
Oficial de 1-4-57.

20 - Na presente Portaria atilam-
se incluídas tôdas as sobretaxas an-
teriormente autorizadas, devendo ces-
sar sua cobrança com a publicação
dêste ato ministerial.

21 - As tarifas ora estabelecidas
se aplicam às demandas e consumos
registrados pasterioemente à publi-
caca° desta portaria. - Barros Car-
valho.

(N° 2.804 - 19-1-61 - Cr$ 8670)
PORTARIA DE 11 DE JANEIRO

DE 1961

O Ministro de Estado resolve:

N9 3-BR - Designar Edgard La-
meg,o dos Santos. Oficial de Admi nis-
tração AF.201.-14-B e Chefe da Se-
ção de Requisições e Contrtile de Ma-
terial 4.F e Iracema Modesto Herzog,
Armazenista AF. 102-10-B para, jun-
tamente com o representante do Gru-
po de Trabalho de Brasília, procede-
rem ao inventário geral de mobiliário
distribuído aos diversos órgãos ciaste
Ministério instalados na capital fe-
deral, à conferência com os contrôles
respectivos e redigirem em conjunto
os Termos de Cessão do menu. -
Barros Carvalho.

PORTARIAS 
DE
DE 16

1901 
DEJANEIRO

O Ministro de Estado dos Negócios
da Agricultura resolve:

N9 21-BR, - De acordo com o ar-
tigo 29 do Decreto n9 47.433, de 15 de
dezembro de 1959, mandar servir em
Brasília, Maria Assumpção Lima Cruz,
Escrevente-Dactilografa, AF-204-7. -
Barros Carvalho.

PORTARIA DE 17 DE JANEIRO
DE 1961

O Ministro de Estado dos Negócios
da Agricultura resolve:

N9 26-BR - Desligar dêste Gabine-
te, a pedido, o Assessor Administrati-
vo, padrão K, da Caixa de Crédito da
Pesca - Elza Ambrozio, que, pela
Portaria Ministerial n9 442, de 29-5-60,
foi mandada servir em Brasília. -
Barros Carvalho.

PORTARIAS DE 26 DE JANEIRO
DE 1961

O Ministro de Estado dos Negócios
da Agricultura, tendo em vista o que
consta do processo SC. BR. 135-50 -
PR 1.207-61, publicado no Diário Ofi-
cial de 12-1-61, resolve:

N9 53-BR - Designar o Engenheiro
Químico Paulo Richer, Professor de
Ensino Superior, EC 502 - 18B, para,
sem prejuízo de seus vencimentos e
vantagens, integrar o Grupo de Tra-
balho para Aplicação da Energia Nu-
clear no Rio Grande do Sul.

O Ministro d eEstado dos Negócios
da Agricultura, resolve:

N9 54-BR - De acôrdo com o ar-
tigo 29 do Decreto n9 47.433, de 15
de dezembro de 1959, mandar servir
em Brasília Anibal de Abreu Prates,
Engenheiro Agrônomo, TC-101-17-4.
- Barros Carvalho.

julho de 1954, COM a retribuição da
Cr$ 900,00 mensais, à conta da Verba
3 - Consignação 3 - Serviços em
Regime Especial de Financiamento -
Sub-Consignação 14 - Desenvolvi-
mento da Produção 19 - SEAV -
01 SEAV - 22 Centro de Tratorls-
tas -em Vidal de Negreiros em Bana-
neiras, Estado da Paraíba - Artigo
49 da Lei no 2.135, de • 14-12-53 - de
acôrdo com o plano, etc., conforme
publicação no Diário Oficial de 11 de
junho de 1954, ora operário agrícola,
percebendo Cr$ 1.800,00 mensais, de
acôrdo com a dotação cuja classifica-
ção figura nas tabelas relativas aos
exerc i dos de 1954 a 1P59, publicadas,
respectivamente, nos Diários Oficiais
de 11-6-54, 8-3-55, 26-3-56 alterado
pelo D. O. de 2-4-56, 9-3-57, 28-4-58
e 59, na forma do art. 17 da Lei mi-
mero 1.765, de 18 de dezembro de 1952,
para o fim de declará-lo equiparado
ao extranumerario mensalista
União, de conformidade com o artigo
1° da Lei 3.483, acima referida, a par-
tir de 6-7-59.

N9 1.527 - Expedir a presente por-
taria a Manoel Gabriel da Silva, ad-
mitido como Assistente de Material
dos Cursos Rápidos de Tratoristas,
anexes à Escola Agrotécnica "Vidal de
Negreiros", a titulo precedo, em 15
de abril de 1953, com a retribuição de
Cr$ 1.200,00 mensais, à conta da Ver-
ba 3 - Serviços e Encarvoo. Consig-
nação 3 - Serviços em Reeane E.spe-
dal de Financiamento. Sub-Coneigna-
ção 25 - Desenvolvimento da Produ-
ção. 19 - SEAV - 12) Despesas de
qualquer natureza, etc., conforme pu-
blicação no Diário Oficial de 4 de
abril de 1933, ora como Encarregado
de Material, percebendo Cr$ 2.180,00
mensais, de acôrdo com a dotação
cuja classificação figura nas tabelas
relativas aos exercícios de 1053 a 1959,
publicadas, respectivamente, nos Diá-
rios Opinais de 4-4-53, 10-3-54 alte-
rado pelo D. O. 11-6-54, 8-3-55, 26
de março de 1956 alterado pelo D. O.
de 2-4-5.6, 9-3-57, 28-4-58 e 18-9-59,
na forma do art. 17 da Lei n° 1.765,
de 18 de dezembro de 1052. para o fimn
de declará-lo equ i parado ao extranu-
merário mensalista da União, de con-
formidade com o art. 1 9 da Lei 3.483,
acima referida, a partir de 9-12-58.

No 1.528 - Expedir a presente tior-
teria a Clementina Augusta Coutinho
rie Medeiros admitido como Orienta-
dor, a titulo precário, em 1 9 de ja-
neiro de 1055, Con1 a retribuição de
Cr$ 1.800,60 (hum mil e oitocentos
cruzeiros), à conta da Verba 3.0.09
- Desenvolvimento Econômico e So-
cial; Consignação 3.1.00 - Serviço em
Regime Especial de Financiamento;
Sub-Consignação 3.1.11 - Serviços
Educativos Culturais; 19.01 - SFAV
- Manutenção dos Cursos etc, con-
forme publicação no Diário oficial' de
21-3-1955, ora exercendo a função de
Orientadora, percebendo Cra 4.000.00
(Quatro mil cruzeiros), de aeôrdn com
a dotação, cuja classificação figura
nas Tabelas relativas aos exercidos
de 1955 a 1959. publicadas, respectiv.t-
mente. nos Diários Oficiais de 7-2-56;
30-4-57; 9-4-58 e 23-6-59, na forma do
art. 17 da Lei n9 1,765, de 18 de de-
zembro de 1952. para o fim de decla-
rá-lo equiparado ao extranumerárto-
mensalista da União, de conformidade
com o art. 1 9 da Lei no 3,483. acima
referida, a partir de 1 9 de janeiro de
1960.

Ne 1.529 - Expedir a presente ne•
taria a Severina Casta de Alrecedi
admitida como Professora de Traidt,
11-os Manua i s, a titulo precário em l'
de janeiro de 1955. com a retribuicã,
de Cr$ 1.500,09 (hum mil e (1111Phrri
tos cruzeiros), à conta da Verba 5.0.1,
- Desenvolvimento Econômico e eat
ciai; Consieneção 3.1.e0 - Servic,
em Regime Esnecial de Firaneir.it,an
to; Sub-Consienacão 3.1.11 - Ser
vicos Educativos Cultitrais • 19 01

- Mainit nrrão do- r"!'
nif.:(0ingt
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DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão do Pessoal
N9 1.526 - Expedir a presmte por-

ta.ria a Antônio Ribeiro de Souea, ad-
mitido como Operário Agrícola dos
Cursos Rápidos de Tratoristas, ane-
xos à Escola Agrotécnie s "Vidal de
Negreiros", a titulo precário, em 1 de
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cação figura nas Tabelas-relativas aos
exercícios de 1055 a 1959, publicadas,
xespectivaracnte, nos Diários Oficiais
cie ;-2-56; 35-4-37; 9-4-58 e 23 de ju-
nho de 1959, na lenha do art. :7 da
Lei n9 1.765, de 18 da dezembro de
1.2e2, liara o fim de declará-lo equi-
pari.do ao extranumerario-mensalista
ia Iiinão, de coalormiciricie com o ar-
iam l t cla Lei n9 3.483, acima referi-
da. a partir Ge 1 9 de janeiro de 1960.

ai- 1.5E0 — Expedir a presente por-
12.L'in a Joaquina Fontes dos Santos
cari coma Professora Auxiliar, a

1:1:110 1:reeario, em 1 9 de janeiro de
'155. cHra a retribuiçáo de Cr$ 1.003,00
hunsmil cruzeiros), a conta da Ver-

5 OCO — Desenvolvimento Econõ-
micc e Social; Consignação 3.1.00 —
Serviço era Regime Especial de El-
hancatmento; Sub-Cons:gnação 3.1.11
— Se:viços Educativos Culturais: 19.01
— SI:AV Manutençao dos Cursos
etc, conforme publicação no Diário
0j1c:al de 21-3-1955, ora , exercendo a
I.un ,a5o cie Professora, percebendo Cr$
2.03'3.0 dois mil cruzeiros), de acór-
cio com a dotação, cuja classificaçA
Siaura nas Tabelas relativas aos exer-
cícios de 1955 a :959, publicadas, res-
pectivamente, nos Diários Oficiais de
7-2-5:3; 39-4-57; 9-4-58 e 23-6-59, na
forma do art. 17 da Lei n9 1.765, de
18 de dezembro de 1952, para o fim
de dec1ara-10 equiparado ao extranu-
inerario-mensalista da União, de con-
formidade com o art. 1 9 da Lei nú-
mero 3.483, acima referida a partir
de 1° de janeiro de 1960.

N" 1.531 — Expedir a presente por-
taria a Guarani Lopes da Silva, ad-
mitido como Trabalhador, a titulo
precário, em 2 de janeiro de 1953,
com a retribuição de Cr$ 1.400,00
hum mil e qautrocentos cruzeiroa),

conta da Verba 3.0.00 — Con-
signação 3.1.00 — Serviçcs em Re-
gime Especial de Financiamento,
Subconsig,nação 3.1.04 — Proteção
de Florestas etc., conforme publica-

, çáo no Diário Oficial de 11 de fe-
vereiro de 1957, ora perceendo
Or$ 3.800,00 (três mil e oitocentos
cruzeiros), de acôrdo com a dotação,
cuja classificação figura nas Tabelas
relativas Ws exercícios de 1957 a
1959, publicadas respectivamente nos
Diárics oficiais de 11-2-57, 21-6-58 e
18-9-59, na forma do art. r7 da Lei
n° 1.7(35. de 18 de dezembro de 1952,
para o fim de declará-lo equiparado
ao extranumerário-rnensalista da
União, de conformidade com o art.
1° da Lei n° 3.483, acima referida, a
partir de 9 de dezembro de 1958.

N° 1.532 — Expedir a presente por-
taria a José Figueiredo, ad-
mitido como Trabalhador, a titulo
precário, em 1 - de setembro de 1953
com a retribuição de Cr$ 1.400,00
(hum mil e quatrocentos cruzeiros),
à conta da Verba 3.0.00 — Desen-
volvimento Econômico e social, Con-
slenação 3.1.00 — Serviço em _ Re-
gim Especial de	 Financiamento.
Subcensignaçíio 3.1.04 — Proteção
de Plorestes etc.. conforme publica-
çao no Diário Oficial de 11 de fe-
vereiro de 1957, ora percebendo

^ tra 3.800,00 (três mil e oitocentos
' Cruzeiros), de acÔrdo com a dotação,
suja classificação figura nas Tabelas
relativas aos exercícios de 1957 a
e, 959, publicadas respectivamente nos
D,rie.s Oficiais de 11-2-57, 21-6-58 e
12-9-59, na: forma 'do art. 17 da Lei
n" 1.735. de 18 de dezembro de 1952,
Ora o fim de aeclaráao equiparado
ro extranumerário-mensalista da
f..Trir:o, de conformidade com o art.
1" da Lei n° 3.483, acima referida, a

'partir de 9 de dezembro de 1958,
atr" 1.533 — Expedir a presente por-

ta-ia a João Pereira de Maceão, ad-
rnneao como Trabalhador, a titulo
precavi°, em 2 de janeiro de 1953,
cem a retribuição de Cr$ 1.400.00
(hum mil e quatrocentos cruzeiros),

art nta da Verba 2,0.00 -- Desen-
rc:v:mento reonornIco e Social. Con-
Ernar7-,	1.05 — ,S'ervlç•s em Re-

gime Especial de Financiamento,
Subcon.signaeao 3,1.04 — Proteção
de Florestas etc., coneorrae puelica-
çãO no Diário Oficial de 11 de fe-
vereiro de 1957, ora percebendo ....
Cr$ 3.8e5,00 (três mil e oitocentos
cruzeiros), de acôrclo cora a doteção,
cuja classificação figura nas Tabelas
relativas aos exercícios de 1957 a
1959, publicadas respectivamente nos
Diáries Oficiais de 11-2-57, 21-6-53 e
18-9-59, na forma do art. 17 da Lei
n° 1.755. 1/4de 18 de dezembro de 1952,
para o fins de declará-lo equiparado
ao	 entranumerario-mensallota 	 da.
União, de conformidade com o art.
1 da Lei	 3.433, acima referida, a
partir de 9 de dezembro de 1953.

N° 1.534	 — Expedir a pre.senfe
portaria a Domingos Tcasba.sco, ad-
mitido como Trabalhador, a título
precário, em 2 de janeiro de 1353,
cem a retribuição de 'Cr$ 1.300,00
(hum mil e quatrocentos cruzeiros),
à conta da Verba 2.0.00 — Desen-
volvimento Econômico e Social, con-
signação 3.1.00 — Serviços em Re-
gime Especial de Financiamento,
Subconsignaçáo 3.1.04 — Proteção
de Florestas etc.. conforme publica-
ção no Diário Oficial de . 11 de fe-
vereiro de 1957, ora percebendo ....
OrS 3.80la00 (três mil e oitocentos
cruzeiros), de ac,ôrdo com a dotação,
cuja classificação figura nas Tabelas
relativas aos exercícios de 1937 a
1959, publicadas respectivamente nos
Diários Oficiais de 11-2-57, 21-6-58 e
18-9-59, na forma do art. 17 da Lei
n° 1.765. de 18 de dezembro de 1952,
para o fim de declará-lo equiparado
ao extranumeráado-mensalista
União, de conformidade com o art.
10 da Lei n° 3.483, acima referida, a
partir de 23 de setembro de 1959.

N° 1.535 — Expedir a presente
portaria a Roberto Tavares ad-
mitido como Feitor a titulo
precário ,em 6 de dezembro de 1954
com a retribuição de Cr$ 1.400,00
(hum mil e quatrocentos cruzeiros).
à conta da Verba 3.0.00 — Desen-
volvimento Econômico e Social, Con-
signação 3.1.00 — Serviços em Re-
gime Especial de Financiamento,
Subconsignação 34.04 — Proteção
de Florestas etc., conforme publica-
ção no Diário Oficial de 11 de fe-
vereiro de 1957, ora percebendo ....
or$ 3.800,00 (três mil e oitocentos
cruzeiros), de acórdo com a dotação,
cuja classificação figura nas Tabelas
relativas aos exercidos de 1957 a
1959, publicadas respectivamente nos
Diários oficiais de 11-2-57, 21-6-58 e
18-9-59, na forma do art. 17 da Lei
W 1.765. de 18 de dezembro de 1952,
para o fim de declara-10 equiparado
ao extranumerário-mensalista da
União, de conformidade com o art.
1° da Lei n° 3.483, acima referida, a
partir de 6 de dezembro de 1959.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DA PRODUÇÃO MINERAL

PORTARIA N9 5 DE 11 DE JANEIRO
DE 1961

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional da Produção Mineral do Mi-
nistério da Agricultura, usando da
atribuição que lhe confere o Rein II
da Portaria Ministerial n° 1.575, de
15 de outubro de 1954, tendo em vista
O proposto pela Divisão de Aguas, re-
solve;

I) fixar de acôrdo com o Decrete
W 45.763, de 7 de abril de 1959, as
caracter lsticas técnicas da linha de
transmissão a ser construída péla São
Paulo Light S. A. — Serviços de Ele-
tricidade, entre a linha tronco de
Cubata° — São Caetano e o núcleo
Industrial da vila Curuçá, no Estado
de São Paulo, como segue:

a) potência máxima a troismftir
por circuito — 30.000kw;

I b) número de circuito

O) comprimento total da linha —
1.843m.

d) condutores: Cabo de cobre du-
ro — 1/0.B. S.

4f fios, secção — 53,49 mrn2.
e) tensão entre fases — 88 kw.
f) freqüência; 60 ciclos por segun-

do.
II) fixar o prazo de 60 dias para

término das obras, já iniciadas, rela-
tivas ao Decreto citado no item I.

Avelino Ignácio de Oliveira, Dire-
tor-Geral do Departamento Nacional
da Produção Mineral.

(N9 713 — 24-1-61 — Cr$ :22,40).

DEPARTAMENTO NACIONAL
DA PRODUÇÃO VEGETAL

Divisão de Defesa Sanitária
Vegetal

Defensivos com aplicação na lavou-
ra, registrados duraate o mês de de-
zembro de 1960 na D.D.S.V , de
acôrdo com o art. 53, do Regulamento
de Defesa Sanitárae Vegetal, aprovada
pelo Decreto n9 24.114, de 12-1-1934.

N9 do Registro — Marca — Ingredi-
ente Ativo — Caracteeisticas 'Físicas
Registranaes — Piazo de validade do
Registro

N9 3.765 — "Rio-Do-Rato" — Deri-
vado de hidroxicurnarina (Warfarin)
0,04% -c Em fórma de iscas atrativas.
misturado com farinha de milho ou
aveia Cocito Irmãos Vcnica e Co-
mercial S. A. — 30-11-965.

N9 3.7E6 — "Detenol 75 — Pó Mo-
lhável" — Dicloro-ditenil-tricloreeta-
no (DDT) 15% — Pó Molhavel, pas-
sando no mínimo 98%, na peneira de
200 malhas Elemco S. A. Impor-
tadora e Exportadora — 30-11-965.

N9 3.767 — "Vidden-D" — Dieloro-
propano 5053 e Dicloropropeno 5053 —
Líquido Blemco S. A. Importadora e
Exportadora — 30-11-935.

N9 2.768 — "Ingrediente Estrela
Formicida" — Trióxido de arsênico ou
anidrido easenloso (Arsênico) 1495"
— Pó, na côr Cinza-Escura — Izidoro
Mazotini — 5-12-965.

N9 3.769 — "Clordane 99% — Oc-
taclor metano tetraidro-indano (Clor-
dane) 99% — Líquido viscoso de cõr
amber-escura — Companhia Eletro-
Química Fluminense — 27-12-1965,

Ng 3.770 — "EPN 43 Emulsionevel"
— P-Nitrofenil tionobenzencfasfenato
de etila (EPN) 4553 — Líquido, emul-
sionável — Du Pont do Brasil S.A.,
Indústrias Químicas — 29-12-9e5.

Renovação de registro de defensivos
da lavoura, de acôrdo com o art. 53
I 29 do Regulamento de Defesa Sani-
tária Vegetal.	 •

41 — "Bissulfurêto de carbono Ju-
piter — Puro" — Acido sulfidrico
(Ausência): Acido sulfúrico (Ausên-
cia); Aoido sulfuroso (Ausên-
cia); Reaçã.o (Neutra); Enxôfre dia-
solvido (Ausência) e Densidade a 150
C 1,272 — Liquido — Produtos Quími-
cos Elekeiroz S. A. — 14-4-965.

N9 764 — "Clordane Técnico Quim-
brasil" — Octaclor metano tetraidro-
indene (Clordane) 100% — Liquido
viscoso de côr ambar-escura — Quirn_
brasil Química Industrial Brasileira
S.A. — 16-12-1965.

N9 2.525 — "Hexation 100" — Tio-
fosfata de dietil paranitrofenil (Para-
tion) 1% — Pó, para polvilhamento,
passando no mínimo 95%, na peneira
de 200 malhas — Quimbrasil Química
Industrial Brasileira S. A. — 9-9-965.

1,19 2.545 — "Sulfato de cobre Belga"
— Sulfato cúprico 99,70% — Em cris-
tais azula — Produtos Químicos Ele-

_aceirda.2:AL

SERVIÇO DE EXPANSÃO
DO TEUGO

PORTARIA N 9 11• DE 13 DE
JANEIRO DE 1931

O Diretor do Serviço de Expansão
do Trigo, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 13°a item IX do
Decreto n9 20.507, de 24 de janeiro de
1945, resolve efetuar a autora:aeão de
Embarques n° 2-61, de 15.000 tonela-
das de trigo em grão, adquiridas da
Argentina, nas condições des Editais
nos 22 e 24-65 da Comissão Consulti-
va do Trigo, a ser entregue .Z1%.5 moi-
nhos por conta de suas cotas cie arde-
do com a seguinte relação por porto
recebedor:

Portas — Toneladas
Niterói — 3.306 fenecias.

- , Rio — 11.694 toneladas.
Total — 15.000 toneladas.
Diclinio Peixoto de Vasconcelos

Diretor.
Processo ri ? 9.174-60 — Firma; San-

gall, Busa & Cia.
Menicipio: Garibaldi.
Estado: Rio Grande do Sul.
Homologação da capecidade de

26.4e0,kg/24 horas para o moinho de
trigo de propriedade da firma San-
gali Busa & Cia., registrado sob o nú-
mero 2e7e2-50 e localizado em Garai
baldi — RS.

Despacho do dia 21-12-69:
"Ante a informação autarlzo o au-

mento de 6.100 kg., homologando a
capacidade máxima de 26.400 quilos
em . 24 horas".
Processo na 9.821-60 — Firma: Co-
mercial e Industrial Antonio \l ie' Li-

mitada
Município: Caiai:leal.
Estado: Santa Catarina,
Homologação da capacidade de 5.650

quilos em 24 horas para o moinho de
trigo localizado em Capinzal — San-
ta Catarina e registrado sob o núme-
ro 1.312-52, em virtude da incorpora-
ção ao mesmo das máquinas do moi-
nha registrado sob o n° 762-55 e ali-'
teriormente sediado em Guarama-Rio
Grande do Sul, ambos de propriedade
da firma Comercial e Industrial An-
tonio Viel Ltda.

Cancelamento do registro 762-55,
referente ao moinho incorporado.

Despacho do dia 21-12-60 do Dire-
tor.

"De acôrdo".
Processo W 9.872-60 — Firmo: Ma-

nhas Reunidos S. A.
Município: São Leopoldo.
Estado: Rio Grande do Sul.
Homologação da capacidade de

207.120 quilos em 24 horas para O
moinho de trigo registrado sob o nú-
mero 630-38, localizado em São Leo-
poldo — RS, e de propriedade da fir-
ma Moinhos Reunidos S. A , capaci-
dade essa resultante dos 139.440 qui-
los em 24 horas, apurados pela Comis-
são Calculadora e acrescentados à an-
tiga de 67.680 kg/24 horas.

Vistoria procedida pela Comissão
Calculadora de Capacidade, designada
através de Portaria, de cujo laudo
constam os seguintes valôres:

Moinho de trigo de funcionamento
automático.

Superfície de contado — 49.600mm.
Área líquida de peneiração — 337,737

metros quadrados.
Largura útil de purificação — 5.660

milímetros.
Despacho do dia 7-1-6e, do Diretoie
"De acôrdo com o item I, supra

(fls. 1) in fine 2, do presente parerm
e.	 • -cer" n
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tv1INISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA:-

talado, fica assegurado ao Governa
Federal, quando julgar conveniente,
o direito de examinar, como melhor
lhe aprouver, os livros, escrituraçõe-s
e tudo que se tornar necessário a
essa fiscalização. — Sexta — teia
inobservancia de qualquer das „pre-
sentes cláusulas, em que não elesteja
prevista a imediata caducidade da
concessão, o Governo Federal poderá,
pelo órgão fiscalizador, impor à con-
cessioneria multa de Cr$ 1()0,0a roem
cruzeiros) a Cr$ 5.000,00 (cinco mil
cruzeiros), conforme a gravidade da
Infração. — Paria/rafo 'laico —
Importância de. qualquer multa será
recolhida à Tesouraria do Departa-
mento dos Correios e Telégrafos,
dentro do prazo improrrogável de.
trinta (30) dias, e; contar da data
do ato no Didrio Oficial- — Sètirn4
— Em qualquer tempo, são aplicáveis
à Concessionária os preceitos da le-
gislação aóbre desapropriação por
necessidade ou utilidade pública e
requisições militares. — Oitava -= A
concessão será considerada caduca,
para todos os efeitos, sem direito a
qualquer indenização: a) se, em
todo o tempo, fôr verificada nabb,3er-
vância das disposições , contidas nes
alíneas a, b, o, d, e, I, m e n da cláu-
sula terceira; b) se não forma-banes
dentro dos prazos estabelecidos a
cota de contribuições a que se refere
t alínea e e" da cláusula terceira,
bem . como a importância de qual-
quer multa imposta- nos termos cia
cláusula sexta; c) se, em qualquer
tempo, se verificar o emprego da es-
tação para outros fins que não . os
determinados na concessão e admi-
tidos pela legislação que reger a me-
teria. — Parágrafo Primeiro _ Po- .
derá a concessão ser declarada ca-
duca, a JUIZO do Governo Pederal.
sem direito a qualquer. indeniz ealo:
a) se, depois de estabelecido, fõr o
serviço interrompido por mais de
trinta (am dias consecutivos, ou se
se verificar a incapacidade da cen-
cessionária para executar o servieo.
salvo motivo .de Orça maior. leva
demente provado e reconhecido pelo
Governo Federal: b) se a concess:o-
nária incidir reiteradamente em in-
frações passíveis de multa. — Pa-
rágrafo Seeundo — A conceêsNo wrei
Considerada perempta se. o Gove-no
Federai rijo julgar conveniente re-
novar-lhe o prazo E. por assim es-
tarem de acôrdo mandou o senhor'
Ministro lavrar o presente termo que,
depois de lido e achado conforme,
assina com a parte interessada e com
as testemunhas Miguel Marzul,o,
Chefe da Serão de Tomada de Oon-
tas 'e Patrimônio - DO-3 — do De-
partamento de Administraçáo
são do Orçamento slo aludido Minis-
tério, CéSfif Augusto Lobão
Oficial de Administração A . F.
201-14-B — do Quadro I do referi ia
Ministério — Departamento n
Sáo, e comigo Lúcia de Vascrineales
Oficial de Administração {a Nível ti
— interino, do mesmo Quadro e mi-
nistério que d escrevi. Caoitnl
dera! em vinte e quatro de ianPlro
de mil novecentos e sessenta 3 uru.
as) Erntiii do Amaral • Peixoto. —
Evelasio Vieira, — Miguel !tramito.
— Cesar Augusto Lobdo Ferreira. —
Lúcia de Vasconcelos.

(N9 758 — 25-1-81 — .Cr$ 318,00)

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA DE 2$ DE JANEIRO

DE 1981
O Ministro de Estado da Educação

• Cultura, usando de suas atribuições,
resolve:

IC 5-3 — Designar o Dr. Aderson
Andrade de Menezes, Diretor da Fee
culdade de Direito do amazona&

PORTARIA DE 26 DE JANEIRO
O Ministro de Estado dos Negócios

do Trabalho, Indústria e Comercio,
usando de suas atribuições, resolve
dispensar Vera Marfa Palhares Braga
das funções de Auxiliar "R" do Es-
critório de Fropaganda e Expansão

pare, na qualidade de Delegado do
Ministério da Educação e Cultura, dar
posse aos membros do 1.0 Conselho de
Representantes da Escola Técnica de
Manaus, cabendo-lhe, na forma pre-
vista no art. 139 do Decreto mime-
m 47.038, de 16 de outubro de 1959,
presidir o ato de instalação, o pro-
mover a eleição do respectivo Presi-
dente. — Clóvis Salgado.

Comercial do Brasil em Buenos Ai-
res, Argentina.	 -

O Ministro de Estado dos Negócios
do Trabalho, Indústria- e Comércio,
usando de suas atribuições, resolve
designar Jdsé Paiermo para exercer
as. funções de Auxiliar 411". do Es-
critório de Propaganda e Expansão
Comercial do Brasil em Bulam
• Argentina. _

e
dias, destinada a executar aervÇjja de
ractioclifusao, acne finalidade • on-
entação inteltual e instrutiva, • eu-
ooramareao a todas as 013-Maço% e
exigências Instituida,s liaste ato tle
concessao. — segunda — presen-
te concessão 41 outorgada,. Sem pra-
juizo da faculdade que assegura a
legislação vigente,' ao Govárno Fe-
deral de, em qualquer tempo, daia-
propriar, no interesse geral pele
prazo de 10 (dez) amos, e _serviço
outorgado. — Parágrafo tlfg00 O
presente contrato entrará em vigor
a partir da data de seu registro pelo
Tribunal de Contas, não se respon-
sabilizando o Governo Federal por
Indenização alguma se por aquille
Instituto lhe Iter denegado registro.
— Terceira — A coneessionarla e
obrigada a: a) constituir sua dire-
toria exclusivame.nta de emanem
natos; b) admitir, exclusivamente,
operadores e locutores brasileiros
natos e bem assim a empregar, efe-
tivamente, nos outros serviços Ws-
nicos e administrativos, doia téryao,
no mínimo, de pessoal brasileiro; o)
não transferir, direta ou indireta.'
mente, a concessão; d) suspender,
pelo tempo que Der detatminado, o
eerviço, todo ou em parte, nos casos
previstos no regulamento dos servi-
ços de radiocomunicação (Decreto
número vinte e um mil cento e onze,
de primeiro de março de mil nove-
centos e trinta e dois), ou no que
vier a reger a matéria, e obedecer
primeira requisição da autoridade
competente, e, havendo urgência, fa-
zer cessar o serviço em ato sucessivo
a intimação sem que, por isso, as-eli-
te à sociedade direito a qualquer
indenização; e) submeter-se ao regi-
me de fiscalização que 1ór enstituido
pelo Governo Federal,. bem como -a
pagar adiantadamente, a cota men-
sal para as despesas de fiscalização
o quaisquer contribuições que venham
a ser estabelecidas em lei ou regula-
mento sôbre a matéria; f) f	 cer
ao Departamento dos- Correios e
légrafos todos qs elementos que te
venha a exigir' para os efeitos de
fiscalização e, bem assim, ;tresler-
lhe, em qualquer tempo, todas as In-
formações que permitam ao Govertio
Federal apreciar o modo como este
sendo executada a concessão; g)
smanter sempre em ordem e em dia
o registro de todos os programas e
irradiações lida ao -microfone, devi-
demente auten	 e com o visto
do õrgão Esc izador; h) , obedecer-

às posturas municipais aplicáveis ao
serviço de concessão; i) irradiar,
diariamente, os boletins ou avises do
serviço meteorológico, bem como ru-
ceber transmitir, gratuitamente,
nos dias e horas determinados, o
programa pan-americano e todos os
programas da rede nacional; j) ir-
radiar, com a indispensável orion•
dade;ena conformidade de instruções
aprovadas pelo Ministro da Viação e
Obras Públicas, os avisos de emer-
gência expedidos, no interesse da se-
gurança pablica, pela autoridade po-
licial local, e ,cuja retransmissão seja
urgente e necessária ft ação das ia-
toridades,- avisos esses destinados,
entre outros fins,, a transmitir reco-
mendações em casos de perturea
leões de ordem pública, a :mediar
noticias sedem furtos de automóveis,
incêndios ou inundações, bem como
a divulgar instruções albre altera-
ções de emergência no tráfego -de
veículos determinadas' por ..conte-
cimentos imprevistos; . 1) submeter,
no prazo de traz (3) meses, a con-
tar da data do registro do contrato
pelo Tribunal de Contas, à aprova-
ção do Governo Federaa o local et-
colhido para a Montagem da esta-
ção; 111) submeter, no prazo de seis
(6) meses, a contar da data da aprza
vação do local, à aprovação do Go-
verno Federal, az plantas Arçainell-
tos e todas as especificações tecnicete
das instalações, Inclusive a relação
minuciosa do material a empregar;
la inaugurar, no prazo de dois :2)
anos, a contar da date, da aprova-
ção de que trata a alínea anterior, o
serviço definitivo, salvo motivo de
fôrça maior, devidamente compro-
vado e reconhecido pelo. ciaaarno
Federal; o) submeter-se à. ressalva
do direito .da União Mime_ todo o
acervo da sociedade, para garaatta
da liquidação de qualquer tielato
para com ela; p) submeter-se à res-
salva de que a freqüência distribnala

sociedade não constitui direito de
propriedade e ficará sujeita às re-
gras estabeleralaa no regulamento das
serviços de radiocomunicação (De-
creto número vinte e um mil cento e
onze) ou em outro que vier a MV
baixado sôbre o assunto, incidindo
sempre sobre essa freqüência o ri-
mito de posse da União; q) subme-
ter-se aos preceitos instltuldas nas
convenções o regulamentos Interna-
cionais, bem como a todasdispa
sições contidas em leis, regulamen-
tos • Instruções que existam ou ve-
nham a' existir, referentes ou apil-
caveis ao serviço de concessão; ri

Indireta- irradiar qualquer noticierzo,
entrevistas, discursos que importe eu
possa importar em incitamento à, ue-
sordem ou possam provocar animo-
sidade entre as classes armadas na
delas às instituições civis ou à ins-
tigação de desobediência (oleava ao
cumprimento da lei, que possam 10-
duzir empregados à cessação ou -S,19-
pensão dos trabalhos; que importem
em injúria aos poderes públicos e
seus agentes, sob pena de eaduciciads
da concessão, por decreto, do Poder
Executivo; a) divulgar o gênero da
obra e os nomes de seus autores ou
compositores, no momento em que
Iniciar a teletransmIssão de qualquer
obra musical ou declamada, de 20r-
do com o que dispõem 09 parágrafos
primeiro e segundo do artigo trinta
e cinco do Regulamento aprovado
pelo Decreto número vinte e .un
cento e onze, de primeiro de março
de mil novecentos e trinta e dois.
— Quarta — A concessionária não
poderá alterar, em qualquer tempo
seus estatutos, nem fazer transferen-
ciai, de ações, sem que tenham navi-
do prévia autoneação do Governo
Federal, assim como se obriga a
manter sua estação em perfeito fun-
cionamento, com a eficiência neces-
sária e de actado com as prescrições
técnicas que estiverem- em vigor ou
vierem a vigorar. — Quinta — No
regime de lacei/fação que LU ins-

Têm° de contrato celebrado com Ra-
dio Difusora Itiopretense Limitada
para estabelecer urna estaca° ra-
diodifusora de ondas médias, na
cidade de São José do Rio Preto.
Estado de São Palito.
Aos vinte e quatro dias do ines de

'seleiro de mil novecentos e sessenta,
e um, presentes neste Ministério o
Senhor Conera-Alnarante, Ernani do
Amaral Peixoto, Ministro de Estado
doe Negócios da Viação e Obras Pú-
blica', por parte do Gover lo Fede-
ral da República dos Estados Unidos

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS

Departamento de Administração
Divisão do Orçamento

• Termo de contrato celebrado com. a
Radio EstailUta Ltda., para esta-
belecer uma estaçao de ondas inéaias
na cidade de Canoas/tas, Estado de
Santa Catarina. •
Ao vinte e quatro dias do mia de

jazieiro do ano cie mil nove,:entos
sessenta e um, presentes -neste Mi-
nieterib o Senhor Contra-Auntrania
Perrani do Amaral Peixoto, Ministro
de Estado doia, digo, doa Negóciee
da viação e Obras Públicas, por
parte do Governo Federal da Repú-
blica dos Estados alindos do Brasil,
e o Senhor Evelasio Vieira na, qua-
lidade de Diretor-Gerente da Radio
Estadual Limitada, declarou o Se-
nhor Ministro que, de conformidade
com o Decreto número quarenta e
nove mil duzentos e oitenta e um, de
dezessete de novembro de mil rima-
centos e sessenta, publicado no Dia-
na digo, Decreto número quarenta
e nove mil novecentos e cinqüenta
e três de dezessete de janeiro do
corrente aro, publicado no Diana
Oficiai de dezoito seguinte, fica ou-
torgada concessão à Rádio Estadual
Limitada nos termos do artigo onze
do Decreto número vinte e quero
mil seiscentos e cinqüenta e einco,
de onze de julho de mil aoveceruos
e trinta e quatro, para estabelecer,
na cidade de Canoinhas, Estado de
benta Catarina, sem direito de ex-
clusividade, uma estação de ondas
médias, destinada a executar, serviço
de radiodifusão, observadas es cláu-
sulas abaixo transcritas, dispensa-
dos, á caução de conformidade cem
e artigo dezessete do Decreto núme-
ro vinte e um mil cento e onze, de
primeiro de março de- mil novecen-
tos e trinta e dois e o pagamenso
selo, de eirardo com a ,Circular nú-
mero vinte e três, de seis de agaste
de mil novecentos e quaeenta e oito,
publicada no Diário Oficial le 00Ze
seguinte, do Senhor Ministro de Es-

. tado dos Negócios da Fazenda —
Primeira — Fica assegurado à Radia

n Estadual Limitada o direito de es-
tabelecer, sem exclusividade, na ,c1-
dade de Canoinhas Estado de Sanea

ipatarina, uma atedio de ondas inee

MINISTÉRIO DO TRABALHO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

GABINETE DO MINISTRO

ttEKMUS 1)4 WINT.R4TO.
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re;o Brasil, e o Senhor Jose Angelo
Leuzzi, na qualiaade de Direter-Su-

1p —intendente da Rádio Difusora
!r erelense Limitada. declarou o
fee ,hor Minietro que, de conformida-
de Caril o Decreto número quarenta
e neve mil novecantes e cinquenta e
nove, de dezenove de janeiro do cor-
.:ente ano, publicado no Diário ()fi-
e o! da mesma data, ¡fica outorgada
‘..necs.são à Rádio Difusora Riopre-
treese Limitada, 'nes termos do artigo
eeze do Decreto número vinte e qua-
tro mil seiscentos e cinquenta e cin-
co, de onze de julho de mil novecen-
tos e trinta e quatro, para estabele-
cer, na cidade de são José do Rio
Preto, Estado de São Paulo, sem dl-

i reito de exclusividade, uma. estação
de ondas médias destinada ti executar
'serviço de radiodifusão, de accirdo
com as cláusulas abaixo transcritas,
dispensado a caução de conformi-
idade com p artigo dezesseis do De-
f creto número visite e um mil cento
e onze de primeiro de março de mil

:novecentos e trinta e dois, e o paga-
mento de selo, de acôrdo com a oir
cular número vinte três, de seis de
agôsto de mil novecentos e quarenta
e oito, publicada no Diário oficial de

:doze seguinte, do Senhor Ministro de
Estado dos Negócios da Fazenda.
Primeira: — Fica assegurado à Rá-
dio Difusora Riopretena: Limitada o
.̀direito ide e,stabelecr, sem exclusivi-
dede na cidade de São José do iRo
Preto, Estado de São Paulo, uma es-
tação de ondas médias, destinada a
executar serviço de radiodifusão com
finalidade e orientação intelectual e
instrutiva ,e suberdinação a todas as
obrigações e exigências instituídas
neste ato de concessão. Segunda: —
A presente concessão é outorgada pe-
lo prazo de dez (10) anos, sem pre-
juízo da faculdade que assegura a
legislação vigente ao Governo Fede-
ral de, em qualquer tempo, desapro-
priar, no interesse geral, o serviço
outorgado. Parágrafo único:	 O
presente contrato entrará em vigor a
partir da data de seu registro pelo
Tribunal de Contas, não se responsa-
bilizando o Governo Federal por in-
denização alguma se por aquele Ins-
tituto lhe fôr denegado-registro. Ter-
ceira: — A concessionária é obriga-
da a: 	 constituir sua diretoria ex-•„clusivemente de brasileiros natos; b)
.erimitir, exclusivamente, operadores e
locutores breseleiros natos e bem as-
the empregar, efetivamente, nos ou-
trcs serviços técnicos e adminlstrati-
ires, dois terços ,no mínimo, de pes-
so a l brasileiro; c) não transferir, di-
reta ou indiretamente, a concessão;
d) susonder pelo tempo que fõr de-
terminado, o sereiço, todo ou em par-
te, nos casos previstos no regulamen-
to dos serviços de radiocomunicação
(Decreto número vinte e um mil em-
to e onze, de primeiro de março de
mil novecentos e trinta e dois), ou
no que vier a reger a matéria, e obe-
decer à primeira requisição da auto-
ridade ermpetente, e, havendo urgên-
cia. fazer ,essar o serviço em ato su-
cessive f), intirna-!ão sem que, por Is-
ao. assista à Sociedade direito a qual-
quer indenização; e) submeter-se ao
regime de fiscelização que fôr insti-
tuído pe.io Governo Federal, bem co-

a pagar, adiantadamente, a cota
mensal para as despesas de fiscali-
zação e quisquer contribuições que
venham a ser estabelecidas em lei ou
regulamento sôbre a matéria; 1) for-
necer ao Departamento dos Correios
• Telégrafos todo »os elementos que
este venha a exigir para os efeitos
eã fiscalização e, hem assim, pres-
tar-lhe, em qualquer tempo, tôdas as
Informações que permitam ao Govêr-
lho Federal apreciar o modo como
está sendo executada a concessão; g)
Snanter sempre em ordem e em dia
ib registro de todo sos programas e
Irradiações lidas ao microfone, devi-
/San:lenta autentieadSO	 42041. 9 Ylê-.

1 to do órgoS fiscaliz,ador; h)a obede- vigor ou venha, digo, vierem a vtgo-
cer às posturas municipais aplicá- rar. Quinta: — No regime de !la-
veis ao serviço de concessão; 1) irra- calização que fer instituído, fica &a-
diar, dittriameete, os boletins ou avi- segurado . ao Govérno Federal quan-
sos do serviço metereológico, bem do julgar oonveniente, o direito de
como receber e transmitir, gratuita- examinar, como melhor lhe aprou-
mente, no mias e horas determina- ver, os livros escrituração e tudo que
dos ,o programa pan-americano e to- se tornar necessário a essa fiscal!-
dos os programas da rede nacional; zaesea , sexta: — Pela Inobservânciai) irradiar, com a indispensável prio- de qualquer das' presentes cláusulas,cidade, na conformidade de instruções em que não esteja prevista a ime-
aprovadas pelo ministro da Viação e dieta caducidade da concessão, o Go-
Obras Públicas, os avisos de eraer- verno Federal, poderá pelo órgão fia-
gemais expedidos, no interesse da se- calizador, impor à concessionária
gurança pública, pela autoridade po- multa de Or$ 100,00 (cem cruzeiros)licial local, e cuja retransmissáo seja a ore 5.000,00 (cinco mil cruzeiros).urgente e necessária à ação das ais- conforme a gravidade da infração.
toridades, avisos êsses destinados, Parágrafo ínico: ,— A importânciaentre outros fins, a transmitir reco- de qualquer multa • será recolhida 11inendações em casos de perturbações Tesouraria do Departamento dos Cor-
de ordem pública., a irradiar noticias raios e Telégrafos, dentro do prazo
sôbre furtos de automóveis, 'incêndios • pressogável de trinta (30) dias, atal Inundações bem como a divulgar contar da data da notificação feitainstruções sôbre alterações de emer- diretamente à concessionária ou da
gerida no tráfego de veículos, deter- publicação do ato no Diário Oficial.-minados por acontecimentos impre- setena: — Em qualquer tempo são
vistos; 1) submeter, no prazo de três !Oleáveis à concessionária os precele
(3) meses a contar da data do regia- tos da legislação sôbre desapropria-
tro do contrato pele Tribunal de —eao por recessidade ou utilidade pá-COntas, à aprevaeão do Governo Fé- Mica e requisketes militafes. Oitava:deral, o loca ie.-colhido para a mon- _ A concessão será considerada ca.
tagem da estação; 7n) submeter no duca para todos os efeitos, sem di-prazo de seis (6) meses, a contar da __, so a

qualquer indenização:- a) se,data da aprovação do local, à a.pro- re"
vagão do Governo Federal as plantas. e mtodo o tempo, fôr -verificada fio-
orçamento $e tôdea as especificações bservância das disposições contidas
técnicas das Instalações, inclusive a nas sungas e, b. o, e2, e, 2, n I, a n
relação minuciosa do material a em- .

e da cláusula terceira; b) se Wh forempregar; n) inaugurar, no prazo d
dois (2) anos, a contar da da& da pagas, dentro dos prazos estabeleci-
aprovação de que trata a lince an- eeete a cota e contribuições a que setenor, o serviço definitivo, salvo mo- refere e. alínea e da cláusula tercei-tivo de fôrça maior, devidamerte
comprovado e reconhecido pelo Go- Te', bem como a importância de qual-
vêm) Federal; o) submeter-se à res- quer multa: imposta nos termos da
salva do direito da União sôbre todo deusuis sesta; .

c) Se, em qualquer
o acervo da sociedade, para garantia tempo, se verificar o emprego da es-
da liquidação de qualquer débito Pa- ene° para outros nus que 20,0 os
na com ela; p) submeter-se à ex-r— determinados na concessão e adriiiti-
salva de que a freqüência distribuída dos pela legislação que reger a ma-
à sociedade não constitui direito de teria. Parágrafo Primeiro: — Pode-propriedade e ficará sujeita às regras ra a concessão ser declarada cadu-estabelecidas no regulamento dos

(sa., a juízo do Governo FederaL semserviços de radlocomunicação( Decre-
to número vinte d um mil cento e direito a qualquer indenização: a) se
onze) ou em outro que vier a Ser depois de tae j i
baixado sôbre o assunto, Incidindo, interrompido por aleis de trinta (30)sempre sbbre essa freqüência o de• _
reito de posse da União; q) subme- mas consecutivos ,ou se se verificar
ter-se eco preceitos instituídos nas a incapacidade da concessionária pa-
convenções e regulamentos internado- ra executar 0 serviço, salvo motivo
nal& bem como à tôdas as disPosi- de fÔrça maior, devidamente prova-çaies contidas em leis, regulamentos
e instruções que existam ou venham do e reconhecido pelo Governo Fe-
a existir, referentes ou aplicáveis go dual; b) se a nconcessioneria incidirserviço de concessão; r) não irradiar reiteradamente em inerações pesei-qualquer noticiário, entrevistas, dis-
cursos -que importem ou possam an- Vela de multa. Pardgrafo Segundo:
portar em incitamento à desordem — A concessão será considerada pe-
ou possam provocar animosidade eu- rempta se o Governo Federal, não
tee as classes armadas ou delas às 

julgar conveniente renevar-lhe oinstituições civis ou à, instigação de prazo. E por :assim, estarem de actar-
do. mandoh o Senhor Ministro la-desobediência coletiva Re comprimen-

to da lei, que possam induzir
cessação ou suspensão dos

empre
gados	 - vrar o presente termo que, depois le

à, lido e achado conforme, Resina comtrabalhos, que importem injúria aos a parte interessada e com 
as teste-poderes públicos e seus agentes, sob minhas Miguel Marbullo, Chefe da

pena de caducidade da concess5,o, par
decreto do Poder Executivo; s) dl- Seção de Tomada de Contas e Pa-trimoniu ee DO-3

, do Departa-evulgar o gênero da obra e os nomese-- mento de Administração Divisão dede seus autores ou compositores. no Orçamento dó aludido Ministério, 
Ce-momento em que Iniciar a teietrans- sar Augusto Lobão Ferreera, Oficial

missão de qualquer obra musical ou de Acimiin.stração A.p. 201 — 14. —declamada, de acõrdo com o que dia-B — do Quadro e do referido Minie-

gundo do artigo trinta e cinco do Re-
põem os parágrafos Femeeiro e se- tério — Departamento e Divisão, e
gulamento aprovado pelo Decerto comigo Lucia de Vasconcellos. Oficial

de Administração A, Nível 12, ¡iate-número vinte e uni mil cento e onze, rino do mesmo 
2uadro a Ministériode primeiro de março de mil novecen-

tos e trinta e dois. Quarta: — A c- que o escrvl. Capital Federal emon ,vinte e quatro de janeiro de mil no-cessionária não poderá alterar, em vecentos e assenta e um. (asa) Er-qualquer tempo seus estatuto.s, nem nani do Amaral Peixoto, José An-fazer transferências de ações, sena gelo Leuzzi, Miguel Marzullo, Cesar
que tenha havido prévia autorização Augusto Lobá,o Ferreira e Lucia de
do Governo Federal. assim como se
obriga a manter sua estação em per- Vasconcellos. — Confere: M. Lides,

Eseree. dact, Conforme: Miguelfeito funcionamento, com a e:1016n- ,„,,,estaro.
eia necessária e de acento com as —
Preeerkeee teknálle (Me esivelelonS e_RP 74t2	 k571..-A.1	 ors k3q.s9)

es e ec do fôr o servi o...	 ,	 ç

•

Termo de contrato celebrado com
Emissora de Televisão Continental
Sociedade Anônima — TV-Conti-
nental, para estabelecer uma esta-

14: de radiotelevisão, na cidade de
l
rais.
o Horizonte, Estada de efinae

Aos vinte e quatro dias do mês de

o	 =

janeiro do ano de mil novecentos e
sessenta e um, presentes neste Minis-
tério o Senhor Contra-Almirante, Er-
nani do Amaral Peixoto, Ministro de
Estado dos Negócios da Viação e Obras
Públicas, por parte do Governo Fe-
deral da República dos Eseados
dos do Brasil, e o Senhor Carlos Be-
rendo Carneiro da Cunha e Senhor
Guy Moraes Masset, na qualidade de
Diretor-Geral e Diretor Assistente da
Fenissora de Televisão Continental So-
ciedade Anônima — TV Continental,
declarou o Senhor Ministro que, de
conformidade com o Decreto numero
quarenta e nove mil seiscentos e no-
ve, de vinte e nove de dezembro de
mil novecentos e sessenta, publicado
no Marga °lidei de sete de janeiro
do corrente ano, fica outorgada con-
cessão a Emissora de Televisão Con-
tinental Sociedade Anônima TV-Con-
tinental, nos termos do artigo onze
do Decreto número vinte e quatro
mil seiscentos e cinqüenta e cinco, de
onze de julho de mil novecentos 1)
trinta e quatro, para estabelecer, a
titulo precário, na cidade de Belo Ho-
rizonte, Estado de Minas Gerais, sem
direito de exclusividade; uma eeeaelo
de radlotelevisão, de acôrdo com as
cláusulas abaixo transcritas, dispen-
sados a caução de conformidade com
o artigo dezessete do Decreto número
vinte e um mil cento e onze, de pri-
meiro de março de mil novecentos e
trinta e dois, e o pagamento de selo,
de acôrdo com a Circular marnere vin-
te e três, de seis de agôsto de mil no-
vecentos e quarenta e oito, publica-
da no Diário Oficial de doze seguinte,
do Senhor Ministro de Estado dos Ne-

tsgé:egirdaadoPa jellEmciaissr,gmeerTeTevrse
Continental S. A. — TV-Continental,
o direito de estabelecer, sem exclusi-
vidade, na cidade de Belo Horizonte,
Estadl de Minas Gerais, uma estação

diotelevisão, com finalidade e orien-
tação intelectual e instrutiva e subor-
dinação a tôdas as obrigaçõee e exi-
gências instituídas neste ato de con-
cessão. Segunda; — A presente con-
cessão é outorgada, a titulo precário,
sem prejuízo da faculdade que asse.
gura a legislação vigente ao Gover- ,
no Federal de, em qualquer tempo,
desapropriar, no intereese geral, o
serviço outorgado. Parágrafo único.
O presente contrato entrará em vigor
a partir da data de seu registro pelo
Tribunal de Contas, não se responsa-
bilizando o Governo Federal por in-
denização alguma se por aquele Ins-
tituto lhe fôr denegado registro. Ter-
ceira: — A concessionária e obrigada
a: a) constituir sua diretoria exclusi-
vamente de brasileiros natos; b) ad-
mitir exclusivamente, operadores e lo-
cutores brasileiros natos e bem assim
a empregar, efetivamente, nos outros
serviços técnicos e administrativos.
dois terços, no minimo, de pessoal bra-
sileiro; c) não transferir, direta ou
indiretamente, a concessão; dl sus-
pender pelo tempo que fôr determina-
do, o serviço todo ou em parte, nos
casos previstos no regulamento dos
serviços de radiocomunicação (Decre-
to número vinte e um mil e onze, de
primeiro de março de mil novecentos
e trinta e dois) ou no que vier a re-
ger a matéria, e obedecer à primeira
requisição da autoridade competente,
e, havendo urgência, fazer cessar o
s'erviço em ato sucessivo à intimação
sem que, por Uso, assista à Sociedade
direito a qualquer indeniza^ã,o;
submeter-se ao regime de fiscalização
que fôr instituído pelo Go7êrno Feej
darei, bem como a pagar, adiantada.,,
mente, a cota.. mensal para as despe.'
sas de fiscalização e quaisquer coa-
tribuleões que venham a ser estancie

destin da a executar o serviço de ra-
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)(Cicias em lei ou regulamento sabre a
(matéria; f) fornecer ao Deparlamen-
-to dos Correios e Telégrafos, todos os
Velementos que este venha a exigir
para os efeitos de fiecalização; g)

restar ao Departamento dos (torreies
lelOgrafes, cedas as informaçaes que

permitam ao Governo Federal apre-
ciar o modo censo esia sendo executa-
da a concessão; h) manter sempre em
ordem e em dia o registro de todos
os programas e irrachaçoes lidas ao
microf one, devidamente autenticarias
e com o vieto do órgão fiscaliza _or; i)
obedecer as posturas mumc.pais apii-
cãmeis ao serviço de coucesstio; j) ir-
radiar, com a indispensável prioriaa-
de, na conformidade de isstruções

▪ stpeovacias peio Ministro da Viação e
Obiets aubiicas, os avisos de • emergem-
eia casearmos, no interesse da segu-
rança pablica, pala autoridaae policial
locai, e cuja retransmissão seja ur-
gente e necessária á ação das auto-
alarmes, aV508 esses destinaaos, entre
outros fins, a transmitir recoineacia-
çõe.s em casas de perturbações cie or-
dem paiol:ca., a irradiar noticias sôbie

' lurvos de automóveis, incendas ou
mundaçaes, bem como a divulgar ins-
tru t oe, s soure alterações de emeigén-
cia no trafego de veiculeis, aeterinina-
das por acontecimentos imiti: evistoa;
1) suuniete:, no prazo de ides (3) me-
ses, a contar da data do registro do
contiato pelo Tribunal de Cantas, a
aprovaçáo cio Governo Federal, o lo-
cal escolha:o para a moatagem da es-
tação; ris) submeter, no prazo de seis
((i) meses, a contar da data da apro-
vação ao local, aprovaçeo do Go-
verno Federal, as plantas, orçamentos
e tõdas as especificações tecincas das
instalações, inclusive a relaçao mi-
nuciosa, cio material a empregar; n)
inaugurar, no prazo de dois (a) anos,
a contar da data da aprovação de
que trata a alínea anterior, o serviço
definitivo, salvo motivo de força
maior, devidamente comprovado e re-
conhecido pelo Governo Federal; 0)
£ubrne,er-se à ressalva rdo di.eito da
União sôbre todo o acervo ela socieda-
de, para garantia da liquidação de
qualquer debito para com ela; p) sub-
meter-se a ressalva de que a frequên-
cia distribuída à, sociedade não cons-
titui direito de propriedade e ficará
sujeita às regras estabelecidas no re-
gulamento dos serviços de radiocomu-
int:ação (Decreto número vinte e um
mil cento e onze) ou em outro que
vier a ser baixado sobre o assunto, in-
cidindo..sempre sôbre essa frequência
o direito de posse da União; q) sub-
meter-se nos preceitos instituidos nas
conventiõee e regulamentos internacio-
nais, bem como a tôdas as ciispesições
contidas em leis, regulamentos e ins-
truções que existam ou venham a
existir, referentes ou aplicáveis ao ser-
viço de concessão; r) não irradiar
qualquer notícia, entrevista, discursos
que importem ou possa importar em
incitamento à desordem ou Pes.sam
provocar animosidade entre as clas-
ses armadas ou delas às instituições
civis ou à instigação de desobecuencia
coletiva ao cumprimento da lei, que
possam induzir empregados à cessação
ou suspensão dos trabalhos; que im-
portem em injúria aos poderes públi-
cos e seus agentes, sob pena de cadu-
cidade da concessão, por decreto do
Poder Executivo; s) divulgar o gênero
da obra e os nomes de seus autores
ou compositores, no momento em que
iniciar a teletransmissão de qualquer
obra musical ou declamada, de acôrdo
com o que dispõe os parágrafos pri-
meiro e segundo do artigo trinta •
cinco do Regulamento aprovado pelo
Decreto n imero vinte e um mil cento
e onze, de primeiro de março de mil
novecentos e trinta e dois. Quarta:
— A concessionária não poderá alte-
rar, em qualquer tempo seus estatutos,
nem fazer transferência de ações, sem
que tenha havido prévia autorização
do Governo Federal, assim como se
obriga a manter sua estação em per-
feito funcionamento, com a eficiência
necessária e de acôrdo com as pres-
crições técnicas que estiverem em vi-

gor ou vierem a vigorar. Quinta: —
No regime de fiscalizacão que fôr ins-
tituído, fica assegurado ao Governo
Federal, quando julgar conveniente, o
direito de examinar, como melhor lhe
aprouver, os livros, escrituração e tudo
que se tornar necessário a essa fisca-
lização. Sexta: — Pela inobservância
de qualquer das presentes cláusulas,
em que não esteja prevista a imediata
caducidade da concessão, o Governo
Federal poderá, pelo órgão fiscaliza-
dor, impor à concessionária multa de
Cr$ 100,00 (cem cruzeiros) a Cr$
5.000,C0 (cinco mil cruzeiros), con-
forme a gravidade da iniraçã.o. Para-
grafo único. A importância de qual-
quer multa será recolhida à Tesoura-
ria do Departamento dos Correios e
Telégrafos, dentro do prazo improrro-
gável de trinta (30) dias, a contar da
data da notificação feita diretamente
à concessionária ou da publicação do
ato no Diário Oficial. Sétima: — Em
qualquer tempo, são aplicáveis à con-
cessionária os preceitos da legislação
sôbre desapropriação por necessidade
ou utilidade pública e requisição mili-
tar. Oitava: — A concessão ' será
considerada caduca, para todos os
efeitos, sem direito a qualquer inde-
nização: a) se, em todo o tempo, fôr
verificada inobservância das disposi-
ções contidas nas alíneas a, la c, d, e,
1, m e n da cláusula Terceira; b) se
não forem pagas, dentro dos prazos
estabelecidos a cota e contribuição a
que se refere a alínea e da cláusula
Terceira, bem como a importância de
qualquer multa imposta nos têrmos
da cláusula VI; c) se, em qualquer
tempo, se verificar o emprêgo da es-
tação para outros fins que não os de-
terminados na concessão e admitidos
pele legislação que reger a matéria.
Parágrafo único. Poderá a conce§sdo
ser declarada eaduca, a juízo do Go-
verno Federal, sem direito a qualquer
indenização: a) ae, depois de estabe-
lecido, fôr o serviço interrompido por
mais . de trinta (30) dias consecutivos
ou se se verificar a incapacidade da
concessionária para executar o servi-
ço, salvo motivo de fôrça maior, devi-
Temente provado e reconhecido pelo
Governo Federal; b) se a concessio-
nária incidir reiteradamente em in-
frações passíveis de multa. E, por as-
sim estarem de acôrdo, mandou o Se-
nhor Miniatro lavrar o presente •bh--
mo, que, depois de lido e achado con-
forme, assina com a parte interessa-
da e com as testemunhas Miguel
Marzullo, Chefe da Seção de Tomada
de Contas e Património D03 —, do
Departamento de Administração Di-
visão do Orçamento do aludido Mi-
nistério, Casar Augusto Lobão Ferrei-
ra, Oficial de Administração A. F.
20I — 14 — B — do Quadro I do re-
ferido Ministério — Departamento e
Divisão, e consigo Lucia de Vaseon-
cenas, Oficiala de Administração A.
Nível 12, interino do mesmo Quadro
e Ministério que - o escrevi. Capital
Federal em vinte e quatro de janeiro
de mil novecentos e sessenta e um.
As) Ernani do Amaral Peixoto, Carlos
Berardo Carneiro da Cunha, Guy Mo-
raes Maaset, Miguel Marzullo, Cevar
Augusto Lobão Ferreira . e Lucia de
Vasconcellos.

Têrmo de contrato celebrado com a
Emissora Continental do Recife So-
ciedade Anônima para estabelecer
uma estação de radiotelevisão, na
cidade de Recife. Estado de Pernam-
buco.

1
 cure.çâa que apresentou, declarou o Se-
nhor Ministro que, de conformidade
coes o Decreto número quarenta e
nove mil seiscentos e treze, de vinte e
nove cie dezembro de mil novecentos
e sessenta, publicado no Diário Olici:al
de sete de janeiro do corrente ano e
retificado no de vinte e quatro se-
guinte, fica outorgada concessão à
Emissora, Continental do Recife So-
ciedade Anomma, nos termos do arti-
go noze do Decreto número vinte e
quatro mil seiscentos e cinqüenta e
cinco de onee de julho de inil nove-
centos e triata e quatro, para estabe-
lecer, a titulo peecario, na cidade de
Recife, Esta,lo de Pernambuco, S2111

direito cie esiciusividade, urna estateio
de radiotelemsao, cie acôrdo com as
cláusulas .abaixo transcritas, dispensa-
dos, a cauçau de conformidade com o
artigo dezessete do Decreto número
vinte e um mil cento e onze, de pri-
meiro de março de mil novecentos e
trinta e dois, e o pagamento de seio,
de acôrdo com a Circular número ven-
te e três, de seis de agasto de mil no-
vecentos e quarenta e oito, publicada
no —Diáiio Oficial de doze seguinte, do
Senhor Ministro de Estado dos Negó-
cios da a azenda. Primeira: — aiica
assegurado à Emissora Continental do
Recife, Sociedade Ananima o oireito
de estabelecer, sem exclusividace, na
cidaee de Recife, Estado de Pernam-
buco, uma estação destinada a exe-
cuta: o serviço ele radicaelevisão, com
finalidade e 'avie:Ilação intelectual e
instintiva e subordinação a Ririas as
obrigações e ex gências instituídas
neste ato de concessão. Segunda: —
A presente concessão é outorgada, a
titulo precário, sem prejuízo da fa-
culdade que assegura a legislação vi-
gente ao Governo Federal, de em
qualquer tempo, desapropriar, no in-
teresse geral, o serviço outorgado. Pa-
rágrafo único, O presente Contrato
entrara em vigor a partir da data de
seu registro pelo Tribunal de Contas,
não se responsabilizando o Governo
Federal por indenização alguma se

' por aquele Instituto lhe for denegado
registro. Terceira: — A concessioná-
ria é obrigada a: a) constituir sua
'diretoria exclusivamente de brasileiros
natos; b) ' admitir, exclusivamente
operadores e locutores brasileiros na-
tos e bem assim a empregar, efetiva-
mente, nos outros sei viços técnicos e
administradvos, dois terços, no mini-
aio, de pessoal brasileiro; c) não
transferir, direta ou indiretamente, a
concessão; cir suspender, pelo tempo
que fôr determinado, o serviço todo
ou em parte, nos casos previstos no
regulamento dos serviços de radioco-
municaçao (Decreto numero vinte e
um mil cento e onze, de primeiro de
março de mil , novecentos e trinta e
dois), ou no que vier a reger a ri:a-
teria, e obedecer à primeira requisi-
ção da autoridade competente, e, ha-
vendo urgência, fazer cessar o servi-
ço em ato sucessivo à intimação sem
que, por isso, assista à Sociedade di-
reito a qualquer indenização; e) sub-
meter-se ao regime de fiscalização que
fôr instituido pelo Governo Federal,
bem como a pagar, adiantadamente, a
cota mensal para as despesas de fis-
calização e quaisquer contribuições que
venham a ser estabelecidos em lei ou
regulamento sôbre a matéria; 1) for-
necer ao Departamento dos Correios
e Telégrafos, todos os elementos que
este venha a exigir para os efeitos de
fiscalização; g) prestar ao Departa-
mento dos Correios e Telégrafos, tô-
das as informações que permitam ao
Governo Federal apreciar o modo co-
mo está, sendo executada a concessão;
h) manter sempre em ordem e em
dia o registro de todos os programas
e irradiações lidas ao microfone, de-
vidamente autenticadas e com o visto
do órgão fiscalizador; I) obedecer às
Posturas municipais aplicáveis ao ser-
viço de concessão; j) irradiar, com a
Indispensável prioridade, na conformi-
dade dá instruções aprovadas pelo Mi-
nistro dá Viação e Obras Públicas, os
avisos de emergência expedidos, no
Intel-esse da segurança pública, pela

autoridade policial local, e cuja re-
nansrnis ,2.0 seja urgente e necessaria
à ação das autoridades, aviera e.s,,es
&atinados, entre cutees fins a trans-
mitir recomendações em casos de per-
turineaes de ordem pública, a irra-
dar noticias sôbi e furtos da alua:raiá-
veis, incêndios ou inundaçCes, bens
como a divulgar histrUçues séene ai-
terações de eineegencia no trates) de
veiemos, determinadas por emanem-
alentos imprevistos; I) submeter, no
prazo de três (3) nines, a contai cia
data do registro do contrato pelo Tri-
'aunai de Concas, a aprova, ao do cio-
terno aederal, o local eecelnido para
a montagem da estação: teu -ubmeter,
no prazo de seis (0) meses, a contar
da data da aprovada() do local, à
aprovação do Goterno Federal, as
piantas, orçamentos e terdes as espe-
cificações técnicas das instalações, In-
clusive a relação minuciosa do mate-
ciai a empregar; n) inaugurar, no
prazo de dois (2) anos, a contar da
cieta da aprovação de que teteia a ali-
nea anterior, o serviço definitivo, sal-
vo motivo de fôrça maior, dev tciamen-
te comprovado e reconhecida pelo Go-
verno Federal; o) submeter-se à res-
salva do direito da União sôbre todo
o acervo da sociedade, para. garantia
da liquidação de qualquer c:C:bit° para
core ela; p) submeter-se à ressalvo de
que a frequência distribuída, à socie-
dade não constitui direito de proprie-
dade e ficará sujeita às regras estabe-
lecidas no regulamento dc.; serviços
de radiocomunicação (Decreto numero

, Vinte e Um mil cento e (mem ou em
outro que vier a ser baixado sôbre o
assunto, incidindo sempre sôbre essa
fiequencia o direito de posse da União;
) submeter-se aos preceitc.s instituí-
os nas convenções e regulamentos

linternacionais, bem como a tôdas as
I eisposições contidas em leis, regula-
mentos e instruções que e.:istam ou
venham a existir, refereel es ou apli-
cáveis ao serviço de concess: o • r) inc
irradiar qualquer noticiário, entrevis-
tas, discursos que importem ou possam
importar em incitamente à desordem
ou possam provocar animosidade en-
tre as classes armadas ou delas às ins-
tituições civis ou à instigação de de-
sobediência coletiva ao cumprimento
da lei, que possam indueir empregados
à cessação ou suspensão dos traba-
lhos; que importem em injurica nos
poz:eres públicos e seus agentes, sob
pena de caducidade da concessao, por
decreto ao Poder Executivo; a) di-
vulgar o gênero da obra e os nomes
de seus autores ou compositores, no
memento em que iniciar a teletrans-
missão ele qualquer obra musical ou
declarada de acôrdo com o que dis-
põe os parágrafos primeiro e segundo
do artigo trinta e cinco do Regula-
mento aprovado pelo Decreto número
vinte e um mil cento e onze, de pri-
meiro de março de mil novecentos e
trinta e dois. Quaita: — A concessio-
nária riXo poderá alterar, em qualquer
tempo seus estatutos, nem fazer trans-
ferências de ações, sem que tenha ha-
vido prévia autorização do Governo
Federal, assim como se obriga a man-
ter sua estação em perfeito funciona-
Mento, com a eficiência necessária e
de acôrdo com as prescrições técnicas
que estiverem em vigor ou vierem a
vigorar. Quinta: — No regime de fis-
calização que fôr instituído, fica as-
segurado ao Governo Federal, quando
julgar conveniente, o direito de exa-
minar, como melhor lhe aprouver, os
livros, escrituração e tudo que se tor-
nar necessário a essa fiscalização.
Sexta: — Pela inobservância de qual-
quer das presentes cláusulas em que
não esteja prevista a imediata cadu-
cidade da concessão, o Governo Fe-
deral poderá, pelo órgão fiscalizador,
impor à concessionária multa de Cr$
100.00 (aem cruzeiros) a Cr$ 5.000,00
(cinco mil cruzeiros), conforme a gra-
vidade da infração.. Parágrafo único:
— A importância de qualquer multa
será recolhida à Tesouraria do De-
partamento dos Correios e Telégrafos,
dentro do prazo improrrogável de
trinta ao. dkês, a contar da data da

Aos vinte e quatro dias do mês de
janeiro do ano de mil novecentos e
sessenta e um, presentes neste Mi-
nistério o Senhor Contra-Almirante
Ernani do Amaral Peixoto. Ministro
de Estado dos Negócios da Viação e
Obras Públicas, por parte do Governo
Federal da República dos Estados Uni-
dos do Brasil. e o senhor Murillo Be-
rardo Carneiro da Cunha, na quali-
dade de procurador da Emissora Con-
tinental do Recife Sociedade Anôni-
ma. conforme instrumento de oro-
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nos casos previstos no regulamento
rios serviços de radiocomunicação (De-
rreto número vinte e um mil, centa e
onze, de primeiro de março de mil
novecentos e trinta e dois, .ou'no que

eentro lavrar o presente tênno que, tivos dois terços, no =imo, de per,
depois cie lido e achado conforme, as- soai ' brasileiro; c) não transferir,
sina com a parte interessada e com direta ou indiretamente, a concessão;as testemunhas Miguel Marzullo, Che- ri) suspender, pelo tempo que for de-
fe da Seção de Tomada de Contas e terminado, o serviço todo ou em parte,
Patrimônio DO-3 — do Departamento

!vinte e uni mil cento e onze, de pri-
meiro de março de mil novecentos e
trinta e dois, e o pagamento de selo,
de acordo com a Circular número
vinte e três, de seis de agõsto, de mil
novecentos e quarenta e oito, publi-
cada no Diário Oficial de doze seguin-
te, do Senhor Ministro de Estado dos
Negócios da Fazenda. — Primeira —
Fica aasegurado à Sociedade Rádio
Emissora Continental de Pôrto Alegre
Limitada, o direito de estabelecer, sem
exclusividade, na cidade de Curitiba,
Estado do paraná, ama estação
destinada a executar o serviço de
radiotelevisão, com finalidade e orien-
tação intelectual e instrutiva e subor-
dinação a tôdas as obrigações e exi-
gências instituídas neste ato de con-
cessão. — Segunda — A presente
concessão é outorgada, a título precá-
rio, sem prejuízo da faculdade que
assegura a legislação vigente ao Go-
verno Federal de, em qualquer tempo.I
desapropriar, no interêsse geral, o
serviço outorgado. — Parágrafo único
— O presente contrato enteará em
vigor a partir da data de seu registro
pelo Tribunal de Contas, não se ree-
ponsabilizando o Governo Federal por
indenização alguma se por aquele Ins-
tituto lhe fôr denegado registro. '—
Terceira — A concessionária é obri-
gada a: a) constituir sua diretoria
exclusivamente de brasileiros patos;
b) admitir, exclusivamente, operadores'
e locutores brasileiros natos e bem
assim a empresar, efetivamente, nos
outros serviços técnicos e administra-

do Quadro 1 do referido Ministério. vier a reger a materia, e obeaseer a
Departamento e Divisão, e comigo primeira requisirão da autoridade!
Acylio de Menezes, PostaliSta C. T. competente, e, havendo urgência, fazer
202 — classe 16 — C — do Quadro III cessar o serviço em ato sucessivo à
— do Departamento dos Correios e To- intimarão sem que, por isso, assista à
ne grafos, em exercício na Seção de Sociedade direito a qualquer indern-
Tomada de Contes e Patrimõnio DO-3
— Divisão do Orçamento do referido
Ministério, que o escrevi. Capital Fe-
Orral, em vinte e quatro de janeiro
de mil novecentos e sessenta e um,
As) Erneni do Amaral Peixoto, Mu-
rilo Eeraeda Carneiro da Cunha. Mi-
guel Cesar Augusto Lobão
Ferreira e Ac 110 de Menezes.

ração: e) submeter-se ao regime dei
fiscalização que fôr instituído pelo1
Governo Federal, bem como a pagem!
adiantamente, a cota mensal para as'
despesas de fiscalizarão e quaisquer!
contribuições que venham a ser Esta-1
belecidas em lei ou regulamento sôbre.
a matéria; f) fornecer ao Departa-
mento dos Correios e Telégrafos, todos
os elementos que êste venha a exigir
para os efeitos de fiscalização:	 q)

da contrato celebrado com a prestar ao Departamento dos correios
.oceLad.c Rádio Emissora Continen- e Telégrafos, tôdas as informações que!
fel de Porto A1e:7; .c Limitada, para permitam ao Govérno Federal apre- I
stebeiecer unta esteado de radio- ciar o modo como esta sendo executa-I

tr'etisao, na cidade Curitiba, Estado da a, concessão; h) manter sempre srnI
do Parará.	 ordém e em dia o registro de todos esi

.programas e irradiações lidas ao mi-1
Aos vinte e quatro dias do mês de crofone, devidamente autenticadas e!

janeiro da ano de mil novecentos e com o visto do ór gão fiscali,mdam1
memento. e um, presentes neste Minis-
ter:o o Senhor Contra-Almirante
Fraani do Amaral peixoto, Ministro de
Estado dos Neaocios da Viação e Obra",
pal.-ilidas, por parte do Govêrno Fe-
dotal da Er-pública dos Estada; Unidos
da 13 rasU, e o Senhor_Leonida
na qualidade de Diretor-Gerente da
Sociedade te:idio Emissora Continental
de Pôrto Aleere Limitada, declarou o
Senhor Ministro que, de conformidade

i) oteclecer às posturas municipaisl
aplicáveis ao serviço de coneaseão;1
j) irradiar, com a indispensável paio-1
cidade, na conformidade de imtesetie.s1
aprovadas pelo Ministro da Viseão el
Obras Públicas, os avisos de cineetiart-.
ria expedidos, no intere,se stau-!
rança pública, pela autoridade poilaiall
local, e cuja retran.smisaao seja ir-
gente e necessária à ação das ante-
ridades, avisos 'esses destinados, entre

cora o Decreto numero quarenta e outros fins, a transmitir recomenda-
nove mil seiscentos e doze, de vinte ções em casos de perturbaeões da
e nove de dezembro de mil narram- ordem pública, a irradiar ne.tionts
tas e sessenta, publicado no Diário' sõbre furtos de automóveis, incêndios
Oficial de sete de janeiro do corrente ou inundações, bem como a divulgar
ano e, retificado no de vinte e quatro l instruções sôbre alterações de ene'-
seguinte. fica, outorgada concessão à1 gência no tráfego de veículos. deter-
Sociedade Rádio Emissora Contin ental minadas por acontecimentos unnrevis-
de Pôrto Alegre Limitada, nos tirmos; tos; 1) submeter, no prazo cie três
do artigo onze do Decreto número ! (3) meses, a contar da data do regis-
vinte e quatro mil seiscentos e cln-1 tro do contrato pelo Tribunal de
qüenta e cinco, de onze de julho de Contas, à aprovação do Govêrno Pe-
rnil novecentos e trinta e quatro, para
estabelecer, a título prceelrfo, na cidade
de Curitiba, Estado do Paraná, sem
direito de exclusividade, uma estação
de radiotelevísão, de acôrdo com as Mau-

deral, o local escolhido para a mon-
tagem da estarão; m) submeter, no
prazo de seis (61 meses, a conter da
data da aprovação do local, à ap -o-
vação do Govêrna Federal. as plantas,

aulas aabixo transcritas, dispensados, orçamentos e todas' as especilicaçaes
a caução de conformidade cem (n técnicas das instalações, inclusive a
artigo dezessete do Decreto rrimero ., relação minuciosa do mate/vai a era-

inotificação feita diretamente a con-
cessionária ou da publicação do ato
to Diário Oficial. Sétima: Em
qualquer tempo, são aplicáveis k con-
cessionária os preceitos da legislação
raôbre desapropriação por necessidade
ou utilidade pública e requisições mi-
litares. Oitava: — A concessão será
considerada caduca, para todos os
efeitos, sem direito a qualquer inde-
nização: a) se, em todo o tempo, fôr
verificada inobservância das disposi-
ções contidas nas alíneas a, b, c, d, e,
T, m e et da cláusula Terceira; b) se
não forem pagas, dentro dos prazos
estabelecidos, a cota e contribuições a
que se refere a alínea e da cláusula
terceira, bem como a importância de
qualquer multa imposta nos termos
da cláusula sexta; c) se, em qualquer
tempo, se verificar o emprêgo da es-
tação para outros fins que não os de-
terminados na concessão e admitidas
pela legislação que reger a matéria.
Parágrafo único. Poderá a concessão
ser declarada caduca, a juizo do Go-
vérno Federal, sem direito a qualquer
indenização: a) se, depois de estabe-
lecido, fôr o serviço interrompido por
mais de trinta (.30) dias consecutivos,
eu se verificar a incapacidade da con-
cessionária para executar o serviço,
salvo motivo de fôrça maior, devida-
mente provado e reconhecido pelo GO-
\-êrno Federal; Im se a conces:aoneeia
incidir reiteradamente em infracões
passíveis de muita. E, por assim esta-
rem de acôrdo, mandou o Senhor Mi=

de Aclimin.strarão Divisão do Orça-
mento do eludido Ministério, Coser
Augusto Lobão Ferreira, Oficial de
Administração A .F. 201 — 14 — E

pregar; n) inaugurar, rio prazo de dois
(2) anos, a contar da data da apro-
vação de que trata a alínea anterior,
o serviço definitivo, salvo motivo de
fôrça maior, devidamente comprovado
e reconhecido pelo Govêrno Federai;
o) submeter-se à ressalva do direito
da União sôbre todo o acôrvo da so-
ciedade, para garantia da liquidação
de qualquer débito para com ela;
p) submeter-se à ressalva de que a
freqüancia distribuída à sociedade não
constitui direito de propriedade e fi-
cará sujeita às regras- estabelecida no
regulamento dos serviços de radio-
comunicação (Decreto número vinte e
uni mil, cento e onze) ou em outro
que vier a ser baixado sôbre o as-
sunto, incidindo sempre sóbre essa
freqüência o direito de posse da União;
o) submeter-se nos preceitos institui-
dos nas convenções e regulamentos
internacionais, bem como a toadas as
dispasiçaes contidas ern leia, regula-
mentes e instruções que existam ou
venham a existir, referentes ou apli-
cáveis ao serviço de concessão; r) não
irradiar qualquer noticiáriO, entrevis-
tas, discursos que importem ou possam
importar em incitamento à desordem
ou possam provocar animosidade entre
as classes armadas ou delas às insti-
tuições civis ou à instigação de deso-
bediência coletiva ao cumprimento da
lei, para que possam induzir empre-
gados à cessação ou suspensão doa
trabalhos; que importem em injúria
aos podêres públicos e seus agentes,
sob pena de caducidade da concessão.
por decreto do Poder Executivo;
st divulgar o género da obra e os no-
mes de seus autores ou compositores,
no momento em que iniciar a tele-
transmissão de qualquer obra musical

, ou declamada, de acôrdo com o que
dispõe os parágrafos primeiro e seguia-

-do do arti g o trinta e cinco do Regula-
mento aprovado pelo Decreto numero
vinte e um mil, cento e onze, de pri-
meiro de março de mil novecentos e
trinta e dois. — Quarta — A con-
cessionária não poderá alterar, em
qualquer tempo seus estatutos, nem
fazer transferências de ações, sem que
tenha havido prévia autorização do
Governo Federal, assine como se obriga
a manter sua estação em perfeito
funcionamento, com a eficiência ne-
cessária e de acôrdo com as prescriçõea
técnicas que estiverein em vigor ou
vierem a N'igorar, — Quinta — No re-
gime de Lacalização que fôr instituí-
do, fica assegurado ao Govérno Fe-
deral, qusndo julgar conveniente, o
direito de examinar, corno melhor lime
aprouver, os livros, escrituração e tudo
que se tornar necessário a essa fisca-
lização. — SeVa — Pela inobservância
de qualquer das presentes cláusulas,
em cme não esteja prevista a imediata
caducidade da concessão, o Govêrno
Federal poderá, pelo órgão fiscaliza-
dor, impor à concessionária multa de
Cra 100,00 (cem cruzeiros) a Cr$
5.010,00 (cinco mil cruzeiros), confor-
me a gravidade da infração. — Pa-
rárrafo único — A importância de
qu-alquer multa será recolhida à Te-
toleraria do Denertamento dos Cor-

- e Telégru'roS, dentro do p:aza
anarorregárel de trinta (M) dias, a
contar da data da natificacao feita
diretamente à conesss i onaria m/ da
pulelicaeão do ato no Diário Oficial.
— Sétimo — Fm oualo sser temam são
a p licáveis à concessionária os preceitos
da legislarão sóbre desaprooriação por
necessidade ou utilidade pablica e re-
quisições militares. — Oitava — A
concessão será Considerada, caduca,
todos os efeitos, sem direito a qualquer
indenizarão: a) se, em todo o tempo,
fór verificada inobservância das dis-
posições contidas nas alíneas a, b, c,
ca, e, 1, ni e n da cláusula terceira;
b) se não forem pagas, dentro dos
prazos estabelecidos, a cota e contra-
buieões a que se refere a alínea e da
cnusula terceira, bem como a impor-
tância de qualquer multa imposta nos
termos da cláusula sexta: c) se, em
qualquer tempo, se verificar o emprego
da estação para outros fins que não
os determinadas na concessão e admi-

tidos pela legislação que reger a ma-,
teria. — Parágrafo único — Poderá a-
concessão ser declarada caduca, à
juizo do Govêrno Federal, sem direito
a qualquer indenização: a) se, "depois
de estabelecido, fôr o serviço inter-
rompido por mais de trinta 130) dias
consecutivas, Ou se se verificar a in-
capacidade da concessionária para
executar o serviço, salvo motivo de
fõrça maior, devidamente provado e
reconhecido pelo Governo Federaln
b) se a concessionária incidir reiteea-
demente era infrações passíveis de
multa. E, por assim estarem de atiar-
do, mandou o Senhor Ministro lavrar
o presente termo que, depois de lido
e achada conforme, assina com a
parte interessada e com as testemu-
nhas Miguel Maraullo, Chefe da Se-
çao de Tornada de Contas e Patri-
mônio — DC-3, do Departamento de
Administração Divisão do Orçamento
do aludido Ministario; César Augusto
Lobão Ferreira, Oficial de Adminis-
tração AF-201-14-B, do Quadro I do
referido Ministério — Departamento o
Divisão, e comigo Lúcia de Vascon-
cenas, Oficial de Administrarão A.
Nível 12, interino, do mesmo Quadra
e -Ministério que o escrevi. — Capital
Federal, em vinte e quatro de janeiro
de mil novecentos e sessenta e um. —
Ernani do Amaral Peixoto. — Leonida.g
Issler. — Miguel MarzrcUo. — César
Augusto Loba° Ferreira. — Meia de
Vasconcel:os.

Tèrnio de contrato celebrado com a
Sociedade Rádio Emissora Continen-
tal de Pôrto Alegre Limitada, para
estabelecer aia-a estação de radio-
televisão, na cidade de Pôr:o Alegre,

• Estado do Rio Grande do Sul.
Aos vinte e quatro dias do mês de

janeiro do ano de mil no', acentos e
sessenta e um, presentes neste Minis-
tério o Senhor Contra-Almirante
Erna,ni cio Amaral Peixota, Ministro de
Estado dos Negócios da \l iaça° e Obras
Publicas, par parte do Govêrno Fe-
deral da República dos Pastados Unidos
do Lrasil, e o Senhor Leonidas Lssler,
na qualidade de Dirctor-Garente da
Sociedade Rádio Emissora Cantanental
de pôrto Alegre Limitada, deelarou o
Senhor Ministro que, de conformidade
com o Decreto número quarenta e
nove mil seiscentos e doze, de vinte
e nove de dezembro de mil novecen-
tos e sessenta, publicado no Diário
Oficial da sete de janeiro do corrente
ano, fica outorgada conceiaão
Sociedade Rádio Emissora Continental
de Pôrto Alegre Limitada, nos tarnioa
do artigo onze do Decreto namero
vinte e quatro mil seiscentos e cin-
qüenta e cinco, de onze de julho de
mil novecentos e trinta e quatro, para
estabelecer, a titulo precário, na cidade
de Pôrto Alegre Estado do Rio
Grande do Sul, sem direito de ex-
clusividade, urna estação de radio-
televisão de acôrda com as clau-
sulas aabixo transcritas, dispensados,
a csueão de conformidade com o
artigo dezessete do Decreto número
vinte e um mil cento e orrie, de pri-
meiro de março de mil not mentos e
trinta e dois, e o pagamento do célo,
de acdrdo com a Circula r ruj:inero
vante e três, de seis de arteisto de mil
novecentas e quarenta e oito, publi-
cada no Diário Oficial de doze seguin-
te, do Senhor Ministro de Faiado dos
Negócios da Fazenda. — Primeira —
Fica assegurado à :Sociedade Rádio
Emissora Continental de Perto Alegre
Limitada, o direito de estabelecer, sena
exclusividade, na cidade de Pôrto Alegre,
Estado da Rio Grande do Sul, urna esta-
ção destinada a executar o serviço de
radiotelevisão, com finalidade e orien-
tação intelectual e instrutiva e suba'.
dinação a todas as obrigações e exi-
gências instituídas neste ato de con-
cessão. — Segunda — A, presente
concessão é outorgada, a título precá-
rio. sem prejuízo da faculdade que
assegura a legislação vigente ao Go-
vêrno Federal de, em qualquer tempo,
desapropriar, no interesse geral, o
servis° outorgado. — Parágrafo único
— O presente contrato entrará ema
vigor a partir da data de seu registro
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local, EI cuia retraresmieseo seja lir- tuiç5es civis ou à instigação de deso-
gente e necessária à ação das auto- bechência, coletiva ao cumprimento da
ridades, avisos êsses destinados, entre lel, para que possam induzir ernpre-
outros fins, a transmitir recomenda- gados à c;ssiiição ou suspensão dos
çõw, cai casos de perturbações de trabalhos: que importem em injúria
ordem pública, a irradiar noticias aos podêrcs pblictr, e seus agentes,
sôbre furtos a-J- ornóveis, incndis sob pia de c: ducidade da conceasão.
eu inundiiçks, bem como a divulgar por decreto do Poder Executivo;
instruç;s sobre alterações de erner- s) divulgar o gênero da obra e os no-
gência na tráfego de veículos, deter- rr.es dc seus autores ou compositores,
minadas por acontecimentos imprevis- no momento em que iniciar a tele-
tos; 1) submeter, no prazo de três transmissão de qualquer obra musical
(3) meses, a contar da data do regis- ou declamada, de acôrdo coai o que
tro cio contrato pelo Tribunal de dispõe as parágrafos primeiro e segun-
Contas, à aprovação do Govêrno Fe- do do artigo trinta e cinco do Regula-
deral, o local escolhido para a mon- mento aprovado pelo Decreto número
tagem da estação; m) submeter, no vinte e um mil, cento e onze, de pri-
prazo de seis (6) meses, a contar da melro de março de mil novecentos e
data da aprovação do local, à apro- trinta e dois. — Quarta — A con-
vação do Governo Federal, as plantas, cessionária não poderá alterar, em
orçamentos e tôdas as especificações qualquer tempo seus estatutos, nem
técnicas das instalaçóes, inclusive a fazer transferências de ações, sem que
relação minuciosa do material a em- tenha havido prévia autorização do
pregar; n) inaugurar, no prazo de dois Governo Federai, assim como se obriga
(2) anos, a contar da data da apro- a manter sua estação em perfeito
vação de que trata a, alínea anterior, funcionamento, com a eficiência ne-
o serviço definitivo, salvo motivo de cessária e de acôrdo com as prescrições
Verça maior, devidamente comprovado técnicas que estiverem em vigor ou
e reconhecido pelo Governo Federal; vierem a vigorar. — Quinta — No re-
o) submeter-se à ressalva da direito gime de fiscalização que fôr institui-
da União sôbre todo o acervo da so- do, fica assegurado ao Governo Fe-
ciedade, para garantia da liquidação dera!, quando julgar conveniente, o
de qualquer debita para com ela; direito de examinar, como melhor lhe
p) submeter-se à ressalva de que a aprouver, os livros, escrituração e tudo
freqüência distribuída à sociedade não que se tornar necessário a essa !isca-
constitui direito de propriedade e fi- lização. — Sexta — Pela inobeervâneia
cará sujeita às regras estabelecidas no de qualquer das presentes cláusulas,
regulamento dos serviços de radio- ene que não esteja prevista a imediata
comunicação (Decreto número vinte e caducidade da concessão, o Governo
um mil, cento e onze) ou em outro Federal poderá, pelo Órgão fiscaliza-
que vier a ser baixada sôbre o as- dor, impor à concessionária multa de
sunto, incidindo sempre sôbre essa Cr$ 100,00 (cem cruzeiros) a Cr$
freqüência o direito de posse da União; 5.000,00 (cinco mil cruzeiros), confor-
Q) submeter-se nos preceitos institui- ate a gravidade da infração. c— Pa-
das nas convenções e regulamentos rdgrafo único — A Importância de
Internacionais, bem como a todas as qualquer multa será recolhida à Te-
disposições contidaa em leis, regula- souraria do Departamento dos Cor-
mentos e instruções que existam ou relos e Telégraeos, dentro do prazo
Venham a existir, referentes ou apli- improrrogavet de trinta, (30) dias, a
caveis ao serviço de concessão; r) não contar cia data da notificação feita
irradiar qualquer noticiário, entrevis- diretamente a concessionária ou d3 Ernant do Arriara! perxoto.— Leonidas
tas, discursos que importem ou possam pUblicação do ato no Diária Oficia'. Issler. — Miguel Blarzullo. — César
importar em incitamento à desordem — Sétima — Em qualquer tempo, sao Auqw.to Lobeio Ferreira. — Lúcia de

necessidade ou utilidade pública e re.,
quisições militares. — Oitava — A
concessão será considerada caduca»
todos os efeitos, sem direito a qualquer
indenização: a) se, em todo o tempo,1
fôr verificada inobservância das dis.i
rksições contidas nas alíneas a, b,
d, e, 1, m e n da cláusula terceira:,
b) se não forem pagas, dentro dos]
pratos estabelecidos, a cota e contri-
bilições a que se refere a alínea e da
cláusula terceira, bem como a impor-
tância de qualquer multa imposta nos.
tênnos da cláusula sexta: c) se, em
qualquer tempo, se verificar o empreeo
da estação para outros fins que nao
chs determinados na concessão e admi-
tidos pela legislação que reger a ma-
téria. — parágrafo único — Poderá a
concessão ser declarada caduca, a
juizo do Govêrno Federal, sem direito
a qualquer indenização: a) se, depois
de estabelecido, fôr o serviço inter-
rompido por mais de trinta (30) dias
consecutivas, ou se se verificar a in-
capacidade da concessionária para
executar o serviço, salvo motivo de
fárça maior, devidamente provado e
reconhecido pelo Governo Federal;
h) se a conceestonária incidir reitera-
damente em Infrações passiveis de
multa, E, por assim estarem de acôr-
do, mandou o Senhor Ministro lavrei'?
o presente termo que, depois de lid'o
e achado conforme, assina com a
parte interessada e com as testemu-
nhas MigueI Marzullo, Chefe da Se-
ção de Tomada de Contas e Patri-
mónio — DC-3, do Departamento de
Administração Divisão do Orçamento
do aludido Ministério; César Augusto
Lobão Ferreira, Oficial de Adminis-
tração AP-201-14-B, do Quadro I do
referido Ministério — Departamento e
Divisão, e comigo Lúcia de Vascon-
cellos, Oficial de Administrava° A,
Nível 12, interino, do mesmo Quadro
e Ministério que o escrert . — Capital
Federal, em vinte 9 quatro de janeiro
de mil novecentos e sessenta e um. —

pelo Tribunal de Contas, não se ree-
ponsapilizando o Governo Federal par
indenização alguma se por aquèle Ins-
tituto lhe fôr denegado re;iisiïo. —
Terceira — A concessionária é obri-
gada a: a) constituir sua diretoria
exclusivamente de brasileirr)s natos;
I)) acirre I. ir, exclusivamertte, operadores
e locutores brasileiros natos e bem
assim a empregar, efetivamente, nos
outros serviços técnicos e administra-
tivos, ciais terços, no mínimo, de pes-
soal brasileiro; c) não transferir,
(ereta ou indiretamente, a concessão;
it) suspender, pelo tempo que fôr de-
terminado, o serviço todo ou em parte,
nos casos previstos no regulamento
dos serviços de radlocomunicação (De-
creto número vinte e um mil, cento e
onze, de primeiro de março de mil
novecentos e trinta e dois, ou no que
vier a reger a matéria, e obedecer à
primeira requisição da autoridade
competente, e, havendo urgência, fazer
cessar o serviço em ato sucessivo à
Intimação sem que, por isso, assista á
Sociedade direito a qualquer indeni-
zação; e) submeter-se ao regime de
fiscalização que fór instituído pelo
Governo Federal, bem como a pagar,
adiantamente, a cota mensal para as
lesPeees de ftecaliz,a00 e quaisquer
contribuições que venham a ser esta-
Ieiecidas em lei ou regulamento sôbre
a matéria; f) fornecer ao Departa-
nento dos Correios e Telégrafos, todos
D5 elementos que este venha a exigir
para as efeito:2a de fiscalização; g)
prestar ao Departamento doa Correios
e Telégrafos, tôdas as informações que
permitam ao Governo Federal apre-
ciar o modo como está sendo executa-
da a concessão: h) manter sempre em
ordem e em dia o registro de todos os
nroeramas e irradiações lidas ao mi-
crofone, devidamente autenticadas e
com o visto do órgão fiscalizado::
i) obedecer às posturas municipais
aplicáveis ao serviço de concessão;
1) irradiar, com a indispensável prio-
ridade, na conformidade de instrucões
aprovadas pelo Ministro da Viaçáo e
Obras Publicas, os avisos de emer gên-
cia expedidos, no interesse da segue ou possam provocar animosidade entre (mi:caveis à concessionária os preceitos Vasconeenos.
rança pública, pela autoridade policial as classes -armadas ou delas às insti. da leg. :si-ação 3i3bre desapropriação por (N9 765 —	 — Cr$ 2.411,00).

r-

Consolidação 'das leis do trabalho
Texto da'C...a:validação atualizado ati 30 de

•Zwarço de 1959. Leis. decrztos-kl, decret03
tUtriplementarez. Portaria n.• 0, de 5 de )aneIrCI
de 1953. do Ministro do Trabalho, Inelüstri,-.; e
C.omérào. Relatório e exposição de notivon

C.otoLulia Elaboradora do anteprojeto e dz;
rirojeto da Consolidação. Bxposição cli'munir=
Mfnisterint	 arzbéticone..miwtm

tiVULGAÇA0 N.." 653
Sir adiTA'a -

Preço: Cr$ 150,00
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d. 1) — A capacidade do produçãO4'
declarada servirá de base para a act.;
judicaçáo das encomendas, em função,
dos prazos de entrega, e entrará como
fator prcponditrante no jalgarnento.
dos requerimentos de prorrogação doa
referidos prazos,

e) — no título 29-b, as aifaiatariaa.
em geral.

f) — nos títulos 13 — tecidos, 14 --ta
'calçados e 29-a — confecçõss era sé-
rie, as firmas que, além das condi.'
çe,es anteriormente fixadas, tenham,
no mínimo, Cr$ 5.0e0.000,a0 de capi.
tal social realizado.

2 — Não será concedida inscrição
à firma que se achar cai atraso na
satisfação de qualquer compromisso
assumido com esta Subdii

3 — Ninguém poderá representar
'mais de um interessado para o for-
necimento do Mesmo artiro.
III — Das Aqui.siçÕes e Prestações clq

Serviços
Acrescenta-se a êste titulo a seguill.

te exigência:

' :si Ar.iTO
rEASA NAC:ONAL

CONCOciP. PÚBLICA ?Aria
VENDA 1)0 1V:Aaa,:adisL

Dia's*Va rrE 	 ANO DE

Chama- se a atcnç'.'o dos interessa-
cl s [asa o Edital da cone atrência
blica de venda do inaterill ins.ervivel
durante o alia ee 1961, puOlicada na
D. O. I, PI, de 5 de janeira de 1061
pág. 1:il, e retificado no D. o I, PI,
de 20 de janeiro de 1961, pág. 539.
cientificando-os de que a concorrên-
cia em questão se realizará às qua-
torze (14) heras do dia seta (7) de
fevereiro de 1961.

Rio de Janeiro, 25-1-61. — Durral
Pery da Illatta, Presidente da Comis-
são de Concorrência.

Dias: 25-1, 1-2 e 6-2-61.

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E 03RAS POUCAS

Departamento Nacional
de Portos, Rios e Canais

Concorrência pública para cobertura
de uma área de 1.123 metros qua-
drados no Laboratório de Hidráu-

• Uca Experimental do Departamen-
to Nacional de Portos, Rios e Ca-
nais.

Abertura de invólucros contendo
prepossaa).;
Torna-se pisalico, para conhecimen-

to dos senhores Interessados, que o
Senhor Diretor-Geral dêste Departa-
mento, por despachos de 30 de de-
zembro próximo findo, exarados a
lis. dos processos ns. 11.609-60 e
11.720-60, desta Repartição, deu pro-
vimento aos recursos apresentados
:pelas firmas "Estruturas Metálicas
Indústria e Comércio S.A." e "In-
dustrias Metálicas de Estruturas e
calista:leões S . a.", determinando que
fôssern -aberto s os Invólucros de nú-
meros TI contendo as propostas das
aludidas firmas, apresentados no Ato
da Concorrricia Pública, realizada
neste mesmo Departamento, no dia
23 de novembro último, para caber-

tura de tuaa issa cis 1.120 metros
1.4 datil aliOS no Labotatorio de Difiram-
acit Experimental deste Dia. rta-
natn!o.

Fica, assim, mares:10 o dia :ta de ja-
neiro corrente às 16,00 (dezesseis)

no Salão da Biblioteca desta
Repartição para a abertura dos refe-
ridos Invólucros.

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de
1961. — José Car,:os de Chermont
Rodrigues, Diretor Ca Divisão de Pla-
nos e Obras do Departamento Nacio-
nal de Portos, Rios e Canais.

Concorrência pública para a execução
de retificação e obras complemen-
tares do rio Muqui do Sul ent Mi-
moso do Sul, Estado do Espírito
Santo.

Aprovação de relatório:
Torna-se público, para conhecimen-

to dos senhores interessados, que o
Senhor Diretor-Geral do Departa-
mento Nacional de Portos, Rios e Ca-
nais, por despacho do dia 13 de ja-
neiro em curso, aprovou o Relatório
da Comissão designada para receber
e julgar as propostas que fôssem
apresentadas, no Ato da Concorrên-
cia Pública, realizada nesta Reparti-
rão, no dia 19 (dezenove) de dezem-
bro próximo findo, para a execução
de retificação e obras complementa-
res do rio Muqui do Sul, em Mimoso
do Sul, Estado do Espírito Santo, que
conclui para que a execução dos ser-
viços e obras em causa sejam adju-
dicados à firma "Construtora Car-
valho & Irmão Limitada, única Li-
citante à citada Concorrência, pelo
orcamento global de Cr$ 8.518.011,80
(oito milhões, quinhentos e dezoito
mil, onze cruzeiros e oitenta centa-
vos), e nos prazos de 1 (um) mês e
de 10 (dez) meses, respectivamente,
para início e conclusão das mesmas,
ambos contados a partir da data do
registro, pelo Tribunal de Contas, do
rerrn» de Ajuste que vier a ser assi-
nado, em virtude de sua proplosta
satisfazendo. nos pontos de vista téc-
nico e económico, ter sido aceita por
esta Repartição.

Rio de Janeiro, 17 de laneiro de
1961. — José Carlos de Chermont
Rodrigues, Diretor da Divisão de Pla-
nos e Obras do Departamento Nae1O-
nal de Portos, Rios e Canais.,

NUNISTÉRi0 DA AERONÁUTICA

SUBDIRETORIA DE PROVISÕES

Terceira Divisão

EDITAL DE INSCRIÇÃO DE
FORNECEDORES

O edital publicado no Diário Oficial
do Estado da Guanabara de 24-12-60
(fls. 17.467-68), passa a vigorar com
as seguintes alterações:

— Condições

Este título fica substituído pelo se-
sguinte:

1 --Só poderão inscrever-se:

a) — nos títulos 02 — 06 — 0') —
08 -- 09 -- 12 -- 13 -- 14 -- 15 -- 17
— 18 — 20 — 21 e 24, as fabricas
ou seus distribuidores exclusivos.

a. 1) — Considerar-se-á Fabrican-
te, para fins de inscrição, a fábrica
que, em documento firmado por um
ou mais de seus diretores, declare ter
capacidade para produzir, em grande
escala, os artigos que constituem o
objeto da inscrição, não só quanto à
espécie, mas ainda quanto as carac-
terísticas dos tipos-padrões adotados
na Aeronáutica.

a. 2) — A condição de Distribuidor
Exclusivo será provada à vista de do-
cumento na que o Fabricante o de-
clare expressamente e faça, ainda, a
afirmação de capacidade referida na
alínea anterior,

b) — nos títulos 01 — 03 — 10 —
11 — 19 — 22 — 25 -- 26 — 30 — 31 e
32, os fabricantes e as casas cujo ra-
mo principal de comércio seja o da
espécie considerada e que mantenham
estoque permanente exposto à venda
ao público.,

O) — nos títulos 04 — 05 — 18
23 — 27 e 28, as firmas estabelecidas
com oficinas especializadas e devida-
mente aparelhadas.

d) — no título 29-a, as oficinas
aparelhadas para produção em série,
com capacidade mínima de produção
de 10.000 uniformes por mês.

8.9 — Ressalvados os casos em que
o licitante seja o produtor ou dispo-
nha da mercadoria para ¡monta entre.
ga, as propostas de fOrnecirnatit,o rele.
rentes a qualquer artigo1ncluido nos
títulos • 13 — 14 — 15 — 17 — 18 —
19 e 31, deverão ser acompanhadas
de carta de Fabricante, crn que este
declare estar em conliçõ,ts de entre.
gar o material em licitação, bem as-
sim, em que prazos e quaaticlades4
por artigo.

V	 Das Cauções
Acrescenta-se ao n.9 1 ciciste

o seguinte:
1.1) — Não se incluem na alínea

"g" os adjudicatários de fornecimen-
tos de qualquer artigo constante do
titulo 13, mesmo que se ,trate de peça
pronta (tecido e mão de obra), oa,
quais ficam obrigados a caucionar 10%
do valor da encomenda, qualquer que
seja êsse valor.

Em consequência, o prazo de encer-t
ramanto das inscrições fica prorroga-
do até o 10.9 dia útil, a contar da data
da publicação das presentes altera-
ções.

Rio de Janeiro, em 12 de janeiro
de 1961. — José Garcia de Abreu e
Lima — Major Chefe Int.'? da DPI-a,

ia(Dias 19. 21, 24, 26-e 28-1-61)..;

• Ni•~".1."•-•"."-""""r~..,

DECLARAÇAO

_t,crval lisllusci, abaixo	 assinado,
residente rn Adamantina, Caixa Pos-

n° 433, declara, para os devidos
fins, que seu diploma de Engenheiro
Agrônomo, peia Escola Luiz de Quei-
roz da Universidade de São Pau/o,
foi extravieido pelo correio, estando
em andamento o pedido da 29 via...—
Hena/ Renasci.

(IV 2.65(1 — Dias: 25, 26, 27-1-61 —
13-i-61 — Cr$ 153,00),

•

DECLARAÇÃO
Declaro ter sido extraviado o di-

ploma de Arquitetura de Gilda Glus-
man Gerchman, expedido pela
cuidado ele Arquitetura, da V12,1v04-
dade do Rio Grande do Sul, em 1954.

Pôrto Alegre, 29 de aezembro de
196Q, — Gilda ONsinan Gerchnian.

(149 2-84Q — 19-1-61 -- çr$ 122,40)
(R.: 2.5, 26, 27-1-61),

1

I

MACIFE BRAMIA S. A., MATE-
, RIAIS DE CONSTRUÇAO

amo

Actam-se b, disposição dos enno-
res Acionistas, os documentos a que
se refere o art. 99 do Decreto-lei nú-
mero 2.627, de 26 de setembro de

1940, referentes ao exercício de 27 de
abril a 31 de outubro de 1960, os quais
podem ser examinados na sede social,
no Setor de Indústria e Abastecimen-
to, Quadra 3, Lotes 625 a 695, nesta
capital.

Brasília, 21 de janeiro de 1961. s-,•'
Abílio de Lima e Silva. — Humberto
Fernandes Bocehat, Diretores Eu.
cutivos.

(No '738 — Dias: 25, 26, 27-1-61
24-1-61 — Cr$ 214,20),

pREço DO Nemup DE HOJE: CR$ 2,00


